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ESTE RELATÓRIO É UM TRIBUTO 

À MEMÓRIA DE TODOS AQUELES 

QUE LUTARAM CONTRA A 

DITADURA MILITAR NO NOSSO 

PAÍS E AOS QUE, AINDA HOJE, 

LUTAM POR UM BRASIL LIVRE, 

DEMOCRÁTICO E SOBERANO.
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LISTA DE SIGLAS

APCBH Arquivo Público da Cidade de Belo Horizonte 

AAB Aliança Anticomunista Brasileira

ACESITA Companhia Aços Especiais Itabira

ACP Ação Civil Pública 

ADPF Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental 

AESI Assessoria Especial de Segurança e Informação 

AI-1 Ato Institucional Número 1 

AI-5 Ato Institucional Número 5 

AJMB Ajudância Minas-Bahia da 

ALMG Assembleia Legislativa de Minas Gerais

ALN Ação Libertadora Nacional 

AN Arquivo Nacional 

AP Ação Popular 

APM Arquivo Público Mineiro 

APML Ação Popular Marxista-Lenista 

APMLDOB Ação Popular Marxista-Leninista do Brasil 

ARENA Aliança Renovadora Nacional 

ART Assembleia de Representantes de Turmas 

ASI Assessoria de Segurança e Informações 

ASPLAN Assessoria de Planejamento, Estratégia e Modernização da Gestão 

ATAMG Associação de Trabalhadores Agrícolas de Minas Gerais 

BDMG Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais 

BID Banco Interamericano de Desenvolvimento 

CA Centro Acadêmico 

CAAP Centro Acadêmico Afonso Pena 

CAEM Centro Acadêmico da Escola de Minas de Ouro Preto 

CAIS Complexos Agroindustriais 

CEB Confederação Evangélica do Brasil

CEBS Comunidades Eclesiais de Base 

CEDEFES Centro de Documentação Eloy Ferreira da Silva 

CEDOC/CPT Centro de Documentação D. Tomáz Balduino 

CEFET-MG Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais 

CEIVT Comissão Especial de Indenização às Vítimas de Tortura 

CEMDP Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos 

CEMIG Centrais Elétricas de Minas Gerais 

CENIMAR Centro de Informações da Marinha 

CET Comando Estadual dos Trabalhadores do Estado de Minas Gerais 

CETI Centro Estudantil Técnico Industrial 

CGT Comando Geral dos Trabalhadores 

CIDH Corte Interamericana de Direitos Humanos 

CIE Centro de Informações do Exército 

CIMI Conselho Indigenista Missionário 

CMDP Comissão de Mortos e Desaparecidos Políticos 

CMI Conselho Mundial de Igrejas
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CMV-JF Comissão Municipal da Verdade de Juiz de Fora 

CNA Confederação Nacional de Agricultores 

CNTI Confederação Nacional dos Trabalhadores da Indústria 

CNV Comissão Nacional da Verdade 

CODI Centro de Operações de Defesa Interna 

COLINA Comando de Libertação Nacional 

CONEDH Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos 

CONSIR Comissão Nacional de Sindicalização Rural 

CONTAG Confederação Nacional de Trabalhadores na Agricultura 

CORRENTE Corrente Revolucionária de Minas Gerais 

COSEG Coordenadoria Geral de Segurança 

COVEMG Comissão da Verdade em Minas Gerais 

CPC Centro Popular de Cultura 

CPOR Centro de Preparação de Oficiais da Reserva 

CPOR Centro de Preparação de Oficiais da Reserva de Belo Horizonte 

CPT Comissão Pastoral da Terra 

CRFB/88 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

CSN Companhia Siderúrgica Nacional 

CTA Centro de Tecnologias Alternativas

DA Diretório Acadêmico 

DCE Diretório Central de Estudantes 

DEE Diretório Estadual de Estudantes 

DNE Diretório Nacional de Estudantes

DAEM Diretório Acadêmico da Escola de Minas de Ouro Preto 

DEOP Delegacia Especializada de Ordem Pública

DEOPS/SP Departamento Estadual de Ordem Política e Social de São Paulo 

DEP Departamento de Estudos e Pesquisas

DIPOA Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal 

DNOS Departamento Nacional de Obras e Saneamento 

DNPA Departamento de Produção Animal

DOI-CODI Destacamento de Operações de Informação Centro de Operações de Defesa Interna 

DOP Delegacia de Ordem Pública 

DOPS Departamento de Ordem e Política Social 

DPF/BH Departamento de Polícia Federal em Belo Horizonte 

DR Delegacia Regional 

DSI Divisões de Segurança e Informação 

DSI/MEC Divisão de Segurança e Informações do Ministério da Educação e Cultura 

DVS Delegacia Vigilância Social 

DVS Divisão de Vigilância Social 

EC Estatuto da Criança e do Adolescente 

EMATER Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural 

EMBRAPA Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 

EPAMIG Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais 

EPOMG Escola Popular Orocílio Martins Gonçalves 

EQUIP Escola de Formação Quilombos dos Palmares

ESAV Escola Superior de Agricultura e Veterinária



R
e
la

tó
r
io

 d
a
 C

o
m

is
s
ã
o

 d
a
 V

e
r
d

a
d

e
 e

m
 M

in
a
s
 G

e
r
a
is

11

ETFMG Escola Técnica Federal de Minas Gerais 

FACE-UFMG Faculdade de Ciências Econômicas da Universidade Federal de Minas Gerais 

FAFEOD Faculdade Federal de Odontologia de Diamantina 

FAFICH Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Federal de Minas Gerais 

FAFI-UMG Faculdade de Filosofia da Universidade de Minas Gerais 

FEB Força Expedicionária Brasileira 

FEEPDH Fundo Estadual de Promoção dos Direitos Humanos 

FETAEMG Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Minas Gerais 

FMTM Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro 

FOGUERA Forças Guerrilheiras do Araguaia 

FUMA Fundação Mineira de Arte 

FUNAI Fundação Nacional do Índio 

FUNRURAL Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural 

GARCAFÉ Cooperativa dos Cafeicultores da Região de Garça 

GREQUI Grupo de Estudos da Questão Indígena de Minas Gerais 

GRIN Guarda Rural Indígena 

IADESIL Instituto Interamericano para o Desenvolvimento do Sindicalismo Livre 

IAPETEC Instituto de Aposentadoria e Pensão dos Empregados em Transportes e Cargas

IBAM Instituto Brasileiro de Administração Municipal 

IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

IBRA Instituto Brasileiro de Reforma Agrária 

ICB/UFMG Instituto de Ciências Biológicas da Universidade Federal de Minas Gerais 

ID/44ª Infantaria Divisionária 

IEVE Instituto da Violência do Estado

III ENE Terceiro Encontro Nacional de Estudantes 

IML Instituto Médico Legal 

INC Instituto Nacional do Cinema 

INCRA Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

INDA Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário 

IPEA Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 

IPM Inquérito Policial Militar 

IPSEMG Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais 

IPUC Instituto Politécnico da Universidade Católica 

IR Inspetoria Regional 

ISA Instituto Socioambiental 

JAC Juventude Agrária Católica 

JB Jornal do Brasil 

JEC Juventude Estudantil Católica

JIC Juventude Independente Católica 

JOC Juventude Operária Católica 

JUC Juventude Universitária Católica 

JUGAS Junta Geral de Ação Social

LGBT Grupo de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais e Transgêneros 

LSN Lei de Segurança Nacional 

MA Ministério da Agricultura 

MAIC Ministério da Agricultura, Indústria e Comércio 
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MCM Meios de Comunicação de Massa 

MDB Movimento Democrático Brasileiro 

ME Movimento Estudantil 

MEB Movimento de Educação de Base 

MEC Ministério da Educação e Cultura 

MEC/USAID Ministério da Educação e Cultura/United States Agency for International Development 

MEI Movimento Ecumênico Internacional

METASITA Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos da Acesita 

MINTER Ministério do Interior 

MIRAD Ministério da Reforma e Desenvolvimento Agrário 

MOBON Movimento da Boa Nova 
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PCDOB Partido Comunista do Brasil 
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PM Polícia Militar 

PMDB Partido do Movimento Democrático Brasileiro 
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PNRA Plano Nacional de Reforma Agrária

POC Partido Operário Comunista

POLONORDESTE Programa de Desenvolvimento das Áreas Integradas do Nordeste 

POLOP Organização Revolucionária Marxista Política Operária 

PPG CPDA/UFRRJ Programa de Pós-Graduação de Ciências Sociais em Desenvolvimento, Agricultura 
e Sociedade Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 

PRODEMATA Programa de Desenvolvimento Integrado da Zona da Mata 

PRORURAL Programa de Assistência Técnica e Extensão Rural 

PROTERRA Programa de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do Norte e do 
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PROVALE Programa Especial para o Vale do São Francisco 
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PSD Partido Social Democrático 

PT Partido dos Trabalhadores 

PTB Partido Trabalhista Brasileiro 
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PUC MINAS Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais 

PUC SP Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 

RAN Resistência Armada Nacional 

RURALMINAS Fundação Rural Mineira Colonização e Desenvolvimento Agrário 

SCDP Serviço de Censura às Diversões Públicas 

SEDESE Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social de Minas Gerais 

SEDOC-FUNAI Serviço de Gestão Documental da FUNAI 

SEP Seção de Estudos e Planejamento 

SNI Serviço Nacional de Informações 

SPI Serviço de Proteção ao Índio 

SPILN Serviço de Proteção aos Índios e Localização de Trabalhadores Nacionais 

SSNE Seção de Segurança Nacional do Ministério da Educação e Saúde 

STF Supremo Tribunal Federal 

STM Superior Tribunal Militar 

STR Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

SUDENE Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste 

SUPRA Superintendência de Política Agrária 

TJMMG Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais 

TRF Tribunal Regional Federal 

UCMG Universidade Católica de Minas Gerais 

UDPR União Democrática dos Produtores Rurais 

UDR União Democrática Ruralista 

UEE União Estadual dos Estudantes

UEEMG União Estadual dos Estudantes de Minas Gerais 

UFF Universidade Federal Fluminense 

UFJF Universidade Federal de Juiz de Fora 

UFMG Universidade Federal de Minas Gerais

UFOP Universidade Federal de Ouro Preto 

UFRN Universidade Federal do Rio de Grande do Norte 

UFU Universidade Federal de Uberlândia 

UFV Universidade Federal de Viçosa 

ULTAB União dos Lavradores e Trabalhadores Agrícolas do Brasil 

UMG Universidade de Minas Gerais 

UNA União de Negócios e Administração Ltda

UNB Universidade de Brasília 

UNE União Nacional dos Estudantes

UNEM União Nacional dos Estudantes de Medicina 

UNIMONTES Universidade Estadual de Montes Claros 

UREMG Universidade Rural do Estado de Minas Gerais

URSO União das Repúblicas Socialistas Ouro-pretanas

USP Universidade de São Paulo

UTE-MG União dos Trabalhadores em Educação de Minas Gerais

VAR PALMARES Vanguarda Armada Revolucionária Palmares

VPR Vanguarda Popular Revolucionária
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Democracia sempre

Faço um pedido a todos que tiverem a oportunidade de ter este Documento nas 

mãos: leiam-no com atenção. Ele é importante para cada um, é importante para 

Minas Gerais, para o Brasil e, principalmente, para as novas gerações.

Este Relatório é um tributo que a Comissão da Verdade e seus bravos com-

batentes da democracia e dos direitos humanos prestam aos que sofreram a 

violência do Estado de Exceção em Minas Gerais e em todo o País.

Um tributo aos que foram presos ilegalmente, aos que não tiveram o direito de 

defesa assegurado, aos que foram declarados culpados mesmo sem provas, aos 

que foram execrados por uma imprensa venal e cúmplice do Estado antidemo-

crático, aos que amargaram a solidão do exílio, aos que foram torturados e sevi-

ciados nos porões da ditadura, aos que desapareceram sob a custódia do Estado, 

aos que foram assassinados por causa de seus ideais e suas ideias políticas.

É um tributo, também, às mães e aos pais que perderam seus filhos e que, em 

muitos casos, sequer tiverem o direito de pranteá-los em corpo presente, assim 

como aos irmãos e filhos que perderam os seus entes mais queridos e são, até 

hoje, órfãos de violências nunca julgadas e punidas.

A Comissão Nacional da Verdade, criada por lei do governo Dilma Rousseff, e a 

Comissão da Verdade em Minas Gerais, organizada a partir de um Projeto de Lei 

apresentado pela então deputada Liza Prado, lançam luz sobre um período de 

nossa história ainda escondido pela sombra da mentira e do medo.

É fundamental que as gerações que nasceram depois da ditadura militar sai-

bam, por meio deste Relatório e do Relatório da Comissão Nacional da Verdade, 

o que se passou nos porões de um Estado arbitrário, ditatorial e repressor que 

ocupou o poder durante mais de 20 anos no Brasil.

O momento da edição deste Relatório não podia ser mais apropriado. A distân-

cia no tempo e a tendência natural ao esquecimento facilitam a criação de um 

ambiente de pouco rigor em relação à agressão, à intolerância e ao preconceito. 

O esvaecimento da memória não inibe o surgimento, aqui e ali, de manifesta-

ções absurdas em defesa de intervenções militares, práticas autoritárias nos 

três Poderes da República, abusos de poder, atos flagrantemente fascistas, cen-

sura às artes e à livre circulação das ideias, intolerância e discursos grosseiros 

em redes sociais.
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A intolerância e o preconceito são fruto da ignorância e da desinformação. Ig-

norância e desinformação que este Relatório pode ajudar a diminuir. O acesso à 

informação histórica límpida, sem censuras e sem nuances que a atenuem pode 

ser difícil e doloroso, mas é indispensável.

Só a verdade nos livrará de repetir erros que ceifaram vidas, destruíram famílias 

e infelicitaram uma Nação inteira. O silêncio sobre os erros do passado pode 

ser tão danoso quanto a mentira. O silêncio e o esquecimento nos ameaçam, 

ameaçam a democracia e o Estado Democrático de Direito.

Este Relatório é nosso aliado na luta contra a violência do Estado, contra a re-

pressão e o desrespeito aos direitos humanos, e contra o flerte irresponsável 

que um certo tipo de político ou ativista faz com o Estado de Exceção.

Com este Relatório, nós estamos dizendo aos ditadores e aos candidatos a 

ditador, aos velhos fascistas e aos postulantes ao novo fascismo, aos velhos e 

aos novos inimigos da democracia: “Nós sabemos o que vocês fizeram quando 

estiveram no poder. Nós sabemos o que vocês fazem quando chegam ao poder. 

E nós vamos lutar, sempre, para impedir que gente como vocês tenha poder 

sobre a vida dos cidadãos”.

A versão mineira do Relatório Nacional da Comissão da Verdade é também a 

nossa maneira de dizer que os carrascos, os torturadores e os assassinos da 

ditadura deveriam ter sido julgados para pagar pelos crimes que cometeram 

contra a humanidade.

Estamos dizendo ainda que, hoje, a leniência com ideias ditatoriais e golpistas 

devia ser tratada como efetivamente é – um crime contra a democracia, o Esta-

do de Direito e a Constituição brasileira.

Mas estamos dizendo mais. Neste caso, se for necessário, deveremos gritar:

Ditadura nunca mais!

Tortura nunca mais!

Democracia sempre!

Fernando Damata Pimentel 

Governador do Estado de Minas Gerais
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Por determinação legal e efetuando o compromisso assumido com a sociedade 

mineira, depois de quatro anos de existência, a Comissão da Verdade em Minas 

Gerais (Covemg) presta contas dos resultados de seus trabalhos, neste Docu-

mento final. 

Desde a sua instalação, a Covemg não mediu esforços para, cumprindo seus 

objetivos políticos, legais e institucionais, restaurar a verdade dos fatos relati-

vos aos tempos tenebrosos do período ditatorial em Minas Gerais. Para tanto, 

trabalhou arduamente, pesquisando fontes diversas, ouvindo e interagindo com 

cidadãos e grupos sociais que foram silenciados, alguns até exterminados, na 

época do arbítrio. Os trabalhos de pesquisa da Covemg abrangem o período que 

se estende de 1946 até 1988.

Além deste Relatório, um amplo banco de dados foi organizado em um portal 

na Internet e será liberado para o público. Essa base de dados possibilitará a 

continuidade de pesquisas e a produção de novas informações sobre as graves 

violações aos direitos humanos em Minas e no País. 

Outro produto, resultado dos esforços da Covemg, é a realização de uma série 

de vídeos institucionais e educativos, a serem apresentados à sociedade.

Todos esses documentos reúnem uma extensa atividade de investigação que 

envolveu, ao longo do período, mais de 100 pessoas que se dispuseram a atuar 

em 13 frentes de trabalho (subgrupos temáticos de pesquisa), com o objetivo de 

resgatar a história da luta pela democracia e pelos direitos humanos de inúme-

ros mineiros e mineiras que empreenderam um árduo e doloroso combate con-

tra a ditadura militar, implantada por um golpe de Estado em 1964. Registre-se 

que uma parte dos que atuaram na Covemg, inclusive seus membros efetivos, 

prestaram seus serviços sem receberem nenhuma remuneração.

Ao vocalizar a história revelada pelos segmentos perseguidos e oprimidos du-

rante a ditadura militar, a Covemg busca colaborar na construção da memória do 

País e na luta pela democracia. Numa democracia, mesmo de baixa intensidade 

como a brasileira, a prevalência dos direitos humanos deve ser política de Esta-

do permanente, inegociável e irretocável.

 Ao mesmo tempo, a Covemg atua na complexa empreitada de apontar para 

os poderes do Estado, principalmente a Justiça, um posicionamento claro em 

relação aos atores sociais e políticos que foram vitimados pela ditadura e que 

devem ter garantido seu direito à verdade, à memória e à justiça.
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O golpe militar de 1964 atingiu profundamente a democracia brasileira, rasgan-

do a Constituição e destruindo o Estado do Direito. Instalou-se um regime de 

exceção, governado por decretos e atos institucionais; cidadãos eleitos foram 

cassados; as eleições eram controladas e figuras esdrúxulas, como senadores 

biônicos, foram criadas. 

Para se manter no poder, os generais calaram os meios de comunicação im-

pondo censura e ameaças; houve forte repressão aos movimentos sociais; a 

utilização da tortura transformou-se em política de Estado e prática recorrente; 

diversos desaparecimentos forçados aconteceram, além de exílios e incontá-

veis violações dos direitos humanos.

É nesse cenário que a Covemg procurou atuar, com vistas a esclarecer a verda-

de, reescrevendo a história a partir da versão dos perseguidos, dos silenciados 

e dos excluídos daquele período. 

O regime de exceção, além de ter massacrado centenas de militantes de movi-

mentos sociais e estudantis, partidos políticos e sindicatos de trabalhadores nas 

cidades (como a Covemg e várias outras Comissões da Verdade têm revelado), 

também atingiu, em Minas, grupos sociais mais amplos, como trabalhadores 

rurais, urbanos e indígenas, que padeceram todo o tipo de perseguição e sevícias. 

Este Relatório traz pesquisas inéditas nessas temáticas. 

Além dos atores conhecidos que promoveram a repressão durante a ditadura, 

notadamente as Forças Armadas e as polícias estaduais (Militar e Civil), a Co-

vemg demonstra em seu Relatório que outros personagens foram ativos duran-

te o período de arbítrio, conhecido como “anos de chumbo”. Pela conivência, 

omissão e, inclusive, colaboração, identificamos agentes públicos de diversas 

áreas, órgãos públicos e instituições privadas que atuaram em parceria com o 

regime ditatorial. Neste sentido, reafirmamos a importância da série de reco-

mendações que propomos aos poderes públicos, esperando que tais indicações 

sejam devidamente avaliadas e implementadas.

Conhecer a complexa rede de agentes públicos civis e de agentes privados que 

foram partícipes do regime ditatorial também passa a ser um elemento impor-

tante para o desvelamento das armadilhas do passado de tão triste memória. 

A falta de punição aos perpetradores da tortura, das graves violações de direitos 

humanos e do arbítrio fizeram com que esta prática se institucionalizasse em 
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muitos setores, transformando-se em políticas de Estado que ainda persistem 

nos dias atuais. Em muitas delegacias, batalhões policiais, centros de internação 

de adolescentes, nas abordagens policiais, na ação seletiva da Justiça e, princi-

palmente, nas prisões a prática da violência institucional do Estado, atentando 

contra princípios elementares dos direitos humanos, ainda sobrevive. Mudaram-

-se as vítimas: antes, militantes políticos (estudantes, trabalhadores da cidade 

e do campo, padres, homens e mulheres) que lutavam pela democracia; hoje, 

pobres, negros, moradores em situação de rua e das periferias; população LGBT; 

prostitutas; um sem-número de crianças, jovens, homens e mulheres que, sem 

acesso à Justiça e limitados em seus direitos de cidadania pelos terríveis meca-

nismos de exclusão, ainda são vítimas de todo o tipo de arbitrariedade cometida 

por agentes públicos. 

Nesses tempos sombrios que vivemos, quando vozes agourentas clamam pelo 

passado de arbítrio e exceção; quando governos ilegítimos assumem o poder; 

quando o discurso da violência, da intolerância e do ódio prevalece em seg-

mentos poderosos da sociedade é preciso rememorar as lutas e os ideais de-

mocráticos daqueles que tombaram e dos que foram violentados lutando pelas 

liberdades democráticas. 

Enquanto o Estado brasileiro não dizimar, de vez, qualquer tipo de afronta à dig-

nidade humana praticada por agente público; enquanto os poderes públicos não 

implantarem mecanismos institucionais de prevenção e combate às violações 

de direitos praticadas também pelos civis, não podemos dizer que somos um 

País democrático.

Com os resultados dos trabalhos da Covemg espera-se, firmemente, que o po-

der público em Minas Gerais tome as providências legais e cabíveis para que as 

arbitrariedades do passado sejam extirpadas das práticas dos agentes públicos 

no presente; que os devidos reconhecimentos às vítimas sejam processados 

com a finalidade da prática da justiça e que políticas públicas de prevenção à 

violência institucional sejam implementadas nas agências governamentais, em 

todos os níveis.

Por falta de tempo e as condições adequadas de trabalho e infraestrutura, haja 

vista a complexidade do tema e a extensão do estado de Minas Gerais, suge-

re-se, nas recomendações, uma série de outras proposições para o aprofunda-

mento de casos que não puderam ser apurados pela Comissão.



R
e
la

tó
r
io

 d
a
 C

o
m

is
s
ã
o

 d
a
 V

e
r
d

a
d

e
 e

m
 M

in
a
s
 G

e
r
a
is

29

Os membros da Comissão da Verdade de Minas, CARLOS MELGAÇO VALADARES, 

EMELY VIEIRA SALAZAR, JURANDIR PERSICHINI CUNHA, MARIA CELINA 

PINTO ALBANO, MARIA CÉRES PIMENTA SPÍNOLA CASTRO, PAULO AFONSO 

MOREIRA e este, que assina, e toda a nossa equipe de trabalho, acreditamos 

que a Covemg colabora na reconstrução da verdade, no respeito à memória; 

auxilia na busca pela justiça e contribui para a construção de uma sociedade 

mais igualitária, justa, inclusiva e democrática.

Robson Sávio Reis Souza - Coordenador
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1.1 A criação da Comissão da 
Verdade em Minas Gerais, 
finalidades e objetivos

A criação da Comissão Nacional da Verdade, com a finalidade de examinar e es-

clarecer as graves violações de direitos humanos praticados no Brasil no período 

entre 1946 e 1988, foi resultado de uma demanda da sociedade civil brasileira 

pelo direito à memória, à verdade histórica. Com a instalação de seus trabalhos, 

tendo em vista sua finalidade e seus objetivos, tornou-se necessária a consti-

tuição de comissões da verdade em todo o País, para auxiliar e dar suporte ao 

processo de investigação. Neste contexto, nasce a Comissão da Verdade em 

Minas Gerais.

A Comissão da Verdade de Minas Gerais (Covemg) surge de 
um projeto de Lei apresentado à Assembleia Legislativa de 
Minas Gerais em 2012 pela deputada Liza Prado. Aprovado 
um substitutivo, se tornou a Lei 20.765 em 17/07/2013.

Esta Lei, o Decreto 46.293/13 que a regulamentou e a Resolução 01/2013 da 

Covemg, denominada regimento, compõem os marcos legais que definem suas 

finalidades, tarefas, objetivos e prerrogativas. Entende-se esse arcabouço legal 

como propulsor de uma política pública voltada para a afirmação do direito à 

verdade, à memória e à justiça. 

Tanto a legislação quanto seus dispositivos orientaram os trabalhos, os proces-

sos de investigação e apuração dos fatos, abrangendo a adoção de princípios, 

referenciais, e diferentes métodos de pesquisa e análise das informações, do-

cumentos, dados e testemunhos que permitissem tanto o reconhecimento das 

graves violações dos direitos humanos e ofensas aos direitos fundamentais, 

quanto o propósito de promover a reconstrução histórica desse período, a partir 

de outros olhares, outros sujeitos sociais que vivenciaram essa experiência- li-

mite, com o intuito de oferecer à sociedade brasileira e mineira outro ponto de 

vista, perspectivas de análise e entendimento dos fatos e eventos ocorridos. 

A análise do texto sobre a Lei 20.765 publicado no sítio eletrônico da Assembleia 

Legislativa de Minas Gerais – ALMG ressalta o papel e relevância social dessa 

Comissão para uma (re) construção da história nacional e regional:

a criação da Covemg não apenas é justificável, mas também 
altamente relevante, já que contribuirá para a efetivação do 
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direito à memória e à verdade histórica e permitirá, no Esta-
do, a apuração dos fatos ainda obscuros ocorridos no passa-
do recente, como forma de aprofundar as liberdades demo-
cráticas e de facilitar a apropriação intelectual da história de 
Minas Gerais pelas novas gerações, sobretudo acerca das 
experiências de muitas pessoas e movimentos que ajuda-
ram a construí-la, tantas vezes ao custo das próprias vidas. 
A instituição da Comissão também se apoia no fato de que a 
história brasileira foi marcada, entre 1964 e 1985, por prisões 
arbitrárias, sequestros, torturas, assassinatos e ocultação de 
corpos de membros da resistência democrática, entre ou-
tros abusos e crimes, e que a transição “lenta, gradual e 
segura”, realizada com exclusão do protagonismo popular, 
deixou um rastro de irregularidades e entulhos autoritários, 
que até hoje persiste.1 

De acordo com a Lei, a Covemg nasce com a finalidade de:

acompanhar e subsidiar a Comissão Nacional da Verdade, 
criada pela Lei federal n° 12.528, de 18/11/2011, nos exames 
e esclarecimentos sobre as violações de direitos fundamen-
tais praticadas no período estipulado no art. 8° do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da 
República, bem como de proceder às mesmas atividades no 
âmbito estadual.2

Observa-se que o artigo 1º. da Lei 20.765 evidencia a dupla finalidade da Co-

vemg: a de realizar o acompanhamento e fornecer subsídios à Comissão Nacio-

nal da Verdade no que se refere a exames e esclarecimentos sobre as graves 

violações dos direitos fundamentais praticadas entre os anos de 1946 a 1988, 

conforme estabelecido na Constituição Federal de 1988 em seu artigo 8º das 

Disposições Transitórias e, ao mesmo tempo, realizar as mesmas atividades no 

âmbito do Estado de Minas Gerais.

Em 08/08/2013 foi publicado o Decreto 46.293,3 em que o governador Antônio 

Augusto Junho Anastasia regulamenta a lei e cria as condições institucionais 

para a instalação da Comissão da Verdade em Minas Gerais, o que vem a ocorrer 

em 24/09/2013.

O caráter da Lei n.º 20.765 e suas formas de regulamentação, definiram as finali-

dades, tarefas, objetivos e prerrogativas para a Covemg, e criou uma Resolução 

com vistas a efetivar a sua implementação, organização interna, orientação e 

planejamento de suas atividades. 
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A Resolução no 1 de 04/12/2013 aprovou o Regimento Interno em que reafirma e 

detalha as finalidades, tarefas, objetivos e prerrogativas da Covemg. De acordo 

com a Resolução, em seu artigo 1º - § 3º, são seus objetivos:

I – esclarecer os fatos e as circunstâncias dos casos de gra-
ves violações aos direitos fundamentais; 

II – identificar e tornar públicos os locais, as instituições, as 
estruturas e as circunstâncias relacionados direta ou indire-
tamente à prática de violações aos direitos fundamentais, 
inclusive as suas eventuais ramificações nos diversos apare-
lhos estatais e na sociedade civil; 

III – encaminhar à Comissão Nacional da Verdade quaisquer 
informações obtidas que possam auxiliar no alcance de seus 
objetivos; 

IV – colaborar com todas as instâncias do poder público para 
a apuração de violação aos direitos fundamentais, observa-
das as disposições legais; 

V – recomendar a adoção de medidas e políticas públicas 
para prevenir ofensas aos direitos fundamentais; 

VI – promover, com base nos informes obtidos e averigua-
ções efetivadas, a reconstrução da história dos casos cabí-
veis em suas atribuições, bem como colaborar para que seja 
prestada assistência às vítimas ou seus familiares.

1.2 A composição da  
Comissão e escolha  
de seus membros

No texto do Decreto nº 46.293/20134 que regulamenta a Lei 20.765 e cria as 

condições objetivas de funcionamento e condução dos trabalhos da Covemg 

destaca-se o art. 5º, e seus parágrafos, que dispõe sobre os critérios de compo-

sição de seus membros, denominados Conselheiros.

Art. 5º A Covemg, composta a partir de critério plural, será 
integrada por sete membros, designados pelo Estado, entre 
brasileiros de reconhecida idoneidade e conduta moral, iden-
tificados com a defesa das liberdades democráticas e dos 
direitos fundamentais. 
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§ 1º Para cumprimento do critério de pluralidade, observar-

se-á, além da trajetória pessoal e os atributos previstos no 

caput, a diversidade de conhecimento ou de área de atuação. 

§ 2º Os membros da Covemg serão designados pelo go-

vernador para mandato com duração até o término de seus 

trabalhos, o qual se extinguirá após a publicação do re-

latório a que se refere o caput do art. 2° da Lei nº 20.765,  

de 2013. 

Art. 6º A participação nas atividades da Covemg é considera-

da serviço público relevante, vedada a remuneração, a qual-

quer título, de seus integrantes. 

Atendendo o disposto no Decreto e definições legais, a Comissão da Verdade 

de Minas Gerais foi composta por sete membros, escolhidos e nomeados pelo 

governador. 

A Comissão foi constituída inicialmente pelos seguintes membros nomeados: 

Antônio Ribeiro Romanelli, que na cerimônia da posse foi indicado coordenador 

da Covemg; Alberto Carlos Dias Duarte, Carlos Vitor Alves Delamonica, Emely 

Vieira Salazar, Jurandir Persichini Cunha, Maria Celina Pinto Albano e Maria  Céres 

Pimenta Spínola Castro, coordenadora adjunta à época.

Figura 1 – Posse de Conselheiros da Covemg. Da esquerda para a direita: Jurandir 

Persichini Cunha, Maria Céres Pimenta Spínola Castro, Carlos Vitor Alves Dela-

monica, Antônio Ribeiro Romanelli, Antônio Anastasia (então governador de Minas 

Gerais) e Alberto Carlos Dias Duarte. Fonte: Jornal O Tempo, 06/01/2014
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No dia 08/05/2014, o governador de Minas Gerais Alberto Pinto Coelho, recém-
-empossado no cargo em substituição ao Sr. Antônio Augusto Anastasia, acom-

panhado da Secretária de Estado da Casa Civil e Relações Institucionais, Sra. 

Maria Coeli Simões, recebeu os membros da Comissão da Verdade em Minas 

Gerais para uma reunião. Na ocasião foi feito um relatório sucinto das atividades 

realizadas até aquele momento pela Covemg, sendo ainda solicitada ao novo 

governador a criação de condições adequadas para seu funcionamento.

Em 09/12/2014 foi realizada, no auditório da OAB-MG, uma solenidade de 

 entrega de um relatório da Covemg contendo os primeiros resultados de  

sua pesquisa.

No que se refere ao prazo de funcionamento da Comissão, o art. 2º, parágrafo 

Único do Decreto 46.293/2013 determina que a Covemg terá o prazo de funcio-

namento de dois anos para a conclusão dos trabalhos, contados a partir da sua 

instalação e prorrogável pelo governador do Estado. 

Atendendo a um pedido formal do coordenador da Comissão, Robson Sávio 

Reis Souza, com a interveniência do Secretário de Estado de Direitos Humanos, 

Participação Social e Cidadania, Nilmário Miranda, o mandato dos membros da 

Covemg foi prorrogado por mais dois anos pelo governador Fernando Damata 

Pimentel, no final de 2015.

Alberto Carlos Dias Duarte, Carlos Vitor Alves Delamonica e Antônio Ribeiro Ro-

manelli, designados para a composição inicial, não desejaram continuar e renun-

ciaram às suas funções na Comissão da Verdade em Minas Gerais. 

O Regimento Interno da Covemg em seus parágrafos 4º e 5º do art. 2º determi-

nam as condições de vacância dos cargos.

§4º – A vacância dos cargos ocupados pelos membros da 
Covemg só acontecerá em virtude de falecimento, interdição 
ou renúncia. 

§5º – O eventual ato de renúncia deverá dirigir-se por escrito 
ao governador do Estado, com remessa concomitante de có-
pia ao Pleno da Covemg.

Em 04/11/2015, o governador do Estado de Minas Gerais5 designou Carlos An-

tonio Melgaço Valadares, Paulo Afonso Moreira e Robson Sávio Reis Souza para 

compor a Comissão da Verdade de Minas Gerais – Covemg e permaneceram até 

o final das atividades em 2017.
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Figura 2 – Conselheiros empossados em 18/11/2015. Da esquerda para a direita: Car-

los Antonio Melgaço Valadares, Robson Sávio Reis Souza e Paulo Afonso Moreira.  

Fonte: Arquivo Covemg

Figura 3 - Composição atual da Covemg. Da esquerda para a direita: Paulo Afonso 

 Moreira, Maria Céres Pimenta Spínola Castro, Jurandir Persichini Cunha, Maria  Celina 

Pinto Albano, Carlos Antonio Melgaço Valadares, Emely Vieira Salazar e  Robson Sá-

vio Reis Souza. Fonte: Arquivo Covemg

A
 C

om
is

sã
o

 d
a 

V
er

d
ad

e 
em

 M
in

as
 G

er
ai

s:
  

hi
st

ó
ri

a 
e 

at
u

aç
ão



R
e
la

tó
r
io

 d
a
 C

o
m

is
s
ã
o

 d
a
 V

e
r
d

a
d

e
 e

m
 M

in
a
s
 G

e
r
a
is

38

Todas as atividades desenvolvidas pelos membros da Covemg são, confor-

me disposto no art. 6º, do Decreto 46.293/2013, consideradas como um ser-

viço público relevante, sendo vedado qualquer tipo de remuneração aos seus 

 integrantes.

Inúmeras foram as demandas e os desafios que a Comissão teve de enfrentar 

nos seus dois primeiros anos de existência. Desde questões de organização e 

ajustes internos, dificuldades na formação e contratação da equipe de acordo 

com suas necessidades e volume de tarefas da Comissão, além de recursos or-

çamentários restritos e acanhados, impediram que a Covemg pudesse atender 

ao prazo previsto inicialmente. 

Nesses últimos dois anos (2016 – 2017), a Comissão trabalhou de forma intensa 

para reunir, consolidar, analisar o farto material coletado de vários arquivos públi-

cos e pessoais, Instituições e Órgãos de Estado, além da coleta de depoimen-

tos e relatos de sobreviventes e familiares dos mortos e desaparecidos.

1.3 A organização e estrutura de 
trabalho da Covemg

Após a instalação e posse dos membros da Covemg, os conselheiros respon-

sáveis pela condução dos trabalhos da Comissão passaram a se reunir todas as 

semanas e, posteriormente, de 15 em 15 dias, em uma sala, no 7º andar da Rua 

Espírito Santo, 495, onde funciona a sede da Advocacia Geral do Estado – AGE. 

O espaço destinado à Sede da Covemg durante seu primeiro ano de existência 

foi no 1º andar do Edifício Gerais, na Cidade Administrativa. No segundo ano 

ficou instalada do 7º andar da Sede da AGE.

A partir de 2015, a Covemg passou a funcionar na Av. Amazonas, 558, ocupando 

três salas do 3º andar do prédio onde funciona a Casa dos Direitos Humanos, 

em espaço cedido pela Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Participação 

Social e Cidadania – SEDPAC. O novo local, mais espaçoso, melhor mobiliado, 

com salas amplas e auditórios para as reuniões plenárias6 e com uma infraestru-

tura de apoio à Covemg permitiu um aporte de recursos humanos e materiais 

que possibilitaram a ampliação da equipe de trabalho da Covemg. No mesmo 

espaço, passou a funcionar também a Diretoria de Memória e Verdade da SED-

PAC, que será o órgão responsável a dar sequência aos trabalhos da Covemg, 

após a entrega deste Relatório final e o efetivo encerramento das atividades 

desta Comissão. 
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A Comissão funciona de forma colegiada, tendo à frente dos trabalhos um Coor-

denador eleito pelos demais conselheiros. De maneira que os encontros quin-

zenais, denominados de Reuniões do Pleno, servem para discutir as diversas 

questões relacionadas à organização da Comissão, questões de ordem adminis-

trativa mais gerais, que envolvem a rotina de funcionamento. E ainda, realizar 

contatos com Instituições, órgãos do governo, universidades, estabelecer e for-

malizar parcerias, deliberar sobre ações, procedimentos, no âmbito institucional, 

relacionadas a assuntos referentes ao trabalho investigativo e procedimentos de 

pesquisa, audiências públicas, diligências, depoimentos. Para melhor realizar as 

suas atribuições e tarefas, a Covemg estruturou-se em subcomissões, confor-

me disposto no artigo Art. 6º do seu Regimento Interno: 

A Covemg pode designar subcomissões, com vistas a desen-
volver atividades voltadas a segmentos sociais e temas es-
pecíficos. Parágrafo único – As subcomissões serão dirigidas, 
sempre que possível, por um membro da Covemg, permitida 
a delegação.

Assim, foram criadas seis subcomissões e, em algumas delas, com subgrupos, 

sob a coordenação dos conselheiros. Tais subcomissões procuraram identificar 

locais, instituições, pessoas, circunstâncias e estruturas relacionadas às graves 

violações de direitos humanos, envolvendo fatos e eventos ocorridos no estado 

de Minas Gerais e com mineiros em diversas partes do Brasil, no período en-

tre 1946 a 1988. Durante o processo de investigação foram promovidas averi-

guações, exames de documentos, perícias, realização de pesquisa em arquivos 

públicos e privados, coletados depoimentos de forma a apurar e esclarecer os 

fatos com o intuito de reconstruir a história, celebrar a memória e a verdade e re-

comendar a adoção de medidas para que tais violações nunca mais aconteçam.

Para tanto, foram instaladas as seguintes subcomissões e grupos correlatos 

para realizar as apurações: 

Subcomissão I – Acontecimentos que envolveram mortes e desapareci-

mentos de opositores à ditadura. 

Inicialmente esteve sob a responsabilidade do Sr. Carlos Victor Alves Delamo-

nica e, posteriormente, com sua renúncia, ficou a cargo do Sr. Carlos Antonio 

Melgaço Valadares

Subcomissão II – Acontecimentos que envolveram tortura de opositores à 

ditadura. Responsável: Sra. Emely Vieira Salazar
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Subcomissão III – Acontecimentos que atingiram trabalhadores rurais, tra-

balhadores urbanos e sindicalistas

Esta subcomissão, devido às especificidades de cada uma das temáticas, foi 

subdivida em dois grupos:

a) Trabalhadores rurais 

Esteve no início sob a responsabilidade do Sr. Antônio Ribeiro 

Roma nelli. Após sua saída ficou a cargo do Sr. Robson Sávio  

Reis Souza.

b) Trabalhadores urbanos e sindicalistas – Responsável: Sr. Juran-

dir Persichinni Cunha.

Subcomissão IV – Perseguição a membros de igrejas e congregações reli-

giosas, a membros de etnias indígenas e atentados terroristas praticados 

pela extrema direita.

Esta subcomissão esteve sob a responsabilidade do Sr. Alberto Carlos Dias 

Duarte. Em virtude de seu afastamento, da abrangência do campo para a apura-

ção dos fatos, da variedade de sujeitos envolvidos e de eventos, optou-se pelo 

seu desmembramento em três grupos distintos. As temáticas ficaram então 

distribuídas nos seguintes grupos:

a) Atentados terroristas praticados pela extrema direita 

Responsável: Sr. Alberto Carlos Dias Duarte. A primeira versão 

deste relatório foi encaminhada à Comissão Nacional da Verdade 

(CNV) e publicada no Relatório de 2014. A redação ficou a cargo 

dos assessores Ronald de Oliveira Rocha e Vanuza Nunes Pereira.

b) Perseguição a membros de igrejas e congregações religiosas 

Responsável: Sra. Maria Celina Pinto Albano

c) Perseguição a membros de etnias indígenas 

Responsável: Sr. Paulo Afonso Moreira

Subcomissão V – Locais de resistência à ditadura e locais onde ocorreram 

torturas de opositores Responsável: Sra. Maria Celina Pinto Albano

O trabalho de investigação foi realizado em conjunto com a Subcomissão II.
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Subcomissão VI – Outras violações aos direitos humanos

Esta Subcomissão foi desmembrada em quatro grupos e esteve sob a respon-

sabilidade da Sra. Maria Céres Pimenta Spínola Castro, assim distribuídos:

a) Censura aos meios de comunicação e aos espetáculos artísticos e 

culturais

b) Cassação de representantes políticos e demissão/exoneração de 

profissionais por motivos políticos

c) Repressão a estudantes, professores e servidores de Instituições 

de Ensino Superior

d) Impedimento de convivência de crianças e adolescentes com seus 

genitores em razão da sua prisão, morte ou desaparecimento

1.4 O processo de  
formação da equipe de 
trabalho da Covemg

Em 2014, as atividades de pesquisa da Comissão começaram a ser desenvol-

vidas por um grupo de cinco assessores selecionados pelos membros da Co-

vemg7. Desde este período, pesquisadores voluntários deram suporte aos tra-

balhos da Comissão. Em 2016, a equipe técnica foi acrescida de três servidoras 

designadas pelo Secretário da SEDPAC para atuar na Covemg. 

Em 03/09/2014, mediante o protocolo de intenções assinado entre o reitor 

da UFMG, Jaime Arturo Ramírez e Maria Celina Pinto Albano, coordenadora 

da Covemg à época, ficou instituída a cooperação mútua entre essas Institui-

ções, com vistas a estabelecer o “intercâmbio de informações e métodos de 

trabalho e a realização de esforços conjuntos para a efetivação do direito à 

memória relativa às violações de direitos humanos durante os períodos auto-

ritários no Brasil”.8

Esse protocolo permitiu a ativa colaboração dos Núcleos de Estudos e Pesqui-

sas: Centro de Estudos sobre Justiça de Transição da Faculdade de Direito da 

UFMG, sob a coordenação do professor Emílio Peluso Neder Meyer e do Projeto 

República, da Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas. 
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O protocolo também viabilizou a cessão de bolsistas para colaborar no processo 

de investigação realizado pela Comissão da Verdade, como foi o caso da sele-

ção de bolsistas voluntários pelo Centro de Estudos de Justiça de Transição e a 

cessão de cinco bolsistas do Projeto República/FAFICH-UFMG, coordenado pela 

professora Heloisa Starling, no primeiro semestre de 2016.

No final de 2016, foi assinado um Convênio de Cooperação Técnica e Financei-

ra entre a Comissão da Verdade em Minas Gerais e a Fundação do Amparo à 

Pesquisa de Minas Gerais – FAPEMIG, a Universidade Federal de Minas Gerais 

– UFMG e a Fundação Cristiano Otoni, com a interveniência das Secretarias 

de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Ensino Su-

perior – SEDECTES e a Secretaria de Direitos Humanos, Participação Social e 

Cidadania – SEDPAC. 

Esse Convênio foi possível devido ao recebimento de um aporte de recursos 

para realizar as atividades previstas em um plano de trabalho da Covemg. Os 

recursos foram provenientes de duas fontes. A primeira resultou da gestão e 

mobilização intensa de membros da Covemg e de diversos movimentos sociais 

do campo dos direitos humanos, por recursos oriundos de emenda parlamentar 

da Assembleia Legislativa do Estado de Minas, por ocasião da revisão do Plano 

Plurianual de Ação Governamental – PPAG no final do ano de 2015. A mobiliza-

ção resultou na obtenção de um recurso financeiro significativo aprovado na Lei 

Orçamentária Anual – LOA, para as atividades da Covemg pela Secretaria de 

Gestão e Planejamento do Estado de Minas Gerais – SEPLAG. A segunda foi 

resultado do pleito da Comissão da Verdade em Minas Gerais nas Secretarias 

de Estado de Direitos Humanos, Participação Social e Cidadania – SEDPAC; de 

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Ensino Superior – SEDEC-

TES, para propiciar projeto endogovernamental, ou seja, de demandas diretas 

do Estado, com a Fundação do Amparo à Pesquisa de Minas Gerais – FAPEMIG. 

A FAPEMIG, agência indutora e de fomento à pesquisa em Minas Gerais atuou 

como instituição concedente e teve um papel fundamental para viabilizar jun-

to à UFMG o gerenciamento e execução do projeto do “Direito à memória 

e à verdade”, pela Covemg, sob a coordenação da Sra. Maria Céres Pimenta 

 Spínola de Castro. 

A Universidade Federal de Minas Gerais, como uma das instituições de refe-

rência na formação científica, tendo a pesquisa como uma de suas atividades 

básicas, atuou como instituição executora, tendo à frente a Fundação Cristiano 

Otoni – FCO como cogestora do projeto, conforme os termos do Convênio. 
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Nesse processo, a atuação do Departamento de Direito Público, na pessoa do 

professor Emilio Peluso Neder Meyer, da Faculdade de Direito, e a Reitoria da 

UFMG tiveram papel decisivo para o êxito da negociação com a FAPEMIG, com 

vistas ao recebimento dos recursos financeiros e para a execução de todas as 

fases do projeto.

Diante deste novo cenário tornou-se possível a abertura de edital para a seleção 

de bolsistas/pesquisadores. Assim, neste ano de 2017, 16 bolsistas de pós-gra-

duação (mestrandos, mestres, doutorandos e doutores) e 25 bolsistas de Inicia-

ção Científica (graduandos), passaram a compor os diversos grupos temáticos 

de pesquisa. 

Figura 4 – Primeira reunião do coordenador da Covemg, Robson Sávio, com os bol-

sistas selecionados para as atividades de pesquisa em 2017. Fonte: Arquivo da Covemg

A ampliação da equipe técnica com bolsistas e voluntários se incorporando ao 

trabalho desenvolvido e coordenado pelos assessores possibilitou a realização 

de um grande volume de pesquisa em poucos meses. 

Esta conjunção de fatores em 2017 - aporte de recursos, aumento da equipe 

de pesquisadores contratados, a atuação permanente de pesquisadores volun-

tários, estagiários e apoio das Instituições mais as parcerias estabelecidas com 

diversos órgãos estaduais, federais, municipais, e instituições privadas - foram 

elementos estratégicos para se atingir os objetivos da Comissão da Verdade em 

Minas Gerais.
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1.5 Acordos, parcerias  
e cooperação técnica  
com instituições públicas  
e privadas

As parcerias e acordos foram fundamentais para o desenvolvimento, avanço 

e ampliação dos trabalhos da Covemg no que diz respeito ao processo de 

investigação, apuração dos fatos e acesso a informações e acervos, algumas 

delas inéditas. 

Para realizar sua finalidade e seus objetivos e atendendo ao disposto no artigo 3º 

do seu Regimento, procurou-se ao longo de sua vigência atuar de forma articu-

lada e integrada com vários órgãos colegiados, tais como o Conselho Estadual 

de Defesa dos Direitos Humanos, a Comissão de Anistia, a Comissão Especial 

de Mortos e Desaparecidos Políticos, entre outros.

Nesse sentido, obteve-se a estreita colaboração dessas e demais instituições 

 mineiras e nacionais que prontamente atenderam às várias demandas e so-

licitações. A maioria delas não mediram esforços para nos enviar em tempo 

hábil os documentos solicitados, forneceram todas as informações neces-

sárias ou até mesmo indicaram pistas e caminhos a percorrer para se obter 

determinadas informações. Dentre elas destacamos a Comissão Nacional da 

Verdade, comissões estaduais e municipais da verdade; comitês e centros 

documentação e de memória; entidades de direitos humanos; sindicatos; uni-

versidades; órgãos das administrações federal, estaduais e municipais; casas 

legislativas, poder judiciário e Ministério Público; Ordem dos Advogados do 

Brasil – OAB – Seção Minas Gerais – Arquivo Nacional, Arquivo Público Minei-

ro e outros arquivos públicos e privados em várias cidades, diversos cidadãos 

e cidadãs, em especial, os familiares de mortos e desaparecidos. Desses 

contatos, colaborações e intercâmbio nasceram mais parcerias, acordos de 

cooperação técnica e partilha de documentos e foi construída uma rede de 

troca de informações.

No campo da cooperação institucional um aspecto que merece ser assinalado 

diz respeito às parceiras estabelecidas pela Covemg, por meio de termos de 

cooperação, convênios e protocolos de intenção. Além da FAPEMIG, UFMG e 

Fundação Cristiano Otoni foram assinados acordos com as seguintes institui-

ções e órgãos públicos: 

•  Acordo de Cooperação Recíproca assinado com a Universidade Fe-

deral de Uberlândia – UFU em 14/04/2014, com o objetivo de realizar 
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troca de informações, métodos de trabalhos e verificar a existência 

de acervos relacionados à reconstrução da memória e da verdade 

relativa ao período da ditadura militar;

• Câmara Municipal de Belo Horizonte - acordo assinado em 31/07/2014;

•  Acordo de Cooperação Recíproca, assinado em 13/05/2015, com a 

Fundação Mineira de Educação e Cultura (FUMEC). Esse acordo 

permitiu a utilização dos estúdios de gravação e acesso a todos os 

equipamentos, pela Covemg, para gravação de entrevistas e depoi-

mentos de diversos sujeitos; 

•  Termo de Cooperação Técnica assinada com o Ministério Público Fe-

deral em 18/05/2015 para a colaboração e troca de informações;

•  Acordo de Cooperação Recíproca a com a Universidade Estadual de 

Montes Claros, assinado em 26/05/2015, pelo reitor João dos Reis 

Canela e pela Sra. Maria Celina Pinto Albano, coordenadora da Co-

vemg à época, na cidade de Montes Claros;

•  Termo de Cooperação com o Sindicato dos Jornalistas de Minas Ge-

rais, assinado em 09/12/2015 na Casa dos Jornalistas no centro de 

Belo Horizonte. A solenidade contou com a presença do Secretário 

de Estado de Direitos Humanos, Participação Social e Cidadania, 

Nilmário Miranda, do Secretário de Estado de Cultura, Ângelo Os-

waldo, da Coordenadora da Comissão da Verdade em Minas Gerais 

à época, Maria Céres Pimenta Spínola Castro e de outros membros 

da Covemg e do presidente do SJPMG, Kérison Lopes, autoridades 

e membros da sociedade civil. 

•  Termo de Cooperação Recíproca com a Pontifícia Universidade Ca-

tólica de Minas Gerais - PUC MINAS - assinado em 21/12/2015, no 

Espaço Cultura e Fé - Campus Coração Eucarístico, com a presença 

do Sr. reitor, professor Dom Joaquim Giovani Mol Guimarães, e a 

coordenadora da Comissão na época, Maria Céres Pimenta Spínola 

Castro e todos os membros da Comissão. Teve o objetivo de estabe-

lecer processos de geração de resultados conjuntos, intercâmbios 

de informações e métodos de trabalho, para o bem recíproco de 

suas missões institucionais, tornando pública a disposição de am-

bas as instituições para a realização de esforços conjuntos  visando 
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à efetivação do direito à memória e à verdade relativa a violações de 

direitos humanos durante os períodos autoritários no Brasil.

•  Termo de Cooperação com a Ordem dos Advogados do Brasil - 

OAB- Seção Minas Gerais assinado dia 15/03/2016 na Sede da 

OAB- Seção Minas Gerais, com a presença da Coordenadora da 

Covemg à época, Sra. Maria Céres Pimenta Spínola Castro, o 

presidente da OAB-MG, Antônio Fabrício de Matos Gonçalves, o 

membro da Comissão Sr. Paulo Afonso Moreira e a assessora exe-

cutiva, Helena Amorim.

•  Acordo de Cooperação Técnica com a Defensoria Pública de Minas 

Gerais, em 15/04/2016. No convênio firmado, foi previsto, entre ou-

tras ações, o apoio operacional da Defensoria de Minas em relação 

à localização de processos envolvendo violações a trabalhadores ru-

rais em Minas Gerais.

•  Acordo de Cooperação Recíproca assinado com a Universidade Fe-

deral de Ouro Preto (UFOP) em 27/10/2016, no Instituto de Ciências 

Sociais e Aplicadas (ICSA) na cidade de Mariana, com a finalida-

de de apurar violações dos direitos dos estudantes, professores e 

técnicos-administrativos durante a ditadura militar (1964 a 1985) e 

anunciar as ações de repressão que resultaram em expulsões, apo-

sentadorias e demissões, respaldadas pelo Ato Institucional n° 5 

(AI – 5) e pelo Decreto-Lei 477; 

•  Acordo de Cooperação Recíproca com o Centro Federal de Educação 

Tecnológica de Minas Gerais - CEFET-MG, assinado em 12/05/2017, 

no ato representado pelo diretor geral professor Flávio Antônio dos 

Santos e pela Sra. Maria Céres Pimenta Spínola Castro, membro da 

Covemg e coordenadora da subcomissão Repressão a estudantes, 

professores e servidores de Instituições de Ensino Superior.

Parcerias

•  Parceria com a Comissão da Anistia, do Ministério da Justiça, que 

foi efetivamente estabelecida a partir de março de 2014. Além de 

acompanhar e subsidiar a CNV nos exames e esclarecimentos 

sobre as graves violações de direitos humanos de cidadãos e 

cidadãs brasileiras no período da ditadura militar, estabeleceu-se 

o intercâmbio de informações.
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•  Parceria com a Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais 

- ALMG, em vigor desde 2014, com participação em diversas au-

diências públicas.

Criadas as bases de sustentação materiais e humanas, para sua sobrevivência 

institucional, a Covemg procurou dar andamento e visibilidade ao seu trabalho 

por meio de uma série de ações e atividades.

1.6 Atividades  
da Comissão

Inúmeras foram as atividades e tarefas da Covemg ao longo desses quatro anos 

de existência: várias audiências públicas realizadas, coletados depoimentos (oi-

tivas) de sobreviventes da ditadura, diversas incursões em arquivos públicos e 

privados como parte do processo investigativo para a apuração das graves viola-

ções dos direitos humanos em Minas Gerais durante a ditadura militar. 

Audiências públicas

A realização de audiências públicas em várias localidades mineiras teve um pa-

pel importantíssimo não só para a divulgação de suas atividades, mas de criar 

instrumentos de aproximação e diálogo com a sociedade civil de uma forma 

geral, como produzir uma história pública sobre o período da ditadura militar, de 

modo a registrar a ação e a experiência de diversos sujeitos sociais perseguidos, 

desaparecidos e mortos na época. De certo modo, as audiências públicas deram 

visibilidade a fatos e eventos referentes não só à história de Minas Gerais, mas 

conferiu outra dinâmica, outra dimensão à história local e regional, demonstran-

do, inclusive, a necessidade de se reconhecer publicamente a existência de 

graves violações de direitos humanos em diferentes contextos no Brasil. As 

audiências públicas abaixo relacionadas foram realizadas em 2013 e 2017. 

Audiência pública sobre o massacre de Ipatinga

Em 07/10/2013 foi realizada audiência pública sobre o massacre dos trabalha-

dores de Ipatinga, na cidade de Ipatinga – Vale do Aço, promovida pela CNV. 

O evento foi coorganizado pelo Fórum Memória e Verdade do Vale do Aço, com 

a participação da Comissão da Verdade de Minas.

Audiência pública sobre a repressão aos grupos religiosos

Realizada de 29 a 30/11/2013, promovida pela Comissão Nacional da Verdade, 

com a colaboração da Covemg, para apurar o papel das igrejas na ditadura mi-
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litar, em Minas Gerais. A audiência foi coordenada pelo Sr. Anivaldo Padilha, 

assessor da CNV, e realizada no auditório da OAB-MG. Foram ouvidos 12 militan-

tes ligados à Igreja Católica e a outras confissões religiosas. 

Audiência pública sobre a morte de Juscelino Kubitschek de Oliveira

Realizada no dia 16/10/2013 pela Comissão de Direitos Humanos da ALMG, em 

cooperação com a Covemg para discutir e dar visibilidade às investigações já 

realizadas sobre o acidente que vitimou o ex-presidente Juscelino Kubitschek. 

Audiência pública em Teófilo Otoni

Realizada em 13/12/2013, no campus regional da Universidade Federal dos Vales 

do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM, na cidade de Teófilo Otoni, com o objetivo 

de tratar das graves violações de direitos fundamentais de membros das comu-

nidades da região de Teófilo Otoni e do Vale do Mucuri. Essa atividade contou 

com a participação da Covemg e a colaboração essencial do grupo de apoio da 

cidade de Teófilo Otoni, especialmente dos professores César Canato e Márcio 

Achtschin e do deputado federal Nilmário Miranda.

Audiência pública sobre atentados terroristas no período da ditadura militar

No dia 21/05/2014, a Comissão de Direitos Humanos da ALMG, em cooperação 

com a Covemg, realizou uma audiência pública para tratar dos atos de terrorismo 

praticados pela extrema direita durante a ditadura militar. Foram destacados os 

atentados contra pessoas atuantes na luta pela democracia – como o Sr. Célio 

de Castro, cuja casa foi atingida por uma bomba - e contra jornais de esquerda 

ou periódicos alternativos que viviam sob intimidação e ameaça.

Audiência pública sobre sindicalistas e sindicatos perseguidos pela ditadura 
militar

No dia 27/08/2014, a Comissão de Direitos Humanos da ALMG, em cooperação 

com a Covemg, realizou audiência com o objetivo de debater as perseguições 

a sindicalistas e sindicatos no período da ditadura, como desdobramento do 

evento “Ciclo de Debates Resistir Sempre - Ditadura Nunca Mais: 50 anos do 

Golpe 64” realizado em 31/03/2014. Esta atividade, também, fez parte das 

várias programações realizadas no mês de agosto de 2014 pelo evento “Jorna-

das de Agosto: Anistia política, uma ferida aberta”, pela Covemg. Participaram da 

audiência pública o diretor regional da Federação dos Trabalhadores na Agricul-

tura – Fetaemg – no Vale do Mucuri, Joaquim Pereira da Silva; Maria Aparecida 

Rodrigues de Miranda, ex-presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Unaí; Juarez Teixeira Santana, ex-presidente do Sindicato de Trabalhadores 

http://www.almg.gov.br/acompanhe/eventos/hotsites/2014/ciclo_golpe_militar/index.html
http://www.almg.gov.br/acompanhe/eventos/hotsites/2014/ciclo_golpe_militar/index.html
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Rurais de Bocaiúva; Enio Seabra, ex-presidente do Sindicato de Metalúrgicos de 

Belo Horizonte; João Paulo Pires de Vasconcelos, ex-presidente do Sindicato de 

Metalúrgicos de João Monlevade, Aguinaldo Quintela, ex-diretor do Sindicato 

dos Petroleiros de Minas Gerais; e Dora Bambirra, viúva de Sinval Bambirra, 

dirigente da Federação dos Tecelões de Minas Gerais. 

Audiência pública em Montes Claros 

Realizada no dia 20/08/2015 na Câmara Municipal. Nesta data foi instalada a 

Comissão da Verdade e Memória do Grande Sertão e também realizada audiên-

cia pública para coleta de depoimentos sobre casos de violações de direitos 

humanos pela ditadura militar, entre 1964 e 1988. Foram ouvidos familiares e 

representantes de grupos e associações da sociedade civil que relataram mais 

de uma dezena de crimes cometidos naquele período, especialmente contra 

camponeses. Participaram da audiência, dentre outros, Nilmário Miranda, se-

cretário de estado de Direitos Humanos, Participação Social e Cidadania de Mi-

nas Gerais, Helena Amorim, representando a Comissão da Verdade em Minas 

Gerais, Eduardo Madureira, vereador de Montes Claros e representantes de 

diversas instituições públicas e privadas da região.

Audiência pública sobre o período da ditadura militar no Brasil

Realizada pela Comissão de Direitos Humanos da ALMG em 31/03/2016 com o 

objetivo de debater o período da ditadura militar no Brasil e seus efeitos na so-

ciedade. Compuseram a mesa os deputados Cristiano Silveira, Rogério Correia, 

professor Neivaldo e Marília Campos e os convidados Afonso Henrique de Mi-

randa Teixeira, procurador de Justiça; Maria Céres Pimenta Spínola Castro, coor-

denadora da Comissão da Verdade em Minas Gerais na época, Maria  Cristina 

Rodrigues, presidente da Associação dos Amigos do Memorial da Anistia Po-

lítica, Betinho Duarte, membro da Rede em Defesa da Humanidade – Capítulo 

Brasil, Sálvio Humberto Penna, militante político, torturado no período militar, 

Ronald de Oliveira Rocha, assessor da Covemg e representantes da OAB/MG e 

do Sindicato dos Advogados de Minas Gerais.

Audiência pública sobre a censura aos meios de comunicação de massa em 
Belo Horizonte no período da ditadura

Promovida pela Covemg em 23/03/2017 no auditório da Associação Médica de 

Minas Gerais. Foram convidados a falar sobre suas experiências os jornalistas 

Aloísio Moraes, Carlos Lindenberg, Manoel Marcos Guimarães, Mirian Chrys-

tus, Vilma Fazito, Washington Melo e o secretário de estado de Direitos Huma-

nos Participação Social e Cidadania, Nilmário Miranda. 
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Figura 5 – Audiência pública sobre censura aos meios de comunicação de massa no 

período da ditatura – 23/03/2017. Da esquerda para a direita: Carlos Lindenberg, 

Nilmário Miranda, Vilma Fazito, Robson Sávio, Maria Céres Pimenta Spínola Castro, 

Mirian Chrystus, Aloísio Moraes e Manoel Marcos Guimarães. Fonte: Arquivo Covemg

Audiência pública sobre repressão ao movimento estudantil em Minas Gerais 

Figura 6 – Audiência discute a luta dos estudantes contra a ditadura em Minas Gerais. 

Da esquerda para a direita: Américo Antunes, Emely Vieira Salazar, Robson Sávio, 

Maria Céres Pimenta Spínola Castro, Paulo Telles e Jésus Santiago. Fonte: Arquivo 

Covemg
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Promovida pela Covemg 06/04/2017 no auditório da Associação Médica de Mi-

nas Gerias, para tratar das violações cometidas contra os integrantes do movi-

mento estudantil, durante o período da ditadura militar (1964 a 1985). Durante a 

audiência foram ouvidos os depoimentos de Aluízio Marques; Américo Antunes; 

Eleonora Menicucci; Emely Salazar; Gildázio Cosenza; Jésus Santiago; Marcos 

José Burle de Aguiar; Paulo Telles; Samira Zaidan e Waldo Silva;

Audiência pública “Ditadura Militar no Norte de Minas: memórias de lutas 
e resistências camponesas (1964-1988)” 

Realizada em 07/06/2017 na Câmara Municipal de Montes Claros, com o objeti-

vo de debater os conflitos de terra e acontecimentos que atingiram camponeses 

e seus apoiadores. Foi organizada pela Covemg em parceria com a secretaria de 

Direitos Humanos, Participação Social e Cidadania - SEDPAC/MG e a Comissão 

da Verdade e Memória do Grande Sertão, com apoio da Câmara Municipal de 

Montes Claros e do Centro de Agricultura Alternativa do Norte de Minas (CAA/

MG). A equipe composta por Robson Sávio Reis, coordenador da Covemg e 

pelos pesquisadores Marina Camisasca, Thiago Lenine e Caroline Rodrigues rea-

lizou, ainda, diligências nas cidades de Januária, Verdelândia e Montes Claros.

Figura 7 - Audiência pública na Câmara Municipal de Montes Claros. Da esquerda 

para a direita: Sr. José Francisco da Silva, subsecretário de Promoção de Direitos Hu-

manos da SEDPAC; Sr. Nilmário Miranda, secretário de estado de Direitos Humanos, 

Participação Social e Cidadania; Robson Sávio, coordenador da Covemg; Vereador 

Cláudio Prates (PTB), presidente da Câmara Municipal de Montes Claros e o vereador 

Aldair Fagundes (PT). Fonte: Arquivo Covemg
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Audiência pública em Juiz de Fora 

Figura 8 – Audiência pública na Câmara Municipal de Juiz de Fora. A audiência com 

a presença do secretário de estado de Direitos Humanos, Participação Social e Cidada-

nia – SEDPAC, Nimário Miranda, foi presidida pelo coordenador da Covemg, Robson 

Sávio, e acompanhada por cinco conselheiros da Comissão: Carlos Antonio Melgaço 

Valadares, Emely Vieira Salazar, Jurandir Persichini Cunha, Maria Celina Pinto Alba-

no e Paulo Afonso Moreira. Fonte: Arquivo Covemg

Realizada pela Covemg na Câmara Municipal de Juiz de Fora nos dias 20 e 

21/06/2017 com o objetivo de coletar depoimentos, visitar unidades de repres-

são e localizar documentação sobre as violações dos direitos humanos prati-

cadas na região da Zona da Mata durante a ditadura. Estiveram presentes os 

Conselheiros Carlos Antonio Melgaço Valadares, Emely Vieira Salazar, Jurandir 

Persichini, Maria Celina Pinto Albano, Paulo Afonso Moreira, o coordenador geral 

da Comissão, Robson Sávio Reis Souza, e um grupo de pesquisadores.

Também participaram da audiência o secretário de estado de Direitos Humanos, 

Participação Social e Cidadania, Nilmário Miranda, o secretário adjunto, Biel Rocha 

e o subsecretário de Promoção dos Direitos Humanos, José Francisco da Silva.

Ainda como parte das atividades foi realizada uma visita à penitenciária de 

Linhares. Entre os integrantes da Covemg estavam Emely Vieira Salazar e Car-

los Antonio Melgaço Valadares que, no início de 1970, estiveram presos nessa 

unidade carcerária. 

Audiência Pública na Assembleia Legislativa de Minas Gerais 

Equipe da Comissão da Verdade em Minas Gerais – Covemg, representada pelo 

Sr. Jurandir Persichini, participou, no dia 31/08/2017, audiência pública com a 
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finalidade de debater o Relatório Preliminar da Comissão da Verdade em Minas 

Gerais, que trata dos crimes da ditadura militar contra o movimento sindical 

e os trabalhadores. A audiência foi requerida pelo presidente da Comissão do 

Trabalho, da Previdência e da Assistência Social, deputado Celinho do Sinttrocel. 

Figura 9 - Comissão do Trabalho, da Previdência e da Assistência Social debate o 

relatório preliminar da Covemg sobre crimes da ditadura contra o movimento sindical 

e os trabalhadores. Da esquerda para a direita: Alexandre Sales (membro do Instituto 

25 de Março Sérgio Miranda), José Francisco Neres (membro da diretoria estadual do 

Partido Comunista Brasileiro), Emílio Peluso Neder Meyer (professor da Faculdade 

de Direito da UFMG - Grupo de Estudos em Direito Internacional dos Direitos Hu-

manos), Celinho do Sinttrocel (deputado estadual PCdoB/MG), Geraldo Pimenta (de-

putado estadual PCdoB/MG), Jurandir Persichini Cunha (conselheiro e coordenador 

adjunto da Comissão da Verdade de Minas), João Paulo Pires de Vasconcelos (diretor 

da Central Única dos Trabalhadores do Vale do Aço). Fonte: ALMG/Sarah Torres

Audiência pública na Faculdade de Direito da UFMG

Realizada em 06/09/2017, em Belo Horizonte, com o tema “Atuação da Comis-

são sobre Mortos e Desaparecidos Políticos e Clínicas do Testemunho”. Carlos 

Antonio Melgaço Valadares representou a Covemg. 

Diligências em Minas Gerais

A Comissão Nacional da Verdade, em cooperação com a Covemg, realizou di-

ligência no 12º Regimento de Infantaria do Exército – RI, hoje denominado 12º 

Batalhão de Infantaria, em Belo Horizonte, no dia 30/09/2014. Este 12 RI foi iden-

tificado por muitos presos políticos como um dos locais de tortura de opositores 
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do regime militar. A diligência teve o objetivo de estabelecer elementos que 

permitissem a identificação dos locais de forma adequada. Estiveram presen-

tes membros da CNV – Pedro Dallari, Maria Rita Kehl, José Carlos Dias e Paulo 

Sérgio Pinheiro – e da Covemg – Maria Celina Pinto Albano, Emely Vieira Salazar 

e Alberto Carlos Dias Duarte – e se fizeram acompanhar por ex-presos políticos 

que sofreram torturas nas dependências do 12 RI. Entre os presentes, quatro 

ex-presos políticos reconheceram duas áreas específicas como locais de prisões 

e torturas: Carlos Antonio Melgaço Valadares, Gildásio Cosenza, Gilse Cosenza e 

Emely Vieira Salazar, que é integrante da Comissão da Verdade de Minas.

A segunda diligência foi realizada em Governador Valadares no período de 05 a 

07/02/2017. A equipe formada pelo coordenador da Covemg e da subcomissão 

de Trabalhadores Rurais, Sr. Robson Sávio Reis Souza, pela advogada voluntária 

da subcomissão, Monique Assis e pelo assessor e fotógrafo, Celso Travassos. 

As atividades foram iniciadas no domingo, 05/02/2017, com uma visita ao assen-

tamento Oziel Alves, do Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem-Terra (MST), 

antiga “fazenda do Ministério”, local de intensas disputas em torno da reforma 

agrária no final do governo Jango (1964). 

Figura 10 – Diligência no Norte de Minas - Robson Sávio conduz reunião com traba-

lhadores rurais em Verdelândia, no Norte de Minas. Fonte: Arquivo Covemg

Outras diligências foram realizadas por ocasião da audiência pública no Norte 

de Minas nos dias 05 e 06/06/2017, nas cidades de Januária e Verdelândia pela 

subcomissão de Trabalhadores Rurais. Foram realizadas atividades de investiga-

ção sobre violações de Direitos Humanos e dos acontecimentos que atingiram 

trabalhadores rurais e seus apoiadores. No dia 05 de junho, foram realizadas 
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entrevistas e atividades de identificação de arquivos sobre a repressão a tra-

balhadores rurais e seus apoiadores. Na cidade de Montes Claros, a equipe de 

pesquisadores composta por Marina Mesquita Camisasca, Thiago Lenine Tito 

Tolentino e Caroline Cunha Rodrigues, sob a coordenação do Sr. Robson Sávio, a 

Covemg fez pesquisas no acervo da Comissão Pastoral da Terra (CPT) e realizou 

entrevista com o padre jesuíta Henrique Munáiz Puig. Em Januária, foi entrevis-

tado Antônio Inácio Corrêa, ex-líder sindical da região, com marcante atuação no 

Sindicato de Trabalhadores Rurais de Januária. No dia 06 de junho, foi realizada 

na Câmara Municipal de Verdelândia uma reunião com testemunhas, posseiros 

e lideranças de trabalhadores rurais sobre o episódio conhecido como “massa-

cre de Cachoeirinha”. 

Oitivas 

Entre outubro de 2014 a agosto de 2017 foram realizadas mais de 200 oitivas 

com a finalidade de colher depoimentos que pudessem subsidiar o processo 

investigativo realizado pelas diversas subcomissões criadas pela Covemg. 

Foram entrevistados homens e mulheres que de uma forma ou de outra tiveram 

seus direitos violados pelo Estado brasileiro. 

Outras atividades da Covemg 

No sentido de estabelecer um diálogo com a sociedade civil e propiciar maior 

visibilidade das suas ações, a Comissão da Verdade em Minas Gerais participou e 

promoveu dezenas de atividades e eventos. Foram congressos, seminários, me-

sas redondas, ciclo de debates, mostra de filmes, lançamentos de livros, reuniões 

e instalação de comissões da verdade municipais, conforme elencados abaixo:

Reunião da Comissão Nacional da Verdade - CNV 

Reunião ocorrida em São Paulo, nos dias 29 e 30/09/2013. Estiveram presentes 

representantes de comissões estaduais e municipais da verdade. Essa reunião 

teve o objetivo de dialogar com as comissões da verdade de âmbito estadual ou 

local, alinhar as formas de cooperação e intercâmbio de informações e constru-

ção de uma agenda de trabalho conjunto que poderia ser implementada entre 

os diferentes grupos e comissões. 

Tombamento da antiga sede do DOPS/MG

Evento ocorrido em 16/10/2013 referente ao tombamento, aprovado pelo Conse-

lho Deliberativo do Patrimônio Cultural de Belo Horizonte, do edifício que durante 

muitos anos foi sede do antigo DOPS/MG na capital. 
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Homenagem a militantes políticos mineiros mortos pela ditadura 

Evento organizado pelos Centros Acadêmicos Afonso Pena – CAAP e de Ciên-

cias do Estado - CAGE da Faculdade de Direito da UFMG em parceria com a 

Covemg, realizado no dia 24/10/2013, na sala da congregação da Faculdade de 

Direito da UFMG, com o objetivo de prestar homenagem a todos os militantes 

políticos mineiros assassinados pela ditadura militar há 40 anos. 

Congresso Internacional “50 anos depois: a nova agenda da Justiça de 
Transição no Brasil”

O Congresso ocorrido entre os dias 10 a 14/03/2014 foi organizado pelo “Grupo 

de Estudos sobre Internacionalização do Direito e Justiça de Transição” – IDE-

JUST e contou com a participação dos membros da Covemg, Sr. Antônio Ribeiro 

Romanelli e do Sr. Alberto Carlos Dias Duarte na Mesa de abertura.

Seminário “1964-2014: Um olhar crítico, para não esquecer”

Seminário realizado na Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas da Universi-

dade Federal de Minas Gerais durante os dias 18, 19 e 20/03/2014. Contou com 

a presença dos senhores Antônio Ribeiro Romanelli e Betinho Duarte na Mesa 

de abertura.

Ciclo de debates “Resistir Sempre, Ditadura Nunca Mais – 50 anos do Golpe 
Militar” 

Evento promovido pela ALMG, realizado no período de 31 de março a 1º/04/2014. 

A atividade foi conduzida pelo deputado estadual Durval Ângelo, presidente da 

Comissão de Direitos Humanos da ALMG, especialmente no painel “Contexto 

do golpe militar de 1964”, com o então coordenador da Covemg, Antônio Ribeiro 

Romanelli. 

Tombamento do antigo edifício da FAFICH/UFMG 

O evento de Tombamento, pelo Conselho Deliberativo do Patrimônio Cultural 

de Belo Horizonte, do antigo Edifício da FAFICH situado na Rua Carangola, 288 

- Bairro Santo Antônio ocorreu no dia 31/03/2014, no 1º andar, na Plenária do 

Conselho Municipal de Educação.

Reunião especial: “50 anos do golpe militar de 1964” 

O evento ocorreu na Escola Estadual Coração Eucarístico. Na ocasião foi feita 

uma apresentação de atividades da Covemg para estudantes da escola pelo Sr. 

Jurandir Persechini no dia 1º/04/2014. 
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Cinema Comentado

No dia 14/04/2014 ocorreu a exibição do filme “Repare bem”, no Teatro Cidade 

em Belo Horizonte com participação de membros da Covemg. A organização es-

teve a cargo da Associação dos Amigos do Memorial da Anistia Política do Brasil.

Sessão comentada do filme “Setenta” 

Evento realizado no dia 15/04/2014, no Cine 104. Trata-se do documentário sobre 

o sequestro do embaixador da Suíça e sua troca por 70 prisioneiros políticos, 
durante a ditadura militar no Brasil. Após a exibição foi realizado um debate com 
a Sra. Maria Céres Pimenta Spínola Castro, da Covemg, Inês Assunção de Cas-
tro Teixeira, professora da FaE-UFMG e Heloisa Greco, professora de História.

Reunião especial: “50 anos do golpe - Os advogados e a ditadura”.

Em 15/05/2014 o Memorial da Anistia Política da OAB – Seção Minas Gerais e a 
Covemg organizaram o evento na Sede da OAB Minas Gerais, quando foi divul-
gado o livro “Os advogados e a ditadura”, organizado por José Mentor.

Reunião da Comissão Nacional da Verdade 

Em 19/05/2014, a Covemg esteve presente na reunião da CNV e as comissões 
parceiras para a apresentação da estrutura de capítulos do Relatório Final da 
CNV, com a finalidade de orientar as contribuições das comissões parceiras na 
sua elaboração. 

Cerimônia da Comissão da Verdade do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba

A Covemg participou, na cidade de Uberlândia, da cerimônia de Instauração da 
Comissão da Verdade do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba Ismêne Mendes e 
do evento “Cartas na mesa – Porque justo é conhecer a Verdade”, realizado na 
Universidade Federal de Uberlândia – Campus Santa Mônica, no dia 03/06/2014. 
Nele foram apresentadas várias situações de violação de direitos na região, es-
pecialmente aqueles casos relativos às questões camponesas. 

Jornada de agosto: Anistia política, uma ferida aberta

Entre os dias 18 e 28/08/2014, em parceria com entidades da sociedade civil, 
a Covemg promoveu esta Jornada, com as seguintes finalidades: rememorar o 
martírio de frei Tito de Alencar; rediscutir a questão da anistia política após 35 
anos da promulgação da Lei9; discutir as questões relativas à memória, justiça 
e verdade nos 50 anos do golpe militar. Como parte do evento foram realizadas 
as seguintes atividades: audiência pública, reunião especial, cinema comentado, 

lançamento de livros, homenagens em diversos bairros de Belo Horizonte. 
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Lançamento de Livro sobre frei Tito de Alencar

Como parte das atividades do evento “Jornada de agosto”, a Covemg patroci-

nou o lançamento do livro sobre frei Tito, intitulado “Um homem torturado: nos 

passos de frei Tito de Alencar”, no dia 18/08/2014. O lançamento, ocorreu na Li-

vraria Mineiriana e contou com as presenças das autoras Leneide Duarte-Plone 

e Clarisse Meireles.

Cinema comentado

Exibição, no dia 19/08/2014, do filme “Batismo de Sangue” comentado pelo frei 

Oswaldo Resende, na Faculdade Jesuíta de Filosofia e Teologia, no Bairro 

Planalto.

Exibição, no dia 20/08/2014, do filme “Ato de fé” no Cine Clube da Face/UFMG 

no campus Pampulha, comentado pelo frei Oswaldo Resende.

Exibição e sessão comentada, no dia 28/08/2014, do filme “Setenta”, no Cine 

104, na Praça da Estação, em Belo Horizonte, comentado pela Sra. Maria Céres 

Pimenta Spínola Castro.

Celebrações e homenagem a frei Tito

No dia 21/08/2014, celebração pela vida e ressurreição de frei Tito de Alencar 

Lima realizada no Salão Paroquial da Igreja São José, no centro da capital.

Reunião especial sobre os 35 anos da Anistia Política 

Realizada no dia 26/08/2014, na Câmara Municipal de Belo Horizonte, no Bair-

ro Santa Efigênia. Foram homenageadas personalidades que lutaram contra a 

ditadura militar. Esta homenagem foi, também, parte do Projeto Rua Viva, que 

atribui a ruas de Belo Horizonte o nome daqueles que lutaram contra a ditadu-

ra militar. Tal medida expressa o reconhecimento do legislativo da capital ao 

trabalho realizado pelos homenageados. A coordenadora da Covemg à época, 

Maria Celina Pinto Albano representou a Comissão, que contou, ainda, com a 

presença da equipe.

Fechando o evento Jornada de Agosto - “Anistia Política, uma ferida aberta”, no 

dia 29/08/2014, realizou-se uma Mesa Redonda, na sala da congregação da Fa-

culdade de Direito da UFMG, sobre a Lei da Anistia, que contou com a participa-

ção dos professores Cristiano Paixão (UnB) e Marcelo Cattoni (UFMG).
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Solenidade de entrega do Relatório de atividades da Comissão da Verdade 
em Minas Gerais 

Solenidade realizada em 09/12/2014 para apresentação do Relatório de Ativida-
des referentes ao primeiro ano de atividades da Comissão da Verdade em Minas 
Gerais, no auditório da OAB – MG.

Ciclo de Debates “O Direito à Memória - A resistência do campesinato no 
contexto da ditadura”

Participação no evento organizado pela PUC Minas na cidade de Arcos/MG em 
17/03/2015. 

89ª Caravana da Anistia

Sessão deliberativa da Comissão de Anistia, ocorrida na quadra da Escola Esta-
dual Dona Augusta Gonçalves Nogueira em Belo Horizonte/MG nos dias 24 e 
25/03/2015.

Reunião do Grupo de Estudos sobre Internacionalização do Direito e Justiça 
de Transição - IDEJUST

Evento ocorrido na Universidade de São Paulo – USP, nos dias 26 e 27/03/2015, na 
cidade de São Paulo, com apresentação de trabalhos por membros da  Covemg.

Reunião de Comissões da Verdade

Participação nas Reunião de Comissões Municipais e Estaduais da Verdade, 
ocorrida no Rio de janeiro/ RJ nos dias 15 e 16/04/2015.

Homenagem a Nestor Vera

No dia 21/03/2015, a Covemg esteve presente em evento organizado pelo Sind-
sep – Belo Horizonte/MG sob o título de “Camarada Nestor Vera, presente?”

Homenagem a Inês Etienne

No dia 07/05/2015 a Covemg esteve presente na homenagem a Inês Etienne, 
em frente ao antigo DOPS, hoje Departamento de Investigação Antidrogas da 

Polícia Civil – Belo Horizonte/MG.

Lançamento do Relatório da Comissão Municipal da Verdade de Juiz de Fora

Lançamento do livro “Memórias da Repressão da Comissão da Verdade” da Co-

missão Municipal da Verdade de Juiz de Fora, realizado em 1º/07/2015, na sede 

da OAB/Subseção Juiz de Fora/MG. 
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Filme “Memória Essencial”

Participação da sessão de exibição do documentário “Memória Essencial”, no 

Instituto Helena Greco de Direitos Humanos e Cidadania – Belo Horizonte/MG, 

no dia 22/07/2015.

Semana da Anistia/BH

Evento ocorrido na Biblioteca Central e na Faculdade de Direito e Ciências do 

Estado da UFMG – Belo Horizonte/MG, no período de 24 a 28/08/2015.

Cerimônia de posse novos membros da Comissão da Verdade em Minas 
Gerais

Evento ocorrido no dia 18/11/2015, no Auditório da Imprensa Oficial de Minas 

Gerais.

Homenagem a Betinho, Henfil e Chico Mário

Homenagem aos irmãos Betinho (sociólogo), Henfil (cartunista) e Chico Mário 

(músico), realizada no dia 30/11/2015, na Sede do Sindicato dos Jornalistas, 

durante a solenidade de comemoração dos 70 anos do Sindicato. Na oportuni-

dade foi entregue o Relatório da Comissão da Verdade dos jornalistas mineiros, 

com a presença de membros da Covemg e diversas autoridades: secretários 

de estado, deputados e familiares dos homenageados, além de pessoas da 

sociedade civil.

Como parte das homenagens a Covemg organizou uma exposição de desenhos 

e histórias em quadrinhos que marcaram a trajetória do cartunista Henrique de 

Souza Filho (Henfil), que teve a curadoria de Ivan Cosenza, filho de Henfil. A 

mostra permaneceu exposta na Casa do Jornalista de 30/11/2015 até final de 

dezembro de 2015 e ainda, com o lançamento de banners alusivos à trajetória 

de Betinho na campanha contra a fome e a favor dos direitos humanos no Brasil, 

com a presença de seu filho, Daniel Souza.

Lançamento e exibição comentada do filme/documentário “Betinho, uma 
esperança equilibrista”

Organização do evento do documentário, do diretor Victor Lopes, no dia 

09/12/2015, na sede do Sindicato dos Jornalistas em Belo Horizonte e que con-

tou com a presença do filho de Chico Mário, também homenageado, do produtor 

cultural Marcos Souza e de Filomena de Souza, irmã dos três homenageados.
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Seminário Internacional Contemporary Issues (Questões Contemporâneas 
Internacionais), 

Evento integrante da 3ª Conferência do ramo brasileiro da Internacional Law 

Association, ocorrido de 21 a 23/03/2016, na Faculdade de Direito da UFMG. A 

coordenadora da Covemg à época, Sra. Maria Céres Pimenta Spínola Castro, foi 

debatedora na Mesa “Conflitos na América Latina”, que aconteceu na tarde do 

dia 22 de março.

Entrevista com o ex-presidente do Uruguai, Pepe Mujica

A Covemg entrevistou o ex-presidente e senador do Uruguai José “Pepe” Mu-

jica, na ocasião em que ele esteve em Belo Horizonte para receber o Grande 

Colar, grau máximo da Medalha da Inconfidência, e que lhe foi entregue pelo 

governador Fernando Pimentel, em Ouro Preto, no dia 21/04/2016

12ª Conferência Nacional de Direitos Humanos

A 12ª Conferência Nacional de Direitos Humanos, realizada em Brasília, no dia 

04/05/2016, teve como uma de suas principais finalidades reafirmar e ampliar o 

compromisso do Estado e da sociedade brasileira com as políticas públicas de 

promoção e defesa dos direitos humanos e de promoção da igualdade. Repre-

sentaram a Covemg a Sra. Maria Céres Pimenta Spínola Castro e o Sr. Carlos 

Antonio Melgaço Valadares.

Reunião especial com a ECI/UFMG 

No dia 17/07/2016, a Sra. Maria Céres Pimenta Spínola de Castro apresentou 

os trabalhos desenvolvidos pela Covemg a um grupo de docentes da Escola de 

Ciência da Informação – ECI da UFMG.

V Mostra de Cinema Documentário

Evento organizado em parceria com o Museu da Imagem e do Som, a Fundação 

Municipal de Cultura de Belo Horizonte e o Núcleo de História Oral da UFMG a V 

Mostra de Cinema Documentário “A ditadura na Tela”, no MIS Cine Santa Tereza 

em Belo Horizonte/MG, onde aconteceram as exibições. As sessões realizadas 

no dia 28/09/2016 foram comentadas por pesquisadores convidados pelo Nú-

cleo de História Oral. 

Roda de conversa - UFOP

No dia 30/09/2016, a Covemg e a Universidade Federal de Ouro Preto reali-

zaram roda de conversa, no auditório Francisco Iglésias- ICHS, no campus 
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de Mariana. O tema foi a violação aos direitos humanos dos povos indíge-

nas durante a ditadura militar e foi coordenado pela Sra. Maria Céres Pimen-

ta Spínola Castro. O membro da Covemg Paulo Afonso Moreira, coordena-

dor do grupo de trabalho sobre os povos indígenas, também compôs a Mesa  

de trabalhos.

Apresentação musical no Centro Cultural Banco do Brasil 

Evento realizado no CCBB-BH no dia 15/10/2016 com a apresentação musical 

“Ecos da ditadura”, pela Orquestra de Coral da Corporação Musical Santa Cecília 

(CMSC), de Itapecerica (MG). O evento teve o apoio da Covemg.

Lançamento do livro “Exílio”

Em cooperação da Covemg, no dia 12/11/2016, houve o lançamento do livro de 

Maria Ester Cristelli Drumond Maillard (Teinha), no Asa de Papel – Café e Arte, 

na Rua Piauí, 631, Bairro- Santa Efigênia, em Belo Horizonte. A publicação é um 

resgate particular da experiência da autora durante o período da ditadura.

Encontro da Covemg com representantes do povo indígena Pataxó 

Entre os dias 7 e 10/03/2017, a subcomissão do tema Violações de Direitos dos 

Povos Indígenas esteve na aldeia do povo Pataxó em Carmésia (MG), a fim de 

obter depoimentos sobre as graves violações de direitos humanos dos povos 

indígenas durante a ditadura militar.

Reunião Covemg e defensoria pública de Minas Gerais

Reunião realizada em 09/03/2017 para discutir apoio em relação à localização de 

processos envolvendo violações a trabalhadores rurais em Minas Gerais. Esti-

veram presentes o coordenador da subcomissão de Trabalhadores Rurais, Sr. 

Robson Sávio, e as pesquisadoras Thelma Shimomura e Monique Álvares Assis. 

Pela defensoria pública, estiveram presentes as defensoras responsáveis pela 

área dos direitos humanos daquele órgão, Ana Cláudia da Silva Alexandre Storat, 

Maria Auxiliadora Viana Pinto e Júnia Roman Carvalho, além da assessora da 

direção geral da defensoria, Tifanie Avellar Carvalho.

Reunião especial - Memorial dos Direitos Humanos

Participação da Covemg no encontro sobre o Memorial dos Direitos Humanos, 

em 09/03/2017, na Casa de Direitos Humanos, com a presença do secretário de 
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estado de Direitos Humanos, Participação Social e Cidadania, Nilmário Miranda, 

do secretário de estado da Cultura, Ângelo Oswaldo, da presidenta do Instituto 

Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais (IEPHA), Michelle 

Arroyo, de ex-presos políticos, militantes dos direitos humanos. No evento dis-

cutiu-se o tombamento do prédio do antigo Departamento de Ordem Política e 

Social - DOPS, na avenida Afonso Pena, que será transformado em Memorial 

dos Direitos Humanos de Minas Gerais. 

Encontro da Covemg com representantes do povo indígena Krenak

 A subcomissão de Violações de Direitos dos Povos Indígenas esteve na cida-

de de Resplendor (MG), onde se localiza a Terra Indígena Krenak, no período 

de 20 a 24/03/2017, para investigar as violações aos direitos humanos dos in-

dígenas durante a ditadura militar. Os trabalhos foram coordenados por Paulo 

Afonso Moreira, membro responsável pela subcomissão, acompanhado por 

Juliana Ventura, Pedro Berutti e Marco Túlio Antunes Gomes, pesquisadores 

do tema.

Seminário na PUC Minas, campus Coração Eucarístico

No dia 29/03/2017, a Covemg foi convidada para participar da Semana de His-

tória, promovida pelo departamento de História da PUC Minas. Com o tema 

“História, Poder e Registros: desafios contemporâneos”, o evento contou com 

a presença do coordenador adjunto da Covemg à época, Sr. Robson Sávio, e foi 

dirigido pelo professor Caio Boschi, diretor do Centro de Memória e de Pesqui-

sa Histórica da PUC Minas. Contou, ainda, com a presença de estudantes do 

Curso de História e funcionários do Centro de Memória e de Pesquisa Histórica 

da PUC Minas.

Seminário “Direito à Memória e à Verdade” 

Seminário ocorrido no auditório da Associação Médica de Minas Gerais, em 

26/04/2017, com a participação de toda a equipe da Comissão da Verdade em 

Minas Gerais e de representantes da SEDPAC, com o objetivo de apresentar os 

trabalhos realizados pela Covemg até aquela data e debater as possibilidades 

de integração das pesquisas com as ações e políticas da secretaria de Direitos 

Humanos, Participação Social e Cidadania. Os trabalhos foram conduzidos pelo 

coordenador da Covemg, Robson Sávio Reis, e pelo secretário de estado da 

SEDPAC, Nilmário Miranda.
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Reunião especial – Covemg e UFV

Foi realizada em 07/06/2017 no auditório do Centro de Ciências Humanas da Uni-

versidade Federal de Viçosa - departamento de Ciências Sociais, a apresentação 

dos trabalhos de pesquisa realizada pela equipe da subcomissão de Repressão 

ao movimento estudantil e às universidades em Minas Gerais para professores 

e estudantes da UFV.

Roda de Conversa - Covemg e professor Rodrigo Patto 

Ocorrida na sede da Covemg no dia 13/07/2017 com a presença de conselhei-

ros, pesquisadores bolsistas e voluntários com o professor Rodrigo Patto Sá 

Motta, da UFMG, com a finalidade de discutir questões conceituais, teóricas e 

metodológicas sobre a ditadura militar no Brasil. Os trabalhos estiveram sob a 

coordenação da Sra. Maria Céres Maria Pimenta Spínola de Castro.

NOTAS
1.   Texto publicado no Site da Assembleia Legislativa de 

Minas Gerais. Disponível em: http://mediaserver.almg.
gov.br/acervo/43/779043.pdf

2.  MINAS GERAIS. Lei nº 20.765, de 17/07/2013, art. 1. 

3.  MINAS GERAIS. Decreto n. 46.293, de 08/08/2013. 
Dispõe sobre a regulamentação de lei e cria condições 
institucionais para a instalação da Comissão da Verda-
de em Minas Gerais. BELO HORIZONTE. Assembleia 
Legislativa. Lei nº 20.765, de 17/07/2013. Criação da 
Comissão da Verdade m Minas Gerais. 

4.  Idem

5.  MINAS GERAIS, Atos do Governador, Caderno 1, Diário 
do Executivo, p.3, 05/11/2015, Belo Horizonte.

6.  Registramos a parceria com o Conselho Estadual de 
Direitos Humanos de Minas que cedeu uma de suas 
salas de reuniões para atividades de grupo da Covemg.

7.  A relação de pesquisadores cedidos pelo Projeto Re-
pública, pesquisadores contratados e pesquisadores vo-
luntários e dos demais membros da Equipe da Covemg 
está apresentada nas primeiras páginas deste Relatório.

8.  Protocolo de Intenções assinado entre Universidade 
Federal de Minas Gerais e Comissão da Verdade em 
Minas Gerais – Covemg, 2014. p. 01.

9.  Lei 6.683, de 28/08/1978 – Lei da Anistia.

http://mediaserver.almg.gov.br/acervo/43/779043.pdf
http://mediaserver.almg.gov.br/acervo/43/779043.pdf
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2.1 Marcos conceituais

O período da ditadura militar brasileira (1964-1988) está associado a um quadro 

de graves violações de direitos humanos, que ocorreram de modo massivo e 

sistemático. É nesse cenário que se encontram os fatos relacionados às mortes 

e aos desaparecimentos perpetrados durante o regime ditatorial, uma vez que 

a repressão e a eliminação de opositores políticos consistiram em uma política 

de Estado. A implementação dessa política foi projetada e operacionalizada por 

meio de cadeias de comando dos poderes estatais, que se estenderam aos 

agentes públicos e a membros da sociedade civil, permitindo que pessoas con-

sideradas “inimigas” fossem perseguidas, detidas para averiguação, interroga-

das, presas, torturadas e exterminadas. 

Durante o período inicial de redemocratização do País, os atos de pressão so-

cial e resistência dos opositores ao regime e/ou de seus familiares resultaram 

na criação da Lei 9.140/1995, que reconheceu como mortos sob responsabilida-

de do Estado, para todos os efeitos legais, 136 brasileiros detidos por agentes 

públicos, mortos ou cujos corpos encontravam-se desaparecidos. A mesma Lei 

criou a Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos (CEMDP) 

para continuar reconhecendo pessoas desaparecidas e/ou mortas. As altera-

ções trazidas pelas leis 10.536/2002 e 10.875/2004, promulgadas em outro mo-

mento político, ampliaram o escopo da primeira versão da Lei de 1995, permi-

tindo a entrada de processos para as seguintes categorias no reconhecimento 

de pessoas: (1) desaparecidas; (2) que, por terem participado, ou terem sido 

acusadas de participação, em atividades políticas, tenham falecido por causas 

não naturais, em dependências policiais ou assemelhadas; (3) que tenham fale-

cido em virtude de repressão policial sofrida em manifestações públicas ou em 

conflitos armados por agentes do poder público; (4) que tenham falecido em 

decorrência de suicídio praticado na iminência de serem presas ou em decor-

rência de sequelas psicológicas resultantes de atos de tortura praticados por 

agentes do poder público.

A Comissão Nacional da Verdade - CNV, criada pela Lei 12.528/2011, reavaliou 

casos de mortes e desaparecimentos e definiu que os casos envolvendo “mor-

tes” se relacionam com: (1) execuções sumárias, arbitrárias ou extrajudiciais; (2) 

mortes de indivíduos em conflitos armados causadas pelo poder público (quan-

do , em função de suas especificidades, não configurarem execução extrajudi-

cial ou arbitrária); e (3) suicídios praticados na iminência de prisão ou de tortura 

ou em decorrência de sequelas psicológicas resultantes de ato de tortura 

ou maus-tratos praticados por agentes do poder público. Além disso, a CNV 
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reconheceu como “desaparecimento forçado” as pessoas que foram privadas 

de liberdade por agentes do Estado ou por terceiros, que agiram em cumplici-

dade, tolerância ou aquiescência estatal e, na sequência, foram mortas e enter-

radas como indigentes em valas comuns ou clandestinas, ou jogadas em lagos, 

rios e mares, seguindo-se a recusa do Estado em prestar informações sobre seu 

paradeiro, independentemente da existência de documentação sobre a morte e 

de posterior encontro ou plena identificação dos restos mortais.

Considerando a complexidade dos casos identificados, decidiu-se trabalhar com 

as seguintes categorias para as mortes e desaparecimentos ocorridos em terri-

tório mineiro e para os mineiros mortos fora do estado de Minas Gerais: (1) Pes-

soas que, por terem participado, ou por terem sido acusadas de participação, 

em atividades políticas, tenham falecido por causas não naturais em dependên-

cias policiais ou assemelhadas; (2) Pessoas que tenham falecido em virtude de 

repressão policial sofrida em manifestações públicas ou em conflitos armados 

com a presença de agentes do poder público; (3) Pessoas que tenham falecido 

em decorrência de sequelas físicas e/ou psicológicas resultantes de persegui-

ção, prisão e tortura; (4) Pessoas que tenham falecido em decorrência de sui-

cídio praticado na iminência de serem presas ou em decorrência de sequelas 

psicológicas resultantes de atos de tortura praticados por agentes do poder pú-

blico; (5) Execução sumária, arbitrária ou extrajudicial de pessoas acusadas de 

participação em atividades políticas por agentes públicos e outros a seu serviço; 

(6) Pessoas que morreram em decorrência de atentados produzidos ou instiga-

dos pelo poder público; (7) Desaparecimentos forçados. 

As categorias (1), (2), (4), (5) e (7) se fundamentam em conceitos e reflexões 

abrangidos por legislações e bibliografias pertinentes. As demais categorias, (3) 

e (6), merecem algumas explicações, de modo a facilitar a compreensão das 

propostas e inovações que carregam. Alguns casos, especialmente aqueles re-

lacionados ao item (3), foram objeto de Perícia Técnica para buscar desvendar o 

fio condutor de algumas mortes. 

A violência praticada pelo Estado Brasileiro contra seus cidadãos, durante a di-

tadura militar, especialmente sobre prisioneiros, tanto a violência física como a 

violência psicológica, foram geradoras de graves consequências e abalos indivi-

duais e coletivos. As precárias condições carcerárias durante a tortura – alimen-

tação, sono, lesões físicas, ameaças - a que os detentos estavam submetidos 

levaram muitos a desenvolverem debilidades físicas e psicológicas - algumas 

muito graves -, que, ao longo dos anos que se sucederam, provocaram sua 

 morte prematura. As violências físicas e psicológicas originaram sequelas de-
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correntes da perseguição e prisão, o chamado estresse pós-traumático. Esse 

estresse pode ser caracterizado por alterações físicas, funcionais, anatômicas 

e/ou psicossomáticas e psicológicas crônicas e tardias, tais como síndrome do 

pânico, depressão, insônia, pesadelos, revivescências, angústia, ansiedade, 

sensação de perseguição, perda de memória, incapacidade para o trabalho, pen-

samentos suicidas, entre outras patologias.

No período da ditadura militar, ocorreram ainda atentados políticos produzidos 

ou instigados pelo poder público. Na época, tais atentados foram chamados de 

“acidentes”, que contaram com laudos e perícias atestando os acontecimentos 

em conformidade com a versão dos fatos produzida e autorizada pelo regime 

militar. Posteriormente, com a redemocratização e a criação de comissões e 

processos de investigação das mortes, novas perícias e investigações permiti-

ram elucidar e esclarecer alguns acontecimentos. O caso envolvendo o assas-

sinato de Zuzu Angel (1976) pode ser citado como exemplo do reconhecimento 

de atentado político.

2.2 Responsabilização pelas 
mortes e desaparecimentos

O conceito de “crimes contra a humanidade” foi criado e desenvolvido no âm-

bito da comunidade internacional e no contexto pós-Segunda Guerra Mundial, 

visando ao fortalecimento dos Direitos Humanos no mundo e ao combate às 

atrocidades, tais como aquelas cometidas pelo regime nazista. 

Os atos nomeados de “crimes contra a humanidade” em geral podem ser en-

contrados no conjunto de normas imperativas internacionais1. Essas normas 

possuem caráter definitivo e obrigatório, não podem ser suspensas ou suprimi-

das e devem ter aplicação para todas as pessoas.

No Brasil, os crimes contra a humanidade foram reconhecidos pelo Estatuto de 

Roma do Tribunal Penal Internacional2, estabelecendo que as circunstâncias de 

cometimento dos crimes considerem o quadro de ataque do Estado, generaliza-

do ou sistemático, contra qualquer população civil. 

No Estatuto de Roma foram fixados 11 tipos penais considerados atos graves 

o suficiente para caracterização de crimes contra a humanidade, pelos quais 

os Estados Nacionais-membros respondem perante os órgãos internacionais 

competentes: a) Homicídio; b) Desaparecimento forçado de pessoas; c) Prisão 
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ou outra forma de privação da liberdade física grave, em violação das normas 

fundamentais de direito internacional; d) Tortura; e) Agressão sexual, escravatura 

sexual, prostituição forçada, gravidez forçada, esterilização forçada ou qualquer 

outra forma de violência no campo sexual de gravidade comparável; f) Perse-

guição de um grupo ou coletividade que possa ser identificado, por motivos 

políticos, raciais, nacionais, étnicos, culturais, religiosos ou de gênero, ou em 

função de outros critérios universalmente reconhecidos como inaceitáveis no 

direito internacional, relacionados com qualquer ato referido neste parágrafo ou 

com qualquer crime da competência do Tribunal; g) Outros atos desumanos de 

caráter semelhante, que causem intencionalmente grande sofrimento, ou afe-

tem gravemente a integridade física ou a saúde física ou mental; h) Extermínio; 

i) Escravidão; j) Deportação ou transferência forçada de uma população; k) Crime 

de apartheid. Os tipos ‘a’ e ‘b’, Homicídio e Desaparecimento Forçado fazem 

parte do escopo do grupo “Acontecimentos que envolveram mortes e desapa-

recimentos de opositores à ditadura”, enquanto os tipos ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ estão 

sendo tratados por outros grupos de pesquisa da Comissão da Verdade em Mi-

nas Gerais (Covemg).

Dentre eles, interessa a este trabalho o “homicídio”, entendido como a conduta 

de matar ou causar a morte de pessoa e o “desaparecimento forçado”, definido 

a partir da privação da liberdade de pessoa pelo Estado ou organização política 

com autorização, apoio ou concordância deste. Nesta caracterização, a privação 

deve ser seguida da recusa de o Estado reconhecer essa condição ou de prestar 

qualquer informação sobre a situação ou localização da pessoa. 

Expressando esse entendimento, foram promulgadas no plano jurídico nacional 

a Convenção Interamericana sobre o Desaparecimento Forçado de Pessoas3 e 

a Convenção Internacional para a Proteção de Todas as Pessoas contra o Desa-

parecimento Forçado4. Estes atos definiram que as ações penais e penas nos 

casos de desaparecimento forçado em geral são imprescritíveis.

Ao assinar as Convenções, o Brasil tornou-se responsável por tomar medidas 

para assegurar que o desaparecimento forçado constitua crime em conformi-

dade com o seu direito penal interno. Para dar cumprimento a esse compro-

misso tramita no Congresso Nacional Projeto de Lei5. Um substitutivo6 apre-

sentado a este projeto pretende excluir o delito de desaparecimento forçado 

da categoria de “imprescritível” para os casos alcançados pela Lei da Anis-

tia7, que atualmente se encontra em vigor no País – diferente da Argentina 

que a anulou, e do Chile e Uruguai que a reinterpretaram. Entende-se, em 

 contraposição a esse substitutivo, que a própria Convenção Internacional de 
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modo geral veda a prescrição antes que seja cessado o crime de desapare-

cimento forçado, que só ocorre quando há localização e plena identificação 

dos restos mortais, o que ainda não ocorreu em muitos casos relacionados à 

ditadura militar brasileira. 

Nesse aspecto, apesar de medidas e esforços empreendidos pelo Brasil para 

cumprir as exigências internacionais, o País está em ilegalidade e atraso. Seja 

porque ainda não concluiu devidamente suas obrigações, seja porque foi conde-

nado em decisão da Corte Interamericana de Direitos Humanos. 

Conforme a Constituição brasileira de 1988, fundada na dignidade da pessoa 

humana e na proteção aos direitos fundamentais, e no Estatuto de Roma que 

ampliou as situações de imprescritibilidade penal, além de documentos do 

Direito e decisões internacionais, considera-se que a responsabilização pelas 

mortes e desaparecimentos no período ditatorial pode e deve recair sobre o 

Estado brasileiro e também sobre os agentes públicos e privados que atuaram, 

de forma direta ou omissiva, em conduta criminosa ou que deram causa a ela. 

Juridicamente, existe a responsabilização “objetiva” a ser imputada ao Estado e 

existe também a responsabilização “subjetiva” dos agentes envolvidos nas atro-

cidades cometidas. As esferas civil/administrativa (que envolvem, por exemplo: 

o pagamento de indenizações, ressarcimentos, prestação de assistência, reali-

zação de atos públicos, etc.) podem ser demandadas sem o prejuízo de exigên-

cias feitas também na esfera penal, que tem as responsabilizações atualmente 

obstaculizadas por decisão do Supremo Tribunal Federal (STF).

Em 2010, o STF decidiu pela validade e constitucionalidade da Lei da Anis-

tia em ADPF8. No mesmo ano, a Corte Interamericana de Direitos Humanos 

(Corte IDH) decidiu o Caso “Guerrilha do Araguaia”9. A Corte IDH definiu que 

houve descumprimento da Convenção Americana pelo Estado brasileiro que, 

ao praticar o desaparecimento forçado na repressão à Guerrilha do Araguaia, 

violou direitos das vítimas. A Corte IDH condenou também o posicionamento 

institucional brasileiro sobre a permanência da Lei de Anistia, taxando 

esta posição como óbice, tanto ao dever internacional do Estado brasileiro 

em investigar e punir as graves violações de Direitos Humanos, quanto à 

obrigação de adequação do direito interno no País. O Estado brasileiro foi 

condenado por descumprir a obrigação de fornecer informações, apresentar 

uma resposta fundamentada e exceder o prazo de razoável duração proces-

sual em prejuízo dos familiares das vítimas. Com base nesta decisão, cons-

tata-se que houve e ainda há violação da integridade pessoal dos familiares 

das vítimas devido ao desaparecimento forçado de seus entes, por falta de 
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esclarecimento das circunstâncias de mortes, desconhecimento do paradeiro 

final e impossibilidade de propiciar o devido sepultamento dos restos mortais 

das vítimas.

Com (1) a decisão da Corte IDH; (2) a constatação que no caso brasileiro os 

corpos de desaparecidos não foram localizados e identificados e (3) o posicio-

namento do STF pela constitucionalidade da Lei da Anistia, pela impossibilidade 

de prescrição de crimes contra a humanidade, tornou-se cabível a reivindicação 

de responsabilizar os agentes envolvidos e o Estado, juntamente com o efetivo 

cumprimento de medidas visando ao pleno esclarecimento, correção e repara-

ções nos casos de mortes e desaparecimentos. 

Essa questão voltou a ser levada ao STF em 2014, dessa vez em outra ADPF10. 

Nessa nova ação, a pauta da discussão não é diretamente a questão de vali-

dade da Lei da Anistia, mas o posicionamento brasileiro para o cumprimento 

da decisão da Corte IDH de 2010. Esse processo encontra-se sob apreciação 

judicial, mas ainda não foi de fato analisado, discutido e julgado. Com isso, há 

ainda em aberto uma possibilidade do STF rever, de certo modo, a eficácia e o 

alcance da Lei da Anistia, conformando seu posicionamento ao entendimento 

expresso pela Corte IDH em relação à Guerrilha do Araguaia. 

Com as legislações sobre reconhecimento dos mortos e desaparecidos duran-

te a ditadura militar, regime e direitos do anistiado político, acesso à informa-

ção e criação de Comissões da Verdade, algumas medidas necessárias para 

a adequação do Brasil às exigências de Direitos Humanos foram tomadas, 

porém, até o momento é fato que as graves violações ocorridas no passado 

ainda não tiveram seus autores plenamente responsabilizados e não foram 

adequadamente denunciadas, sendo insatisfatórios os esclarecimentos de cri-

mes contra a humanidade.

2.3 Pioneirismo mineiro na 
resistência à ditadura militar

A esquerda brasileira assistiu, atônita, ao golpe militar de 1964. Em um primeiro 

momento, tentou se articular para entender o que tinha acontecido. O Partido 

Comunista Brasileiro (PCB) que desde o seu V Congresso em 1960, havia opta-

do por uma estratégia pacífica e reformista, colocou-se em oposição ao regime 

instalado. Vários de seus dirigentes foram presos e seu maior líder, Luís Carlos 

Prestes, seguiu para o exílio.
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O ataque e incêndio contra a sede da União Nacional dos Estudantes (UNE) 

no Rio de Janeiro, em 1º/04/1964, colocou a entidade na ilegalidade, desar-

ticulando temporariamente as organizações que tinham no movimento estu-

dantil sua maior força. As intervenções aos sindicatos aconteceram quase 

imediatamente, com o objetivo de neutralizar as suas atividades. Segundo Élio 

Gaspari11, entre os anos de 1964 e 1966, sete entre dez sindicatos e confede-

rações de trabalhadores sofreram intervenções. Qualquer pessoa que fizesse 

oposição ao regime era chamada a prestar esclarecimentos. Em Minas Gerais, 

pelo menos 900 pessoas foram presas nos meses de abril, maio e junho se-

guintes ao golpe. 

A resistência incialmente aconteceu de maneira difusa em várias partes do País, 

com ações pontuais de estudantes e trabalhadores. No campo da cultura, can-

ções de protesto e peças teatrais eram produzidas com a temática da resistência.

Manifestações em favor do golpe aconteceram em várias partes do País. Em 

Belo Horizonte, em abril de 1964, ocorreu na Av. Afonso Pena, no centro da cida-

de, a “Marcha da Vitória”, uma espécie de parada militar. A grande manifestação 

pró-golpe, em Minas, a “Marcha da Família com Deus pela Liberdade”, aconte-

ceu em 13/05/1964, em frente à Igreja São José.

Ao final de 1964, vários militantes que haviam sido presos, saíram da prisão 

e começaram a articular formas de resistir à ditadura. Em Belo Horizonte, as 

principais organizações concentraram seus esforços em rearticular o movi-

mento estudantil.

O ano de 1966 marcou a história do movimento estudantil com a retomada das 

entidades e grandes manifestações. Minas Gerais se tornou palco central dessa 

História. A União Estadual de Estudantes de Minas Gerais (UEE-MG) organizou 

a “Semana do Calouro”, programação unificada para recepcionar os novos uni-

versitários das duas maiores universidades da capital, a Universidade Católica 

de Minas Gerais (UCMG) e a Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG). Na 

programação, estavam previstos eventos culturais e uma manifestação com tra-

jeto definido. O governador Israel Pinheiro autorizou a realização do evento, sem 

cartazes ou faixas contra o regime. Mesmo assim, a manifestação foi brutal-

mente reprimida pela Polícia Militar. As entidades estudantis emitiram Nota de 

repúdio e chamaram uma greve de três dias. Programaram outra manifestação, 

em solidariedade aos estudantes espancados e presos. A “Passeata do Silêncio”, 

também conhecida como “Passeata da Mordaça”, aconteceu em 14/03/1966. 

Mais uma vez, estudantes foram atacados com bombas de efeito moral. 
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Ainda em 1966, as entidades estudantis decidiram realizar o XXVIII Congresso 

da União Nacional dos Estudantes em Belo Horizonte, entre 28 de julho e 1º 

de agosto. O secretário de Segurança proibiu o Congresso. A mobilização de 

mais de 5 mil homens da Polícia Militar não foi capaz de impedir sua realização. 

Trezentos estudantes, representando 13 estados, elegeram os mineiros José 

Luís Guedes, da Ação Popular (AP) como presidente e Apolo Heringer Lisboa, da 

Organização Revolucionária Marxista – Política Operária (Polop) como vice-pre-

sidente da UNE. Em setembro, manifestações em Minas, Rio de janeiro, São 

Paulo e Rio Grande do Sul foram duramente reprimidas, o que ficou conhecido 

no meio estudantil como “setembrada“.

Com o aumento da repressão, organizações políticas de esquerda decidiram 

partir para a luta armada. Em 1967, no congresso da POLOP, o grupo mineiro e 

o da Guanabara romperam com a entidade para formar grupos revolucionários 

ligados ao Comando de Libertação Nacional (Colina). Também nesse ano, o Co-

mitê Municipal do PCB de BH, decidiu que era preciso pegar em armas contra 

o regime e se desligaram do partido para formar a Corrente Revolucionária de 

Minas. Vários militantes da AP entram na clandestinidade a partir de 1968, a 

maioria se integra ao movimento operário ou foi para a área rural trabalhar com 

os camponeses e preparar a guerrilha.

As greves de Contagem aconteceram em abril e outubro de 1968. A de abril 

teve importância fundamental, pois foi a primeira grande greve operária no País 

depois das intervenções nos sindicatos. Durou três dias e obrigou o ministro do 

Trabalho Jarbas Passarinho a vir a Minas negociar com os grevistas. AP, Colina e 

Corrente estavam presentes na organização das greves. A de outubro mobilizou 

milhares de trabalhadores, terminando com a intervenção no sindicato, prisão 

de sindicalistas e demissão de trabalhadores.

Em 13/12/1968, em resposta às intensas mobilizações sociais, como as greves 

de Contagem e Osasco, às várias manifestações estudantis em todo o País, 

culminando com a passeata dos 100 mil no Rio de Janeiro, o governo decretou 

o Ato Institucional n°5, que viria instalar um quadro de terror de Estado em todo 

o território nacional.

Em 1969, o recrudescimento das forças de repressão atingiu em cheio as 

organizações mineiras, levando à prisão muitos de seus membros. Na prisão, 

os militantes encontraram outras formas de resistência e foram responsáveis 

por elaborar os primeiros documentos de denúncia de torturas: as Cartas  

de Linhares. 
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A maioria dos presos políticos de Minas, após as fases de interrogatório sob 

tortura, IPMs e julgamentos, eram transferidos para a penitenciária José Edson 

Cavalieri, mais conhecida como penitenciária de Linhares, em Juiz de Fora. Em 

Linhares, foram produzidas pelos presos políticos, pela primeira vez no País, três 

cartas com denúncias das torturas sofridas pelos signatários, elencando os tipos 

de sevícias, locais e nomes dos torturadores. Uma, assinada por membros da 

Corrente, outra pelo pessoal da Colina e uma terceira dos presos que fizeram 

greve de fome por melhores condições carcerárias. As cartas enviadas para fora 

de Linhares foram reproduzidas e divulgadas no Brasil e principalmente no ex-

terior, constituindo-se uma das bases para o relatório que a Anistia Internacional 

publicou no início dos anos 1970. As cartas do Colina e Corrente sobreviveram 

aos tempos. Cópias da terceira carta devem estar esquecidas em algumas ga-

vetas de Paris, Roma, Estocolmo, entre outras cidades europeias.

Ação Popular - AP

Em 1965, a AP aprovou uma Resolução Política, optando pela luta armada e 

criou uma Comissão Militar para orientar os grupos regionais por meio de estu-

dos político-militares. Para a guerrilha acontecer, o primeiro passo seria avaliar 

locais estratégicos para as ações. O local escolhido deveria ser o campo, e a 

estratégia seria a guerra popular. Para auxiliar os guerrilheiros no campo, pre-

via-se a realização de ações nas cidades. Por último, seria preparada a grande 

ofensiva, em que o exército popular já formado lutaria para obter a vitória e 

tomar o poder. 

Como momento preliminar de todas essas etapas estava prevista uma prepara-

ção revolucionária ativa, que consistia nas fases de preparação de grupos guer-

rilheiros e de faixas de ação armadas na cidade. 

Dois militantes da AP, o português radicado no Brasil, Alípio de Freitas e o minei-

ro Raimundo Gonçalves de Figueiredo, por iniciativa própria, decidiram explodir 

uma bomba no aeroporto de Guararapes no momento em que o general Costa 

e Silva chegasse ao Recife para fazer campanha para as eleições indiretas para 

presidente. Na hora prevista para a chegada de Costa e Silva no aeroporto, a 

bomba explodiu, mas o general não estava no aeroporto. Devido a uma pane no 

avião, Costa e Silva resolveu ir da Paraíba ao Recife de carro. 

Raimundo Gonçalves de Figueiredo, mineiro de Curvelo, em 27/01/1971 já como 

dirigente da Vanguarda Armada Revolucionaria (VAR-Palmares), foi preso em 

 Recife (PE). Os militares cercaram a casa em que estavam Raimundo, Arlindo 

Felipe da Silva, Aurea Bezerra e seus filhos. Cortaram a luz e entraram atirando, 
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sem ouvir os apelos de Raimundo que gritava que havia crianças na casa. 

Raimundo levou um tiro e foi levado pelos policiais. Foi torturado e morto.

Em 1968, militantes do movimento estudantil da AP em Minas Gerais entraram 

para a clandestinidade. Alguns começaram a trabalhar em fábricas e outros fo-

ram enviados para localidades rurais, tais como a Mata da Jaíba e áreas próxi-

mas a Coronel Fabriciano e Ipatinga. A experiência durou pouco tempo, acarre-

tando na prisão de vários militantes em 1969.

José Carlos Novaes da Matta Machado e Gildo Macedo Lacerda, mineiros que 

integravam os quadros da Ação Popular Marxista Leninista (APML) foram mor-

tos pela repressão em Recife, em 28/10/1973. O corpo de José Carlos foi entre-

gue à família depois de árdua luta de seu pai, o ex-deputado Edgard de Godoi 

da Mata Machado. O corpo de Gildo foi negado aos familiares, permanecendo 

desaparecido até hoje.

Comando de Libertação Nacional - Colina

Em 1967, a POLOP em Minas contava com aproximadamente 200 integrantes. 

Em setembro, realizou seu IV Congresso na cidade de Santos. Os grupos de 

Minas e Rio de Janeiro mostravam-se insatisfeitos com a direção nacional, se 

retiraram da organização e se juntaram para formar o Comando de Libertação 

Nacional (Colina). Para a organização, era preciso sair do plano teórico e partir 

para a luta armada. A organização seria dividida em comandos que atuavam 

com autonomia. Se tratava de um grupo extremamente jovem, em que mais da 

metade dos militantes tinha menos de 25 anos de idade.

O grupo mineiro realizou seis ações armadas em Minas Gerais. A primeira delas 

ocorreu em 23/08/1968. Um grupo liderado por Ângelo Pezzuti interceptou um 

jipe da Secretaria da Fazenda na estrada para Guanhães, acreditando que o veí-

culo transportava valores. No entanto, não havia dinheiro algum dentro do carro.

Em 28 de agosto, fizeram uma ação no Banco do Comércio e Indústria na Av. 

Pedro II de Belo Horizonte. Em 04 de outubro, entraram no Banco do Brasil da 

Cidade Industrial, em Contagem, provavelmente uma das primeiras ações com 

“assinatura“ de uma Organização. Ao final da ação, os militantes jogaram pan-

fletos pelas ruas explicando o porquê do ocorrido e quem eram. 

Em 18 de outubro, ocorreram os ataques com bombas caseiras à casa do delega-

do do trabalho, Onésimo Viana e à casa de Humberto Porto, interventor dos Sin-

dicatos dos Metalúrgicos e de Fiação e Tecelagem de Contagem. Foram deixados 
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panfletos explicando que a ação se dava pela prisão de líderes grevistas de Con-

tagem e pelas demissões em massa de vários trabalhadores, sem indenização.

A última ação armada do grupo, talvez a mais espetacular, foi o assalto si-

multâneo aos Banco Mercantil e Banco da Lavoura na cidade de Sabará, em 

14/01/1969. A ação foi completada com sucesso, os integrantes conseguiram 

fugir, mas Ângelo Pezzuti abandonou um dos carros utilizados em frente ao Pa-

lácio da Liberdade, deixando suas digitais no automóvel e, como já era fichado 

pelo Departamento de Ordem Política e Social (DOPS), foi preso no mesmo dia. 

Pedro Paulo Bretas também foi preso.

O grupo tinha combinado que se alguém fosse preso deveria resistir às torturas 

por exatamente 15 dias e então contar que, no dia seguinte, tinha um “ponto” 

em local pré-combinado pelo grupo. Os demais membros planejariam o resgate 

do preso. Assim, quando Ângelo foi preso, o plano para seu resgate foi prepara-

do. Todo o grupo de expropriação do Colina estava reunido na noite anterior ao 

dia marcado em uma casa no Bairro São Geraldo, na Rua Atacarambu, 120, em 

Belo Horizonte. Eram sete militantes: Afonso Celso Lana Leite, Jorge Raimundo 

Nahas, Júlio Antônio Bitencourt de Almeida, Maurício Vieira de Paiva, Murilo Pin-

to da Silva, Nilo Sérgio Menezes Macedo e Maria José Carvalho Nahas.

Conforme combinado, Ângelo diria aos agentes do DOPS que teria um encontro 

com um dirigente nacional do Colina em 29 de janeiro, em frente ao Colégio Pa-

dre Machado, na região central da cidade. Contando com o elemento surpresa, 

os integrantes do Colina estariam no local em dois carros fortemente armados, 

para o resgate. 

Pedro Paulo Bretas, barbaramente torturado, havia informado o local de um dos 

aparelhos, aquele que ele considerava pouco utilizado. Os sete militantes esta-

vam justamente neste endereço, todos dormindo para se preparar para a ação 

do dia seguinte.

Na noite de 28 para 29, a polícia invadiu a casa da Rua Atacarambu. Os militan-

tes resistiram à bala, matando um policial. Maurício Paiva foi alvejado na perna. 

Após a rendição, foram amarrados com arames em volta do pescoço ligados um 

a um e colocados perfilados de frente à parede, com ameaça de fuzilamento. 

Levados para o DOPS, começou o martírio das torturas. 

Com a desorganização do Colina em Minas Gerais, os militantes se reorganiza-

ram na Vanguarda Popular Revolucionária - VPR. O mineiro Juarez Guimarães de 
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Brito tornou-se um dos seus dirigentes nacionais. Juarez havia feito um pacto 

com sua companheira Maria do Carmo de Brito de não se entregar com vida. 

No dia 18/04/1970, emboscados pelos agentes do DOPS do Rio, Juarez deu um 

tiro no ouvido, sendo alvejado também por policiais. Maria do Carmo foi presa.

Maria Auxiliadora Lara Barcelos, integrante do Colina, depois VPR e VAR-Palma-

res, foi presa com mais dois companheiros em 21/11/1969 no Rio de Janeiro. 

Presenciou a morte de Chael Charles Schreirer, fato que a marcou profunda-

mente. Saiu da prisão em troca do embaixador Giovani Enrico Bucher. Banida do 

País em 1971, foi para o Chile. Em 1973, pediu asilo na embaixada do México, 

devido ao golpe que matou Allende. No México, trabalhou dois anos como tra-

dutora. Foi para a Europa, passando por alguns países antes de se estabelecer 

em Berlim Ocidental. No dia 1º/07/1976, Dodora, como era conhecida, atirou-se 

nos trilhos do metrô de Berlim.

Corrente Revolucionária de Minas Gerais - Corrente

O VI Congresso do PCB estava marcado para acontecer em março de 1964, mas 

devido ao golpe, só foi ocorrer em dezembro de 1967. Vários dirigentes defen-

diam a luta armada como forma de resistência. No entanto, a tese vitoriosa foi 

novamente a de resistência pacífica com intensificação do trabalho de massas. 

Com tal resolução, várias dissidências se formaram. Carlos Marighella, liderou a 

Ação Libertadora Nacional (ALN). Em Minas Gerais, o grupo que apoiava a resis-

tência armada já havia ganhado as eleições internas para os diretórios de Belo 

Horizonte e Ouro Preto e se preparava para sair do PCB. Segundo depoimento 

de Ricardo Apgaua: “quando os membros da Corrente Revolucionária do PCB, 

em Minas, foram expulsos do Partido, já contávamos com uma estrutura parti-

dária funcionando”.12

A Corrente Revolucionária de Minas era formada basicamente por operários e estu-

dantes universitários e secundaristas. Contou com pelo menos 86 integrantes, dos 

quais 37 originários do PCB. Desse total, 35 militavam no movimento estudantil. 

A organização foi dividida em 3 escalões: o primeiro era responsável pelo levanta-

mento de área para guerrilha no perímetro rural e pelas ações armadas; o segun-

do era responsável por setores de massa, movimento estudantil, operário e de 

servidores públicos. Realizavam as ações de agitação e propaganda dentro dos 

movimentos. Produziram dois Jornais. O “1º de maio”, distribuído nas fábricas e o 

“Faísca”, distribuído entre os servidores da prefeitura de Belo Horizonte. O tercei-

ro escalão era responsável pelas ações clandestinas e dava suporte aos demais.
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Nelson José de Almeida, ex-militante do Colina que havia passado para a Corrente, 

foi deslocado para Teófilo Otoni. Preso nessa cidade no dia 11/04/1969, foi tortu-

rado e morto.

A Corrente Revolucionária de Minas tinha estreitas relações com a ALN de 

Marighella, mas mantinha independência nas ações.

Foram nove ações armadas realizadas pela Corrente. A primeira ação se deu no 

dia 25/10/1968 à Drogaria São Felix. Em 1º de dezembro em Belo Horizonte a 

ação ocorreu na boate “6 às 6”. Em 14 de dezembro, ação ao Bar e Mercearia 

São Vicente, no Bairro das Indústrias em Contagem. Para conseguir explosivos, 

militantes da Corrente entraram na firma Itaminas Comércio de Minérios SA em 

Ibirité no dia 20/01/1969; no mesmo dia ocorreu a tentativa de assalto à Pedreira 

de Belo Horizonte, sem sucesso. A Caixa Econômica Estadual, da Avenida Alfre-

do Balena, em Belo Horizonte, foi assaltada em 31/03/1969. Em 1º/04/1969, na 

Rua Rio de Janeiro, na capital mineira, houve a tentativa de ação para conseguir 

armas na Casa Tucano, mas os donos revidaram a tiros.

Em abril de 1969, vários militantes da Corrente foram presos. Os militantes que 

conseguiram sair de Minas nesse período se juntaram as fileiras da ALN, que 

atuavam no eixo Rio-São Paulo. Hélcio Pereira Fortes foi um desses. Tornou-se 

dirigente nacional da ALN quando da morte de Joaquim Câmara Ferreira. Foi pre-

so no Rio de Janeiro, no dia 22/01/1972 pelo DOI-Codi-RJ e levado ao DOI-Codi 

de São Paulo. Segundo Darci Miyaki, Hélcio morreu sob tortura em São Paulo no 

dia 30 ou 31 de janeiro.

2.4 Mortos e desaparecidos em 
Minas Gerais

A pesquisa sobre os acontecimentos que envolveram mortes e desaparecimen-

tos de opositores à ditadura compreendeu o período entre 1964 e 1988.

A identificação de mortos e desaparecidos iniciou-se com um estudo de com-

patibilidade entre os casos que estavam sendo pesquisados pela Comissão 

 Nacional da Verdade e por outras comissões estaduais e temáticas. A Covemg 

recebeu também algumas denúncias de pessoas que teriam sido mortas e/ou 

sequestradas e desaparecidas.

Foram pesquisados documentos e testemunhos contidos nos processos da Co-

missão Especial de Mortos e Desaparecidos Políticos e da Comissão de Indeniza-
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ção de Vítimas de Tortura do Conselho Estadual de Defesa de Direitos Humanos 

de Minas Gerais; depoimentos que fazem parte dos Inquéritos Policiais Militares 

compilados pelo projeto Brasil Nunca Mais e lista apresentada pelo Relatório 

sobre as Acusações de Tortura no Brasil, elaborado pela Anistia Internacional 

em 1974. Além disso, foram identificados documentos do Serviço Nacional de 

Informações (SNI), disponibilizados pelo Arquivo Nacional e consultado o acervo 

do ex-DOPS/MG, disponível no Arquivo Público Mineiro. Procedeu-se também 

à coleta de testemunhos de familiares, companheiros e advogados dos militan-

tes, bem como a busca de novos documentos com familiares. Para análise de 

alguns casos de presos políticos que morreram quando estavam sob custódia 

no Hospital Militar, era necessário obter seus prontuários médicos. A Polícia Mi-

litar de Minas Gerais foi contatada e oficiada para disponibilizar tais prontuários e 

respondeu que não localizou qualquer informação sobre as pessoas listadas pela 

Covemg. Também foram infrutíferas as tentativas junto à Polícia Civil de Minas 

Gerais, de obter inquéritos e outros documentos de presos políticos.

Os casos identificados levaram à definição dos seguintes tipos de mortes/desa-

parecimentos:

1. Pessoas que, por terem participado, ou por terem sido acusadas de 
participação, em atividades políticas, tenham falecido por causas 
não naturais em dependências policiais ou assemelhadas; 

2. Pessoas que tenham falecido em virtude de repressão policial sofri-
da em manifestações públicas ou em conflitos armados com agen-
tes do poder público; 

3. Pessoas que tenham falecido em decorrência de sequelas físicas e/
ou psicológicas resultantes de perseguição, prisão e tortura; 

4. Pessoas que tenham falecido em decorrência de suicídio praticado 
na iminência de serem presas ou em decorrência de sequelas psi-
cológicas resultantes de atos de tortura praticados por agentes do 
poder público; 

5. Execução sumária, arbitrária ou extrajudicial de pessoas acusadas 
de participação em atividades políticas por agentes públicos e ou-
tros a seu serviço; 

6. Pessoas que morreram em decorrência de atentados produzidos ou 
instigados pelo poder público; 

7. Desaparecimentos forçados.
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A seguir, apresentam-se relatos sobre casos de mortes e desaparecimento for-
çado, ocorridos em Minas Gerais, nas circunstâncias já relacionadas. Após in-
vestigação apurada, estas mortes e desaparecimentos são considerados pela 
Covemg como de responsabilidade do Estado

Desta lista, não constam os mortos e desaparecidos pesquisados nos Capítu-
los: Trabalhadores Rurais, Trabalhadores Urbanos e Indígenas. Também não es-
tão incluídas as ocorrências de mortes ou desaparecimentos fora do período 
abrangido pela legislação que criou a Covemg (1946-1988); nem aquelas mortes 
ou desaparecimentos sem nexo causal de responsabilidade do Estado, como 
por exemplo, acidentes e doenças.

ALDO DE SÁ BRITO SOUZA NETO 

Filiação: Therezinha Barros Câmara de Souza e  

Aldo Leão de Souza

Data e local de nascimento: 20/01/1951, Rio de Janeiro (RJ)

Ocupação: estudante

Organização política: Aliança Libertadora Nacional (ALN)

Data e local da morte: 07/01/1971, Belo Horizonte (MG)

Aldo tinha dois irmãos, Hernani e Miguel. Perdeu 
a mãe em 1962 e foi criado pela avó Mercedes de 
Paiva Barros Câmara. Concluiu estudo científico no 
Colégio Mallet Soares no Rio de Janeiro. Iniciou sua militância política aos 17 
anos na Aliança Libertadora Nacional (ALN) e chegou ao comando da organiza-
ção no Rio de Janeiro. 

Aldo participou de duas ações armadas no Rio de Janeiro, nas agências Leblon 
do Banco Comércio e Indústria de Minas Gerais e na agência de Ramos do Ban-
co Nacional de Minas Gerais.

Em data desconhecida, Aldo viajou a Belo Horizonte para ajudar no assalto da Agên-
cia da Rua dos Tupinambás do Banco Nacional de Minas Gerais, junto com os com-
panheiros da ALN, Milton Campos de Souza, Marcos Nonato da Fonseca (vulgo Mi-
randa), Newton Morais e Manoel José de Almeida, de codinome “Dos Quinhentos”. 

No dia 06/01/1971, em um fusca roubado por Milton e Marcos, Aldo e Manoel 

juntaram-se aos dois no alto da Avenida Afonso Pena e dirigiram-se ao Banco. 

Durante a ação, um funcionário conseguiu fugir por um alçapão localizado no 

banheiro e avisar a polícia. 
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Milton foi preso na porta do Banco e os outros fugiram no fusca que foi perse-

guido por viaturas militares. Na fuga, o grupo abandonou o veículo. Marcos e 

Manoel apossaram-se de outro veículo e fugiram. Aldo e Newton fugiram para 

o Bairro Floresta e entraram em um apartamento de quatro andares. Newton 

foi preso dentro do apartamento e Aldo no andar térreo, após pular do 3º andar 

e fraturar a bacia. 

Aldo foi torturado e morto nessa mesma noite em que o prenderam e o levaram 

para interrogatório no DOPS, segundo soube Carlos Eugênio Sarmento Coelho 

da Paz, companheiro da ALN, de acordo com informações das testemunhas 

Manoel José de Abreu e Marcos Nonato da Fonseca.13

A foto de Aldo apareceu nos jornais do dia 09/01/1971 com o nome de Fernando 

Antônio Araújo Bacelar, conforme constava no documento falso que ele portava. 

As autoridades assumiram a versão de que Aldo foi morto ao pular da janela do 

3º andar do apartamento no Bairro Floresta. De acordo com a Nota Oficial do 

Centro de operações de defesa interna (Codi), do dia 13/01/197114, Aldo teria 

morrido quando foi encaminhado para o Hospital Militar após ter passado pelo 

DOPS. Seu corpo estava retido na Medicina Legal com identidade mantida em 

segredo pelas autoridades, com o objetivo de identificar outros envolvidos, uma 

vez que também estavam tentando localizar o embaixador suíço Giovanni Enrico 

Bucher, sequestrado por militantes da VPR no Rio de Janeiro. 

O atestado de óbito15, datado aos 25/01/1971, informou que a morte de Aldo 

teria ocorrido às 12 horas do dia 07/01/1971 por fraturas do crânio e hemorragia 

cerebral. O atestado de óbito da morte foi assinado pelo médico Djezzar Gonçal-

ves Leite, que não participou da necropsia. 

A necropsia16 apontou a mesma data para a morte, mas informou que a morte 

ocorreu às 02h30min da manhã do dia 07/01/1971, concluindo ser fratura de crâ-

nio com hemorragia cerebral a causa da morte. A mesma necropsia registrou Aldo 

com o nome de Fernando, feita no Departamento de Medicina Legal, pelas peri-

tas médicas Neyder Teixeira e Vera Lúcia Junqueira Monteiro de Barros e foi identi-

ficada como “Laudo nº 0353/71 – D.M.L. nº 5799 – Guia nº 186 do dia 07/01/1971”. 

A necropsia17 informou que as lesões externas foram:

[...] contusão com escoriação profunda nas regiões: lombo-
sacra, infra-escapular direita, supra-escapular direita, ombros, 
joelhos, terço médio da perna direita, em sua face anterior, 
regiões maleolares, frontal esquerda. Contusão com equimo-
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ses arroxeada ao nível das regiões peri-orbitária-esquerda, 
cotovelo esquerdo, joelho direito. Fratura da bacia. 

No exame interno, aberta a cavidade tóraco abdominal, constataram-se:

contusão de ambos os pulmões. Com a abertura da calota 
craneana constatou-se hematoma sub-dural ao nível da re-
gião fronto-parieto-temporal esquerda e intensa hemorragia 
sub-aracnoides difusa, bem como fraturas múltiplas lineares 
ao nível das grandes asas do esfenoide.

Conforme perícia técnica realizada pelo Instituto Carlos Éboli18, “o auto do cor-

po de delito apontou que a morte de Aldo ocorreu aproximadamente 12 horas 

antes da necropsia, realizada às 14:30horas, ou seja, sua morte teria sido no dia 

07/01/1971, por volta de 02:30horas”. A perícia ressaltou, ainda, que Aldo não 

foi levado para atendimento médico imediato e que, somente horas depois, foi 

levado ao Hospital Militar, onde teria morrido.

As autoridades indicaram que Aldo morreu devido às fraturas típicas de uma 

queda e a perícia revela que haveria lesões não compatíveis com queda. O lau-

do de necropsia afirma que o Aldo faleceu devido a uma lesão no crânio, com 

afundamento de aproximadamente 2 (dois) centímetros. Essa descrição é carac-

terística da utilização da “coroa de Cristo”, instrumento de tortura que consiste na 

compressão e consequente esmagamento do crânio, por meio de uma tira de 

metal com parafusos, conforme visto nas fotos feitas no IML à época dos fatos.19

A avó Mercedes recebeu informações contraditórias sobre as circunstâncias em 

torno da morte de Aldo, confundindo a família. De acordo com ela20

Fui avisada na repartição, por um telefonema anônimo, que 
meu neto havia sido preso em Belo Horizonte no dia 6 e pedia 
que eu providenciasse um advogado. A notícia também foi 
dada pelos jornais, mas com o retrato de outra pessoa. [...] 
Fomos à delegacia de polícia onde nos informaram que Aldo 
havia sido transferido para Juiz de Fora, mas que dentro de 
dois dias ele retornaria a Belo Horizonte, quando então, eu 
poderia vê-lo. Ao retornar ao aeroporto, deparei com a notícia 
no Jornal local de que Aldo havia falecido. Voltei novamente à 
delegacia e me disseram que havia morrido um jovem de 20 
anos por atropelamento, gerando a partir disso uma genera-
lizada confusão, mas que eu seria levada ao necrotério para 
certificar-me da veracidade dos fatos. Ao chegar no necroté-
rio constatei que não era Aldo. Diante disto voltei ao Rio. Dois 
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dias depois, conforme havia sido acertado com o delegado, 

voltei a Belo Horizonte com meu genro. Na delegacia, pedi-

ram a meu genro para que passasse para outra sala onde lhe 

mostraram vários retratos de rapazes presos, entre eles uma 

de meu neto que foi logo reconhecido pelo pai. Então lhe foi 

dito que Aldo havia falecido em consequência de uma queda, 

ao tentar fugir pulando de uma janela no Bairro de Santa Inês 

e em seguida pediram dados sobre o Aldo - filiação, idade, 

etc. Ao anoitecer voltamos ao Rio de avião. [...] Horas depois, 

a pessoa que não quis identificar-se, ligou novamente dando 

a notícia da morte de Aldo e dizendo que se a família quises-

se o corpo que providenciasse a remoção para o Rio. O corpo 

foi removido para o Rio com ordem expressa das autoridades 

competentes de que não poderia haver velório. Apenas seria 

permitido a abertura do caixão no cemitério, o que foi feito 

para um rápido reconhecimento.

O traslado do corpo de Aldo de Belo Horizonte para o Rio de Janeiro foi acom-

panhado por um inspetor do DOPS e um coronel do Exército. Foi enterrado no 

Cemitério de Inhaúma (RJ) em 14/02/1971. 

Em 14/03/1996, seus irmãos Miguel e Hernani requereram à Comissão Especial 

de Mortos e Desaparecidos Políticos do Ministério da Justiça21 e conseguiram 

o reconhecimento do Aldo como morto sob responsabilidade do Estado22 e o 

esclarecimento sobre a possível causa mortis do Aldo.

Seu nome – Aldo Sá Brito – foi atribuído a uma rua no Bairro Lagoa, em Belo 

Horizonte, em homenagem à sua militância política e outra rua, na cidade do Rio 

de Janeiro, também leva seu nome.

AUGUSTO SOARES DA CUNHA 

Filiação: Guiomar Soares da Cunha e 

Otávio Soares Ferreira da Cunha

Data e local de nascimento: 03/06/1931 

Governador Valadares (MG)

Ocupação: não consta

Organização política: não se aplica

Data e local de morte: 1°/04/1964, Governador  

Valadares (MG)
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Augusto Soares da Cunha foi morto no dia 1°/04/1964, em um atentado em 

Governador Valadares. Três fazendeiros, Wander Campos, Maurílio Avelino de 

Oliveira e Lindolfo Rodrigues Coelho, a mando do coronel Paulo Reis, fizeram 

uma emboscada quando Augusto, junto com seu pai Otávio e seu irmão Wilson 

Soares, estavam em um jeep. Augusto foi executado sumariamente. Seu pai 

morreu três dias depois em decorrência dos graves ferimentos à bala e seu 

irmão, ferido, sobreviveu.

Para maiores informações sobre as circunstâncias em torno da morte de Augusto, 

ver Capítulo sobre Trabalhadores Rurais deste Relatório.

BENEDITO GONÇALVES 

Filiação:  João Gonçalves e Maria Júlia

Data e local de nascimento: 20/08/1931, 

Carmo da Mata (MG)

Ocupação: operário metalúrgico

Organização política: não consta

Data e local da morte: 08/11/1979, Divinópolis (MG)

Benedito Gonçalves casou-se com Maria Conceição 

Gonçalves e era pai de cinco filhos, Chirlene, Elaine, 

Dejamilton, Kleber e Nelson. Trabalhou por 11 anos 

como metalúrgico na Companhia Siderúrgica Paim, na cidade de Divinópolis, em 

Minas Gerais. 

Benedito era operário sindicalizado e aderiu ao movimento grevista dos meta-

lúrgicos de Divinópolis, deflagrado em 1979. Durante uma manifestação dos 

grevistas em 13/08/1979, foi agredido e ferido pela Polícia Militar de Minas e 

levado por uma viatura para o hospital. 

Segundo o Jornal Estado de Minas do dia 17/08/197923, 

O operário Benedito Gonçalves, 49 anos, ferido pela polícia, 
quando participava de um piquete na noite de terça-feira 
(13 de agosto), ainda hoje se encontra no CTI do Hospital 
São João de Deus, de Divinópolis. Benedito Gonçalves foi 
ferido às 19 horas por uma cacetada e levado ao hospital às 
13h30min por alguns policiais. Às quatro horas o trabalhador 
foi operado pelo cirurgião Calazans, mas ainda ontem se en-
contrava no CTI daquele hospital.
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De acordo com o Jornal Diário do Oeste do dia 18/08/197924,

[...] Benedito foi vítima de bombas [...] quando tentou correr e 
devido a problemas na perna não conseguiu e caiu. Há versão 
de que depois de caído, a polícia causou-lhe mais ferimentos 
além da queda. No dia seguinte foi internado no “São João de 
Deus”, sofrendo duas intervenções cirúrgicas. Antes fizeram 
nele apenas curativos, liberando-o em seguida, mas os fami-
liares notaram que seu estado não era bom. Durante a noite, 
teve crises de delírio quando dizia “Bomba, bomba”. Voltando 
ao hospital, foi submetido a operações, retirando o hemato-
ma da cabeça, está com afundamento do cérebro e, segundo 
Dr. Nelson Pereira, estava inconsciente até ontem à tarde.

O estado de saúde foi se agravando nos dias seguintes e, no dia 20 do mesmo 

mês, não resistiu aos ferimentos e faleceu no Hospital São João de Deus, em 

Divinópolis. Sua morte aconteceu no mesmo dia em que completava 48 anos 

de idade.

De acordo com a certidão de óbito, assinada pelo Dr. José Maria Alves Aragão, 

a causa da morte foi “fratura da casa do crânio”.25

Foi registrado no Jornal Estado de Minas de 22/08/197926 que, após sua morte,

[...] atravessando toda a cidade de Divinópolis, cerca de mil 
trabalhadores metalúrgicos, a pé ou de bicicleta, levaram em 
cortejo, ontem pela manhã, o corpo do operário Benedito 
Gonçalves, morto na quarta-feira, devido a um traumatismo 
craniano, em consequência de um golpe de cassetete.

Após a morte de Benedito Gonçalves, a família viveu uma fase de insegurança 

emocional. Os filhos ficaram desorientados, em especial Dejamilton, que pas-

sou a ser intimidado frequentemente pela polícia para que não lhes imputassem 

a culpa pela morte de Benedito.27

Em 1980, a família ajuizou na 2ª Vara da Fazenda Pública uma ação ordinária de 

indenização contra o Estado. As testemunhas presentes na manifestação, Se-

bastião José Reis, Celso Aquino Ribeiro, Lourival Alves Pereira - que também foi 

agredido no ato e levado ao hospital junto com Benedito - e Elói de Assunção 

confirmaram a agressão por membros da Polícia Militar. O comandante da 3ª 

Companhia de Polícia, tenente Júlio Miranda, em entrevista coletiva, disse Be-

nedito caiu e sofreu atropelamento por uma bicicleta.28 A ação foi derrotada e a 

Justiça não reconheceu da responsabilidade do Estado na morte de Benedito.
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Embasada na Lei nº 9140, de 04/12/1995, Maria da Conceição, sua esposa, re-

quereu – em 1996 – à Comissão Especial dos Desaparecidos Políticos que re-

conhecesse Benedito Gonçalves como vítima da ditadura militar. O pedido foi 

indeferido por quatro votos a dois. 

Após a edição da Lei 10.875/2004, de 24/03/2004, sancionada pelo então 

presidente Luiz Inácio Lula da Silva, Maria da Conceição requereu a reaber-

tura do processo. No dia de 11 de outubro do mesmo ano, a Comissão Espe-

cial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos (CEMDP) concluiu que Benedito 

morreu vítima da violência das forças policiais exercidas durante o período da 

ditadura militar.

Maria da Conceição também entrou com requerimento previsto na Lei 

13.187/1999 perante a Comissão Estadual de Indenização às Vítimas de Tortura 

de Minas Gerais, que foi deferido. Em sua homenagem foram renomeadas duas 

ruas em Minas Gerais, uma em Belo Horizonte, no Bairro Serra Verde e outra no 

Distrito Industrial de Divinópolis.

CARLOS ANTUNES DA SILVA 

Filiação: Odete Izaurina Reis e Benone Antunes da Silva

Data e local de nascimento: 12/09/1939, Piranga (MG)

Ocupação: escriturário

Organização política: Grupo dos Onze/Frente 

Nacionalista Marianense

Data e local da morte: 16/01/1970, Belo Horizonte (MG)

Décimo primeiro filho do casal Benone e Odete, 

Carlos mudou-se com a família para a cidade de 

Mariana (MG), onde estudou nos colégios Dom 

Benevides e Estadual Dom Silvério. Exerceu atividades de escriturário em al-

gumas firmas até 1969, sendo a última a Companhia Estrada de Rodagem 

Barbosa Mello. 

Organizou o Grupo dos Onze29 em Mariana, junto com Helber José Gomes Gou-

lart, Geraldo Goulart do Nascimento, Manoel Vítor da Silva, Carlos Pereira, João 

Batista Walter, Geraldo Basilio de Lima, Gerson Firmino da Costa, Álvaro Modes-

to da Silva, Derly Pedro da Silva e José Bernardino de Souza, sendo este último 

eleito presidente da Organização. 
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Conforme inquérito policial militar instaurado por determinação do secretário de 

Segurança pública de Minas Gerais30, logo após o golpe militar de 31 de março 

de 1964, todos os membros do Grupo dos Onze foram presos em Mariana e, 

posteriormente, levados ao DOPS de Belo Horizonte para interrogatório.

De acordo com a testemunha Geraldo Basílio de Lima,31 um dos membros do 

Grupo dos Onze,

[...] Presos, fomos retirados de casa, levados por agentes 
do DOPS, interrogados separadamente, todos recebemos 
ameaças de ser levados para a Ilha das Cobras. Permane-
cemos presos por quase 48 horas, sem receber uma gota 
d’água e qualquer alimento e sem direito de comunicação 
com parentes ou advogados. Os agentes do DOPS reveza-
vam-se no interrogatório, desejavam saber onde estavam 
as armas que, segundo eles, teriam sido entregues em 
Mariana, a mando de Leonel Brizola, chefe supremo do 
Grupo dos Onze.

Carlos Antunes e os demais membros do Grupo dos Onze foram indiciados 

em Inquérito Policial Militar no dia 02/06/1964.32 Em 04/04/1966, o Promotor da 

Auditoria da 4ª Região Militar de Juiz de Fora ofereceu denúncia contra todo o 

grupo, como incursos no Art. 24 da Lei 1802 de 05/01/1953.33

Em declarações feitas à Comissão Estadual de Indenização às Vítimas de Tortura 

de Minas Gerais34, os sobreviventes do Grupo dos Onze – Derly Pedro da Silva e 

Manoel Vitor da Silva Filho – atestaram que, em diversas ocasiões, os membros 

do Grupo foram intimados a comparecer em Juiz de Fora, sendo todas as des-

pesas das viagens custeadas por eles mesmos. 

Em 08/08/1967, os membros do Grupo dos Onze foram julgados e “absolvidos 

por falta de provas suficientes de que tivessem subordinação hierárquica e fina-

lidade combativa.”35

Carlos Antunes da Silva foi internado no Hospital Júlia Kubitschek no dia 

11/08/1967, com graves problemas pulmonares e outros problemas de saúde, 

permanecendo internado por 209 dias. 

Conforme parecer técnico realizado pelo Instituto Carlos Éboli36, Carlos “este-

ve internado na Casa de Saúde Santa Clara”... “Uma clínica psiquiátrica”, em 

14/03/1969.
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Reingressou no Hospital Júlia Kubitschek dia 14/01/1970, vindo a falecer no dia 

16, aos 30 anos de idade, de coma hepático, hepatite crônica e tuberculose pul-

monar, como consta em seu atestado de óbito.37

Derly Pedro Silva, afirmou, em depoimento, que

Carlos também esteve preso em Belo Horizonte. Dentre os 

companheiros do Grupo dos Onze, Carlos foi um dos que 

após a prisão foi internado em Belo Horizonte, vindo a ali fa-

lecer [...].

Carlos veio a falecer no Hospital Julia Kubitschek, no ano de 

1970. Após a prisão, Carlos Antunes foi um dos que ficou 

muito abatido física e psicologicamente, e tendo em vista na 

prisão termos sido espancados com toalha molhada, acabou 

ele sofrendo dos pulmões, razão de sua morte.

Manoel Vitor da Silva, do Grupo dos Onze, em sua declaração prestada à Comis-

são Especial de Indenização às Vítimas de Tortura de Minas Gerais, relatou que 

“[...] Carlos Antunes da Silva foi levado para Belo Horizonte e lá foi torturado, 

ficando inutilizado para trabalhar, vindo a falecer vítima de doença pulmonar”.38

A vizinha e amiga da família de Carlos Antunes, Neiva da Silva, narrou o estado 

de saúde de Carlos Antunes em depoimento escrito para a Comissão Estadual 

de Indenização às Vítimas de Tortura – CEIVIT:39

Acompanhei de perto o sofrimento deste jovem quando se 

envolveu num grupo aparentemente inocente quando foi de-

nunciado e perseguido tendo a prisão de todos eles decre-

tada pois, no regime daquela época não havia liberdade. Daí 

começou o calvário para essas pessoas, sendo que os mais 

experientes fugiram para evitar uma prisão mais rigorosa e o 

Carlos foi levado para Belo Horizonte [...]. Lá na prisão sofreu, 

apanhou, passou fome e quando saiu, seu destino mudou 

completamente, era outro; doente, começou a beber, passou 

por diversas casas de saúde, era constantemente hospitali-

zado o que culminou com sua morte ainda jovem em conse-

quência das barbaridades sofridas por ter sido considerado 

membro de um grupo de terroristas. 

Em 1º/10/2003, o CEIVIT acolheu, por unanimidade, o pedido feito pelos familia-

res e reconheceu Carlos Antunes como vítima de tortura por agentes do Estado.
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A Comissão Especial de Mortos e Desaparecidos Políticos (CEMDP) reconhe-

ceu a responsabilidade do Estado Brasileiro na morte de Carlos Antunes da Silva 

em 02/02/2006. 

Em 29/09/2009, a pedido de seus sucessores, foi reconhecido como anistiado 

político post-mortem pela Comissão de Anistia, em sua 81ª sessão.

Ainda de acordo com parecer técnico do Instituo Carlos Éboli,40

a prisão e torturas deixaram sequelas, tendo o Sr. Carlos An-

tunes da Silva, depois de sair da prisão, doente, começando o 

uso intenso de bebida alcoólica, passando por sucessivas in-

ternações em casas de saúde sendo constantemente hospi-

talizado e vindo a falecer em consequências das barbaridades 

sofridas no hospital Júlia Kubitschek em 1970 [...] A causa 

de sua morte indicada na certidão de óbito foi “coma hepá-

tico; hepatite e tuberculose pulmonar”. A tortura por meio de 

agressão física pode ter desencadeado tais patologias. O não 

tratamento adequado pode ter, ainda, contribuído para a evo-

lução do quadro clínico.

CARLOS SCHIRMER 

Filiação: Maria Benedita da Costa Schirmer e  

Leopoldo Carlos Schirmer.

Data e local de nascimento: 30/3/1896, 

Além Paraíba (MG).

Ocupação: eletricista.

Organização política: Partido Comunista Brasileiro (PCB).

Data e local de morte: 1/5/1964, Divinópolis (MG).

Carlos Schirmer, filho do austríaco Leopoldo Carlos 

Schirmer e da portuguesa Maria Benedita da Costa 

Schirmer, exerceu a profissão de eletrotécnico.

Viveu parte de sua infância e juventude no interior de São Paulo, onde seu pai 

possuía uma fazenda de café. Com a crise de produção deste produto, a família 

mudou-se para o Rio de Janeiro, onde Carlos trabalhou como eletricista e ascen-

sorista. Especializou-se em montagem de usinas hidrelétricas, atuando na Usina 

de Cajuru, em Itapecerica e na Usina do Camarão, em Teófilo Otoni.
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Por volta de 1920, Carlos Schirmer filiou-se ao Partido Comunista Brasileiro. Mu-

dou-se para Divinópolis e passou a contribuir com o Jornal do Povo e o Partido 

Comunista da cidade. Em 1928 casou-se com Maria de Lourdes Passos e teve 

seu primeiro filho, Luiz Carlos – nome registrado em homenagem ao líder po-

lítico Luiz Carlos Prestes. Após a morte de sua esposa, Carlos casou-se com 

Mariana de Carvalho em 1953, com quem teve uma filha, Silvia Schirmer. 

Em 29/04/1964 foi publicada Portaria do chefe do departamento de vigilância 

social determinando que o coronel Melquíades Líbano Horta apurasse a res-

ponsabilidade de “elementos subversivos e comunistas” em Divinópolis. In-

quéritos deveriam ser abertos para a elucidação dos fatos, identificando e inti-

mando indivíduos suspeitos a comparecerem na delegacia para depoimentos. 

No decorrer das investigações, Carlos Schirmer teria sido apontado pelos de-

poimentos de outras pessoas como um “adepto fervoroso do comunismo” 

há muitos anos, o que resultou na sua intimação para prestar declarações  

na delegacia. 

Às 7h da manhã do dia 1º/05/1964, o investigador Carlos Expedito de Freitas, 

encarregado da diligência, chegou à residência de Carlos Schirmer, que se re-

cusou a cumprir a intimação. Segundo o depoimento do investigador, Schirmer 

assumiu ser “comunista e não iria à polícia de jeito nenhum, pois ninguém podia 

proibi-lo de ter esse ideal”. Depois de informar a situação ao coronel Melquíades, 

o investigador foi orientado a retornar à casa de Schirmer acompanhado por dois 

policiais e um tenente. 

Chegando lá, não localizaram Schirmer imediatamente, pois ele encontrava-se 

escondido na oficina de trabalho que ficava em um lugar separado da residência. 

Quando foi encontrado, houve uma troca de tiros e o investigador Carlos Expedi-

to foi baleado na orelha. Outro policial presente, sargento José Batista de Sousa, 

também saiu ferido. Em meio à agitação, Carlos desapareceu e o coronel Mel-

quíades encaminhou reforços, cerca de 50 policiais pertencentes ao 5º Batalhão 

de Polícia de Governador Valadares, para capturá-lo.

Durante a nova busca, a casa foi revirada com o intuito de achar material con-

siderado subversivo. No auto de apreensão constam relação de armamentos e 

publicações consideradas subversivas.

Segundo depoimentos de vizinhos que se encontravam na casa de Carlos Schirmer 

no momento da busca e apreensão, após escutarem o barulho do tiro, 

viram Carlos ferido, e ser jogado como um animal atrás de uma cami nhonete. 
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Antes de o levarem, os agentes do Estado disseram que Carlos havia tentado 

suicídio.41

Carlos Schirmer foi encaminhado para o Hospital Nossa Senhora Aparecida, 

onde foi atendido pelos médicos Waldemar Henrique Rausch e Hélio Coelho de 

Souza. Por causa da gravidade do caso e da falta de recursos para atendê-lo, foi 

levado para o Hospital Felício Rocho, em Belo Horizonte. Faleceu no dia 1º de 

maio, aos 68 anos, devido a “ferida perfuro contusa na região mentoniana por 

projétil de arma de fogo, acarretando hematoma retro-lingual e asfixia”.42

Carlos Schirmer foi uma das primeiras vítimas da ditadura militar no Brasil. Foi 

sepultado no Cemitério do Carmo do Cajurú.

Em uma declaração feita por Silvia Schirmer ao periódico A Semana, de Divinó-

polis, publicado em março de 1998, ela revela algumas medidas que possivel-

mente contribuíram para a morte de seu pai, tais como omissão de socorro, 

negligência médica, incompetência e falta de recursos. 

Com base nessas e outras dúvidas, em 1997 a família de Carlos Schirmer mo-

bilizou-se junto à Comissão Especial dos Mortos e Desaparecidos Políticos do 

ministério da Justiça para reunir documentação que comprovasse que ele foi 

vítima da ditadura militar. 

Em 1997, a CEMDP solicitou ao perito criminal Celso Nenevê a análise do pro-

cesso de Carlos Schirmer. Contudo, com base no laudo de exame de corpo de 

delito/exame necroscópico, não foi possível para o legista fornecer um Parecer 

criminalístico sobre o evento ou nem mesmo o diagnóstico diferencial entre 

suicídio, homicídio e acidente, já que este documento não descreveu os indícios 

necessários para a formulação de uma conclusão. 

Em 1998, a CEMDP julgou procedente a tese do suicídio de Carlos Schirmer, 

fato que Carlos Schirmer Cardoso contestou por meio de recurso. Relacionado a 

este posicionamento, o caso foi indeferido por cinco votos a dois, sendo favorá-

veis apenas os posicionamentos de Nilmário Miranda e Suzana Keniger Lisboa. 

Em 2004, Silvia Schirmer pediu a reabertura do caso na CEMDP que, desta vez, 

reconheceu que Carlos Schirmer foi vítima da ditadura militar, ao enquadrá-lo 

nas alíneas “c” e “d” do inciso I do art. 4° da Lei 9.140/1995, já com a nova 

redação da Lei 10.875/2004.43
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FLÁVIO FERREIRA DA SILVA 

Filiação: Maria Fernandes da Silva e 

Romão Ferreira da Silva

Data e local de nascimento: 07/12/1934, 

em Pirapora (MG)

Ocupação: jornalista e prefeito de Barreiro Grande  

(Três Marias) (MG)

Organização política: Partido Social Progressista (PSP)

Data e local da morte: 14/04/1975 em Belo Horizonte  (MG)

Flávio passou a infância em Pirapora, quando mu-

dou-se para Corinto, onde viveu até meados dos anos 1950. Casou-se com Do-

racy A. Ferreira com quem teve três filhos: Glaucy, Flávia e Fárley. 

Exerceu a função de jornalista policial em Belo Horizonte, em diversos jornais. 

Recebeu em 1962, o Prêmio Esso de Jornalismo, pela reportagem sobre o ma-

nicômio de Barbacena.

Participou da comissão organizadora do 1º Congresso Nacional dos Lavradores e 

Trabalhadores Rurais que aconteceu em Belo Horizonte no final de 1961. Liderou 

e comandou vários movimentos de trabalhadores rurais, no período anterior ao 

golpe militar, conforme investigação do DOPS.

Colegas jornalistas descrevem-no como um excelente repórter policial, que não 

aparentava militância política, brincalhão, indomável e trabalhador. 

Parou a trajetória jornalística em 1962, para tentar carreira política. Candidatou-

se a prefeito de Corinto, sem conseguir se eleger.

Em 1963, conseguiu eleger-se como o primeiro prefeito do recém-emancipado 

município de Barreiro Grande – mais tarde denominado Três Marias (MG). Tomou 

posse em 01/09/1963 e teve seu mandato cassado em 02/04/1964, ficando ape-

nas sete meses à frente da prefeitura. 

Viajou a Brasília em março de 1964, como líder de 116 prefeitos empossados de 

novos municípios mineiros recém-emancipados, tentando obter recursos fede-

rais. Discursou no encontro com João Goulart, em solenidade realizada no dia 

06/03/1964, transmitida pela “Voz do Brasil”. Viu, com fotos ao lado de Goulart, 

aumentarem suas chances de se eleger deputado.44
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Com o golpe de 1964, Flávio disse a amigos que sabia que seria preso devido 

aos recentes acontecimentos. Alguns vereadores e fazendeiros o denunciaram 

como comunista logo que os militares chegaram à cidade.

O comando militar, reunido na casa de do fazendeiro Neném da Peleca com os 

vereadores, planejou cassar o mandato de Flávio. Para dar uma configuração po-

lítica ao fato, junto com os vereadores contrários ao prefeito, fez um acordo com 

o vereador Gerson Lino Santana, amigo de Flávio, que assinou o requerimento, 

redigido pelos militares, solicitando a cassação do mandato.45

Flávio recebeu ordem de prisão, deixando as chaves da prefeitura com um fun-

cionário, sendo levado para a delegacia de polícia no acampamento da Cemig e 

levado para o Centro de Preparação de Oficiais da Reserva (CPOR). Ficou detido 

em uma sala, mas impedido de receber visitas. Flávio informou desconhecer 

as razões da sua prisão, creditando-a às denúncias infundadas de inimigos e 

adversários políticos da região. Foi transferido para a base aérea de Lagoa Santa. 

Inspeção conduzida pelo DOPS não encontrou armas na prefeitura nem irregu-

laridade contábil. 

A filha Glaucy relatou que, pelos poucos depoimentos que pôde colher, Flávio

[...] apresentava uma péssima aparência, pálido, mancava 
e trajava apenas uma calça comprida, presa por suas mãos 
trêmulas, devido ao seu rápido emagrecimento. Seu rosto 
estava muito inchado, sentia fortes dores no ouvido e estava 
bastante assustado e amedrontado. O local de sua perma-
nência era constantemente molhado, sujo, sem ventilação e 
escuro.46

Acrescenta que:

[...] foram várias as formas de tortura aplicadas e é legítimo 
acrescentar, que algumas foram decisivas, deixando seque-
las mentais pelo resto dos poucos anos de vida que lhe res-
taram. Como não poderia ser diferente, nunca mais ele foi o 
mesmo. Agressões a chutes, pescoções, pancadas na cabe-
ça, surra com toalha molhada, perfurações de agulhas nas 
partes sensíveis, choques elétricos, goteiras sobre a cabeça 
foram os métodos aplicados.47

Uma testemunha, em depoimento à Comissão da Verdade em Minas Gerais, 

informou que, a pedido do Flávio, providenciou declarações de pessoas do mu-

nicípio atestando que ele não era subversivo e que estava realizando um bom 
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trabalho. O deputado Antônio Gomes Pinto Coelho intercedeu junto ao coronel 

Nery, solicitando a visita de Aimoré Aranha, sogro de Flávio.

Flávio foi liberado no dia 8 de maio, após 34 dias preso, na condição de que mo-

rasse com o sogro e que se apresentasse a cada dois dias ao delegado.48 Pas-

sou a exibir um comportamento mais reservado, jamais falando da sua prisão, 

com receio de ser denunciado e preso novamente. Mudou-se para Belo Horizon-

te e trabalhou em rádios e jornais. Fundou os Jornais Porta-voz dos Municípios 

e Polícia em Ação, conseguindo bons resultados financeiros.

Em 13/02/1970, o delegado do DOPS, Thacyr Omar Mendes sai, e o chefe do 

DOPS, David Hazan, declararam que Flávio não voltara a se envolver com ativi-

dades subversivas, desde a sua prisão em 1964. 

Flávio foi absolvido em 02/04/1970, no processo 37.944 do Tribunal Superior Mi-

litar, quando a denúncia contra ele foi julgada improcedente.

Passados mais de dez anos, Flávio e sua mulher Doracy morreram em sua 

residência, na Rua Itapemirim, 190, apto 301, quando seus três filhos dormiam 

no quarto ao lado. Os tiros não despertaram as crianças e não foram ouvidos 

pelos vizinhos.49

A empregada da família, Iris Matuzinha Ferreira Martins, não estava no aparta-

mento na noite do crime. Relatou ter encontrado o casal morto ao chegar para 

trabalhar. Estavam deitados na cama e Flávio com o revólver próximo à boca. 

Pediu ajuda a Durvalina R. Baltar. Essa pediu ajuda a outra vizinha, Linnette, cujo 

marido acionou a polícia que concluiu tratar-se, possivelmente, de assassinato 

seguido de suicídio.50

A matéria intitulada “Um homem confuso”, publicada no Jornal Estado de Minas 

do dia 16/04/1975, relata que Flávio ligou para Salomão Borges, presidente do 

Sindicato dos Jornalistas, na semana anterior à sua morte, afirmando estar sendo 

perseguido e ameaçado de morte. Flávio disse a colegas que sua esposa esta-

va planejando um flagrante de adultério para conseguir separação e guarda dos 

filhos. Após conversar com colegas, confessou não existir ameaças de morte. 

Durvalina, vizinha da família, moradora no apartamento 202, em depoimento à 

Polícia, relatou que Flávio, no domingo anterior à sua morte, dia 13/04/1975, en-

contrava-se em perfeita tranquilidade, sem nenhuma indicação de que estivesse 

prestes a cometer qualquer crime. 
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A filha Glaucy relembrou, entretanto, ter presenciado, no último ano da vida de-

les, pequenas brigas entre os pais, nas quais o assunto “separação” era tratado.

Os laudos toxicológicos de Flávio e Doracy indicaram resultado negativo para 

pesquisa de rotina dos tóxicos pertencentes ao grupo dos orgânicos fixos (alca-

loides e psicotrópicos).51

O auto de corpo de delito realizado em Flávio encontrou impregnações de pól-

vora na mão esquerda e a foto pela polícia, da forma que encontrou a cena do 

crime, mostrou a arma na mão direita. 

A perícia, realizada em agosto de 2017, pelo Instituto Carlos Éboli52, apontou 

essa contradição, constatando que a morte dele “é compatível com suicídio, 

mas as informações do Cabo da Polícia Militar (CB. PM) Rocha e a declaração 

da filha Glaucy, além da contradição entre as informações do auto de corpo do 

delito e o Instituto de Criminalística, questionam essa afirmativa”, mas que, no 

entanto, “fatores que levam a grande abalo psíquico podem levar a diversos 

distúrbios mentais, tais como depressão, alcoolismo crônico, etc., o que pode 

levar ao suicídio. ”

Flávio recebeu homenagem post-mortem do Sindicato dos Jornalistas de 

Belo Horizonte e da prefeitura de Três Marias, que deu seu nome a uma rua  

na cidade. 

Com a promulgação da Lei Estadual n° 13.187/1999, de 20 de janeiro, os filhos 

de Flávio solicitaram à Comissão Estadual de Indenização ás Vítimas de Torturas 

de Minas Gerais – CEIVIT, em agosto de 1999, que reconhecessem Flávio como 

vítima de torturas por agentes do Estado.53

Glaucy Marisa Aranha, filha de Flávio, entrou com processo na Comissão de 

Anistia do Ministério da Justiça. Em decisão de 02/04/2008, decidiu-se pelo 

deferimento parcial do pedido, para ratificar a condição de anistiado político post 

mortem, sob o argumento de que “foi comprovada a perseguição de caráter 

exclusivamente político.”54

Glaucy também entrou com processo na Comissão Especial de Mortos e Desa-

parecidos Políticos. Em 2006, Maria Eliane M. de Faria, da CEMDP, opinou pelo 

indeferimento e arquivamento dos autos. Alegou ser necessário “que se com-

prove absolutamente a relação de causa e efeito entre a prisão, tortura e poste-

rior desequilíbrio psíquico que teria levado Flávio Ferreira da Silva a cometer os 
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atos noticiados no pedido”, ressalvando, entretanto, a possibilidade de rever o 

parecer, caso novas provas sejam carreadas aos autos. No mesmo ano, Glaucy 

elencou as muitas contradições que encontrou no processo, além de apresentar 

parecer55 elaborado por um doutor em Psicologia para a Comissão de Direitos 

Humanos do Conselho Regional de Psicologia – 4ª região – MG/ES, explicando 

as consequências físicas, psicológicas e clínicas da tortura:

Em síntese, podemos dizer, respeito aos danos e sequelas 
psicológicas sofridas pelas vítimas de tortura, e baseando-
nos na experiência e bibliografia internacionais, que: [...]  
A experiência traumática produz sequelas trans-geracionais.

O índice de psicoses é 5 vezes mais elevado que na popula-
ção normal.

A taxa de suicídios é de 16 a 23% mais elevado.

[...] Além do traumatismo inicial, deve ser levado em conta 
os efeitos agravantes produzidos pela re-traumatizaçao pos-
terior. 

Alguns sintomas sequelares aparecem logo depois de perío-
dos aparentemente assintomáticos (20, 30 anos após...) [...]

A CEMDP, a partir do voto do conselheiro João Batista Fagundes, em incum-

bência da relatora Maria Eliane Menezes de Faria, representante do Ministério 

Público Federal, argumentou que restara “comprovada absolutamente a relação 

de causa e efeito entre a prisão, tortura e posterior desequilíbrio psíquico que le-

vou Flávio ao suicídio” e o reconheceu Flávio vítima da ditadura militar, instalada 

pelo golpe militar de 1964.

GERALDO DE ASSIS 

Filiação: Miguel Pereira Silva e  

Maria Ribeiro de Souza

Data e Local de Nascimento: 07/07/1933, em Luz (MG)

Ocupação: contador 

Organização política: Partido Comunista do Brasil – PCB 

Data e Local de Morte: 30/11/1964, Belo Horizonte (MG)

Geraldo de Assis viveu a infância, a adolescência 

e parte da juventude em Dores do Indaiá (MG). 
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 Mudou-se para Belo Horizonte em 1945 para estudar e trabalhar. Casou-se em 

1961, com Doracy Fiúza Faria, com quem teve três filhos, os gêmeos Marcus, 

Márcio; e Ivan.

O primeiro emprego de Geraldo foi na Companhia de Seguros Minas Brasil, 

época em que morou na casa de parentes. Posteriormente, foi morar na pensão 

de Rubens Fiúza e sua esposa, Rita Soares de Faria, seus conterrâneos. Na pen-

são residiam diversos estudantes de Direito. Tornou-se amigo de Armando Ziller 

e Álvaro Adjuto Botelho, ambos do PCB. Nessa época, Geraldo participava de 

movimentos políticos e também distribuía panfletos de propaganda do PCB. Foi 

preso mais de uma vez por agentes do DOPS na década de 1950.56

Geraldo entrou para o Curso de Ciências Econômicas na Universidade Federal 

de Minas Gerais (UFMG) em 1960, mas não o concluiu. Em 1961, trouxe seus 

pais de Dores do Indaiá para morar em Belo Horizonte, pois eram pobres e 

idosos, indo morar com eles no Bairro Calafate. Agentes do DOPS mineiro e do 

12º Regimento de Infantaria procuravam-no com insistência.57 Em função das 

perseguições, voltou a viver em Dores do Indaiá.

Em Dores do Indaiá, no ano de 1962, morou na Praça São Vicente, onde tam-

bém trabalhava em um pedaço de terra da fazenda Santa Fé, de propriedade do 

sogro José Pinto Fiúza, por motivo de segurança, uma vez que era perseguido 

pelas autoridades municipais, em especial o delegado José de Azevedo.

Geraldo teve problemas de saúde, tendo de fazer tratamento psicológico/mental 

na Clínica Santa Maria, localizada em Belo Horizonte, em 19/04/1962.58

Fugindo das perseguições em Dores do Indaiá, voltou a morar e trabalhar em 

Belo Horizonte, na Biblioteca Luso-Brasileira Ltda e na Editora José Olímpio59 

em 1963. 

O Jornal Estado de Minas publicou em 08/06/1964, edital de Inquérito militar 

convocando 28 pessoas implicadas em atividades subversivas para prestarem 

declarações no 12º Regimento da Infantaria, entre eles Geraldo. No dia 18 de 

junho Geraldo de Assis foi preso e submetido a interrogatório e torturado no 

quartel do 12º Regimento de Infantaria do Exército em Belo Horizonte.60

Entre outubro e novembro, Geraldo voltou a Dores do Indaiá, onde permaneceu 

escondido em uma mata da fazenda Santa Fé.61
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Em 28/11/1964, Geraldo foi a Belo Horizonte levar um parente que necessita-

va de tratamento médico. Aproveitando a oportunidade, procurou seu amigo 

Renato Facisto, para comprar porcos de raça, que levaria para a fazenda de seu 

sogro, onde estava escondido. 

Dois dias depois, Geraldo de Assis sofreu uma queda do 13° andar do Edifício 

Joaquim de Paula, localizado na Rua Carijós, n° 424, em Belo Horizonte. Segun-

do o Jornal Estado de Minas,62 os investigadores de polícia informaram que ele 

deixou um bilhete para a viúva e seus filhos. 

Nos autos do processo da Comissão Especial de Indenização às Vítimas de Tor-

turas de Minas Gerais (CEIVIT) constam relatos emitidos por terceiros de que 

Geraldo de Assis teria sido jogado pela parte interna do prédio por agentes do 

Estado, como queima de arquivo e ter sido torturado até a morte.63

Conforme parecer técnico realizado pelo Instituto Carlos Éboli, em 2017, em 

relação ao bilhete deixado por Geraldo de Assis, “pela forma escrita da car-

ta de despedida para a família e em função das informações colhidas pela 

Sra. Rita Soares de Faria, concluímos que o Sr. Geraldo de Assis foi muito  

torturado.”64

O atestado de óbito de Geraldo de Assis, assinado pelo Dr. Carlos Epifanio de 

Queirós, deu como causa de morte o esmagamento do crânio – fratura de co-

luna dorsal.65 Ainda de acordo com o parecer técnico realizado pela perícia do 

Instituto Carlos Éboli, de 2017, 

a partir do relato de que o mesmo se jogou do 13º andar 
do Edifício Joaquim de Paula no centro de Belo Horizon-
te, a causa-mortis seria suicídio e não “esmagamento do 
crânio – fratura de coluna dorçal”, como consta da certidão  
de óbito [...] Apenas houve conhecimento, pela imprensa, de 
que o mesmo se jogou. O atestado de óbito não indica a mor-
te como suicídio e não foi encontrada perícia feita no local.

Embasada na Lei 13.187/1999 de 20 de janeiro, a viúva Doracy Fiúza de Assis 

entrou com um requerimento na CEIVIT, em 2001. Em 28/04/ 2008, a CEIVIT 

reconheceu Geraldo de Assis como vítima de torturas praticadas por agentes 

do Estado.

As informações disponíveis apontam para a inexistência de provas suficientes 

para afirmar que Geraldo de Assis se suicidou ou que teria sido jogado pela parte 
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interna do prédio por agentes do DOPS. No entanto, na esteira do parecer do 

Instituto Éboli66, parece razoável afirmar que Geraldo de Assis “foi por diversas 

vezes perseguido, preso e torturado até culminar na sua morte ocorrida em 

30/11/1964”, elementos que têm relação direta com o seu falecimento.

GUIDO LEÃO SANTOS

Filiação: José Glicênio dos Santos e  

Maria Joana dos Santos

Data e Local de Nascimento: 1956,

local não identificado

Ocupação: operário metalúrgico

Organização política: não consta

Data e Local de Morte: 27/09/1979, Betim (MG).

A Comissão da Verdade em Minas Gerais não con-

seguiu entrar em contato com os familiares de 

Guido Leão Santos, não sendo possível ter informações mais precisas quanto a 

data e local de nascimento, nem sobre sua história de vida.

Nos anos de 1978 e 1979, trabalhadores brasileiros se organizaram para con-

testar a política econômica e social do governo João Batista Figueiredo (1979-

1985). De acordo com os jornais da época, Belo Horizonte se tornou a capital 

nacional das greves: metalúrgicos, bancários, funcionários públicos e operários 

da construção civil foram os principais atores. 

Segundo o Jornal A Nova Democracia67, operários da fábrica da FIAT decidiram 

se mobilizar e realizar uma greve devido às precárias condições de trabalho, uma 

vez que a unidade de Betim havia iniciado suas operações com a sucata tecno-

lógica trazida das unidades italianas.

No dia 27/09/1979, entre 00h38m e 5h35m, cerca de 4 mil operários estavam 

parados em frente à portaria 5 da FIAT, localizada na área de estacionamento. 

Pouco depois das 5 horas da manhã, oito soldados a cavalo começaram a em-

purrar as pessoas que ali se encontravam e fizeram um corredor com outros 20 

policiais que estavam a pé. Quando a cavalaria avançou, os operários correram 

em direção à estrada. Durante a fuga, Guido caiu e foi atropelado por um ôni-

bus da Transilva, placa JO-5201, dirigido pelo motorista identificado como José 

Augusto de Oliveira, na altura do Km 428, da BR-38168. Guido morreu quando 
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chegava ao Hospital Nossa Senhora do Carmo, em Betim, conduzido por uma 

ambulância da própria FIAT.

Seu nome é citado em um manifesto do Partido Comunista Brasileiro (PCB) 

intitulado “Viva a nossa pátria livre e independente”, de 07/09/1980, como vítima 

da repressão policial. Esse documento foi recolhido pelo Serviço Nacional de 

Informações.69

A família de Guido Leão não entrou com processo na Comissão Especial sobre 

Mortos e Desaparecidos Políticos (CEMDP). Seu nome está no livro “Dossiê 

ditadura: mortos e desaparecidos políticos no Brasil (1964-1985)”e na relação de 

mortos e desaparecidos da Comissão de Direitos Humanos, da OAB, de 1980. 

Na Comissão de Anistia, sua morte é considerada como responsabilidade do 

Estado. Uma rua no Bairro Serra Verde, em Belo Horizonte, leva seu nome como 

forma de homenagem.

JOÃO DE CARVALHO BARROS 

Filiação: Antônio de Carvalho e  

Maria Barros de Carvalho

Data e Local de Nascimento: 24/07/1908, São Borja (RS)

Ocupação: veterinário da inspeção do Departamento 

Nacional da Produção Animal (DNPA), do Ministério da 

Agricultura

Organização política: Partido Trabalhista Brasileiro

Data e Local de Morte: 02/04/1964, Belo Horizonte (MG)

João de Carvalho Barros foi casado com Benedita 

Fontes, com quem teve sete filhos: (Jorge, Catarina, Maria José, Vera Lúcia, 

Luiz Antônio, Ana Maria e Rosemary) e residiram em Belo Horizonte no Bairro 

Aarão Reis. Era funcionário público federal do Ministério da Agricultura, tendo 

sido lotado no Departamento Nacional da Produção Animal (DNPA), antigo 

Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal (DIPOA), onde atua-

va como veterinário. Quando de sua morte, João trabalhava no matadouro do 

Bairro São Paulo. 

Dados do registro de filiação do Partido Trabalhista Brasileiro mostram que João 

de Carvalho Barros filiou-se ao Partido em 1949, aos 41 anos de idade.70 Segun-

do Dimas Perrin, ex-deputado federal, João foi um importante líder trabalhista, 



103

ocupando o lugar de presidente do diretório do PTB do Bairro Aarão Reis.71 

Era temperamental e quando policiais agrediam operários e estudantes, nas 

manifestações políticas, envolvia-se nos conflitos para liberar os que esta-

vam presos.72

Além da militância política partidária, João de Carvalho Barros era presidente da 

Igreja Primitiva dos Apóstolos Pró-Salvação e Cura Divina e da Casa Transitória 

Leonor Barros. Como líder comunitário do bairro, distribuía alimentos, roupas, 

calçados e medicamentos para as pessoas necessitadas. Sua casa era muito 

frequentada por políticos e, nas horas vagas, usava os autofalantes da Igreja 

para fazer campanha política em defesa dos candidatos e correligionários de seu 

Partido, em especial, para Getúlio Vargas e João Goulart. 

No dia 02/04/1964, por volta de 20h45min, no interior de sua residência na an-

tiga Rua Dois, nº 02, hoje Rua Manhuara, n° 02, Bairro Aarão Reis, João de Car-

valho Barros foi assassinado na presença de sua esposa e de seus sete filhos.

Nesta noite, como de costume, João de Carvalho Barros havia feito pregação 

em sua Igreja. Não se mostrava preocupado e nem fez nenhuma revelação a 

quem quer que fosse sobre qualquer problema. Acabava de se recolher quando 

entraram em sua residência, entre 20 e 30 homens fortemente armados, vesti-

dos de terno e gravata.

Segundo a testemunha Laura dos Santos Soares73, vizinha de João Carvalho, 

à época com 13 (treze) anos, por volta de 20h45min acordou assustada com a 

grande movimentação na rua e viu veículos de “chapa branca”, de onde saíram 

diversos homens vestidos de terno, indo em direção à casa de João, localizada 

em frente a sua; ouviu barulhos de tiros e gritos. As luzes das casas dos demais 

vizinhos logo se apagaram e após algum tempo, mais ou menos 20 (vinte) mi-

nutos, os mesmos homens saíram dali em alta velocidade, indo em direção ao 

centro da cidade.

De acordo com o relato de seus familiares74, no momento que os homens entra-

ram em sua residência, foram logo atirando, atingindo mortalmente João de Car-

valho Barros, em seguida atingindo também sua filha Catarina, que foi baleada 

na região torácica-dorsal, e sua esposa, Anita, com um tiro de raspão na perna. 

Além das vítimas baleadas, os outros filhos foram ameaçados pelos homens 

armados, os quais se tratavam de “tenente”, “capitão”, “major”.75 Quebraram mó-

veis e pertences existentes na casa, chutando tudo que viam e levaram objetos 

pessoais de João de Carvalho Barros, inclusive fotos. 
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Logo em seguida, a Polícia Civil chegou ao local e providenciou a remoção do 

corpo para o Instituto Medicina Legal (IML), onde foi necropsiado. Sua filha, gra-

vemente ferida, foi levada para o Pronto Socorro João XXIII e submetida a uma 

intervenção cirúrgica que lhe retirou parte do intestino e do ovário. As graves 

lesões sofridas por Catarina deixaram sequelas físicas e neurológicas irreversí-

veis, que a acompanharam por toda a vida.

A certidão de óbito de João de Carvalho Barros, assinada pelo Dr. Cristobaldo 

Motta de Almeida, confirma que ele morreu em consequência de feridas perfu-

ro-contusas causadas por projétil de arma de fogo.76

A imprensa divulgou amplamente o ocorrido. O Diário da Tarde, no dia 

04/04/196477, após obter depoimentos da polícia, informou que a “disputa de 

liderança seria a causa do crime”, sendo o comunista José Nogueira Soares o 

principal suspeito, desaparecendo logo em seguida. Tal crime seria motivado 

por disputas políticas na Vila Aarão Reis. No dia 07/04/196478, o mesmo Jornal 

publicou uma Nota dizendo que José Nogueira Soares finalmente fora preso. 

Informaram as autoridades policiais que a prisão ocorreu em Belo Horizonte pela 

ação de um grupo de voluntários e que foi levado para a penitenciária agrícola 

de Ribeirão das Neves.

Pesquisas realizadas nos arquivos da Comissão Especial de Indenização às Víti-

mas de Tortura – órgão colegiado do Conselho Estadual de Direitos Humanos79 

– localizaram o depoimento de Anésia Santos Fontenelle, esposa de José 

Nogueira Soares que relata que, no dia 31 de março de 1964, cerca de 20  

homens invadiram sua residência no Bairro Aarão Reis, espancaram José 

Nogueira Soares, revistaram armários, guarda-roupas e quebraram móveis e 

levaram-no preso. Dias depois Anésia descobriu que o marido se encontrava no 

DOPS. Ainda de acordo com Anésia80, ocorrências dessa natureza aconteciam 

com frequência no bairro onde residiam, mencionando o assassinato de João de 

Carvalho Barros pelos mesmos homens. 

A família de João de Carvalho de Barros acessou o banco de dados dos pro-

cessos judiciais extraídos no Fórum Lafaiete em 1997, constatando que José 

Nogueira Soares nunca foi processado ou julgado por crime de homicídio que a 

imprensa impingiu nas reportagens à época dos fatos.

Hernani Maia, deputado estadual do PTB, em seu depoimento81, esclareceu 

que os evangélicos se movimentaram em defesa da família de João de Carvalho 

Barros e entraram em contato com a primeira-dama do Estado, Berenice de 

Magalhães Pinto, exigindo a apuração dos fatos, uma vez que a família do 
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governador do Estado também era evangélica. O governador José de Maga-

lhães Pinto respondeu que, de acordo com as informações dos órgãos policiais, 

o caso era complicado; que a situação era difícil e que os policiais não tinham 

cobertura para uma correta apuração. E nada mais foi feito.

A ficha de João de Carvalho Barros consta no volume III (três) do relatório 

“Mortos e Desaparecidos” da Comissão Nacional da Verdade, publicado em 

dezembro de 2014.

A família de João de Carvalho Barros entrou com processo na Comissão Especial 

sobre Mortos e Desaparecidos Políticos em 1997. Em decisão de 05/05/1998, 

a mesma comissão não reconheceu a responsabilidade do Estado pela morte 

de João Carvalho de Barros. Em 2002, Catarina de Barros, filha de João de 

Carvalho Barros, solicitou reabertura do processo. Em 30/08/2008, o pedido foi 

novamente indeferido pela CEMDP, com a justificativa de falta de provas que 

identificassem os agentes do Estado como responsáveis pelo assassinato, além 

da motivação política, para a morte de João de Carvalho Barros.

A impossibilidade de acesso a documentos oficiais contribui para a dificuldade 

de estabelecer uma relação direta entre a morte de João de Carvalho Barros e 

agentes do Estado 

Mas sabe-se da existência de vários grupos de extrema direita em Minas Gerais 

na década de 1960. Destaca-se o grupo conhecido como os “Novos Inconfiden-

tes”, do qual faziam parte militares da ativa e da reserva, policiais civis, estudan-

tes e empresários, que se reunia no Edifício Acaiaca, no centro da capital e tinha 

como principal objetivo a caça aos comunistas. Outro grupo se formou logo 

após o golpe de 1964, que se reunia nas dependências do Colégio Pandiá Caló-

geras e era composto por policiais militares e seus filhos e alguns estudantes, 

com os mesmos objetivos do primeiro. Havia também o grupo autodenominado 

“Comando de Caça aos Comunistas” que atuava nacionalmente, tendo tam-

bém representantes em Minas Gerais.

Apesar de não ser possível dizer quem são os responsáveis pela morte de João 

de Carvalho Barros, é razoável afirmar que ele pode ter sido assassinado por 

um grupo da extrema direita do qual participavam policiais e civis que “caçavam 

pessoas” consideradas comunistas e que puderam fazer isto, pois tinham a co-

nivência e a omissão do Estado. Uma hipótese também plausível é que João de 

Carvalho Barros tenha sido executado por agentes do DOPS, autores comprova-

dos de perseguições, prisões, assassinatos e desaparecimentos de opositores 

ao regime militar.
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JOÃO LUCAS ALVES                 

Filiação: Odília Pimenta Alves e  

José Lucas Alves

Data e local de nascimento: 03/11/1935, Canhotinho (PE)

Ocupação: militar 

Organização política: Comando de Libertação Nacional 

(Colina)

Data e local da morte: 06/03/1969, Belo Horizonte (MG)

Na infância, João Lucas Alves mudou-se para Recife 

(PE). Cursou o primário no Grupo Escolar Maciel Pinheiro e fez o colegial no 

Ginásio Visconde de Mauá, ambos em Recife (PE). Após trabalhar na Philips do 

Brasil, foi para a Escola de Especialistas da Aeronáutica, em Guaratinguetá (SP), 

de onde saiu como 3° sargento. Serviu na capital de Pernambuco, em Natal e 

no Rio de Janeiro. Também participou de um curso de especialização em voo 

nos Estados Unidos. 

Segundo o Relatório da Comissão Nacional da Verdade, João Lucas Alves ocu-

pou lugar de destaque na “Rebelião dos Sargentos”, em 1963.82

No mesmo mês, João Lucas foi preso na base aérea de Santa Cruz e solto pou-

cos dias depois. Em seguida foi expulso das Forças Armadas Brasileiras devido 

a aplicação do Ato Institucional nº I. 

Aderiu ao grupo Comando de Libertação Nacional (Colina) em fins da década 

de 1960, atuando como seu dirigente. João Lucas é associado pelos órgãos 

públicos do período a vários assaltos, especialmente ao Banco Ultramarino e 

ao Banco Comércio e Indústria de Minas, ambos localizados no Rio de Janeiro. 

João Lucas e o ex-sargento da Força Expedicionária Brasileira (FEB) José Mendes 

de Sá Roriz foram presos em flagrante no dia 08/11/1968, na cidade do Rio de 

Janeiro, por agentes do Serviço de Ordem Política e Social (SOPS). Teriam sido 

encontrados com eles explosivos, munições, armamentos, uniformes da força 

armada, medicamentos e documentos sobre revolução comunista e guerrilha. 

A mãe João Lucas, Odília Pimenta Alves, afirmou em depoimento prestado na 

superintendência de polícia judiciária e correições, em Belo Horizonte, que ele foi 

preso em novembro de 196883 por agentes do SOPS da Guanabara (RJ) sendo en-

caminhado ao Exército na cidade do Rio e voltando em 28/11/1969 para o SOPS. 

Durante este período ela o visitou três vezes por semana, encontrando-o sempre 
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em perfeito estado de saúde mental e física. Em uma das visitas, João Lucas 

disse à irmã, Yara Lucas Alves, que tinha medo de morrer nas mãos dos militares. 

No dia 28/02/1969, seu filho foi encaminhado para o DOPS de Minas Gerais por 

solicitação das autoridades do Departamento de Vigilância Social (DVS). 

O delegado Luiz Soares da Rocha era quem fazia o interrogatório dos presos, e 

foi por sua determinação que Antônio Nogueira Lara Rezende, titular da Delega-

cia de Furtos e Roubos, afirmou ter levado João Lucas do DVS à delegacia onde 

ele trabalhava para ficar à disposição de Luiz. 

O policial José Lisboa, em seu depoimento84, afirmou que a cela da delegacia 

em que João Lucas se encontrava estava fora dos padrões, pois ficava separada 

das demais e nos fundos do prédio.

João Lucas Alves morreu sob tortura aos 34 anos, em 06/03/1969, nas depen-

dências da Delegacia de Furtos e Roubos, em Belo Horizonte. A versão oficial, 

no entanto, alegou que João Lucas foi encontrado morto em sua cela, enforcado 

por sua própria calça, sustentando a versão de suicídio.

Antônio Nogueira Lara Rezende afirmou no seu termo de declarações realizado 

em 24/08/1970, que foi chamado em sua residência para ir à delegacia e, lá che-

gando, o policial de plantão, José Lisboa, o informou que havia um preso morto 

em sua cela com uma perna de calça amarrada ao pescoço. Haydn Prates 

Saraiva é quem foi encarregado pelo detetive José Lisboa de comunicar a Antô-

nio Nogueira sobre o ocorrido. 

O laudo de necropsia85 realizada no departamento de medicina legal no dia da 

morte de João Lucas foi assinado pelos médicos Djezzar Gonçalves Leite e João 

Bosco Nacif da Silva. O documento contribui para os diversos depoimentos que 

alegam que João Lucas foi torturado ao mencionar várias lesões, como unha 

arrancada, hematomas na região dos olhos, nos pés e nas nádegas:

LESÕES CORPORAIS: [...] duas escoriações lineares alar-
gadas medindo a maior cerca de 5 cm e situadas na face 
interna, terço inferior do antebraço esquerdo. Escoriações 
vermelhas situadas nos 4 últimos pododátilos esquerdo. Au-
sência da unha do primeiro pododátilo esquerdo. Edema do 
pé direito. Contusão com equimose arroxeada sobre a unha 
do primeiro pododátilo direito. Equimose arroxeada na região 
glútea direita, face posterior da região escapular direita e flan-
co direito. (...) EXAME INTERNO: aberta a cavidade tóraco ab-
dominal, pulmões apresentam manchas de Tardieu e sangue 
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de tipo asfixico. Rebatido o couro cabeludo notamos peque-
na sufusão sanguínea na região temporal esquerda e múscu-
los temporal. Retirada a calota craniana verificou-se intensa 
congestão dos vasos meníngeos. (...) CAUSA DA MORTE: 
asfixia mecânica. 

O subcorregedor de polícia Nilton Nogueira Campos foi quem requisitou a rea-

lização de perícia na cela – ou sala de triagem, como é mencionado em alguns 

depoimentos da época. Os peritos relataram no laudo que encontraram no piso 

do local um bloco de folhas pautadas, três folhas, vários fragmentos de papel, 

NCr$ 800 em notas e moedas e duas canetas esferográficas e uma camisa com 

sangue. Posteriormente, no departamento de medicina legal, os peritos fizeram 

fotografias e recolheram uma calça e um calção, que acompanharam o cadáver.

Segundo o Departamento de Medicina Legal, o corpo foi sepultado no cemité-

rio da Saudade no dia 08/03/1969, ou seja, dois dias após a sua morte. A mãe 

de João Lucas só ficou sabendo da morte do filho quase uma semana depois. 

Segundo Antônio Modesto da Silveira, advogado de João Lucas, a família solici-

tou a exumação do corpo passados aproximadamente 5 anos, sendo os ossos 

transladados para o cemitério São João Batista, no Rio de Janeiro. 

Em março de 1996, a CEMDP acolheu, por unanimidade, o caso de João Lucas 

Alves.86 Apesar de ele ter sido considerado uma das vítimas da ditadura militar, 

dúvidas em relação às circunstâncias de sua morte motivaram iniciativas a fim 

de desvendar essa lacuna no caso.

Em 2013, o Ministério Público Federal, por meio da procuradoria regional dos 

Direitos Humanos, solicitou ao setor técnico da superintendência regional do 

Departamento de Polícia Federal no Estado de Minas Gerais um laudo de perícia 

criminal, para obter informações em relação à causa da morte. Em resposta, os 

peritos Rodrigo Octavio de Paiva e Gustavo Guimarães Parma afirmaram, com 

base no laudo de necropsia, que a causa da morte descrita neste documento, 

asfixia mecânica, seria compatível com as condições em que o corpo foi en-

contrado e que os peritos não tiveram como apontar uma causa diferente da 

mencionada. Uma informação técnica foi realizada um ano depois pelo mesmo 

setor, reforçando a versão do suicídio. 

Durante audiência pública realizada pela Comissão Nacional da Verdade em 

2014, o médico legista João Basco Nacif da Silva, signatário do laudo necros-

cópico de João Lucas Alves, confirmou que as lesões no corpo, e descritas no 

laudo, foram decorrentes de tortura.87
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O relatório da CNV também mencionou que Afonso Celso Lana Leite, Maurício 

Vieira de Paiva e Antônio Pereira Mattos, presos políticos, declararam que João 

Lucas sofreu torturas, inclusive sendo o fato contado por policiais, na época.

A Comissão Nacional da Verdade realizou ainda um laudo pericial indireto da 

morte de João Lucas Alves.88 Os médicos legistas Saul de Castro Martins, Mau-

ro José Oliveira Yared e Pedro Luiz Lemos Cunha concluíram que a causa da 

morte foi homicídio por estrangulamento. Entre os pontos levantados neste 

documento destaca-se que a “horizontalidade do sulco em relação à posição 

ortostática do corpo” indica, sem dúvida alguma, estrangulamento “por meio 

de um instrumento constritor, possivelmente a calça que (...) envolvia o pescoço 

da vítima”. Complementando esta afirmação, apontaram o fato que não havia 

no local qualquer sistema planejado por João Lucas que viabilizasse o suicídio. 

A Comissão Nacional da Verdade concluiu que a morte de João Lucas Alves, 

militante da resistência contra o regime militar, ocorreu:

[...] mediante tortura, na cela especial da delegacia de fur-
tos e roubos por conduta direta do delegado Luiz Soares 
da Rocha, com o concurso omissivo do delegado Antônio 
Nogueira Lara Rezende, do major Gilberto Pessoa, chefe do 
SNI, em Minas Gerais e do comandante do ID/4, general 
Gentil Marcondes Filho.

A CNV acrescenta que “o delegado Luiz Soares de Souza Rocha não obtivera do 

preso João Lucas Alves, mesmo sob tortura, qualquer informação”, e qualifica de 

mentirosa a declaração de Luiz Soares de que não tinha interesse na morte de João 

Lucas, porque se chegaria mais depressa ao aniquilamento do grupo, já que Ângelo 

Pezzuti da Silva, Ervin Rezende e Pedro Paulo Bretas, também do Colina, estavam 

presos e, com este fato, o grupo político se desmantelava em Belo Horizonte. 

LUCIMAR BRANDÃO GUIMARÃES

Filiação: Maria Dinah Brandão Guimarães e  

Leovegildo Guimarães

Data e Local de Nascimento: 08/02/ 1949, Lambari (MG)

Ocupação: estudante

Organização política: Partido Comunista Brasileiro e 

Vanguarda Armada Revolucionária Palmares 

(VAR – Palmares)

Data e Local da morte: 31/07/1970, Belo Horizonte (MG)
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Lucimar mudou-se com a família para a cidade do Rio de Janeiro, ainda bem 

jovem. Militou no movimento estudantil secundarista enquanto estudava no 

Colégio Pedro II, tendo pertencido, também, à Juventude Estudantil Católica 

(JEC). Fez parte do Partido Comunista Brasileiro, do Núcleo Marxista Leninis-

ta e, posteriormente, ingressou na Vanguarda Armada Revolucionária Palmares 

(VAR-Palmares). 

Usava os codinomes Calixto e Antunes (ou Calixto Antunes). Em 1969, mudou-

se para Belo Horizonte, foragido da polícia da Guanabara. 

Foi preso no dia 26/01/1970 em seu apartamento, localizado na Avenida Augusto 

de Lima, no centro de Belo Horizonte. Levaram-no para o presídio Magalhães 

Pinto, em Ribeirão das Neves. Foi indiciado em Inquérito Policial Militar com o 

objetivo de investigar a VAR-Palmares. 

No relatório anexado ao IPM nº 32/197089, consta o depoimento do capitão Alaor 

Ribeiro, que relatou a ocorrência de um acidente no dia 1° de fevereiro, envol-

vendo a viatura que transportava Lucimar para outra localidade, sob a responsa-

bilidade do capitão Eneas Antônio de Azevedo. Na viatura estariam ainda o sar-

gento da Polícia Militar Waldemar Moreira dos Santos e dois soldados, Valdete 

Ferreira de Souza e Rubens Antônio Ferreira, este último, condutor do veículo. 

O capitão afirma, ainda, que Lucimar teria sido visto dentro da viatura horas de-

pois, apesar de os militares terem se ferido e sido conduzidos imediatamente 

ao hospital. Lucimar foi tardiamente levado ao Hospital Militar com fraturas na 

coluna vertebral e ficou imobilizado até seu falecimento em 31/07/1970.

Conforme perícia realizada pelo Instituto Carlos Éboli90, não foi realizado boletim 

de ocorrência sobre o acidente, constando “apenas as informações do relatório 

do capitão Alaor Ribeiro [...], não forneceram cópia de prontuário médico”

Em relatório de 1974 da omissão de Direitos Humanos da ONU, contudo, há 

relato em que a ex-presa política Mara Curtis Alvarenga contou que Lucimar 

Brandão teria sido submetido ao uso do instrumento de tortura conhecido como 

“mesa elástica”, o qual acarretaria fratura em sua coluna vertebral, deixando-o 

paralisado até a sua morte.91

O ex-preso político José Roberto Borges Champs92, em ata realizada para a Co-

missão Especial de Mortos e Desaparecidos Políticos, afirma:

[...] depoimento registrado em ata notarial de declaração de 
José Roberto Champs, em 24/05/1996, às 16 horas, em Belo 
Horizonte, capital do estado de Minas Gerais, República Fe-
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derativa do Brasil, no 6º Ofício de Notas, instalado à Avenida 
João Pinheiro, 33 - que esteve preso junto com Lucimar. 
Segundo ele, no dia 28 de janeiro, “vi quando chegaram 
trazendo o companheiro Lucimar Brandão Guimarães, que 
se mostrava em condições físicas normais, não apresentan-
do qualquer debilidade; que horas depois, a mesma equipe 
de agentes policiais voltou para buscá-lo; que depois disso 
nunca mais vi Lucimar” [...]

José Roberto afirma que entre a equipe de policiais que levaram e trouxeram 

Lucimar do presídio estavam o capitão Pedro Ivo Gonçalves Ferreira e o tenente 

R-2 Carlos Alberto Delmenezzi. No mesmo depoimento, José Roberto relata 

que quando esteve preso no 8º BG da PM recebeu a notícia, de uma sentinela, 

de que teria visto um “terrorista” agonizando no Hospital Militar. A sentinela afir-

mou que parecia se tratar de um homem muito mais velho por conta das debi-

lidades físicas e que, entre outros ferimentos, Lucimar tinha a coluna quebrada.

Maria Dinah Brandão Guimarães, mãe de Lucimar, confirma que, ao visitá-lo no 

hospital, soube que seu filho havia sido seviciado, conforme declaração cons-

tante no processo dirigido ao presidente da Comissão Especial dos Desapareci-

dos Políticos Ato 56.6, p 22/62. Conta, ainda, que tentou transferi-lo para outro 

hospital, sem sucesso e que não forneceram cópia do prontuário médico.

Lucimar morreu aos 21 anos de idade no Hospital Militar de Belo Horizonte, 

onde se encontrava há cerca de cinco meses, em consequência de ferimentos 

graves decorrentes de tortura sofrida quando estava sob a custódia do Estado. 

No atestado de óbito93, assinado pelo Dr. Calil Cury, constam:

Lesões Externas: escaras de decúbito com exposição óssea 
ao nível de ambos os joelhos, nádegas, regiões ilíacas, com 
exposição total dos ossos dessas regiões. Exame Interno: 
dentre outros detalhes destacamos distrofia policarencial 
chegando à caquexia total. Concluindo destaca como causa-

mortis: Caquexia – Anemia e distrofia. Apresenta ainda ade-
rência do fígado e alças delgadas.

Um quadro de caquexia total e feridas de decúbito com exposição óssea é ex-

pressão de negligência e falta de devidos cuidados médicos.

Durante a apreciação do caso pela Comissão Especial de Mortos e Desapa-

recidos Políticos, houve pedido de vista de Paulo Gustavo Gonet Branco, que 

concluiu que Lucimar não morreu por “causas naturais”, ainda que o acidente 
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tenha realmente acontecido. Pela sua interpretação, a morte em acidente en-

volvendo veículo policial também caracteriza o conceito de dependência policial 

ou assemelhada, enquadrando o caso na Lei n 9.140/1995. A Comissão Especial 

sobre Mortos e Desaparecidos Políticos (CEMDP), em decisão de 15/04/1997, 

reconheceu a responsabilidade do Estado brasileiro pela morte de Lucimar Bran-

dão Guimarães. 

Em sua homenagem, uma rua em Belo Horizonte foi renomeada, no Bairro Serra 

Verde.

MARCOS MAGALHÃES RUBINGER 

Filiação: Leon Laboissiere Rubinger e  

Alzira Magalhães Rubinger

Data e local de nascimento: 05/02/1934,  

Belo Horizonte (MG)

Ocupação: professor universitário

Organização política: Partido Socialista Brasileiro (PSB)

Data e local da morte: 19/11/1975, Belo Horizonte (MG)

Marcos Magalhães Rubinger casou-se com Concei-

ção Marques Rubinger, com quem teve três filhos. 

Em 1958, foi candidato a vereador pelo Partido Socialista Brasileiro. Foi membro 

efetivo da comissão estadual executiva do Partido. Em 1960, teve participação 

como líder universitário na Convenção do PSB para escolha de candidato à pre-

sidência da República. Em 1962, assinou o pedido de registro de legalização do 

Partido Comunista Brasileiro (PCB). 

Era professor de Antropologia no Curso de Sociologia da Faculdade de Ciências 

Econômicas da Universidade de Minas Gerais, hoje UFMG. 

Foi preso pela primeira vez em 12/04/1964, à noite, em sua residência, em Belo 

Horizonte. Sua casa foi invadida, revistada e revirada, sem nenhum documento 

de ordem de prisão, segundo relata sua esposa Conceição Marques Rubinger, 

em depoimento concedido à Comissão da Verdade em Minas Gerais.94

Em 19/06/1964, Rubinger foi novamente preso. Durante cerca de um mês, 

ficou incomunicável. Ainda segundo Conceição, Marcos “lhe relatou que em 
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uma ocasião em que estava detido em outro lugar, um carro o levou ao DOPS 

para prestar depoimento [...] na Comissão de Inquérito, com o capitão Antônio 

Carlos Thomé”.95

No final do mês de junho foi transferido para a colônia penal Magalhães Pinto, 

em Ribeirão das Neves, onde teria retornado à condição de incomunicabilida-

de. Todos os pedidos de habeas corpus requeridos ao Superior Tribunal Militar 

(STM) foram indeferidos. 

Por ocasião do natal, Conceição Marques Rubinger conseguiu autorização do 

delegado do DOPS, David Hazan para que seu marido fizesse uma visita ao seu 

pai e, para isto, assinou um termo de responsabilidade.

Saindo do DOPS, acompanhados por viatura policial, se dirigiram à casa dos pais 

de Rubinger. À noite, saíram de táxi em direção ao Rio de Janeiro e lá chegando 

se dirigiram à embaixada da Bolívia, onde permaneceram até o final de janeiro 

de 1965, quando receberam um “salvo conduto” e puderam embarcar para São 

Paulo e, de lá, para a Bolívia.96

Permaneceram na Bolívia durante um ano e dois meses, até março de 1966. 

Inicialmente, ficaram sem recursos, recebendo ajuda de amigos para a sobrevi-

vência. Depois, Rubinger foi contratado como pesquisador em projeto sob pa-

trocínio da UNESCO. Em 16/08/1965, nasceu Mayura, a primeira filha do casal.

Em condições muito precárias, o casal e sua filha com seis meses de idade 

se dirigiram ao Chile, onde permaneceram por 11 meses (de março de 1966 a 

07/02/1967). Depois de um período inicial sem emprego, Rubinger foi contrata-

do em outro projeto financiado pela UNESCO como professor da Universidade 

Técnica do Estado. 

Foram informados por familiar de um exilado em Santiago do Chile, no final de 

1966, que o processo dos professores da UFMG havia sido julgado pelo Supre-

mo Tribunal Federal, que mandou arquivar, por falta de elementos que dessem 

justa causa. Com a concessão de habeas corpus e o arquivamento da ação 

penal, Rubinger decidiu voltar ao Brasil para obter a documentação oficial e re-

tomar suas atividades na UFMG.

Ao procurar a UFMG, para consultar os procedimentos necessários para o re-

torno de Rubinger à Universidade, Conceição Marques Rubinger relatou que 
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foi informada que Marcos Magalhães Rubinger, de acordo com a Portaria nº 

028, expedida dia 28/01/1966 pela própria UFMG, havia sido exonerado de 

seu cargo.97

O conhecimento de sua exoneração teria provocado, segundo depoimento de 

sua esposa, um efeito devastador sobre a “constituição físico-emocional” de 

Rubinger, “bem como sobre sua esperança de permanecer no Brasil“.98

Sem emprego no Brasil, Marcos Rubinger recebeu convite da Organização In-

ternacional do Trabalho (OIT) e partiu com a família para Genebra, na Suíça. Em 

agosto de 1968, foi transferido para o Peru, para acompanhar um dos dirigen-

tes da OIT no desenvolvimento de programa para a América Latina. Dez dias 

depois de chegados em Lima, Peru, (em 30/08/1968) nasceu Tarina, a segunda 

filha do casal.

Em seu depoimento, Conceição afirmou que,

[...] Ao se aproximar o final do contrato – um ano depois – 

os efeitos da depressão começaram a se fazer notar, assim 

como os do alcoolismo, apesar de meu marido se esforçar 

para disfarçá-los. Contudo, ele ainda conseguia desenvolver 

um bom trabalho. Porém, Marcos não pensava mais em re-

novar seu contrato e nem em mudança para outros países. 

Eu estava ciente da situação política no Brasil, ainda em ple-

na ditadura militar. Marcos havia sido exonerado pela UFMG, 

e isto sem pensar nos riscos de sofrermos novas persegui-

ções, etc. Como iríamos sobreviver com duas filhas peque-

nas? Todas as reflexões possíveis não foram suficientes para 

demovê-lo da decisão de voltar para o Brasil.99

Conceição relatou que retornou ao Brasil em 30/09/1969, com as duas filhas 

pequenas. Marcos Rubinger chegou um mês depois. Foi contratado pela Trans-

con no Rio de Janeiro, para fazer pesquisas socioeconômicas em regiões onde 

seriam construídas estradas. Segundo Conceição Marques Rubinger, 

[...] ele trabalhou nesta empresa por cerca de duas semanas. 

Porém quando souberam que ele tinha sido preso e exila-

do, foi demitido. Assim, conseguir trabalho não estava sendo 

possível. (...) Marcos foi para Belo Horizonte em busca de 

trabalho. Eu fui para a casa de meus pais em Juiz de Fora, 

onde nasceu nosso filho, em 05/07/1972.
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Em Belo Horizonte, Marcos não conseguiu emprego. A sua condição de preso e 
exilado político não permitiam a concretização de oportunidades que apareciam 
ou que ele encontrava. 

[...] A partir de 1974 a saúde do Marcos foi ficando cada vez 
mais comprometida. Já estávamos há dois anos em BH e ele 
não havia conseguido nenhum trabalho. Nós não tínhamos 
recursos para fazer um plano de saúde. Então, fui ao INSS 
pedir para incluí-lo como meu dependente. Ao ver como ti-
nham registrado isto na minha carteira de trabalho, senti uma 
tristeza profunda: marido inválido.100

Nesse mesmo período, ele teria sofrido uma crise de cirrose hepática, tendo 
sido atendido pelo Dr. Célio de Castro, que providenciou sua internação imediata 
no Hospital Semper. 

[...] Daí em diante, o Dr. Célio assumiu com outros membros 
de sua equipe o acompanhamento da saúde dele. Ele tam-
bém foi atendido pelo médico psiquiatra Dr. Francisco Paes 
Barreto, a pedido do Dr. Célio [...] Entretanto, o processo de 
depressão e de alcoolismo já estava muito avançado e Mar-
cos teve outra internação, dessa vez no Hospital Evangélico, 
onde faleceu em 19/11/1975.101

Conforme certidão de óbito102 assinada pelo Dr. Célio de Castro aos 20/04/2010, 

a morte de Marcos Magalhães Rubinger foi decorrente de “cirrose hepá-

tica provocada por alienação mental”. Faleceu com 41 anos de idade, em  

Belo Horizonte.

A Comissão da Verdade em Minas Gerais contratou perícia103 para avaliar se 

os problemas de saúde desenvolvidos por Marcos Magalhães Rubinger tive-

ram relação com as prisões e perseguição sofridas durante a ditadura. A perícia 

afirmou que o distúrbio psiquiátrico pode ter sido desencadeado por diversos 

traumas a que ele foi submetido: 

Fatores com alta psíquica (prisão, incomunicabilidade, tortu-
ras, exclusão da UFMG, exílio, desemprego) podem ser as-
sociados como causa de instabilidade emocional, podendo 
levar a diversos distúrbios psiquiátricos.

A perícia confirmou, ainda, que o quadro psiquiátrico de Rubinger pode ser 

caracterizado como primário em relação ao alcoolismo crônico, sugerindo que

[...] os traumas sofridos por ele como prisão, incomunicabili-

dade, torturas, desligamento da UFMG, exílio e desemprego 
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podem ter desencadeado a crise depressiva e o consequente 

abuso de bebidas alcóolicas, levando à sua morte prematura.

Em seu parecer técnico, os peritos afirmam:

O diagnóstico do Dr. Célio de Castro indica o quadro psicóti-
co como patologia primária, entretanto, se confirmado que o 
quadro psicótico é fator secundário aos diversos traumas, a 
causa da morte se torna consequência indireta. 

Todas estas informações, relatos e análises levam à convicção de que Marcos 

Magalhães Rubinger desenvolveu graves problemas de saúde que ocasionaram 

a sua morte devido aos traumas sofridos em decorrência das ações do Estado 

perpetradas contra ele.

MILTON SOARES DE CASTRO 

Filiação: Universina Soares de Castro e 

Marcírio Palmeira de Castro

Data e local de nascimento: 23/06/1940, Santa Maria (RS)

Ocupação: servente de pedreiro e pintor

Organização política: Movimento Nacional 

 Revolucionário (MNR)

Data e local de desaparecimento e morte: 28/04/1967,  

Juiz de Fora (MG)

Milton cresceu no Bairro Camobi em Santa Maria 

com seus 10 irmãos. Quando pequeno, pintava escolas para conseguir uns tro-

cados. Sua mãe, descendente de indígenas, era benzedeira e trabalhava na roça. 

Seu pai era policial militar na cidade. Após a morte do pai, em maio de 1946, de 

tifo, Universina se casou novamente, teve mais cinco filhos e se separou. Após 

a separação, a família se mudou para São Borja e depois para Porto Alegre.

O Bairro Vila Jardim, onde moravam em Porto Alegre, tinha uma infraestrutura 

precária, e apesar de ser pouco povoado, era o destino de muitos que buscavam 

uma oportunidade na capital gaúcha. Este local também foi um dos núcleos de 

oposição contra o militarismo crescente. Foi ali que Milton começou a partici-

par da Associação Operária e Cultural da Vila Jardim, criada para mobilização 

e conscientização dos trabalhadores. O jovem pintor que também trabalhava 

como servente de pedreiro, passou a se envolver cada vez mais em atividades 

políticas contra a ditadura militar, passando de observador a militante.
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Por meio dos encontros com Gregório Mendonça, que coordenava a Associação, 

conheceu o ex-sargento do Exército Amadeu Felipe da Luz Ferreira que o 

apresentou a Araken Vaz Galvão, ligado ao Movimento Nacionalista Revolucionário 

(MNR). Em 1966, Milton foi para Montevidéu, no Uruguai, onde passou a manter 

contato com militantes ligados a Leonel Brizola. Também chegou a participar de 

reuniões para discutir política, ligado ao PCdoB em Porto Alegre.

Milton havia concluído apenas o primário e era considerado o menos 

intelectualizado do grupo, o que não impediu sua significativa participação 

política. Em 1966, recebeu a missão de Araken de levar material subversivo de 

Porto Alegre até o Rio de Janeiro, o Jornal Panfleto. Este periódico era produzi-

do por brasileiros exilados no Uruguai e publicava informações contra o regime. 

Esta foi uma das missões mais perigosas que Milton realizou. Posteriormente, 

Araken afirmou que, na verdade, ele transportou armamento, o que Edelson 

Palmeira de Castro, também militante (FARP) e irmão de Milton, desmentiu.

Teve o seu último domicílio em Gravataí (RS). Ainda em setembro de 1966, aos 

25 anos de idade, partiu para a Serra do Caparaó para reconhecer a área, até a 

chegada dos demais guerrilheiros. Utilizava o codinome Januário ou Henrique 

em suas atividades na região.

Os habitantes de Macieira (MG) – cidade mais próxima da Serra do Caparaó – 

desconfiaram de homens barbados que ficavam no meio do mato e evitavam 

falar de onde vinham. O Dr. Moacir Caldeira, delegado de polícia e fazendeiro 

da região, forneceu pistas dos guerrilheiros ao comandante Jacinto Franco do 

Amaral Melo do 11º BI, culminando na prisão de três pessoas que se passavam 

por camponeses.104

Após a prisão dos três indivíduos suspeitos por agentes de informações do 

11º BI da PMMG, sediado em Manhuaçu, foi encontrado um grupo de guerri-

lheiros que estava acampado há 150 dias na Serra do Caparaó.105 Presos no dia 

1º/04/1967, foram transferidos para a penitenciaria de Linhares em Juiz de Fora 

e entregues às autoridades da 4ª RM, onde foi instaurado IPM, resultando na 

prisão preventiva e julgamento dos envolvidos.106

O grupo de guerrilheiros era comandado por Amadeu Felipe da Luz Ferreira, 

ex-3º sargento do Exército. Junto com Amadeu, foram presos naquela operação 

Araken Vaz Galvão, ex-2º-sargento do Exército e subcomandante do grupo, Edval 

Augusto de Melo, ex-2º-sargento da Marinha e chefe de ação administrativa, 

Avelino Blan capitão e ex-marinheiro, José Jorge da Silva, ex-cabo da Marinha, 
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João Jerônimo da Silva, ex-marinheiro e Milton Soares de Castro, o único civil. O 

grupo de jovens participava de um movimento de resistência contra o governo 

Castelo Branco (1964-1967).

No dia 26/04/1967 Milton foi levado para o seu primeiro interrogatório após ser 

indiciado. No dia seguinte, foi para o seu segundo interrogatório no Quartel 

General da 4ª Região Militar de Juiz de Fora e 4ª Divisão de Infantaria, no qual foi 

pressionado pelo Exército para entregar outros companheiros.

Na manhã do dia seguinte, 28 de abril, o tenente Fernando Antônio Carneiro 

Barbosa e o 1º-tenente José Mauro Moreira Cupertino disse que, durante a 

revista de praxe das celas, acharam Milton morto, sendo carregado pelo tórax 

e o tornozelo. Após este episódio a porta da cela foi lacrada às 09h15min.  

Foi informado aos presos que Milton estava morto, sendo o suicídio apontado 

como a causa da morte.

A morte foi divulgada pelo serviço de relações públicas do IV Exército como 

suicídio cometido por meio de tiras de lençol da cama de Milton, que ao amarrar 

na pia e a seu pescoço, se enforcou.107  Nas publicações “Dos filhos deste solo”, 

“Brasil: Nunca Mais” e o “Dossiê dos Mortos e Desaparecidos Políticos a partir 

de 1964” são lançadas dúvidas sobre a versão oficial do Exército.

No auto de exame cadavérico do corpo de Milton, realizado no dia 27/04/1967 

no Hospital Geral de Juiz de Fora, foi registrado que a causa da morte de Milton 

seria asfixia por enforcamento.108 Após este exame, o corpo foi dado como 

desaparecido.

Os companheiros de cela de Milton acreditam que ele teria sido morto em 

consequência de uma discussão com o major Ralph Grunewald Filho, que 

conduziu o interrogatório de Milton no dia da sua morte. Logo após este episódio, 

ele assumiu o comando do 10° RI de Juiz de Fora.109

Em uma entrevista feita por Gilson Rebello – conforme aponta o livro de sua 

autoria “A Guerrilha de Caparaó”110 – o major Ralph admitiu ter responsabilidade 

pelo suicídio de Milton devido à pressão psicológica que o fez sofrer durante o 

interrogatório.

Em 1996, Zair Castro do Amaral entrou com pedido de localização do corpo de 

seu irmão, Milton Soares de Castro, à Comissão Especial de Mortos e Desa-

parecidos Políticos.111 No mesmo ano, a Comissão reconheceu e incluiu Milton 

entre os desaparecidos com base na Lei 9.140/1995.112
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A jornalista Daniela Arbex realizou uma busca de informações sobre a morte 

e o corpo de Milton, em abril de 2002 e encontrou o nome do guerrilheiro 

no livro de óbitos de 1967 do cemitério municipal de Juiz de Fora, na cova 

312, quadra L. Milton foi enterrado como indigente em Juiz de Fora às 14h do 

dia 29/04/1967, sendo a contratação da sepultura rasa assinada pelo sargento 

Wilton Fagundes.113

Antes de publicar a reportagem sobre o caso no Jornal Tribuna de Minas, em 

28/04/2002, quando completaria 35 anos da data oficial da morte de Milton, Ar-

bex avisou a família sobre o lugar onde o militante havia sido enterrado. A família 

de Milton procurava por todos esses anos pelo corpo de Milton, tendo sempre 

resposta negativa do Exército, sob a justificativa de “sigilo militar”.

Diante destes fatos, o prefeito Tarcísio Delgado pediu a interdição da cova 

312114 e no dia 29 de abril, os funcionários isolaram a sepultura. O ministro da 

Justiça, Miguel Reale Junior, autorizou a exumação da ossada do guerrilheiro 

do Caparaó, mas não foi realizada porque a família considerou ser um assunto 

muito delicado.

Em 2014, Daniela Arbex deu continuidade à investigação sobre Milton. Em en-

trevista com Gilney Amorim Viana, prisioneiro político que mais tempo perma-

neceu na penitenciária de Linhares, ficou sabendo de um inquérito instaurado 

pelo Exército no dia em que Milton foi encontrado morto. Arbex encontrou es-

ses documentos originais no Superior Tribunal Militar em Brasília, na seção do 

arquivo (nº 224, caixa 1.249).115 O processo tinha 79 páginas com 16 fotografias, 

inclusive de Milton morto em cima de uma mesa de mármore.

Edelson, irmão de Milton, confirmou que o corpo que aparecia nas fotos era de 

seu irmão. Após consultar especialistas, Arbex concluiu que não era possível 

Milton ter cometido suicídio, pois nas fotos que adquiriu no STM não aparece 

cianose na face do cadáver, somente sulco abaixo do pescoço e não existe ne-

nhuma marca deixada atrás das orelhas.116

Outras inconsistências do caso foram identificadas durante a investigação da 

jornalista: o registro incorreto da altura de Milton, que tinha quase 1,90m e 

ela foi informada de uma altura que o considerava como se fosse mais baixo, o 

fato do pescoço ter marcas aparentemente produzidas por um arame e, ainda, 

a informação de que o declarante da certidão de óbito, Waldir Aguiar, havia dado 

baixa na instituição um ano antes do acontecimento.117
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NELSON JOSÉ DE ALMEIDA                                                 

Filiação: Manoel Celzapim de Almeida e  

Ana Tereza de Almeida

Data e local de nascimento: 07/1947, 

Mendes Pimentel (MG)

Ocupação: operário

Organização política: Corrente Revolucionária de Minas 

Gerais (Corrente)

Data e local de desaparecimento e morte: 11/04/1969,  

Teófilo Otoni (MG)

Nelson José de Almeida era filho de camponeses da região do Vale do Rio Doce 

e tinha nove irmãos. Quando atingiu os 10 anos de idade, passou a residir na 

cidade de Governador Valadares, juntamente com sua família e, desde essa épo-

ca, já trabalhava como vendedor de produtos agrícolas. Logo após terminar os 

seus estudos no primário, mudou-se novamente com sua família para a cidade 

de Brasília, na qual o seu irmão mais velho já residia. Neste período, começou a 

trabalhar como ajudante de pedreiro e conseguiu terminar o ginásio estudando 

no período noturno, em Sobradinho. 

Em 1968, com a edição do AI-5, engajou-se na organização Comando de Liber-

tação Nacional (Colina), depois migrou para a Corrente Revolucionária de Minas 

Gerais em Belo Horizonte. Após certo tempo, a organização Corrente passou a 

fazer parte da Ação Libertadora Nacional (ALN).

Nelson, de codinome Beto e/ou Paulo, foi encaminhado à Corrente por intermé-

dio do líder sindicalista Armando Teixeira, que usava o codinome Juca. A orga-

nização era dividida em três escalões e Nelson participava do primeiro escalão, 

responsável por roubos e levantamentos de áreas dos aspectos militares, políti-

cos, geográficos e econômicos.

Após a edição do AI-5, a Corrente118 passou pelo processo de instalação de 

“aparelhos”119 em diversas cidades do interior de Minas Gerais, mas estava com 

dificuldades financeiras e passou a utilizar-se de assaltos, como à Drogaria São 

Félix, à Boate 6 às 6, à Caixa Econômica e ao Armazém São Vicente, dos quais 

Nelson participou, com o objetivo de obter recursos para viabilizar a realização 

de suas atividades revolucionárias. 

Depois de conseguirem levantar certa quantidade de recursos financeiros, se-

guindo as orientações da organização e devido ao aumento da repressão, 
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Nelson foi transferido para Teófilo Otoni, onde montaram um “aparelho” e co-

meçaram o levantamento da região.

Nelson foi preso e morto por agentes do DOPS no dia 11/04/1969, acusado de 

participação em movimento armado de resistência ao regime militar. 

De acordo com a certidão de óbito120, emitida em 14/05/1969, Nelson morreu 

em via pública no dia 11 de abril às 15 horas, na Rua Wenefredo Portela, em 

Teófilo Otoni. A certidão foi assinada por Cristobaldo Motta de Almeida, que deu 

como causa da morte “rigidez, hipóstase dorsal, hipotermia midríase”, ocasiona-

da por “ferida perfuro-contusa do tórax” e, no verso do atestado, “complemento 

causa da morte: lesão de órgão e víscera interna, dando em consequência grave 

hemorragia interna, conforme certidão da necropsia”. 

No dia 20/05/1969, foi emitido ofício n° 730/69 da Polícia Militar121, dizendo que 

o major Rubens José Ferreira, da Polícia Militar de Minas Gerais, enviou o 1º te-

nente Murilo Augusto de Assis Toledo, no dia 10/04/ 1969, para realizar a “Opera-

ção Corrente”, que prenderia Nelson.  O Inquérito da Polícia Militar apontou que

[...] II - O oficial, com a ajuda do contingente policial daquela 

cidade, localizou o endereço (Travessa Rubim, 23) constatan-

do a existência, de fato, do aparelho.

III - Durante a diligência, foi capturado, ao chegar no apare-

lho, Nelson José de Almeida, que, posteriormente, ao forçar 

fuga, foi baleado e veio a falecer em hospital de Teófilo Oto-

ni. Local da Morte: Hospital de Teófilo Otoni. Data da morte: 

10/04/1969.

Alguns meses após o conhecimento da morte pela família, o irmão de Nelson, 

Enes, foi a Teófilo Otoni tentar obter mais informações e, apesar de ter tido a 

confirmação de sua morte, sequer teve acesso aos restos mortais de Nelson, 

que tinha sido enterrado como indigente.

Embasado na Lei nº 9140, de 04/12/1995, Enes de Almeida requereu, em 1996, 

à Comissão Especial dos Desaparecidos Políticos, que reconhecesse Nelson 

José de Almeida como morto por agentes do Estado, bem como a localização 

de seus restos mortais. 
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A CEDMP, por meio de diligências realizadas pelo relator responsável do caso, 

Nilmário Miranda, obteve informações mais detalhadas sobre a morte de 

Nelson.

Foi emitido relatório pela Aeronáutica em 1993122, no qual diz que Nelson foi 

morto em um assalto a uma agência da Caixa Econômica Federal na cidade de 

Teófilo Otoni no ano de 1969. O relator utilizou-se do depoimento das funcioná-

rias Maria Pinto de Oliveira, que trabalhou que agência da Caixa Econômica no 

período de 1952 e 1982 e Marilena Rausch, que começou a trabalhar no local 

no ano de 1968. As funcionárias afirmaram não se lembrarem da ocorrência de 

nenhum assalto no referido ano.

O relator também salientou que123

[...] como a certidão de óbito diz que faleceu à Rua Wene-

fredo Portela onde fica a cadeia pública, é certo que para lá 

foi conduzido e a [...] prova de que Nelson não foi morto na 

rua é o reconhecimento feito pelo soldado Artur Orozimbo 

na prisão. O soldado o reconheceu porque foi colega de 

Nelson e de seu irmão no curso primário em sua cidade 

natal, Mendes Pimentel. Este mesmo soldado deu a notícia 

da morte à família. 

Desse modo, foi refutada a ideia de que Nelson teria sido morto na rua.

No dia 23/04/1996, a Comissão Especial dos Mortos e Desaparecidos Polí-

ticos reconheceu que, pelos indícios, Nelson foi morto na mesma data em 

que foi detido, ou seja, no dia /04/1969, sob a custódia da Polícia Militar de 

Minas Gerais.

Carlos Marighela escreveu uma dedicatória a Nelson José de Almeida e outros 

companheiros que lutaram contra a ditadura no livro “Manual do Guerrilheiro 

Urbano”, escrito em junho de 1969 e mimeografado em 1970.

Nelson teve seu nome incluído no Dossiê dos Mortos e Desaparecidos Políticos 

a partir de 1964, organizado pela Comissão de Familiares de Mortos e Desa-

parecidos Políticos e pelo Instituto da Violência do Estado (IEVE) publicado em 

1995. Seu nome também consta no “Dossiê ditadura: mortos e desaparecidos 

políticos no Brasil (1964 – 1985)”.
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NESTOR VERA 

Filiação: Pilar Velasques e Manoel Vera

Data e Local de Nascimento: 19/07/1915, 

Ribeirão Preto (SP)

Ocupação: trabalhador rural 

Organização política: PCB, 

Data e Local de Morte: 1975, Belo Horizonte (MG)

De origem camponesa, Nestor Vera casou-se em 

1938 com Maria Miguel Dias, com quem teve cinco 

filhos.

Dedicou-se ao estudo da questão dos trabalhadores do campo no Brasil, atuan-

do junto às lideranças do movimento camponês, com o objetivo de organizar 

o movimento trabalhista rural. Foi secretário geral da União dos Lavradores e 

Trabalhadores Agrícolas do Brasil (ULTAB) e tesoureiro da primeira diretoria da 

Confederação Nacional dos Trabalhadores da Agricultura.

Ainda em 1949, suas atividades já eram investigadas, em um contexto carregado 

de sentimentos anticomunistas, pelo então Departamento de Ordem, Política e 

Social da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo124. Certidão emitida, em 

1967, pelo departamento de vigilância social da Polícia de Minas Gerais125 sobre 

os antecedentes de Nestor Vera traz uma longa lista de informações relaciona-

das a suas atividades políticas, como por exemplo, ter sido vereador na cidade de 

Santo Anastácio (SP), editor do Jornal comunista “Voz Operária”, sua condenação 

à revelia pela 2ªauditoria da Justiça Militar de São Paulo, encontrando-se, à épo-

ca da confecção da certidão, foragido. Foi membro de destaque do PCB, parte 

do comitê estadual do Partido em São Paulo, conforme informações levantadas 

pelo DOPS126 naquele estado, sendo o principal responsável pelo setor campo-

nês no Partido. Na década de 1970 era dirigente da executiva nacional do PCB.

Após sua cassação pelo AI-1 e a condenação a cinco anos de reclusão por ofen-

sas à Lei de Segurança Nacional, passou a viver na clandestinidade, adotando 

nome e sobrenome falsos, assim como sua esposa e filhos.

José Francisco Neres127, seu companheiro de PCB, informa que a direção do 

Partido enviava Nestor Vera frequentemente a Minas Gerais para reorganizar 

o movimento sindical no campo. Porém, o dirigente não retornou de uma 

dessas viagens.
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Conforme relatório da CEMDP, Luís Carlos Prestes, companheiro de PCB de 

Nestor Vera, teria denunciado que Nestor fora sequestrado em abril de 1975, em 

frente a uma drogaria em Belo Horizonte.128 José Francisco Neres informou que, 

após as eleições de 1974, apoiadores do recém-eleito deputado federal Marcos 

Tito (MDB-MG), entre eles, Vera, reuniram-se em Belo Horizonte. Após o en-

contro, Nestor foi deixado pelos companheiros na Rua Rio Grande do Sul, es-

quina com a Rua Tamoios. Segundo o itinerário traçado e informado pelo próprio 

Nestor, ele passaria pela Avenida Olegário Maciel e, logo em seguida, iria para 

a rodoviária, pois já estava com passagem marcada para as 10h, com destino a 

São Paulo, viagem que não se concretizou.

Neres afirma que o sequestro teria sido noticiado, no início de 1975, pelo Jornal 

Estado de Minas, por meio de uma pequena nota.129 José Carlos Alexandre, 

jornalista, afirma ter recebido um telefonema do farmacêutico Edgar Guerra, 

informando que estivera com Nestor pouco antes de seu sequestro, ocorrido 

na porta de sua farmácia, localizada no citado endereço. O jornalista afirma, em 

declarações prestadas ao Ministério Público, que redigiu uma pequena nota de 

denúncia, que teria sido publicada no Jornal onde trabalhava, o Diário da Tarde, 

e não o Estado de Minas.130

Alípio Gomes Filho e Lúcia Helena Lacerda Gomes131 afirmam, entretanto, que a 

data do desaparecimento seria entre dezembro de 1975 e janeiro de 1976, vez 

que quando se encontraram com Nestor Vera, Lúcia estava no final da gravidez 

de sua filha, que nasceu em 23/02/1976. Os entrevistados relatam que o en-

contro se deu após a queda do comitê central do PCB, em São Paulo, e que em 

seu encontro, Nestor entregou-lhes jornais “Voz Operária”, que denunciavam as 

mortes e desaparecimentos dos companheiros do Partido. 

Pesquisas no acervo da hemeroteca da Biblioteca Pública de Belo Horizonte, no 

Jornal Diário da Tarde e no Jornal Estado de Minas, nas edições referentes aos 

primeiros semestres de 1975 e 1976, duas aproximações possíveis da data do 

desaparecimento restaram infrutíferas, pois não foi localizada a citada Nota.

Nestor Vera foi reconhecido como desaparecido político pela Comissão Especial 

de Mortos e Desaparecidos Políticos (processo nº 212/96), com base na Lei 

nº 9.140/1995.

Claudio Guerra, da Polícia Civil do Espírito Santo, revela que foi responsável pela 

morte de Nestor, ocorrida em Belo Horizonte.132 Conta que o dirigente comunis-

ta estava preso na Delegacia de Furtos e Roubos, na Rua Pouso Alegre, e tinha 

sido muito torturado. Guerra foi chamado para executá-lo e, com os investigado-
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res locais Joãozinho Metropol e Saraiva, conduziu Nestor Vera para uma mata 
fora da cidade, onde o matou com um tiro no peito e outro na cabeça. Ali mesmo 
foi enterrado. Em depoimento para a Comissão Nacional da Verdade, Cláudio 
Guerra confirmou sua versão.133

O Ministério Público Federal requisitou uma diligência à Polícia Federal, para que 
fosse investigado o local indicado para sepultamento de Nestor. Tal diligência 
ocorreu em 09/05/2012. Entretanto, foram utilizados meios inadequados para a 
investigação – por exemplo, uma retroescavadeira – e a diligência restou infru-
tífera.134 Assim, o local de sepultamento de Nestor permanece desconhecido.

OROCÍLIO MARTINS GONÇALVES 

Filiação: Evangelina Luiz Martins e  

Elias Ferreira de Souza

Data e Local de Nascimento: 23/10/1954, 

Sete Lagoas (MG)

Ocupação: operário

Data e Local de Morte: 30/07/1979, Belo Horizonte (MG)

Aos vinte e três anos de idade, no dia 03/09/1977 

Orocílio casou-se com Vânia de Oliveira Gonçal-

ves, no munícipio de Cordisburgo (MG). O  casal 

teve um filho, Douglas de Jesus Gonçalves, nascido em Belo Horizonte 

(MG) em 24/05/1979. Na capital mineira, Orocílio e Vânia residiram na região  

do Barreiro. 

Orocílio atuava como operador de máquinas, especificamente como tratorista 

de terraplanagem na Empresa de Mecanização Rural, empreiteira ligada à mul-

tinacional alemã Mannesman. Quando de sua morte, o tratorista trabalhava na 

construção de um dique em Vespasiano, cidade da Região Metropolitana de 

Belo Horizonte.

Foi morto em 30/07/1979, baleado pela Polícia Militar do Estado de Minas Gerais 

durante as manifestações da greve dos operários da construção civil por melho-

res salários. 

Neste mesmo dia, cerca de 10 mil trabalhadores da construção civil paralisaram 

as obras e se concentraram na Praça da Estação para marcharem até o centro 

da cidade, em protesto contra o arrocho salarial e por melhores condições de 

trabalho. Segundo o Memorial da Democracia135, 
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[...] a greve no setor, que durou três dias, começou e termi-
nou sem direção e sem apoio do Sindicato da categoria. A 
Revolta dos Peões, como ficou conhecida, foi uma das 246 
greves deflagradas em todo o País em 1979, estimuladas 
pelo exemplo dos metalúrgicos do ABC.

Orocílio foi morto na Avenida Olegário Maciel, esquina com a Rua Gonçalves 

Dias, em frente ao ex-campo do Atlético, e atual Diamond Mall, localizado no 

Bairro Santo Agostinho, em Belo Horizonte, Minas Gerais.

Nos documentos apresentados à Comissão Especial sobre Mortos e Desapare-

cidos Políticos, encontra-se o parecer dos legistas Euclides de Matos Santana 

e Ludércio Rocha de Oliveira, que atestam a morte do operário em decorrên-

cia de ‘”hemorragia interna consequente de ferida perfuro contusa-necropsiada 

causada por projétil de arma de fogo”.136 O laudo pericial mostra que “além dos 

tiros, Orocílio levou várias cacetadas e outras agressões após ter sido rendido e 

recebido voz de prisão, em um logradouro público”.137

O ato político que culminou na morte de Orocílio não foi o único daquele dia, 

sendo que a primeira concentração dos grevistas havia ocorrido originalmente 

na Praça da Estação, de onde, após um cerco e a ocorrência de diversos confli-

tos e incidentes, foi definido que iriam para o antigo campo do Atlético.

Ao chegarem ao local, os grevistas encontraram os portões fechados, e foram 

novamente cercados e agredidos. Segundo depoimento dos colegas de trabalho 

de Orocílio, Osmir Venuto da Silva e Gerson Antônio Guedes Lima138, os policiais 

utilizaram bombas de gás, cassetetes e armas de fogo na tentativa de dispersar 

movimentos manifestantes. Ainda de acordo com o relato, em certo momento 

um grupo de trabalhadores – dentre os quais estava o tratorista – foi cercado e 

sitiado pela polícia, que passou a espancá-los e efetuar disparos. Nesse momen-

to, Orocílio Martins foi atingido. 

Os arquivos da agência do Serviço Nacional de Informações (SNI)139 em Belo 

Horizonte demonstram que o movimento grevista foi monitorado desde o dia 

15 de julho, com destaque para a assembleia do dia 29 e a deflagração da greve 

no dia 30 de julho. 

O corpo de Orocílio foi entregue pelo departamento de medicina legal à Em-

presa de Mecanização Rural, onde ele trabalhava. A esposa afirmou ter sido 

impedida de ver o corpo de seu marido, e também declarou, para a Revista Veja, 

ter tomado a decisão de enterrar seus restos mortais na cidade de Cordisburgo 

(MG) por medo da confusão. 
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Cerca de mil pessoas participaram da missa de 7º dia da morte de Orocílio. A ceri-

mônia ocorreu no antigo campo do Atlético, em Belo Horizonte. Em São Bernardo 

do Campo, ABC paulista, também houve uma missa em homenagem a Orocílio.

O inquérito realizado pela delegacia de homicídios, de número 107/79, não indi-

ciou ninguém, sendo enviado à Justiça sem confirmar nem mesmo as denún-

cias de que o crime teria sido cometido por um policial militar. A viúva Vânia 

declarou nunca ter pedido a reabertura do processo por falta de apoio e de con-

dições financeiras. A morte do marido fez com que Vânia retornasse juntamente 

com seu filho à sua cidade natal, Cordisburgo (MG), uma vez que, sem a figura 

de Orocílio como provedor, a vida na capital se tornara insustentável. 

Orocílio teve seu nome incluído no “Dossiê dos Mortos e Desaparecidos Políti-

cos a partir de 1964”, organizado pela Comissão de Familiares de Mortos e De-

saparecidos Políticos e pelo Instituto da Violência do Estado (IEVE) publicado em 

1995. Seu nome também consta no “Dossiê ditadura: mortos e desaparecidos 

políticos no Brasil (1964 – 1985) ”.

Embasada na Lei nº 9.140/1995, Vânia requereu – em maio de 1996 – à Comis-

são Especial dos Desaparecidos Políticos, que reconhecesse Orocílio Martins 

Gonçalves como vítima da ditadura militar. O relator do pedido, Dr. João Gran-

dino Rodas, votou pelo indeferimento, considerando ausentes os requisitos da 

militância e da morte em dependência policial. 

Pouco após o novo indeferimento do pedido, Vânia de Oliveira Gonçalves, a viúva 

de Orocílio, faleceu, portanto, sem nunca receber o devido reconhecimento pela 

morte de seu marido. Seu filho, Douglas de Jesus Gonçalves, requereu uma 

reabertura do processo. Isso foi possível porque o dispositivo legal, reconheceu 

como vítimas do Estado os “que tenham falecido em virtude de repressão poli-

cial sofrida em manifestações públicas ou em conflitos armados com agentes do 

poder público.”140 Nesse sentido votou o relator, João Batista Fagundes e em de-

cisão proferida no dia 26/10/2004, a Comissão Especial sobre Mortos e Desapare-

cidos Políticos reconheceu a responsabilidade do Estado brasileiro pela morte de 

Orocílio Martins Gonçalves, julgando procedente o pedido de Douglas de Jesus. 

No tocante às homenagens prestadas a Orocílio, foi criada a Sede Social Orocílio 

Martins Gonçalves. Em 03/04/2000, também foi criada a Escola Popular Orocílio 

Martins Gonçalves (EPOMG), no Bairro Barro Preto, em Belo Horizonte. Além 

disso, uma rua no Bairro Brasil Industrial, localizada na região do Barreiro, em Belo 

Horizonte, também foi nomeada em sua homenagem.
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OTÁVIO SOARES FERREIRA DA CUNHA           

Filiação: Anna Soares de Almeida e  

Roberto Soares Ferreira

Data e local de nascimento: 1898, Pinhuí (MG)

Ocupação: farmacêutico

Organização política: não se aplica

Data e local de morte: 04/04/1964,  

Governador Valadares (MG)

Otávio Soares Ferreira da Cunha foi morto no dia 

04/04/1964, em um atentado em Governador Valada-

res. Três fazendeiros, Wander Campos, Maurílio Avelino de Oliveira e Lindolfo Ro-

drigues Coelho, a mando do coronel Paulo Reis, fizeram uma emboscada quando 

Otávio, junto com seus filhos Augusto Soares e Wilson Soares, estavam em um 

jipe. Otávio ficou gravemente ferido, falecendo 3 dias depois. Seu filho Augusto 

morreu na hora e Wilson ficou gravemente ferido, mas sobrevivera ao atentado.

Para maiores informações sobre as circunstâncias em torno da morte de Otávio 

e seu filho Augusto. [Veja Capítulo sobre Trabalhadores Rurais neste Relatório].

2.5 Mineiros mortos e 
desaparecidos fora de Minas 
Gerais 

A Comissão da Verdade em Minas Gerais identificou 49 mineiros que, combaten-

do a ditadura, foram mortos ou desapareceram fora do estado de Minas Gerais. 

Diversas instituições – como a Comissão Nacional da Verdade (CNV), as comis-

sões da verdade estaduais de São Paulo, do Rio de Janeiro, de Pernambuco e 

a comissão municipal de Juiz de Fora – realizaram investigações a respeito das 

circunstâncias em torno das mortes e desaparecimento dessas pessoas. 

A partir desta constatação e levando em conta que o foco da pesquisa era a 

investigação das violações de direitos humanos ocorridas em território mineiro, 

a Covemg decidiu não aprofundar a pesquisa sobre todos estes casos.

Optou-se por realizar uma análise quantitativa das características destes casos, 

buscando revelar as principais tendências deste conjunto de mortes e, também, 

apresentar dois estudos de casos que tem características mais contundentes.
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O primeiro estudo de caso refere-se aos 10 mineiros que desapareceram na 

Guerrilha do Araguaia. O segundo caso, à suposta “morte acidental” do ex-pre-

sidente Juscelino Kubitschek.

Mineiros mortos e desaparecidos fora de Minas Gerais

 NOME
Tipo de 
morte

Organização 
Política

Ocupação
Ano da morte ou 
desaparecimento

Local da 
morte

1
ABELARDO RAUSCH 
DE ALCÂNTARA

1 Não se aplica Trabalhador 1970 Brasília (DF)

2
ADRIANO FONSECA 
FILHO (GA)

7
Partido Comunista 
do Brasil (PCdoB) 

Estudante 1973
Araguaia 
(PA)

3 ALBERTO ALEIXO 1
Partido Comunista 
Brasileiro (PCB)

Trabalhador 1975
Rio de 
Janeiro (GB)

4
ANTÔNIO CARLOS 
BICALHO LANA

1
Ação Libertadora 
Nacional (ALN)

Estudante 1973
São Paulo 
(SP)

5
ANTÔNIO DOS TRÊS 
REIS DE OLIVEIRA

7
Ação Libertadora 
Nacional (ALN)

Estudante 1970
São Paulo 
(SP)

6
ANTÔNIO JOAQUIM 
DE SOUZA 
MACHADO

7
Vanguarda Armada 
Revolucionária 
(VAR- Palmares)

Profissional 
liberal

1971
Rio de 
Janeiro (GB)

7
ARNALDO 
CARDOSO ROCHA

1
Ação Libertadora 
Nacional (ALN)

Militar 1973
São Paulo 
(SP)

8
ÁUREA ELIZA 
PEREIRA (GA)

7
Partido Comunista 
do Brasil (PCdoB) 

Trabalhador 1974
Araguaia 
(PA)

9
CARLOS ALBERTO 
SOARES DE FREITAS

7
Vanguarda Armada 
Revolucionária 
(VAR- Palmares)

Profissional 
liberal

1971
Rio de 
Janeiro (GB)

10
CIRO FLÁVIO 
SALAZAR DE 
OLIVEIRA (GA)

7
Partido Comunista 
do Brasil (PCdoB) 

Trabalhador 1972
Araguaia 
(PA)

11
DANIEL JOSÉ DE 
CARVALHO

7
Vanguarda Popular 
Revolucionária 
(VPR)

Trabalhador 1974
Foz do 
Iguaçu (PR)

12
DAVID DE SOUZA 
MEIRA

2 Não se aplica Trabalhador 1968
Rio de 
Janeiro (GB)

13
DEVANIR JOSÉ DE 
CARVALHO

1
Movimento 
Revolucionário 
Tiradentes (MRT)

Trabalhador 1971
São Paulo 
(SP)
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 NOME
Tipo de 
morte

Organização 
Política

Ocupação
Ano da morte ou 
desaparecimento

Local da 
morte

14
EDUARDO ANTONIO 
DA FONSECA

2
Ação Libertadora 
Nacional (ALN)

Estudante 1971
São Paulo 
(SP)

15
EDUARDO COLLEN 
LEITE

1
Ação Libertadora 
Nacional (ALN) 

Trabalhador 1970
Guarujá 
(SP)

16 ÉLSON COSTA 7
Partido Comunista 
Brasileiro (PCB)

Profissional 
liberal

1975
São Paulo 
(SP)

17
FELICIANO 
EUGÊNIO NETO

1
Partido Comunista 
Brasileiro (PCB)

Trabalhador 1976
São Paulo 
(SP)

18
GABRIEL SALES 
PIMENTA

5 Não se aplica
Profissional 
liberal

1982
Marabá 
(PA)

19
GERALDO 
BERNARDO DA 
SILVA

4 Não se aplica Trabalhador 1969
Rio de 
Janeiro (GB)

20
GETÚLIO DE 
OLIVEIRA CABRAL

7

Partido Comunista 
Brasileiro 
Revolucionário 
(PCBR)

Trabalhador 1972
Rio de 
Janeiro (GB)

21
GILDO MACEDO 
LACERDA

7
Ação Popular 
Marxista-Leninista 
(APML)

Estudante 1973 Recife (PE)

22
HELBER JOSÉ 
GOMES GOULART

1
Ação Libertadora 
Nacional (ALN)

Trabalhador 1973
São Paulo 
(SP)

23
HÉLCIO PEREIRA 
FORTES

1
Ação Libertadora 
Nacional (ALN)

Estudante 1972
São Paulo 
(SP)

24
IDALÍSIO SOARES 
ARANHA FILHO (GA)

7
Partido Comunista 
do Brasil (PCdoB) 

Estudante 1972
Araguaia 
(PA)

25 ITAIR JOSÉ VELOSO 7
Partido Comunista 
Brasileiro (PCB)

Trabalhador 1975
Rio de 
Janeiro (RJ)

26 IVAN MOTA DIAS 7
Vanguarda Popular 
Revolucionária 
(VPR)

Estudante 1971
Rio de 
Janeiro (GB)

27
JEOVÁ ASSIS 
GOMES

7
Movimento de 
Libertação Popular 
(MOLIPO)

Estudante 1972

Guaraí (TO, 
na época 
estado de 
Goiás)

28
JOÃO BATISTA 
FRANCO DRUMOND

1
Partido Comunista 
do Brasil (PCdoB) 

Profissional 
liberal

1976
São Paulo 
(SP)
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 NOME
Tipo de 
morte

Organização 
Política

Ocupação
Ano da morte ou 
desaparecimento

Local da 
morte

29
JOÃO BOSCO 
PENIDO BURNIER

5 Não se aplica
Profissional 
liberal

1976

Ribeirão 
Bonito, 
atual 
município 
de Ribeirão 
Cascalheira 
(MT) /
Goiânia 
(GO)

30
JOÃO FORTUNATO 
VIDIGAL

3 Não se aplica Trabalhador 1972
Rio de 
Janeiro (GB)

31
JOEL JOSÉ DE 
CARVALHO

7
Vanguarda Popular 
Revolucionária 
(VPR)

Trabalhador 1974
Foz do 
Iguaçu (PR) 

32
JOSÉ CARLOS 
NOVAES DA MATA 
MACHADO

1
Ação Popular 
Marxista-Leninista 
(APML)

Trabalhador 1973 Recife (PE)

33
JOSÉ JULIO DE 
ARAÚJO

1
Ação Libertadora 
Nacional (ALN)

Trabalhador 1972
São Paulo 
(SP)

34
JOSÉ MAXIMINO DE 
ANDRADE NETTO

3
Partido 
Comunista 
Brasileiro (PCB)

Militar 1975
Campinas 
(SP)

35
JOSÉ TOLEDO DE 
OLIVEIRA (GA)

7
Partido Comunista 
do Brasil (PCdoB) 

Trabalhador 1972
Araguaia 
(PA)

36
JUARES 
GUIMARÃES DE 
BRITO

4

Vanguarda 
Popular 
Revolucionária 
(VPR)

Profissional 
liberal

1970
Rio de 
Janeiro (GB)

37
JUSCELINO 
KUBITSCHEK DE 
OLIVEIRA

6
Partido Social 
Democrático (PSD)

Profissional 
liberal

1976
Resende 
(RJ)

38
MARIA 
AUXILIADORA LARA 
BARCELLOS 

4  VAR-Palmares Estudante 1976
Berlim 
Ocidental 
(Alemanha)

39
OSWALDO 
ORLANDO DA 
COSTA (GA)

7
Partido Comunista 
do Brasil (PCdoB) 

Profissional 
liberal

1974
Araguaia 
(PA)

40
NATIVO DA 
NATIVIDADE DE 
OLIVEIRA

5
Partido dos 
Trabalhadores (PT) 

Trabalhador 1985
Carmo do 
Rio Verde 
(GO)

41
PAULO COSTA 
RIBEIRO BASTOS

7
Movimento 
Revolucionário 8 
de Outubro (MR-8)

Profissional 
liberal

1972
Rio de 
Janeiro (GB)

42
PAULO ROBERTO 
PEREIRA MARQUES 
(GA)

7
Partido Comunista 
do Brasil (PCdoB) 

Trabalhador 1973
Araguaia 
(PA)
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 NOME
Tipo de 
morte

Organização 
Política

Ocupação
Ano da morte ou 
desaparecimento

Local da 
morte

43

PEDRO 
ALEXANDRINO 
OLIVEIRA FILHO 
(GA)

7
Partido Comunista 
do Brasil (PCdoB) 

Estudante 1974
Araguaia 
(PA)

44
RAIMUNDO 
EDUARDO DA SILVA

1 Ação Popular (AP) Trabalhador 1971
São Paulo 
(SP)

45
RAIMUNDO 
GONÇALVES DE 
FIGUEIREDO

7

Vanguarda Armada 
Revolucionária 
Palmares (Var-
Palmares)

Trabalhador 1971 Recife (PE)

46
RODOLFO DE 
CARVALHO 
TROIANO (GA)

7
Partido Comunista 
do Brasil (PCdoB) 

Estudante 1974
Araguaia 
(PA)

47
WALKIRIA AFONSO 
COSTA (GA)

7
Partido Comunista 
do Brasil (PCdoB) 

Estudante 1974
Araguaia 
(PA)

48
WALTER DE SOUZA 
RIBEIRO

7
Partido Comunista 
Brasileiro (PCB) 

Trabalhador 1974
São Paulo 
(SP)

49
ZULEIKA ANGEL 
JONES

6 Não se aplica
Profissional 
liberal

1976
Rio de 
Janeiro (RJ)

Tipos de morte/desaparecimento

O desaparecimento forçado de pessoas foi a política mais utilizada por agentes 

do Estado, totalizando 49%.

A categoria que engloba as pessoas que, por terem participado, ou terem sido 

acusadas de participação, em atividades políticas, tenham falecido por causas 

não naturais em dependências policiais ou assemelhadas, correspondem a 27% 

dos casos. Tais mortes são majoritariamente decorrentes de torturas em depen-

dências clandestinas ou não, destinadas, de maneira sistemática, à violação de 

direitos humanos.

Em menor escala, os outros tipos de morte/desaparecimento totalizam: 6% - 

pessoas que tenham falecido em decorrência de suicídio praticado na iminência 

de serem presas ou em decorrência de sequelas psicológicas resultantes de 

atos de tortura praticados por agentes do poder público; 6% - execução sumária 

de pessoas acusadas de participação em atividades políticas por agentes públi-

cos e outros a seu serviço; 4% - pessoas que tenham falecido em decorrência 

de sequelas físicas e/ou psicológicas resultantes de perseguição, prisão e tor-
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tura; 4% - pessoas que tenham falecido em virtude de repressão policial sofrida 

em manifestações públicas ou em conflitos armados com agentes do poder 

público e 4% - pessoas que morreram em decorrência de atentados produzidos 

ou instigados pelo poder público.

Gráfico 1: Distribuição da frequência de tipos de mortes/desaparecimentos 

de mineiros fora de Minas Gerais

(7) Desaparecimento forçado

(1) Pessoas que, por terem participado, ou por terem sido acusadas de 

participação em atividades políticas, tenham falecido por causas não-naturais em 

dependências policiais ou assemelhadas.

(4) Pessoas que tenham falecido em decorência de suicídio praticado na 

iminência de serem presas ou em decorrência de sequelas psicológicas 

resultantes de atos de tortura praticados por agentes do poder público.

(5) Execução sumária de pessoas acusadas de participação em atividades 

políticas por agentes públicos e outros a seu serviço.

(2) Pessoas que tenham falecido em virtude de repressão policial sofrida em 

manifestações públicas ou em conflitos armados com agentes do poder público.

(3) Pessoas que tenham falecido em decorrência de sequelas físicas e/ou 

psicológicas resultantes de perseguição, prisão e tortura.

(6) Pessoas que morreram em decorrência de atentados produzidos ou 

instigados pelo poder público.

49%

27%

6%

6%

4%

4%

4%

Fonte: gráfico elaborado pela Covemg

A
co

nt
ec

im
en

to
s 

en
vo

lv
en

do
 m

or
te

s 
 

e 
de

sa
p

ar
ec

im
en

to
s 

de
 o

p
os

it
or

es
 à

 
di

ta
du

ra
 m

il
it

ar



R
e
la

tó
r
io

 d
a
 C

o
m

is
s
ã
o

 d
a
 V

e
r
d

a
d

e
 e

m
 M

in
a
s
 G

e
r
a
is

134

A tentativa dessa categorização revela, ainda, dificuldades quanto ao esclareci-

mento das reais circunstâncias em torno das mortes e desaparecimentos, visto 

que as autoridades divulgavam falsas versões de morte, além de não permiti-

rem a abertura dos arquivos até os dias atuais.

Ano da morte/desaparecimento

Gráfico 2: Apresentação de frequência de mortes/desaparecimentos por ano

Fonte: gráfico elaborado pela Covemg

O aumento considerável de mortos e desaparecidos políticos a partir do final da 

década de 1960 revela o impacto do AI-5 sobre um dos direitos humanos mais 

fundamentais: a vida. A esta estrutura de repressão se relaciona, no início da 

década de 1970, à política de Estado que visava eliminar a qualquer custo todos 

que fossem considerados “subversivos” sem deixar vestígios para não chamar 

a atenção da sociedade. 

É nessa linha que o gráfico revela que, entre 1968 e 1985, ocorreram as mortes/

desaparecimentos de 49 mineiros.
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O abuso do poder continuou após a vigência do AI-5, o que se pode perceber por 

meio das vítimas dessa lógica violenta promovida pela ditadura mesmo após o 

final da década de 1970. Assim, os que se destacavam devido a seus ideais de 

transformação social do País tinham menos chances de sobreviver à perseguição 

promovida pelo Estado. 

Organização política

Gráfico 3: Número de mortos/desaparecidos por organização política

Fonte: gráfico elaborado pela Covemg

Existiram, na época do regime militar, diversas organizações políticas clandesti-

nas que tiveram como objetivo a luta, armada ou não, contra o regime vigente. 

Tais organizações eram formadas por diversas células que possuíam estratégias 

e ações políticas próprias. 

Ao longo desse período, surgiram novas organizações políticas a partir de des-

membramentos e fusões de outras já existentes. O foco de análise é saber qual 

era a organização política que a pessoa militava no momento da morte ou do 
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desaparecimento. Isso significa que não necessariamente era a organização a 

qual a pessoa pertenceu toda a sua vida política, uma vez que havia intensa mi-

gração de militantes entre as organizações existentes. 

É necessário levar em consideração que, dependendo do ano da morte, algumas 

organizações já haviam se dividido e incorporado a outras, tendo como exemplo 

a Vanguarda Popular Revolucionária (VPR) que se uniu com o Comando de 

Libertação Nacional (Colina) e formou a Vanguarda Armada Revolucionária Pal-

mares (VAR-Palmares) em 1969.

O maior número de militantes mortos ou desaparecidos pertencia ao Parti-

do Comunista do Brasil (PCdoB), seguido da Ação Libertadora Nacional (ALN), 

maior organização guerrilheira do Brasil no final dos anos 1960 e início dos 

anos 1970. Em terceiro lugar foram mortas pessoas que não tinham vínculo 

partidário, nos quais se incluem os grevistas e os ligados aos sindicatos, às as-

sociações, aos conselhos, entre outros, sendo representadas por “não se apli-

ca”. Em quarto lugar destaca-se o Partido Comunista Brasileiro (PCB), seguido 

da Vanguarda Popular Revolucionária (VPR) e Vanguarda Armada Revolucionária 

Palmares (VAR-Palmares).

Organização política por ano da morte/desaparecimento 

Gráfico 4: Número de mortos/desaparecidos por ano e organização política

Fonte: gráfico elaborado pela Covemg
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A necessidade de analisar ano da morte/desaparecimento por organização polí-

tica se dá em virtude das ações realizadas por operações de inteligência militar 

organizadas pelo regime para eliminação do “inimigo interno”.

A Guerrilha do Araguaia, organizada por membros do Partido Comunista 

do Brasil (PCdoB) desenvolveu-se entre os anos de 1972 e 1974, sendo 

a principal ocorrência de mortes/desaparecimentos por ano e organiza- 

ção política.

A Operação Radar foi articulada entre 1973 e 1976 por orgãos da repressão 

política com o objetivo de desmantelar o Partido Comunista Brasileiro (PCB), eli-

minando as principais lideranças do comitê central (CC), como Itair José Veloso, 

Élson Costa e Walter de Souza Ribeiro, que encontram-se desaparecidos até 

hoje, e outros que possuíam influência na vida política e cultural do País. Obser-

vam-se estas circunstâncias na predominância de mortes em 1975 de pessoas 

ligadas ao Partido. 

A Operação Cacau atingiu militantes ligados à Ação Popular Marxista-Leni-

nista (APML), organização política estruturada em alguns estados. Foi reali-

zada entre os anos de 1972 e 1973 pelo Centro de Informações do Exército 

– CIE. As principais lideranças mineiras mortas nessa operação foram José 

Carlos Novaes da Mata Machado e Gildo Macedo Lacerda, ambos torturados 

até a morte.

Observa-se, por último, o desmantelamento contínuo de organizações políticas 

armadas entre os anos de 1970 a 1976, atingindo, principalmente, as lideran-

ças da Aliança Libertadora Nacional (ALN), da Vanguarda Popular Revolucionária 

(VPR), da Vanguarda Armada Revolucionária – Palmares (VAR-Palmares) e de 

outras organizações menores. 

No caso das lideranças da ALN cabe destacar Eduardo Collen Leite, conheci-

do como Bacuri, torturado por 109 dias pelo delegado Sérgio Paranhos Fleury. 

Juarez Guimarães Brito, dirigiente nacional da VPR, na eminência de ser preso 

e torturado, se matou. Carlos Alberto Soares de Freitas, dirigente nacional da 

VAR-Palmares foi torturado na “casa da morte” de Petrópolis e encontra-se 

desaparecido até hoje.
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Local da morte/desaparecimento fora de Minas Gerais

Gráfico 5: Local onde ocorreram as mortes/desaparecimentos 

Fonte: gráfico elaborado pela Covemg

A intensificação das perseguições em Minas Gerais estimulou vários militantes 
a saírem do estado e aderirem a outras organizações políticas. 

As capitais de São Paulo e do Rio de Janeiro foram os locais que mais se des-
tacaram na prática de violações dos direitos humanos em relação à morte e ao 
desaparecimento forçado de opositores mineiros da ditadura. 

Nestes estados funcionavam importantes instituições de repressão, como a 
“casa da morte” de Petrópolis, o Destacamento de Operações de Informações 
– Centro de Operações de Defesa Interna (DOI-Codi), no Rio de Janeiro e em 
São Paulo, e o Departamento de Ordem Política e Social da Guanabara (DOPS-
GB). O DOI-Codi de São Paulo tem papel destacado no assassinato e desapa-
recimento de dezenas de pessoas, o que também influencia a quantidade de 
mineiros que foram vítimas dessa conjuntura. 
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A região do Araguaia (PA) foi um dos locais onde mais ocorreram mortes/des-

parecimentos. 

Ocupação

Gráfico 6: Tipo de ocupação quando das mortes/desaparecimentos

47%

27%

4%

22%

Estudante

Trabalhador

Profissional Liberal

Militar

Fonte: gráfico elaborado pela Covemg

As ocupações foram categorizadas de acordo com fontes da Comissão Especial 

de Mortos e Desaparecidos Políticos (CEMDP) e da Comissão Nacional da Verda-

de (CNV). Nesse sentido, as ocupações analisadas se referem ao tipo de ativida-

de e/ou trabalho da pessoa no momento em que ela foi morta ou desaparecida. 

A maioria dos mortos/desaparecidos eram trabalhadores de diversos ramos, 

como operários, comerciários, bancários, gráficos, técnicos em telecomunica-

ções, etc., compondo 47%. Em seguida, com o total de 27%, encontram-se os 

estudantes, vinculados ao movimento estudantil secundarista e/ou universitário, 

ligando-se, muitas vezes, à luta armada. Em menor quantidade, 22%, incluem-

se os profissionais liberais, compostos por professores, jornalistas, economis-

tas, engenheiros, etc.
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Mineiros mortos na Guerrilha do Araguaia

No Araguaia passa um rio
Rio onde plantaste

Tua liberdade
Camponês, homem da terra

Vingará teu sangue
Sonhará contigo

Nunca há de te esquecer
(Grupo Mambembe)

Na década de 1980 o grupo mineiro Mambembe gravou a canção Rio Araguaia em 

homenagem à Guerrilha do Araguaia, ocorrida entre os anos de 1972 a 1974. So-

mente com a retomada do processo democrático foi possível falar sobre a Guer-

rilha no Brasil. As forças armadas se ocuparam não só com a execução sumária, 

prisão, tortura, desaparecimento físico dos guerrilheiros, mas também de ocultar 

informações sobre os fatos ocorridos na região. Ainda hoje, o acesso à maioria 

dos documentos e informações referentes a esse período histórico é negado.

As informações aqui contidas tiveram como fonte, o Relatório Arroyo141 sobre a Luta 

no Araguaia, primeiro documento produzido pelo PCdoB sobre a Guerrilha. Ângelo 

Arroyo foi um dos poucos combatentes do Araguaia a sair com vida da região. Apre-

sentou seu relatório ao comitê central em 1974 - um dos mais importantes documen-

tos sobre a Guerrilha. Arroyo foi morto pela repressão em 1976 na operação militar 

conhecida como o “massacre da Lapa”, ação feita com o intuito de dizimar a direção 

do PCdoB. Ainda como fonte primária foram utilizados documentos produzidos pelas 

Forças Guerrilheiras do Araguaia (FOGUERA), reproduzidos pelo PCdoB na edição 

especial da Revista Princípios, com o título de Guerrilha do Araguaia, 3a Edição.142

O relatório final sobre a Guerrilha do Araguaia da Comissão Nacional da Verdade 

também contém relato substancial sobre os fatos.143 O livro “Operação Araguaia”, 

de Taís Morais e Eunamo Silva traz documentos inéditos sobre a guerrilha.144 O 

relatório “Serra das Andorinhas”, do Grupo de Trabalho Araguaia145, relata a via-

gem de representantes do Ministério Público Federal e secretaria dos Direitos 

Humanos à Serra das Andorinhas, possível local onde enterraram alguns guerri-

lheiros. Utilizamos também as biografias sobre os 10 mineiros, produzidas pela 

Comissão Especial de Mortos e Desaparecidos Políticos, Comissão Nacional da 

Verdade, pela Revista Guerrilha do Araguaia e pelo livro “Operação Araguaia146”.

O PCdoB é partido de esquerda que fez a opção de combater o regime auto-

ritário dos militares por meio de ações armadas. Muitas outras organizações 

optaram pela luta armada, em grande parte em território urbano. Acreditava na 
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mobilização das massas, pelo amplo trabalho político com o povo na qual a guer-

rilha seria uma parte da luta pela emancipação.

Em 1962, um grupo de militantes liderado por João Amazonas reorganizou o Par-

tido Comunista do Brasil, com a sigla PCdoB, se identificando como um partido 

revolucionário.

Para eles, não havia outra saída para a libertação dos povos, senão a luta revo-

lucionária. A preparação para a guerrilha deu-se no início da década de 1960. 

Quadros do Partido receberam treinamento de guerrilha, aprenderam táticas de 

guerra, teoria e prática.

O golpe militar de 1964 obrigou os dirigentes do PCdoB a apressarem seus 

planos de preparação e busca de locais para a guerrilha. Em meados de 1966, 

militantes do Partido se deslocaram para a região do Bico do Papagaio, no Pará, 

para iniciarem o reconhecimento do local e o estabelecimento dos guerrilheiros 

na região. Nas cidades, começou o recrutamento de militantes.

A maioria dos guerrilheiros eram jovens que já estavam sob a mira da repressão 

por suas atividades políticas, alguns já na clandestinidade. 

Com células espalhadas em grande parte do território nacional, o PCdoB recrutou 

pessoas de diferentes localidades e com diferentes perfis. Mesmo mantendo o 

foco principal da guerrilha na região do campo, o Partido tinha importante partici-

pação nos movimentos estudantil e operário nas cidades, principalmente na Re-

gião Sudeste do país. O trabalho nas cidades era entendido como fundamental 

para dar sustentação política, financeira e de informação aos guerrilheiros.

A estratégia elaborada pelo Partido previa uma guerra popular prolongada, sen-

do necessário conquistar a confiança e a participação do povo na luta. No do-

cumento de 1969, intitulado “Guerra Popular – Caminho da Luta Armada no 

Brasil”, o comitê central confirmou a opção pela revolução no campo, afirmando 

a necessidade de se criar um grande exército popular.

Para o PCdoB, a luta deveria ter caráter essencialmente popular. O local escolhi-

do seria o campo, que cercaria as cidades.

O sudeste do estado do Pará – Bico do Papagaio – foi a região escolhida pelo 

PCdoB, no entroncamento dos rios Araguaia e Tocantins. 

Em meados de 1966, princípio de 1967, chegam os primeiros guerrilheiros à 

região do Pará, procurando viver como a população ribeirinha, trabalhar na roça 

A
co

nt
ec

im
en

to
s 

en
vo

lv
en

do
 m

or
te

s 
 

e 
de

sa
p

ar
ec

im
en

to
s 

de
 o

p
os

it
or

es
 à

 
di

ta
du

ra
 m

il
it

ar



R
e
la

tó
r
io

 d
a
 C

o
m

is
s
ã
o

 d
a
 V

e
r
d

a
d

e
 e

m
 M

in
a
s
 G

e
r
a
is

142

e ajudar a população da melhor maneira possível. O Relatório Arroyo relata que 

havia 69 guerrilheiros na região divididos em três destacamentos e uma comis-

são militar em 12/04/1972, dia do primeiro ataque das forças armadas. Entre os 

combatentes, 10 mineiros, em sua maioria jovens com menos de 30 anos, sen-

do oito homens e duas mulheres. A participação dos mineiros na Guerrilha do 

Araguaia se destaca pela bravura, resistência e comprometimento com o grupo, 

combatentes que lutaram e morreram por um ideal.

Foram três grandes operações militares de combate à guerrilha chamadas de 

Papagaio, Sucuri e Marajoara, envolvendo um grande contingente de soldados, 

estimado entre 5 e 10 mil homens, envolvidos em todas as operações, pois 

o número exato nunca foi revelado. Outras operações foram feitas antes dos 

confrontos armados, e uma última operação após a derrota dos guerrilheiros, 

nomeada de “Operação Limpeza”, responsável por desenterrar os corpos e levá-

-los para local desconhecido.

Os combates militares tiveram início em 12/04/1972.O Exército atacou o ponto 

de apoio (PA) do destacamento A e poucos dias depois o PA do destacamento 

C. Em seguida, fustigou o destacamento B e a Comissão Militar. Nessa primeira 

ofensiva, os guerrilheiros conseguiram reagir e escapar, mas perderam supri-

mentos e armas. O objetivo era desestabilizar os guerrilheiros e acabar com os 

pontos de apoio, para dificultar o acesso à alimentação e recursos. A Operação 

Papagaio teve início em agosto de 1972 terminando no final desse ano. Nos 

combates armados, os guerrilheiros tiveram 10 baixas; entre elas os mineiros 

Idalísio Soares Aranha Filho, Ciro Flávio Salazar de Oliveira, e José Toledo de 

Oliveira. Em fins de setembro o Exército opta por uma retirada estratégica, mas 

sem abandonar totalmente a região.

A segunda Operação ficou conhecida como “Sucuri”, de 1973. Os militares inten-

sificaram os trabalhos de informação e conhecimento da área. Foram realizados 

diversos voos estratégicos de reconhecimento. Agentes militares foram convoca-

dos para se infiltrarem na região como representantes de empresas, agentes do 

INCRA, funcionários da Superintendência de Campanhas de Saúde Pública (SU-

CAM), bodegueiros e posseiros. Esses militares ficariam responsáveis por mapear 

a região, dando informações dos guerrilheiros, por onde andavam e com quem 

conversavam. A Operação tinha um caráter mais investigativo que de combate.

A “Operação Marajoara” teve início em 07/10/1973. Tinha como objetivo prin-

cipal aniquilar a Guerrilha. Com ordem do alto comando do Exército, com o 

conhecimento do presidente da República, general Emilio Garrastazu Médici, 

ficou estabelecida a caça aos comunistas e ninguém deveria sair vivo das matas 

do Araguaia. Os agentes infiltrados serviriam de guia para as perseguições. 
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Utilizou-se também mateiros, bate-paus147 e índios da região para a localização 
dos combatentes. O resultado de toda a duração da operação foram 56 guerri-
lheiros desaparecidos. Em 1973, morreram os mineiros Adriano Fonseca Filho e 
Paulo Roberto Pereira Marques.

O ano de 1974 foi decisivo e, provavelmente, o de maiores perdas para os guer-
rilheiros. No grupo dos mineiros, foi o ano das mortes de Oswaldo Orlando da 
Costa, Áurea Elisa Pereira, Pedro Alexandrino Oliveira Filho, Rodolfo de Carvalho 
Troiano e de Walkiria Afonso Costa, última guerrilheira a ser presa. Estava fraca, 
doente e desnutrida, não oferecendo resistência, o que não impediu os militares 
de a torturarem antes de executá-la.

Com o fim da Guerrilha, os militares se ocuparam em apagar sua existência. A 
“Operação Limpeza” se encarregou de desenterrar os corpos dos guerrilheiros 
e ocultar seus restos mortais. Os documentos das operações também desa-
pareceram. A população da região foi barbaramente reprimida durante e após a 
guerra, com o intuito de não falarem sobre o ocorrido.

Os mineiros da Guerrilha do Araguaia

Foram 10 mineiros para região do Araguaia, oito homens e duas mulheres. Des-
te grupo, sete iniciaram sua militância no movimento estudantil, dois eram ban-
cários e Oswaldão era engenheiro e dirigente comunista com treinamento em 
guerrilha na China. Sete desses guerrilheiros tinham menos de 30 anos.

Idalísio Soares Aranha Filho e Walkíria Afonso Costa militaram pelo PCdoB no mo-
vimento estudantil da UFMG. Ele, estudante de Psicologia, eleito presidente do Di-
retório Acadêmico (DA) da FAFICH, ela vice-presidente do Centro Acadêmico (CA) 
da Pedagogia. Para homenageá-los, as entidades hoje têm seus nomes. Rodolfo de 
Carvalho Troiano militou no movimento estudantil secundarista na cidade de Juiz de 
Fora, tendo sido diretor da União Juizforana de Estudantes Secundaristas (UJES).

Outros quatro mineiros que, anteriormente à Guerrilha, militaram no movimen-
to estudantil da cidade do Rio de Janeiro. São eles: Adriano Fonseca Filho, fez 
Filosofia na UFRJ; Áurea Elisa Pereira, estudante de Física da UFRJ; Ciro Flávio 
Salazar de Oliveira, cursou Arquitetura na Faculdade Nacional de Arquitetura, da 
Universidade do Brasil, hoje UFRJ; Pedro Alexandrino Oliveira atuou no movi-
mento estudantil de São Paulo nos anos de 1967 e 1968, em 1969 foi preso pelo 
DOPS-MG quando em viagem a Minas.

Adriano Fonseca Filho, Áurea Elisa Pereira, Ciro Flávio Salazar de Oliveira, José 
Toledo de Oliveira, Pedro Alexandrino Oliveira Filho e Rodolfo de Carvalho Troia-
no foram presos anteriormente à ida para a Guerrilha.
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Chegando ao Araguaia, os guerrilheiros eram deslocados para os destacamen-

tos. Rodolfo de Carvalho Troiano pertenceu ao destacamento A, ficando conhe-

cido como Manoel do A. José Toledo de Oliveira, foi designado como vice-co-

mandante do Destacamento C. Adriano Fonseca Filho e Áurea Elisa Pereira, 

também foram para o C. 

O destacamento B foi o que mais recebeu mineiros, a começar pelo seu co-

mandante, Oswaldo Orlando da Costa. Foram também desse agrupamento, 

Ciro Flávio Salazar de Oliveira, Idalísio Aranha Soares Filho, Paulo Roberto 

Pereira Marques, Pedro Alexandrino Oliveira Filho e Walkíria Afonso Costa, 

que devido as baixas do destacamento A, foi deslocada posteriormente para 

esse destacamento.

O primeiro mineiro a ser morto foi Idalísio, em uma emboscada na região do Peri 

(PA) em julho de 1972. Foi assassinado durante a “Operação Peixe”, responsável 

por colher informações, destruir os pontos de apoio dos guerrilheiros, e travar 

eventuais combates. 

Durante o período da “Operação Papagaio” (18/09/1972 a 10/10/1972), ocorreu 

o desaparecimento de dois guerrilheiros mineiros: Ciro Flávio Salazar de Oliveira 

e José Toledo de Oliveira. A ”Operação Marajoara” foi a mais violenta e respon-

sável pelo aniquilamento da Guerrilha. Essa operação teve início em 07/10/1973 

e nela morreram os mineiros: Auréa, Adriano, Paulo Roberto; Pedro Alexandrino, 

Rodolfo, Walkíria e Oswaldão. A Operação terminou com um saldo de 56 guerri-

lheiros mortos e com a população local devassada pelo Exército, com centenas 

de camponeses torturados e com suas casas e roças destruídas. Depois dessa 

Operação foi decretado o fim da Guerrilha, levando o Exército a organizar a der-

radeira Operação na região a “Operação Limpeza”.

Essa operação foi responsável por desenterrar os corpos dos guerrilheiros e co-

locá-los em local desconhecido para evitar que o lugar do sepultamento servisse 

para homenagens, significando símbolo de resistência. 

No calor dos acontecimentos, foram feitas denúncias no exterior por padres 

franceses que atuavam na região. Em 1974, Ângelo Arroyo apresentou um Re-

latório sobre a luta no Araguaia ao comitê central do PCdoB, o que se tornou 

um dos mais importantes documentos produzidos sobre a Guerrilha. Algumas 

publicações clandestinas à época denunciavam o massacre no Araguaia, mas 

não tinham alcance nacional. Em 1979, saiu uma matéria no O Jornal da Tarde, 

do jornalista Fernando Portela. 
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A história da Guerrilha nos foi negada durante muitos anos. O Estado negou a 

existência da guerrilha enquanto pôde. A Guerrilha do Araguaia só foi oficialmen-

te reconhecida pelas Forças Armadas 20 anos depois de seu início em 1992, 

após ser revelado parte de um documento militar que comprovava as mortes 

dos guerrilheiros Bergson Gurjão de Farias e Idalísio Soares Aranha, o primeiro 

mineiro a ser morto em combate.

Em 1996, o Jornal O Globo faz um dossiê sobre a Guerrilha do Araguaia, matéria 

que alcançou visibilidade nacional, obrigando os militares a se pronunciarem.

O aniquilamento da Guerrilha do Araguaia inaugura uma nova fase na perse-

guição aos opositores do regime militar. A partir de 1974, a ditadura passa a 

fazer do desaparecimento forçado, e/ou assassinato, um método sistemático 

para acabar com seus opositores. No entanto, essa não é uma ação alea-

tória, são escolhidos determinados alvos a serem aniquilados: dirigentes de 

organizações e autoridades. Podemos citar a “Operação Radar”, de 1973-1976 

responsável por assassinar dirigentes do PCB, assim como o “massacre da 

Lapa” de 1976, emboscada para matar dirigentes do comitê central do PCdoB. 

A “Operação Condor” entra nesse espectro na colaboração mútua entre as di-

taduras da América do Sul para assassinarem pessoas e políticos importantes 

de seus países.

Os crimes da ditadura militar ainda que imprescritíveis, seguem sem punição, 

devido à Lei da Anistia. O acesso à verdade continua dificultado, uma vez que as 

autoridades militares continuam afirmando a não-existência de registros. 

ADRIANO FONSECA FILHO (CHICÃO, QUEIXADA) 

Data e local de nascimento: 18/12/1945, 

Ponte Nova (MG)

Data e local de desaparecimento: entre 28/11/1973 e 

03/12/1973 – Grota do Nascimento (PA)

Idade quando desaparecido: 27 ou 28 anos

Filiação: Zeli Eustáquio Fonseca e Adriano Fonseca

Operação Militar: Marajoara

Chicão, como ficou conhecido, era um homem alto, 

de 1.96m, impossível de não se notar. Chegou ao 

Araguaia depois de iniciado o conflito. Foi morto enquanto caçava jaboti, com 

um tiro no peito. Depois de morto teve a cabeça decepada.
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ÁUREA ELIZA PEREIRA (ELISA) 

Data e local de nascimento: 06/04/1950, 

Monte Belo (MG)

Data e local de desaparecimento: 13/06/1974 – Cemitério 

de Xambioá (TO), ou 23° Batalhão de Infantaria da Selva, 

Marabá (PA), ou Base Militar de Xambioá (TO)

Idade quando desaparecida: 24 anos

Filiação: Odila Mendes Pereira e José Pereira

Operação Militar: Marajoara

Presa em 30/04/1974, segundo relatos, se encon-

trava muito magra e debilitada, foi vista viva em instituições militares antes de 

desaparecer. O ministério da Marinha em relatório enviado ao ministro da Jus-

tiça Maurício Correa em 1993, afirma que ela teria sido morta em 13/06/1974.

CIRO FLÁVIO SALAZAR DE OLIVEIRA (FLÁVIO)   

Data e local de nascimento: 26/12/1943, Araguari (MG)

Data e local de desaparecimento: 30/09/1972 ou 

princípio de 1972 – Próximo à área do Franco (MA)

Idade quando desaparecido: 29 anos

Filiação: Maria de Lourdes Salazar e Oliveira e Arédio 

de Oliveira

Operação Militar: Papagaio

A circunstância exata da morte não foi revelada, 

apenas é confirmada em alguns relatórios oficiais, 

com divergências quanto à data do óbito.

IDALÍSIO SOARES ARANHA FILHO (APARÍCIO)        

Data e local de nascimento: 21/08/1947, Rubim (MG)

Data e local de desaparecimento: 13/06/1972, 12/07/1972 

ou 13/07/1972 - Casa de Peri, nas redondezas da 

Grota Vermelha (PA), aproximadamente a 50 metros 

da estrada ou Região de Perdidos ou Marabá (PA)

Idade quando desaparecido: 25 anos

Filiação: Aminthas Rodrigues Pereira e Idalísio Soares Aranha

Operação Militar: Peixe
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Primeiro mineiro a ser morto pelo Exército resistiu bravamente, segundo os 

próprios oficiais.

JOSÉ TOLEDO DE OLIVEIRA (VÍTOR) 

Data e local de nascimento: 17/07/1941, 

Uberlândia (MG)

Data e local de desaparecimento: 20/09/1972, 

21/09/1972, 26/09/1972 ou 29/09/1972, Base de São 

Geraldo do Araguaia (PA) ou Cemitério de Xambioá 

(TO) ou Roça do Rodrigues ou Base Militar de Xambioá 

(TO) ou Terra Indígena Sororó, às margens da estrada, 

perto de São Raimundo (PA)

Idade quando desaparecido: 31 anos

Filiação: Adaíde de Toledo Oliveira e José Sebastião de 

Oliveira

Operação Militar: Papagaio

Vitor era vice-comandante do destacamento C. Foi morto em tiroteio com mais 

dois outros companheiros.

OSWALDO ORLANDO DA COSTA 

(MINEIRÃO, OSWALDÃO)                     

Data e local de nascimento: 27/04/1938, 

Passa Quatro (MG)

Data e local de desaparecimento: 07/02/1974 ou 04/1974 

- Saranzal, perto de São Domingos (PA), Xambioá (TO) 

ou Brasília (DF)

Idade quando desaparecido: 36 anos

Filiação: Rita Orlando dos Santos e 

José Orlando da Costa

Operação Militar: Marajoara

Comandante do destacamento B, negro, alto, de quase dois metros de altura, 

muito querido pela população. Considerado um dos maiores líderes da Guerri-

lha, virando uma lenda na região. Foi morto pelo mateiro Arlindo Piauí, com um 

tiro nas costas.
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PAULO ROBERTO PEREIRA MARQUES (AMAURY)

Data e local de nascimento: 15/05/1949, Pains (MG)

Data e local de desaparecimento: 12/1973 -a 5 ou 6 km 

da Base do Mano Ferreira, próximo a Palestina (PA) ou 

perto do Rio Saranzal (PA)

Idade quando desaparecido: 24 anos

Filiação: Maria Leonor Pereira Marques e  

Silvio Marques Canelo

Operação Militar: Marajoara

As circunstâncias da morte nunca foram reveladas, apre-

sentando na certidão de óbito apenas o ano de 1973.

OLIVEIRA FILHO (PERI)            

Data e local de nascimento: 19/03/1947, Belo Horizonte (MG) 

Data e local de desaparecimento: 10/03/1974 ou 04/08/1974 

- Palestina (PA) ou Xambioá (TO).

Idade quando desaparecido: 24 anos

Filiação: Diana Piló Oliveira e Pedro Alexandrino Oliveira

Operação Militar: Marajoara

Pouco se sabe sobre as circunstâncias exatas da 

morte de Pedro Alexandrino, nem mesmo a data exata.

RODOLFO DE CARVALHO TROIANO               

(MANOEL DO A)

Data e local de nascimento: 02/04/1949, 

Juiz de Fora (MG)

Data e local de desaparecimento: 10/1973 ou 12/1/1974 -  

Tabocão, Brejo das Pacas ou nas redondezas da estrada 

de São Domingos (PA)

Idade quando desaparecido: 25 anos

Filiação: Geny de Carvalho Troiano e Rodolfo Troiano

Operação Militar: Marajoara

Manoel do A, como ficou conhecido, foi morto após denúncia de um camponês, 

quando foi entregar o filho de um trabalhador rural à casa de seus tios.
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WALKIRIA AFONSO COSTA (WALK) 

Data e local de nascimento: 02/08/1947, Uberaba (MG)

Data e local do desaparecimento: entre 30/9/1974 e 

25/10/1974, Xambioá (TO)

Idade quando desaparecido: 28 anos

Filiação: Odete Afonso Costa e Edwin Costa

Operação Militar: Marajoara

Última guerrilheira a ser capturada pelos militares. 

Estava doente, magra e não ofereceu resistência. 

Foi torturada antes de morrer.

A MORTE DE JUSCELINO KUBITSCHEK

Mais de 40 anos depois, a morte do ex-presidente Juscelino Kubitschek conti-

nua sendo alvo de inúmeras polêmicas ligadas ao suposto acidente que tirou 

sua vida. As controvérsias chegaram às comissões da verdade. A CNV e as 

comissões municipal e estadual de São Paulo travam uma contenda que está 

chegando aos tribunais.

 A Comissão da Verdade em Minas Gerais, considerando que JK é um dos mi-

neiros mais famosos, decidiu fazer um estudo técnico das produções destas 

Comissões para entender as alegações de cada uma e, assim, emitir suas pró-

prias considerações.

A metodologia consistiu em consulta bibliográfica, levantamento dos traba-

lhos e produções textuais realizadas pela Comissão Municipal da Verdade em 

São Paulo, Comissão da Verdade do Estado de São Paulo e Comissão Nacio-

nal da Verdade. Foram analisados os conteúdos e elementos considerados 

pelas três Comissões, com atenção para o que pudesse sinalizar fatos ou 

comprovações relevantes nas investigações e conclusões das circunstâncias 

das mortes de Juscelino Kubitschek e de seu motorista Geraldo Ribeiro. 

Também foram verificados e analisados os documentos contidos nos pro-

cessos judiciais envolvendo o caso. Todo o material serviu para elaboração 

comparativa e textual. 
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A TRAJETÓRIA DE JUSCELINO KUBITSCHEK 

Filiação: João César de Oliveira e Júlia Kubitschek

Data e local de nascimento: 12/09/1902, 

Diamantina (MG)

Ocupação: médico e político

Organização política: PSD

Data e local da morte: 22/08/1976, Resende (RJ)

Foi Prefeito de Belo Horizonte (1940-1945), depu-

tado federal Constituinte (1945-1946), governador 

de Minas Gerais (1951-1955), presidente do Brasil 

(1956-1961) e senador pelo estado de Goiás (1962-1964). Manifestou oposição 

política ao regime militar. Planejava candidatura para as eleições de 1965, mas 

em 08/06/1964 teve seu mandato de senador cassado e seus direitos políticos 

suspensos por 10 anos. Exilou-se na Europa e Estados Unidos. Para custear 

suas despesas desenvolveu atividades empresariais em Lisboa e palestrou nos 

Estados Unidos. Durante seu exílio, retornou ao Brasil no dia 04/10/1965, cum-

prindo duas intimações para depor em inquéritos policiais. Era acusado de liga-

ção com os comunistas e de corrupção. Em menos de duas semanas passou 

por interrogatórios que duraram até 9 horas. Partiu do Brasil em 09/11/1965. Em 

09/06/1966, por ocasião do enterro de sua irmã Nana, Juscelino voltou ao Bra-

sil permanecendo por três dias, mas proibido de dar declarações e de receber 

manifestações, depois partiu para Nova York. Em outubro de 1966, propôs junto 

com Carlos Lacerda e adesão de João Goulart a criação de uma “Frente Ampla”, 

pela democracia e eleições. Seu exílio teve término em 09/04/1967, quando de-

sembarcou no Rio de Janeiro durante o governo Costa e Silva. Em 13/12/1968 foi 

decretado o AI-5, e Juscelino foi preso por um oficial à paisana, levado para o 3º 

Regimento de Infantaria em São Gonçalo-RJ, ficando 9 dias preso em uma cela 

com condições precárias, onde seus movimentos eram observados por um bura-

co no teto. Na ocasião ficou isolado, incomunicável, não sendo permitido receber 

familiares nem advogado. A esposa de JK - Sarah Kubitschek, pressionando os 

militares, conseguiu furar o bloqueio, levando alguns objetos de uso pessoal para 

ele. JK, ao ser solto, foi para o seu apartamento no Rio de Janeiro, onde ficou 

durante um mês em regime de prisão domiciliar. Em janeiro de 1969 foi autoriza-

do a sair do Brasil para tratamento de saúde. Após o retorno do exílio participou 

com os genros de um Banco de investimentos, que se manteve até 1975. Em 

1976 estava trabalhando na Revista Manchete-RJ escrevendo resenhas de livros, 

a convite de Adolfo Bloch. JK morreu em 22/08/ 1976, juntamente com seu mo-

torista, Geraldo Ribeiro, devido a uma colisão envolvendo uma carreta e o veículo 

(opala) no qual estavam viajando de São Paulo para o Rio de Janeiro.
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RELATO DO OCORRIDO EM 22/08/1976 

Juscelino Kubitschek estava fazendo o trajeto Rio de Janeiro/São Paulo no opala, 

placa NW-9326, conduzido por seu motorista Geraldo Ribeiro. Próximo de 

Resende-RJ (no km 168, atual 331) pararam no Hotel Fazenda Villa-Forte e ao 

retornar para a rodovia e percorrer poucos quilômetros (no km 165, atual 328) 

o opala cruzou o canteiro central em direção à pista oposta, colidindo com uma 

carreta Scania-Vabis, dirigida por Ladislau Borges, que trafegava no sentido RJ-

-SP. JK e Geraldo morreram no local. O motorista do ônibus da Viação Cometa 

que trafegava na mesma via parou para prestar socorro às vítimas e seguiu via-

gem para o Rio, informando ao posto policial rodoviário sobre a colisão. A polícia 

alegou que o ônibus teria batido no opala, causando o acidente. O motorista do 

ônibus foi julgado e absolvido.

ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO

Em avaliação dos arquivos, documentos e materiais relacionados à Comissão 

Nacional da Verdade e às Comissões Estadual e Municipal da Verdade de São 

Paulo, percebe-se a profundidade e seriedade na busca da verdade, por meio 

do estudo dos fatos, perícias realizadas, oitivas de participantes e testemunhas 

da colisão, no esforço para desvendar em suas distintas dimensões as contradi-

ções encontradas, os pesos atribuídos a cada evidência e conclusões divergen-

tes: acidente ou atentado?

A Comissão da Verdade em Minas Gerais, consciente das dificuldades de es-

clarecer a morte do ilustre mineiro, comparou os estudos realizados pelas três 

Comissões indicando os principais pontos contraditórios ou não totalmente es-

clarecidos e levantando outros pontos.

Levantou-se que: 

(1) não foi feita a interdição da pista na Dutra após o acidente; 

(2) foi realizado exame toxicológico do corpo de Juscelino, mas não do 

condutor do opala dirigido por Geraldo Ribeiro; 

(3) os laudos inicial e complementar possuem fotos traseiras do opa-

la sem avarias no dia do acidente e diferentes no dia seguinte – a 

seguir, imagem comparativa de fotografias dos Laudos de Exame 

em Local;
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(4) o laudo de vistoria e de identidade de tinta do ônibus e do opala e 

o parecer técnico do Centro de Tecnologia e Transporte são contra-

ditórios: um afirma que a composição das tintas era a mesma, en-

quanto o outro mostra que as afirmações do laudo anterior neces-

sitariam de outras técnicas de investigação e que seria impossível 

comprovar a identidade entre as duas amostras de tinta; 

(5) o certificado de análise de tinta juntado ao laudo só contém a as-

sinatura da engenheira-chefe e não é assinado pelos peritos, o que 

poderia ser rejeitado de acordo com o Código de Processo Penal; 
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(6) a perícia do opala, realizada em 1996 para avaliação de explosão e/

ou sabotagem, foi feita em veículo com chassi diferente do opala 

de 1976 - abaixo imagem comparativa de fotografias do número do 

motor da carcaça periciada em 1996 e do documento do veículo 

opala onde estava JK na ocasião de sua morte; 

    

(7) em processo judicial, o motorista Josias foi absolvido na sentença, 

sendo “presumida sua inocência devido a provas deficientes, incom-

pletas ou contraditórias que deixaram margem à dúvida, já que não 

houve como afirmar de forma irrefutável falha do motorista do ôni-

bus diante dos depoimentos e documentos apresentados”. Foi nega-

do o recurso de apelação contra a sentença e mantida a absolvição; 

(8) parecer técnico do Instituto Mineiro de Perícias que analisou os 

distintos laudos e documentos indicados em trabalhos das três co-

missões da verdade. A Comissão da Verdade em Minas Gerais con-

clui que a perícia não apontou “elementos de provas insofismáveis”.

As contradições e divergências encontradas revelam inconsistências e apontam 

dúvidas. Para desvendar as circunstâncias exatas do ocorrido, diante da neces-

sidade que o Brasil siga o caminho da Justiça, é preciso que todos os arquivos 

do período da ditadura militar sejam abertos e disponibilizados de acordo com a 

legislação do Direito à Informação.

Não se pode analisar um episódio fora de seu contexto histórico, quais circuns-

tâncias objetivas e subjetivas foram determinantes e/ou condicionantes para 

que os acontecimentos se desdobrassem de uma forma e não de outra.
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Em 1976, o Brasil ainda vivia sob a ditadura militar, período em que os EUA e 

o mundo ocidental faziam guerra ao comunismo, o considerando como grande 

ameaça à democracia, em que todos eram suspeitos. Não foram suficientes o 

Tribunal de Nuremberg condenando os crimes de guerra e de lesa humanidade, 

nem as Convenções de Genebra e a Declaração Universal dos Direitos Huma-

nos de 1948 para deter a violação dos direitos humanos pela ditadura.

Oficiais franceses, derrotados na Argélia, ensinaram a torturar, sequestrar, fazer 

ocultar a morte de opositores nas escolas das Forças Armadas dos EUA, onde 

estudaram oficiais brasileiros e da América Latina. Indicaram a necessidade de 

colaboração entre as forças repressivas dos diversos países, o que levou à orga-

nização da “Operação Condor”, coordenada pela ditadura de Pinochet.

A Carta de Manuel Contreras Sepúlveda148, chefe da Inteligência Chilena, dirigida 

ao general João Baptista de Oliveira Figueiredo, em 1975, diz: 

[...] 1) Compartilho da sua preocupação pelo possível triunfo 
do Partido Democrata nas próximas eleições presidenciais 
nos Estados Unidos. Também temos conhecimento do reite-
rado apoio dos democratas a Kubitschek e Letelier que no fu-
turo poderia influenciar seriamente na estabilidade do Cone 
Sul do nosso hemisfério. 2) O plano proposto por você para 
coordenar nossa ação contra certas autoridades eclesiás-
ticas e conhecidos políticos social-democratas e democra-
tas-cristãos da América Latina e Europa contam com nosso 
decidido apoio [...]

Um dos oficiais franceses, Paul Aussaresses, derrotado no Vietnam em 1954, 

aplicou seus conhecimentos contra os argelinos que lutavam para se livrar 

do jugo colonial francês, criando clandestinamente o “Esquadrão da Morte”. 

Aplicavam a tortura, justificada como arma de guerra, utilizaram os desapare-

cimentos forçados, a simulação de suicídios, o não reconhecimento da prisão, 

o assassinato com ocultação de cadáver. Paul Aussaresses foi adido militar 

francês no Brasil entre 1973 e 1975, deu aulas em diversas unidades militares, 

incluindo a Escola de Informação de Guerra nas Selvas, em Manaus, durante 

a Guerrilha do Araguaia, onde sequestro, tortura e desaparecimento forçado 

foram práticas sistemáticas.

Significativo que vários oposicionistas e lideranças morrem em datas próximas, 

durante os anos de 1976/1977. Juscelino Kubitschek morre em 22/08/1976, João 

Goulart em 06/12/1976, Carlos Lacerda em 21/05/1977 lideranças que propuse-
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ram a Frente Ampla; Zuzu Angel em 14/04/1976 em atentado político; Orlando 

Letelier em 21/09/1976, ex-ministro de Salvador Allende no Chile; Juan Jose 

Torres 02/06/1976, ex-presidente da Bolívia, nacionalista. No Brasil, a operação 

contra o Partido Comunista do Brasil, PCdoB, dirigente da Guerrilha do Araguaia, 

culminou com o massacre da Lapa em 1976, a morte de três membros do co-

mitê central e a prisão de vários outros. A “Operação Radar” contra o Partido 

Comunista Brasileiro (PCB) empreendeu prisões de dirigentes do comitê central 

e militantes, com vários desaparecidos. Qual seria a probabilidade real de tantas 

mortes de lideranças no Brasil e outros países acontecerem em tão curto espa-

ço de tempo? Obra do acaso? 

A Comissão da Verdade do Estado de São Paulo e o Grupo de Trabalho GT-JK 

reuniram, em seu relatório, pareceres jurídicos consistentes. Os juristas consul-

tados manifestaram a necessária inversão do ônus da prova em prol das vítimas 

da ditadura militar, ressaltando que são ilícitas as declarações que não obedeçam 

a esse critério conforme estabelecem as normas gerais do Direito Internacional 

dos Direitos Humanos. Deve prevalecer a proteção contra a prática de crimes 

contra a humanidade e o acesso à verdade histórica. Em casos de desproporção 

e desigualdade, quando uma das partes é hipossuficiente para apresentar provas 

das suas alegações, cabe inversão do ônus de prova, que se aplica nos casos da 

ditadura, pois as vítimas são vulneráveis diante da utilização do aparato estatal 

para a prática de crimes e para ocultar as possíveis provas, que poderiam escla-

recer a verdade. Assim, o ônus de prova deve recair sobre o Estado democrático 

que se segue à ditadura, como meio de fortalecer suas bases.

O princípio do in dubio pro victima deriva da proteção diante de crimes contra 

a humanidade cometidos com a utilização de aparato estatal. Por arcar com as 

consequências do abuso, a vítima não possui condições de apresentar provas 

ao seu favor. Assim, existindo dúvidas sobre a verdade deve-se concluir em prol 

das vítimas.

Quanto mais se conhece sobre a ditadura militar e se desvenda violações de 

direitos humanos, maiores são as dúvidas sobre as circunstâncias das mortes e 

desaparecimentos de resistentes durante esse período.

Com as pesquisas e investigações realizadas até hoje permanecem controversas 

e pouco claras as circunstâncias das mortes de Juscelino Kubitschek e Geraldo 

Ribeiro. Considerando o contexto da época, as distintas contradições das avalia-

ções periciais, os depoimentos e pareceres jurídicos pode-se afirmar que é plausí-

vel, provável e possível que as mortes tenham ocorrido devido a atentado político.
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NOTAS
1.  Normas imperativas internacionais também podem ser 

chamadas de jus cogens, definido no art. 53 da Conven-
ção de Viena sobre o Direito dos Tratados.

2.  O Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional foi 
promulgado pelo Decreto nº 4.388/2002. 

3.  A Convenção Interamericana sobre o Desaparecimento 
Forçado de Pessoas foi promulgada por meio do Decre-
to nº 8.766/2016.

4.  A Convenção Internacional para a Proteção de Todas as 
Pessoas contra o Desaparecimento Forçado foi promul-
gada por meio do Decreto nº 8.767/2016. 

5.  Projeto de Lei nº 6.240/2013. 

6.  Em Parecer do Relator, deputado Jair Bolsonaro (PP-RJ), 
pela aprovação, com substitutivo consta: “Outra preocu-
pação manifestada pelo Ministério da Defesa se refere à 
Lei nº 6.683, de 28/08/1979, a Lei de Anistia, julgada válida 
pelo Supremo Tribunal Federal na Arguição de Descumpri-
mento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 153, proposta 
pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Bra-
sil.” Projeto disponível em: <http://www.camara.gov.br/pro-
posicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=589982>. 

7.  No sistema jurídico nacional a Lei da Anistia está locali-
zada sob o nº 6.683/1979.

8.  A ADPF em questão se refere à Ação de Descumpri-
mento de Preceito Fundamental nº153/DF. Acórdão 
disponível em: <http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/pa-
ginador.jsp?docTP=AC&docID=612960>. 

9.  O Caso conhecido como “Guerrilha do Araguaia” se 
refere ao Caso Gomes Lund e outros vs. Brasil. Sen-
tença Disponível em: <http://www.corteidh.or.cr/docs/
casos/articulos/seriec_219_por.pdf Resolução de su-
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“Lembrar, lembrar, lembrar...”,  
assim Steven Spielberg respondeu  

por que filmara a “Lista de Shindler”1. 
A Comissão da Verdade em Minas Gerais  

também tem a sua lista para lembrar  
as atrocidades cometidas pelo regime militar.

3.1 Introdução

Este Capítulo tem por foco a tortura e demais ocorrências de violência institu-

cional sofridas por opositores do regime militar em condições de privação de 

liberdade, no período entre 1964 e 1988. Seu principal objetivo foi a identificação 

dessas vítimas, de forma a registrar a memória das sevícias perpetradas pelo 

Estado e reconhecê-las como graves afrontas aos direitos humanos. Secunda-

riamente, cuidou-se também de evidenciar o processo de institucionalização da 

tortura como técnica legítima de investigação em nome da segurança nacional, 

bem como de registrar a identificação dos agentes responsáveis pelas agres-

sões relatadas.

A matéria tortura é também tratada em outros Capítulos deste Relatório. Abor-

dada de maneira difusa e com métodos distintos, geraram dados e conclusões, 

igualmente importantes, que contribuem e complementam este Capítulo 3. 

A presença da tortura no Brasil remonta ao período colonial, tendo sido prati-

cada pelos portugueses contra indígenas, escravos africanos, e depois em tra-

balhadores livres, constituindo o modelo de dominação político-econômica da 

época.2 No decorrer do tempo, configurou-se como uma verdadeira “herança 

maldita”, aplicada aos marginais de toda sorte a quem é negado o respeito ao 

cidadão. A despeito de ser expressamente repudiada juridicamente desde 1948, 

a tortura jamais foi completamente eliminada, mantendo-se presente no interior 

das instituições de poder e, de forma mais acentuada, em contextos políticos 

autoritários. No Brasil, ainda hoje é corriqueiramente empregada por agentes do 

Estado, em regra, direcionada aos miseráveis e desassistidos que abarrotam as 

prisões brasileiras, seja para obter confissões, seja como forma de “castigo”, ou 

mesmo para satisfazer desejos patológicos de indivíduos que ocupam cargos 

de autoridade.

Por que, então, o enfoque deste Capítulo nos anos de 1964 a 1988? A resposta 

está exatamente na tecnicidade e institucionalização do emprego da tortura, as-

sumida como meio legítimo de o Estado autoritário combater seus opositores, 
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em um período da história em que o Estado de Direito e os Direitos Humanos já 

haviam se estabelecido internacionalmente como paradigma político. Sob essa 

perspectiva, o referido recorte temporal diz respeito a um dos tristes períodos 

da história brasileira, marcado por inúmeras perseguições, prisões arbitrárias, 

torturas, execuções sumárias, desaparecimento forçado e variados tipos de vio-

lência praticados por agentes do Estado contra estudantes, políticos, sindicalis-

tas, trabalhadores, dentre outras pessoas que defendiam o legítimo direito de 

todo o povo brasileiro de decidir, autônoma e coletivamente, os rumos de sua 

própria história. 

Além de, politicamente, representar o obscurantismo de um período marca-

do pelo completo desrespeito à dignidade humana e aos valores democráticos 

fundamentais, a experiência da tortura macula o campo simbólico que permeia 

a estrutura social. Isso porque, independentemente de passados os anos, a 

tortura permanece no âmago daqueles que a experimentaram. Os conteúdos 

psíquicos ligados ao traumatismo engendrado por ela tornam-se cristalizados, 

enquistados, conformando-se como puros fragmentos de negatividade3. Sofrer 

passa, ter sofrido não passa.

Em parecer técnico encaminhado à Comissão Estadual de Indenização às Víti-

mas de Tortura (CEIVT) pela Comissão de Direitos Humanos do Conselho Regio-

nal de Psicologia - 4ª Região, o psicólogo Alfredo Martin4 sustenta que a tortura 

é um fenômeno que produz graves consequências emocionais. Embasado em 

dados empíricos, aponta os danos e sequelas psicológicas sofridas pelas víti-

mas da tortura: sequelas que podem ser graves e permanentes, com tendência 

ao agravamento na velhice; o índice de psicose é cinco vezes mais elevado que 

na população normal; a taxa de suicídios é de 16% a 23% mais elevada; a in-

terseção social é muito difícil, com rupturas familiares frequentes; a capacidade 

laboral fica muito diminuída, às vezes até impossibilitada; as doenças físicas, as 

hospitalizações, as intervenções cirúrgicas, etc., são mais graves e frequentes; 

alguns sintomas/sequelas aparecem logo depois de períodos aparentemente 

assintomáticos (20,30 anos após); as vítimas de tortura não consultam facilmen-

te especialistas e só o fazem 20% na média. 

Além de atingir a matriz psíquica do indivíduo, corroendo as bases da sua identi-

dade e do seu sentimento de pertencimento a uma comunidade, a experiência 

traumática da tortura, quando represada e não elaborada, acaba também por 

produzir sequelas transgeracionais [que diz respeito a várias gerações].5 Isso 

significa que a violência institucionalizada no período ditatorial não se faz sentir 

somente por aqueles que foram diretamente submetidos a ela, mas repercute 
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inclusive na vida daqueles que compõem sua constelação afetiva, permanecen-

do latente na sociedade contemporânea.6 Nesse ponto, a também psicanalista 

Tânia Kolker7explica:

Estamos falando de rapazes e moças que não conheceram 
ou quase não se lembram de seus familiares, muitas vezes 
não tendo deles mais do que algumas fotos amareladas e 
meia dúzia de histórias congeladas; que nasceram na prisão 
ou no seio de famílias submetidas à tortura psicológica pela 
morte ou desaparecimento político de algum(ns) de seus 
membros, sem poder dar nenhum sentido a isso; ou que 
estavam com seus pais no momento em que estes foram 
presos, sendo abruptamente subtraídos de sua companhia e 
entregues a desconhecidos, ou tendo presenciado e partici-
pado, sem que pudessem entender, da situação de seques-
tro e tortura. Jovens que nasceram pouco tempo antes ou 
depois da prisão e tortura de seus pais; ou cujos pais viveram 
na clandestinidade e, tendo eles próprios passado ou não por 
esta experiência, herdaram esta condição como formato para 
as suas vidas; jovens que desenvolveram uma relação muito 
peculiar com sua memória e história, que não conseguiam 
entender por que, quando crianças, não podiam contar para 
os seus amiguinhos onde moravam; que mudaram inúmeras 
vezes de casa, de cidades e até de países, e que continua-
ram a fazê-lo ao longo de sua existência, ainda que já não 
tivessem motivo para isso; que para não se colocarem em 
risco, ou a sua família, passaram a se isolar ou silenciar, le-
vando este mandato ao longo de toda a vida. Enfim, jovens 
que tendo nascido durante ou após as situações de violência 
vividas por seus familiares herdaram dores, culpas, medos, 
mandatos e pactos de silêncio, frequentemente sem sequer 
saber disto e que custam a poder fazer algum nexo entre o 
que experimentam e as histórias de seus ancestrais. Jovens 
que parecem aprisionados por um já vivido (muitas vezes por 
um outro) e que têm em comum a dificuldade de se sentirem 
fazendo parte de um coletivo e de criar vida e obra próprias.8

Assim, a tortura empregada por agentes públicos reverbera ainda no presente, 

produzindo efeitos nefastos. Por isso, como qualquer processo de superação 

traumática, é preciso que o dano provocado por essa experiência seja inscrito e 

elaborado socialmente, sendo o primeiro passo nessa direção o reconhecimen-

to e responsabilização do Estado por suas violações. 

O trabalho de denúncia e condenação do emprego da tortura por agentes públi-

cos é de suma importância pois, ao contrário do que se pensa, tal prática não se 

desvaneceu com o fim do regime militar, permanecendo presente, em especial, 
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nas instituições prisionais. Por um lado, isso ocorre devido a uma construção 

ideológica de inferioridade desses sujeitos marginalizados que se encontram 

sob o jugo do sistema punitivo estatal, negando-lhes o reconhecimento de sua 

dignidade humana. Por outro, porque muitos indivíduos, ao assumirem um pos-

to de autoridade no sistema público, sentem-se legitimados para se tornarem 

verdadeiros técnicos da violência, dada a impunidade - ou até mesmo o incenti-

vo - institucional que experimentam. 

Nesse sentido, o presente trabalho justifica-se não só pela função de consubs-

tanciar o direito constitucional à memória e à verdade, mas também de comba-

ter a prática da tortura ainda presente no País. 

3.2 O conceito de tortura e o 

trabalho com as vítimas

A Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 representa um importan-

te marco no combate à tortura ao condená-la penalmente, positivando que “nin-

guém será submetido a torturas, nem tratamento ou castigo cruel, desumano 

ou degradante”. Em consonância com esse referencial normativo, a Constituição 

brasileira de 1988 reproduziu a determinação da Declaração em seu art. 5º, inc. 

III, e estabelecendo ainda, em seu inc. XLIII, que a prática da tortura configura 

“crime inafiançável e insuscetível de graça e anistia”. Tal repúdio constitucional 

alinha-se diretamente ao Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional de 

1998, promulgado no Brasil em 2002 pelo Decreto 4.338, no qual a tortura foi 

compreendida como um crime contra a humanidade por violar diretamente o 

princípio da dignidade humana. Nele a tortura é definida como 

o ato por meio do qual uma dor ou sofrimentos agudos, físi-
cos ou mentais, são intencionalmente causados a uma pes-
soa que esteja sob a custódia ou o controle do acusado; este 
termo não compreende a dor ou os sofrimentos resultantes 
unicamente de sanções legais, inerentes a essas sanções ou 
por elas ocasionadas.9

Não obstante, é na Convenção das Nações Unidas contra a Tortura e outros 

Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, principal referência 

legislativa internacional no combate à tortura, que encontramos a mais completa 

definição jurídica do crime de tortura. Aprovada pela Assembleia Geral da ONU 

em 1984 e promulgada no Brasil por meio do Decreto nº 40/1991, a Convenção 

traz uma definição que não apenas descreve os efeitos do ato e as condições 
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nas quais o sujeito torturado se encontra, mas que delimita também sua finali-

dade e o agente que a pratica. 

Artigo 1º: Para os fins desta Convenção, o termo “tortura” 
designa qualquer ato pelo qual uma violenta dor ou sofrimen-
to, físico ou mental, é infligido intencionalmente a uma pes-
soa, com o fim de se obter dela ou de uma terceira pessoa 
informações ou confissão; de puni-la por um ato que ela ou 
uma terceira pessoa tenha cometido ou seja suspeita de ter 
cometido; de intimidar ou coagir ela ou uma terceira pessoa; 
ou por qualquer razão baseada em discriminação de qualquer 
espécie, quando tal dor ou sofrimento é imposto por um fun-
cionário público ou por outra pessoa atuando no exercício de 
funções públicas, ou ainda por instigação dele ou com o seu 
consentimento ou aquiescência.10

Essa definição foi reproduzida de maneira ampliada no direito brasileiro na Lei 

9455/97, penalizando também aquele que se omite frente à prática da tortura 

quando tinha o dever de evitá-la ou apurá-la:

Art. 1º: Constitui crime de tortura:

I - Constranger alguém com emprego de violência ou grave 
ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:

a) Com o fim de obter informação, declaração ou confissão 
da vítima ou de terceira pessoa;

b) Para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;

c) Em razão de discriminação racial ou religiosa;

II – Submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autorida-
de, com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso 
sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar castigo 
pessoal ou medida de caráter preventivo.

§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 
sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, 
por intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não 
resultante de medida legal. 

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando 
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de 
detenção de um a quatro anos. 
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As definições de tortura apresentadas nas normas jurídicas citadas indicam três 

objetivos que configuram a prática de tortura: a) a obtenção de informações ou 

confissões; b) o castigo; c) intimidação ou coação de certas pessoas. Nessa 

linha, Fábio Konder Comparato ainda aponta um quarto objetivo a ser levado em 

consideração: “a montagem de um clima de terror generalizado pelas autorida-

des estatais, como forma de combate aos movimentos subversivos.”11

A adição desse quarto elemento na configuração da tortura justifica-se historica-

mente, uma vez que no Brasil a institucionalização dessa prática teve também 

por objetivo capturar e enfraquecer a resistência civil ao regime militar recen-

temente instaurado. Trata-se, portanto, da intrínseca relação entre a tortura e o 

terror de Estado, cujo objetivo é a completa submissão representada na relação 

torturado-torturador, na qual o sujeito é desnudado de seus direitos e civilidade, 

tornando-se mero elemento biológico submetido à arbitrariedade da autoridade. 

Assim, nas palavras de Tânia Kolker:

mais que uma tecnologia científica da dor e do dano irreversível 
utilizada para a neutralização ou eliminação de opositores políti-
cos (plano mais visível dos métodos coercitivos do exercício do 
poder), [a tortura] pretendia funcionar como um vetor de subjeti-
vação tanto para os afetados diretos e perpetradores, como para 
a imensa massa dos que se calaram, apoiaram, ou foram con-
trários a esse tipo de prática (plano mais invisível das estratégias 
positivas de maquinação das subjetividades).12 [grifo da autora]

Com o objetivo de compreender o fenômeno da tortura não somente do ponto 

de vista jurídico ou clínico, a Covemg tomou também por base a definição for-

necida pela ex-presa política e psicóloga, Emely Vieira Salazar, em depoimento 

concedido à Covemg. Nele, a tortura é definida como: 

o sofrimento planejado e deliberado aplicado ao indivíduo pri-
vado de liberdade. É um sofrimento físico, mental e psicológi-
co que recrudesce até a morte. É constituído por chutes (em 
todas as partes do corpo), socos, e ainda com auxílio de ins-
trumentos: choque elétrico, pau de arara, telefone, palmató-
ria, geladeira, afogamento, esmagamento, queimadura e todo 
tipo de sevícia. Todo espancamento é acompanhado de xinga-
mento: palavras de baixo calão, ofensas morais, ameaças aos 
parentes, humilhações e ofensas sexuais. As sessões de tor-
tura têm como objetivo obter confissão do preso. A confissão 
tem que confirmar o que eles querem saber. Às vezes a víti-
ma tem que negar a verdade ou a tortura é praticada apenas 
para diversão do torturador. A tortura é praticada, geralmente, 
por mais de um torturador. Na verdade, a tortura tenta destruir 
o sujeito no íntimo do seu ser: suas convicções, valores, sua 
autoestima. Tentam aniquilar o corpo e a alma do preso.13
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Mediante essa descrição, é possível afirmar então que a tortura se dá como um 

processo violento e de intensa humilhação, cujo objetivo é não só a obtenção de 

informações, mas, concomitantemente, o de produzir na vítima uma experiên-

cia de intenso sofrimento ligado à completa despossessão de si. 

O alto caráter subjetivo do que configuraria um sofrimento agudo suficiente para 

distinguir a tortura de tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes (“maus-

tratos”), principalmente no que diz respeito à dimensão da “tortura psicológica”, 

muitas vezes configura um impasse no trabalho de classificação das vítimas 

de tortura. Para o Comitê contra a Tortura da ONU, o limite conceitual entre 

as expressões é nebuloso14, dificuldade reafirmada pela Comissão Nacional da 

Verdade que, ao assumir o caráter impreciso da distinção entre tortura e outros 

tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes (“maus-tratos”), equipara am-

bos em seu Relatório final em um conceito “amplo” de tortura.15

Por esse motivo, desde o início do processo de investigação sobre as vítimas 

de tortura no regime militar brasileiro enfrentou-se o problema de constituir 

um critério delimitador do que seria considerado como experiência de tortura 

ou não. Isso porque, se por um lado é preciso cuidado para não banalizar o 

termo, por outro não é incomum que algumas vítimas não tenham elaborado 

suas vivências traumáticas como uma experiência de tortura. Assim, enquanto 

algumas resistiram, explicitamente, em descrever situações de intenso abuso 

e violência nos locais de detenção como tortura, outras o fizeram em rela-

ção a situações muito mais brandas. Ainda existe uma parcela de casos que, 

na rememoração dos fatos, descreverem as violências experimentadas como 

“ameaças”, “coação”, “agressão”, tanto físicas quanto psicológicas, porém, não 

negaram explicitamente que tais ocorrências fossem consideradas como “tor-

tura”, pelo simples fato de tal distinção não ter sido questionada no decorrer 

do processo.

Tal questão se tornou ainda mais problemática dado que muitos dos relatos 

trabalhados pela Comissão Nacional da Verdade foram fornecidos por terceiros, 

de modo que o autorreconhecimento como critério para identificar determinada 

violência institucional como tortura foi insuficiente. 

Por essas razões, a Covemg decidiu por não se limitar a investigar e reportar 

somente a pessoas que se autoidentificaram expressamente como vítimas de 

tortura, elencando também aquelas que descreveram violências sofridas ao se-

rem presas por motivos políticos.
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3.3 O agente da tortura

Imperioso compreender que a prática da tortura é o exato oposto de um proces-

so investigativo bem-articulado, uma vez que não se engaja em reunir diferentes 

informações provenientes de fontes diversas para subsidiar um interrogatório 

consistente. É antes um método brutal, no qual o torturador vai às últimas con-

sequências para obter as informações que ele necessita para confirmar uma 

verdade já previamente estabelecida. E, se por um lado, o torturador se sente 

gratificado ao obter a confirmação que deseja por meio da tortura, por outro, ele 

coloca toda a sua fúria no ato de torturar quando percebe que a vítima omite ou 

mente sobre fatos. 

Apesar da brutalidade que configura a tortura sugerir uma completa corrup-

ção de caráter do agente que a pratica, Maria Auxiliadora de Arantes Cunha 

Almeida, na obra “Tortura: clínica psicanalítica”, sustenta que, a tortura não 

deve ser qualificada como um ato inumano. Muito pelo contrário, o tortu-

rador deve ser compreendido exatamente em sua condição humana, uma 

vez que é ela que garante sua responsabilização. Ou seja, é preciso ter em 

mente que tal indivíduo optou conscientemente pela prática da tortura, teve 

a intenção de fazê-lo.16

Se por um lado ressaltamos que o torturador não é um monstro, por outro é 

importante também destacar que, no contexto da ditadura militar, tratava-se 

de um agente que foi treinado, com extrema atrocidade, para não ter nenhuma 

empatia por suas vítimas. O psicólogo americano Philip Zimbardo, autor do livro 

“O Efeito Lúcifer”, ao responder sobre suas descobertas após entrevistar tortu-

radores brasileiros que atuaram na ditadura militar diz: 

Queria entender que tipo de gente aceita um trabalho des-
ses. Analisamos a história de vida dessas pessoas – havia 
muitos policiais civis – para saber se existia algum fato no 
passado que as tivesse levado a isso. Não achei nada. Em 
geral eram indivíduos normais, com vida comum, até assumi-
rem a função. Não apresentavam desvios de personalidade 
nem eram sádicos. A triste conclusão foi que qualquer um 
pode ser treinado para se tornar torturador.17

Não obstante, isso não implica tomar o torturador como um sujeito despido de 

sua autonomia e poder de agência, que obedece acriticamente às ordens supe-

riores. Como bem sinaliza Emely Salazar em seu depoimento à Covemg, “houve 

funcionários que pediram transferência do emprego por não concordarem com 
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os métodos da polícia18, enquanto outros tinham prazer em torturar, em ver o 

sofrimento do preso, em participar da sessão de tortura.”19 

Apesar de a Convenção da ONU contra a tortura defini-la como um crime prati-

cado por um funcionário público, ou por outra pessoa atuando no exercício de 

funções públicas, ou ainda por instigação dele ou com o seu consentimento ou 

aquiescência, ela não contemplou a “omissão” do agente público. Já a Lei bra-

sileira 9455/9720, no §2º do art. 1º, suplementou esse vácuo, determinando que 

aquele que se omite em face dessas condutas, quando tinha o dever de evitá-las 

ou apurá-las, também pratica crime de tortura. 

Vale lembrar que a Lei brasileira, ao se omitir sobre o agente do crime de tortura 

– não o especificando como funcionário público, como faz a Convenção da ONU 

- abriu a possibilidade para que civis também sejam considerados torturadores. 

Não obstante, uma vez que essa é uma questão ainda controversa juridicamen-

te, e dado os objetivos deste Capítulo, o foco foi direcionado somente aos agen-

tes públicos envolvido com a prática da tortura·. 

Assim, em um primeiro momento, tendo em mente que responsabilizar o Esta-

do pelos crimes cometidos contra seus cidadãos constitui importante dimensão 

de reparação das vítimas, os trabalhos desenvolvidos pela Covemg tinham como 

foco central a identificação dos agentes torturadores. Porém, logo de início tal 

abordagem se apresentou problemática pelos seguintes motivos: 

a) algumas das vítimas, devido às condições adversas em que se encontravam, 

não foram capazes de identificar com precisão o local para onde foram levadas, 

ou mesmo os executores e/ou participantes das sessões de interrogatório e 

tortura às quais foram submetidas.

b) alguns torturadores são nomeados somente por apelidos, pelo primeiro nome 

ou pela patente que ocupavam à época, de modo que tais informações não fo-

ram suficientes para efetuar uma identificação precisa;

Frente às dificuldades, a Covemg decidiu dar maior enfoque à identificação e 

reconhecimento das vítimas (cuja lista completa encontra-se anexa), dedicando 

especial atenção ao que tinham a relatar, abordagem que se mostrou mais pro-

fícua para a efetivação do direito constitucional à memória e à verdade. 

Os agentes públicos denunciados nos depoimentos como torturadores, cujos 

nomes completos foram possíveis encontrar, integram lista anexa a este Capú-

tulo. Constam também desta lista pessoas que não faziam parte dos quadros 
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das Forças Armadas nem das polícias locais mas que se incorporaram ativamen-

te às sessões de tortura. A divulgação dos torturadores que atuaram em Minas 

serve para lembrar sempre dos graves atentados aos direitos humanos. Um 

crime contra a humanidade.

3.4 O trabalho sobre as fontes 

O trabalho da Covemg buscou não apenas referendar as fontes já existentes so-

bre o tema, mas também ampliar sua base de dados. Recorreu, eminentemente, 

à publicação do projeto “Brasil Nunca Mais” – BNM de 198521, e às declarações 

contidas nos depoimentos das vítimas de tortura, encontradas nos processos 

indenizatórios deferidos (sob a guarda do Arquivo Público Mineiro-APM) e/ou 

ainda em curso no Conselho Estadual de Direitos Humanos do Estado de Mi-

nas Gerais – CONEDH. De maneira suplementar, trabalhou-se também com o 

documento “Carta de Linhares”, escrita e assinada por presos políticos detidos 

na Penitenciária Regional de Juiz de Fora em 1969, com “O Relatório sobre as 

Acusações de Tortura no Brasil”, de 1972, elaborado pela Anistia Internacional, 

bem como testemunhos coletados pela Covemg. Também foi feita uma revisão 

bibliográfica, especialmente de livros autobiográficos e testemunhais, que ser-

viram para ampliar a base desta pesquisa.

Dado os objetivos da Comissão da Verdade em Minas Gerais, a análise das fon-

tes voltou-se exclusivamente para os relatos de casos de violência institucional 

contra presos políticos ocorridos em Minas Gerais, buscando-se sistematizar 

o maior número de informações possíveis sobre essas ocorrências durante o 

período da ditadura militar. 

Cabe ainda ressaltar que os resultados gráficos e percentuais apresentados aqui 

dizem respeito exclusivamente às fontes consultadas pela Covemg durante a 

pesquisa. À medida que uma fonte era trabalhada, uma nova lista ia sendo mon-

tada para posterior cruzamento dos dados. Com isto, foi possível complemen-

tar a lista de vítimas em território mineiro, a de pessoas que praticaram essas 

violências institucionais, bem como a dos locais onde eram praticadas. Mes-

mo assim, destaca-se a possível imprecisão dos dados aqui publicados pois, 

considerando-se que muitos nomes não se encontram registrados de maneira 

uniforme nas fontes consultadas, é possível que algumas pessoas tenham sido 

computadas mais de uma vez em nossa pesquisa.

Mesmo assim, considera-se a pesquisa incompleta. Existe a possibilidade de 

pessoas que sofreram abusos no período entre 1964 e 1988 não terem se ma-
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nifestado publicamente, nem optado por pedir indenização a qualquer dos orga-

nismos existentes, seja por medo ou mesmo por não terem conhecimento de 

tais oportunidades.

Brasil nunca mais

A fonte “Brasil: nunca mais” constitui a mais ampla pesquisa desenvolvida 

sobre a tortura praticada por agentes públicos no período da ditadura mili-

tar. O projeto, realizado de maneira clandestina entre 1979 e 1985, foi uma 

iniciativa do Conselho Mundial de Igrejas e da Arquidiocese de São Paulo, 

e consiste na sistematização de processos judiciais por crimes políticos do 

Superior Tribunal Militar. 

Cobrindo o período de 1964 a 1979, o projeto “Brasil Nunca Mais” analisou 

695 processos que levou 7.367 pessoas ao banco dos réus, na Justiça Militar. 

O trabalho trouxe à tona uma ampla documentação de denúncia da violência 

institucional da repressão política que, dada sua origem judicial, consiste em 

depoimentos muitas vezes corroborados por testemunhas e laudos periciais. 

São, portanto, informações que provêm de documentos oficiais, elemento que 

contribuiu para a consolidação e legitimação histórica de um trabalho elaborado 

pela sociedade civil. 

Por esses motivos, o BNM se tornou uma das mais importantes fontes de pes-

quisa deste Capítulo.

Processos do CONEDH/CEIVT

Os processos do CONEDH dizem respeito à Lei 13.187/99, que determina o 

pagamento de indenização às vítimas de tortura praticada por agente do Estado, 

em razão de participação em atividades políticas, e ocorrida entre 02/09/1961 a 

15/09/1979.

Parte dos processos concluídos e deferidos já estava digitalizada pelo Arquivo 

Público Mineiro - APM, perfazendo um total de 569 processos administrativos, 

de modo que Covemg trabalhou apenas sistematizando essas informações. 

Outra parcela, composta por 210 processos, sob a guarda do CONEDH/CEIVT, 

ainda não havia sido digitalizada. Desses, muitos estavam indeferidos, arquiva-

dos ou careciam de análise por terem sido abertos fora do prazo estabelecido 

pela lei. Por esses motivos, coube à Covemg trabalhar com esse arquivo físico, 

analisando cada caso específico para o levantamento de nomes e demais infor-

mações acerca da prática de tortura no estado de Minas Gerais.
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Em primeira mão, incluíram-se todos os processos que já estavam deferidos. Na 

análise dos demais casos, tomou como documentação primária o relato do/da 

requerente do processo, selecionando os que detalhavam a ocorrência de algu-

ma forma de prisão ou detenção do indivíduo por agentes públicos do estado de 

Minas Gerais, em razão de suas crenças políticas, ou por se opor ou discordar 

do regime político no período da ditadura militar no Brasil. Isso porque, seguindo 

entendimento expresso pelo jurista José de Jesus Filho, compreendeu-se que 

a configuração da tortura exige que a vítima se encontre sob custódia da auto-

ridade que a pratica.22 Consequentemente, casos de trabalhadores coagidos a 

se demitirem, ou de políticos que tiveram seu mandado cassado não foram con-

tabilizados neste Capítulo, uma vez que, apesar de ser manifesta a coerção por 

parte das autoridades públicas nesses casos, não houve, propriamente, o cer-

ceamento da liberdade na qual se configura, por excelência, a prática da tortura.

Por outro lado, dada a dificuldade de medir a intensidade da dor provocada pela 

violência que tipificaria a tortura, a Covemg optou por adotar uma compreensão 

ampla sobre o tipo de violência que se configuraria como tal, o que nos levou a 

contabilizar todas as pessoas que foram presas ou detidas por motivos políticos 

e manifestaram seu sofrimento nesse processo. 

Tal escolha metodológica se justificou porque, considerando as dimensões físi-

ca e psicológica da tortura, bem como sua prática generalizada como política de 

Estado no período analisado reconheceu-se que o cerceamento da liberdade por 

motivos políticos, nesse contexto, colocava a vítima em uma posição de com-

pleta impotência, algo que por si só já era capaz de produzir efeitos equiparáveis 

à tortura psicológica. 

Nesses termos, decidiu-se que a constatação da ocorrência de prisão e/ou de-

tenção por motivos políticos, juntamente com a descrição do sofrimento experi-

mentado nesse processo, já seria critério suficiente para a Comissão considerar 

a configuração de grave violência institucional equiparável à tortura, ainda que 

o relato em questão carecesse de detalhes sobre tal experiência, ou a descre-

vesse expressamente como “tortura”. Todavia, não se trata, aqui, de uma ba-

nalização do conceito de tortura, mas, sim, de uma escolha metodológica em 

um trabalho que tem por objetivo abarcar o quantitativo de indivíduos afetados 

diretamente pela institucionalização dessa prática no período da ditadura militar.

Já para constatar a ocorrência do cerceamento da liberdade por motivos polí-

ticos, foram levantadas as seguintes informações: local da prisão; data; insti-

tuição em que ficou preso; tempo de prisão; tipo de tortura/violência; agentes 

responsáveis; testemunhas. 
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Cartas de Linhares

As Cartas de Linhares foram escritas por presos políticos, em dezembro de 

1969, que pertenciam a duas organizações integrantes da luta armada: Coman-

do de Libertação Nacional (Colina) e Corrente Revolucionária de Minas Gerais 

(Corrente). Estes signatários estavam detidos na penitenciária de Linhares, em 

Juiz de Fora/MG. 

As Cartas de Linhares representam um dos documentos mais importantes so-

bre a prática da tortura no período militar. 

A Carta do Colina trata-se de uma declaração conjunta que denunciava a vio-

lência institucional praticada contra os presos políticos na época, redigida por 

Ângelo Pezzuti e assinada por Irany Campos, Ângelo Pezzuti da Silva, Pedro Pau-

lo Bretas, Antônio Pereira Mattos, Maurício V. Paiva, Afonso Celso Lana Leite, 

Murilo Pinto Silva, Júlio Antônio Bettencourt Almeida, Marco Antônio Azevedo 

Mayer, José Raimundo de Oliveira, Jorge R. Nahas e Erwin Rezende Duarte. 

Por sua vez, a declaração da Corrente é assinada por Márcio Araújo de Lacerda, 

José Alfredo, Celso Joaquim, Degulle Freitas Castro, José Adão Pinto, Antônio 

José de Oliveira, Elias Siqueira, Arnaldo Fortes Dumond, Marco Antônio Victoria 

Barros, Délio de Oliveira Fantini e Demétrio Rocha Ribeiro.

As Cartas de Linhares foram os primeiros documentos de presos políticos. 

Tais documentos saíram das prisões e foram encaminhados ao Conselho de 

Defesa da Pessoa Humana com o objetivo de divulgar a tortura empregada 

no regime militar. Retratava de maneira detalhada o percurso dos locais para 

onde os presos eram levados após terem sido detidos, as condições às quais 

foram eles submetidos após terem sido presos, as torturas sofridas nesses 

locais, os responsáveis por essas torturas e também diferentes formas de 

como eram realizadas. 

Em um anexo à Carta do Colina, redigida pelo então preso Ângelo Pezzuti, en-

contra-se registrado que uma primeira versão do documento, ainda em fase de 

redação, foi apreendida pelo diretor da penitenciária para ser examinada. Toman-

do conhecimento de sua existência, o major Vicente Teixeira, então apontado 

como “um dos torturadores mais contumazes em Minas Gerais”23, desapare-

ceu com o documento, que já havia sido assinado por 13 presos. A mesma 

denúncia foi relatada na Carta da Corrente. Felizmente, a denúncia pôde ser 

reescrita e divulgada, permitindo que se tornassem públicas algumas das atro-

cidades cometidas pelo regime militar. 
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De acordo com o relatório da Comissão Municipal da Verdade de Juiz de Fora, 

a Penitenciária Regional José Edson Cavalieri (PJEC) foi criada pela Lei 3.393, 

de 1º/07/1965, com o nome de penitenciária regional de Juiz de Fora. Em 1966 

foi inaugurada e ficou conhecida como “penitenciária de Linhares”, nome do 

bairro onde se localiza, e foi edificada para receber presos comuns. Já em 

1967 começou a receber presos políticos, porém, após a decretação do AI-5, 

em dezembro de 1968, esse número aumentou consideravelmente, de modo 

que a penitenciária de Linhares acabou conformando-se como um presídio 

político. Isso porque para lá seguiam não apenas indivíduos condenados por 

crimes políticos, mas também aqueles que aguardavam julgamento, e que 

vinham de instituições nas quais já tinham passado por interrogatórios, como 

DOPS, DEOPS, DOI-Codi.

Conforme relatado nas Cartas, antes de chegarem à penitenciária de Linhares 

os presos passavam por diversos locais: a delegacia de vigilância social (DVS, co-

nhecida como DOPS), delegacia de furtos e roubos, 12º Regimento de Infantaria 

– 12º RI e a Polícia do Exército (Vila Militar da Guanabara). Nessas instituições, 

que funcionavam em Belo Horizonte, foram colocados em celas totalmente in-

salubres, submetidos a interrogatórios, e sofreram diferentes tipos de torturas 

praticadas por agentes públicos. 

Sobre o DVS:

O espancamento teve início quando os presos lá chegaram 

e continuou durante todo o tempo que ali permaneceram. 

Logo que chegaram foram colocados de pé em um xadrez, 

com o rosto voltado para a parede e assim ficaram, sem água 

nem alimentação, até a madrugada do dia seguinte. A todo 

o momento chegavam policiais do DVS, da Guarda Civil e da 

Polícia Militar que passavam a bater-lhes com cassetetes, 

chutes e murros, deixando-lhes ulcerações por todo o cor-

po. Além disso, sofreram toda espécie de tortura psicológica 

com ameaças de morte a toda hora. O delegado Thacir Sia, 

durante todo o primeiro dia de interrogatório, afirmava a Muri-

lo Pinto da Silva que acabaria matando-o, “como havia já feito 

muitas vezes, sem que ninguém soubesse.”24

Já ao tratar da história de Nilo Sérgio Menezes Macedo, preso na delegacia de 

furtos e roubos, os autores da Carta descrevem:
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Foi ali espancado por vários dias pelos delegados Lara Rezen-

de e Mário Rocha, pelos investigadores José Pereira e Haydn 

Saraiva e outros – foi colocado nu durante três dias e três 

noites, numa cela infecta, malcheirosa e cheia de enormes 

ratazanas que à noite o impediam de dormir.25

Os documentos discorrem também sobre as mortes de algumas das vítimas 

de torturas. O caso mais notório é do ex-sargento da Aeronáutica, João Lucas 

Alves, que morreu na delegacia especializada de furtos e roubos (situada na Rua 

Pouso Alegre, 417, Bairro Floresta, Belo Horizonte). Ele foi brutalmente torturado 

porque não queria admitir sua participação em assaltos a bancos. Porém, oficial-

mente, as autoridades afirmaram que João Lucas havia “cometido suicídio com 

sua própria calça”. 

Outra notória referência contida no documento é sobre a morte de Viana Callou, 

ocorrida na 1ª Companhia de Polícia do Exército, na Guanabara.26 Os policiais 

afirmaram que ele se matou enforcando-se com a cueca. Ambos os suicídios 

são contestados na Carta do Colina, ainda assim, os signatários argumentam 

que “mesmo admitindo o suicídio de ambos, coisa bastante discutível, não po-

demos deixar de afirmar serem os seus torturadores seus verdadeiros assassi-

nos. Pois qualquer pessoa submetida à tortura (...) matar-se-ia para escapar do 

sofrimento, se encontrasse uma oportunidade.”27

O documento do grupo Corrente denuncia, ainda, “o bárbaro assassinato de 

Nelson José de Almeida, ocorrido em Teófilo Otoni, em 12 de abril. Após ser 

algemado, fez menção de fugir, desvencilhando-se das mãos de seus captores. 

Sua corrida foi interrompida alguns metros à frente por uma bala calibre 38 dis-

parada por um oficial da G2, irmão do tenente Marcello [...].”28

Além de identificar os torturadores, os relatos consignam ainda os métodos de 

tortura utilizados como o pau-de-arara, a hidráulica, os choques elétricos, a pal-

matória, além de espancamentos e ameaça de morte. Descrevendo os aconte-

cimentos na polícia do Exército, onde eram ensinadas e aprendidas as técnicas 

de tortura, a Carta do Colina relata:

Ângelo Pezzuti da Silva: torturado com choques elétricos e 

com uma palmatória de madeira. Chegando a um determina-

do ponto da tortura Ângelo não suportou mais e atirou-se na 

janela de vidro da sala, cortando-se em várias partes do corpo 

e perdendo os sentidos.29
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Os documentos tiveram grande repercussão internacional, tendo sido ampla-

mente divulgados no exterior30, servindo de base para denúncias apresentadas 

pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos da Organização dos Esta-

dos Americanos - CIDH/OEA.31Nesse sentido, constitui um importante registro 

histórico para o trabalho de memória sobre esse período.

O Relatório da Anistia Internacional de 1972

Fundada em 1961 em Londres, a Anistia Internacional é uma organização inter-

nacional autônoma, que realiza trabalhos de investigação, denúncia e mobiliza-

ção em defesa dos Direitos Humanos em todo o mundo. 

Seu primeiro relatório global sobre o tema da tortura foi sobre o Brasil, publicado 

em 1972, com o objetivo de expor as violências praticadas sistematicamente pelas 

autoridades nacionais. Após o lançamento dessa publicação, a imprensa e órgãos 

do governo brasileiro ficaram proibidos de mencionar o nome da organização.

O referido documento consiste em uma paradigmática documentação ativista 

de combate à tortura. Abordando o período entre 13/12/1968 e 15/07/1972, siste-

matiza informações sobre a institucionalização da tortura no Brasil, relacionando 

o histórico legislativo da época com uma vasta documentação de depoimentos 

e inquéritos de acusação de tortura. Traz também uma lista de presos políticos e 

vítimas de tortura, bem como nomes de alguns agentes torturadores. Por esses 

motivos, consistiu em importante fonte de pesquisa.

As fichas do DOPS

Em pesquisa no Arquivo Público Mineiro, foi encontrado um conjunto de fichas 

físicas constituintes do antigo arquivo do DOPS, transferido em 1998. 32

Todas as fichas dispõem de fotos dos indivíduos, e são formatadas com os 

seguintes campos de informação: nome; filiação; naturalidade; residência; 

data de nascimento; observações. Todavia, muitos desses campos estavam 

em branco. Nas observações, normalmente se apresentavam informações 

como os codinomes dos indivíduos; a filiação a algum Partido e/ou grupo de 

resistência; a ligação a outros indivíduos envolvidos com a resistência polí-

tica; o contexto da prisão. Em alguns casos, há também informações sobre 

a profissão e a situação criminal. A seguir, exemplos de algumas imagens 

de fichas:
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Figura 1: Ficha DOPS Fernando Pimentel

Figura 2: Ficha DOPS Márcio de Araújo Lacerda

Figura 3: Ficha DOPS Dilma Rousse昀昀
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Uma vez que tais documentos apenas forneciam informações sobre indivíduos 

investigados pela polícia política sem, todavia, possibilitar dizer se tais pessoas 

sofreram algum tipo de violência institucional, os nomes levantados nessa pes-

quisa não foram computados em nossas listas e análises. Não obstante, o nome 

das pessoas cujas fichas do DOPS estão disponíveis no Arquivo Público Mineiro 

encontra-se registrado no deste Relatório.

Arquivo Público Mineiro (APM Digital)

No primeiro momento, as pesquisas efetuadas no Arquivo Público Mineiro, se 

concentraram nos processos administrativos deferidos do CONEDH/CEIVT, que 

se encontram digitalizados e sob a guarda do APM. 

A partir de nomes citados nesses processos, fontes bibliográficas, depoimentos 

concedidos à Covemg e matérias de jornais e revistas, foram feitas consultas 

desses nomes no acervo do DOPS/MG disponibilizado no site do APM.33 Nes-

te site são encontradas, também, imagens de documentos de acesso restrito. 

Diante disto, os pesquisadores, em ofício dirigido ao coordenador do APM, 

solicitaram e obtiveram a liberação dos dados contidos na imagem. 34

A consulta ao acervo do DOPS/MG, teve como referência os processos indeniza-

tórios do CEIVT e outras fontes bibliográficas citadas, levou à inclusão de 11 pastas 

(5.291; 4.214; 4.392; 4.040; 4.039; 1.254; 0060; 0059; 0056; 0055; 0052) na lista de 

fontes de pesquisa utilizadas. Esta inclusão se justifica uma vez que nessas pastas 

são encontradas imagens digitalizadas de presos políticos, correspondências poli-

ciais, listas de nomes e fichas de identificação, investigações a suspeitos, presos 

e trocas de informações que revelam a quantidade de dados do acervo do DOPS.35

Importante ressaltar que, o acervo do APM/DOPS, permite efetuar buscas a 

partir de descritores, de locais, presos, presos políticos, torturas, anistia inter-

nacional, militares, golpe de 1964, dentre outros, que ratifica a necessidade de 

continuidade do trabalho.

Destaca-se, porém, que os dados obtidos a partir dessa fonte não foram utiliza-

dos para a análise da distribuição temporal das prisões políticas por ano, dado 

que nessas pastas havia exclusivamente casos referentes aos anos de 1964 e 

1969. Consequentemente, tal aporte de dados causaria séria distorção no gráfico 

quando juntado às demais fontes. Porém, integraram a relação dos presos polí-

ticos da Covemg, bem como o percentual por gênero disponível neste Capítulo.
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3.5 Os limites do trabalho

O “anexo 2” do Relatório da Anistia

No Relatório da Anistia Internacional sobre as Acusações de Tortura no Brasil 

de 1972, há referência a um “Anexo 2”, que supostamente conteria uma lista 

com 472 das pessoas ditas responsáveis pela tortura no Brasil. Tal compilado 

foi enviado para autoridades brasileiras, e não seria publicado até que o governo 

tivesse oportunidade de responder ao relatório.

A Anistia Internacional, em resposta ao ofício da Covemg36, informou que tal 

lista foi um documento elaborado em condições difíceis, de modo que parte 

expressiva dela não foi compilada pela organização, mas, sim, por outras fontes 

variadas não especificadas. Na medida em que esses dados específicos não 

foram devidamente investigados, a lista nunca foi publicada, e por esse motivo 

não foi disponibilizada à Covemg.

O arquivo do DOPS

Com a abertura democrática consolidada pela Constituição da República de 

1988 e reafirmada na Constituinte mineira, em 1989, o DOPS/MG foi extinto, 

por proposição da deputada estadual Sandra Starling registrada no art. 15 das 

Disposições Transitórias da Constituição do Estado de Minas Gerais, tendo sido 

mantidas as delegacias especializadas. A deputada foi também autora da Lei 

estadual nº 10.360/90, que dispõe sobre a transferência para o Arquivo Público 

Mineiro da documentação constante nos arquivos do departamento de ordem 

política e social. Tal arquivo constituiu uma fonte imprescindível para a elabora-

ção deste relatório, no entanto, é necessário que uma ressalva seja feita quanto 

a provável incompletude desses arquivos.

Conforme disposto no art. 1º, §2º, da Lei 10.360/90, a transferência dos documen-

tos deveria ser realizada dentro de 45 dias a contar de sua publicação, porém, até 

1997 essa determinação não havia sido cumprida. Foi então instaurada na Assem-

bleia Legislativa de Minas Gerais, em dezembro de 1997, uma Comissão Parla-

mentar de Inquérito para apurar a destinação desses arquivos, tendo em vista o 

descumprimento da Lei. A “CPI do DOPS” (como ficou conhecida) foi motivada 

por graves denúncias sobre o uso indevido desses documentos, tendo chegado ao 

conhecimento de alguns deputados que informações contidas nos antigos arqui-

vos estavam sendo utilizadas de forma a impedir a obtenção de certidão de bons 

antecedentes.37 Ouvido o secretário de estado da segurança pública da época, o 

delegado Santos Moreira da Silva, afirmou que os documentos que compunham 
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o arquivo do DOPS/MG foram microfilmados e encaminhados à coordenação-ge-

ral de Segurança (COSEG), ao passo que os originais foram incinerados entre os 

anos de 1975 e 197638 (a despeito da determinação da Lei Federal 5.433/68 que 

regula a microfilmagem e proíbe, em seu artigo 2º, a eliminação de documentos 

de valor histórico). No entanto, tal informação se mostrou bastante controversa 

durante os trabalhos da CPI, pois: 1) conforme depoimento do delegado Ediraldo 

Brandão, ex-chefe da COSEG que atuou entre 1976 e 1982, os referidos documen-

tos foram incinerados somente em 198239; 2) não foram encontrados registros 

formais referentes à incineração dos documentos originais40; 3) a deputada San-

dra Starling afirmou ter conseguido, em 1986, documentos produzidos na década 

de 1970, ou seja, 10 anos após a suposta queima dos arquivos41; 4) paralelamente 

à investigação, o relator da CPI recebeu, em ocasiões diferentes, um total de 

101 fichas que supostamente compunham o arquivo do DOPS/MG42, contendo 

dados sumários e fotografias de pessoas. Algumas dessas fichas foram deixadas 

anonimamente na Rádio CBN (juntamente com uma ligação na qual foi afirmada a 

existência de outras centenas de fichas semelhantes), outras no Jornal Estado de 

Minas, e outras ainda no Jornal Hoje em Dia, tendo então sido repassadas à CPI.43 

Em todas elas havia o cabeçalho “Secretaria de Segurança Pública – Coordenação 

Geral de Segurança – COSEG”, porém, apesar de identificadas pelos depoentes, a 

veracidade das fichas não foi seguramente reconhecida pela Secretaria de Segu-

rança Pública, que até então negava sua existência.

Além da insegurança sobre a existência e paradeiro dos documentos originais 

que não estariam em posse da COSEG, a incerteza acerca da integralidade do 

arquivo do DOPS/MG remetido ao Arquivo Público Mineiro se agrava à medida 

que a Secretaria de Segurança Pública negou à CPI, de maneira reiterada, o 

acesso a 444 rolos de microfilmes contidos em seus arquivos. Tal foi a sequên-

cia dos fatos: em uma primeira visita da CPI ao Instituto de Identificação da Se-

cretaria de Segurança foram identificados 541 rolos, localizados em oito gavetas 

registradas como “Arquivos do DOPS” e assim identificadas em uma primeira 

visita da CPI à Secretaria. Porém, já na segunda visita todo esse material foi 

encontrado lacrado, tendo sido entregues à Comissão apenas 97 dos 541 rolos 

inicialmente identificados como “Arquivos do DOPS”. A decisão foi justificada 

com a afirmação de que o restante dos microfilmes pertencia à própria COSEG 

e não ao DOPS/MG, não se enquadrando, portanto, na determinação da Lei 

10.360. Essa questão gerou uma longa polêmica pois a Secretaria negou, por 

três vezes, qualquer tipo de acesso a esses arquivos por parte da Comissão, 

alegando que os microfilmes denominados “COSEG” continham apenas regis-

tro e matéria de interesse da polícia comum, e não da polícia política, impedindo 

que tal afirmação fosse checada. A desconfiança por parte da CPI se agravou 
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quando, por engano, com o lote de 97 rolos registrado como “microfilmes 

do DOPS”, foi encontrado um rolo estranho ao conjunto, cuja codificação era 

bastante semelhante a dos “microfilmes da COSEG” (a primeira imagem que 

introduzia os fotogramas do rolo o identificava como “Pasta de assuntos diver-

sos- COSEG”), porém, contendo documentos das décadas de 1960 e 1970 de 

alta relevância que faziam referência à atividade da polícia política, vários deles 

com o timbre do DOPS/MG. Ou seja, tratava-se de um rolo identificado como 

“microfilme da COSEG”, assim com os vários outros censurados pela Secreta-

ria, mas que continha importantes arquivos do DOPS/MG, conforme afirmado 

no relatório final da CPI:

Se assim era um dos rolos, estava-se, mais uma vez, fren-
te a frente com a verdade inequívoca – a de que parte dos 
arquivos liberados do lacre em 1º/4/1998, com a denomina-
ção arquivos da Coseg, eram, nada mais, nada menos, do 
que documentos gerados, recebidos ou produzidos pelo 
Dops. Tal fato leva à conclusão de que o Governo Estadual 
não só vinha descumprindo a Lei nº 10.360, de 1990, quan-
do deixou de transferir por sete anos os arquivos do DOPS 
para o Arquivo Público Mineiro, como também, no momen-
to em que realizou essa transferência, por imposição do 
fato político criado pela CPI, só o fez parcialmente, sub-
traindo a esta CPI cerca de 5/6 dos microfilmes do DOPS, 
justamente aqueles cujo conteúdo é mais significativo, 
mais denso como relato do policiamento político. O Gover-
no Estadual, mais uma vez, ignora a lei e nega informação 
à sociedade mineira.44

Tendo em vista esses fatos, e considerando a relação orgânica entre os arqui-

vos do DOPS/MG e a COSEG45, a Comissão Parlamentar de Inquérito da ALMG 

apresentou proposta de alteração da Lei 10.360/90 com o objetivo de tornar 

obrigatória a transferência ao Arquivo Público Mineiro de toda a documentação 

relacionada às atividades da polícia política produzida pelos órgãos de seguran-

ça mineiros em geral. Tal determinação foi formalizada em 10/01/2000, na Lei 

13.450, e regulamentada pelo Decreto-Lei 46.143 de 30/01/2013.

À data de conclusão deste Capítulo, toda a documentação citada já estava de 

posse do APM. Não obstante, trata-se de um arquivo de grande extensão que 

ainda não foi sistematizado. Uma equipe da Covemg teve acesso a esses arqui-

vos, constando tratar-se de material extremamente rico em informações sobre 

a repressão, porém, dada a condição em que se encontra, não foi possível traba-

lhá-lo, de modo que tal tarefa resta em aberto para pesquisas futuras.
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Arquivo Público Mineiro (APM Digital)

Nessa pequena amostragem, já foi possível identificar a quantidade e relevância 

dos dados que necessitam ser complementados por novas investigações. 

A partir dos descritores, encontrados no site do APM, várias opções de pesqui-

sa podem ser acessadas, tais como: presos, presos políticos, policiais, partidos, 

comunismo, torturas, dentre outras. Outra opção a ser acessada é a referência 

aos municípios do estado de Minas Gerais. 

Além disso, importante cotejar esses dados levantados, com as listas de nomes 

de presos políticos disponíveis nos processos do CONEDH/CEIVT.46

3.6 A institucionalização  

da tortura

Quando se fala de tortura particularmente direcionada a presos políticos, cujo 

objetivo não se restringe à mera coleta de informações em um processo inqui-

sitório, mas consiste também na disseminação do medo e na intimidação da re-

sistência civil ao regime, é preciso destacar que tal prática alcançou patamares 

singulares durante o período da ditadura militar. 

Porém, isso não significa dizer que somente a partir de 1964 a tortura começou a 

ser praticada por agentes públicos brasileiros. Segundo Relatório produzido pela 

Comissão Nacional da Verdade47 tratava-se de algo já rotineiro no período do Es-

tado Novo, e que se estendeu pelos anos subsequentes a ele.48 Todavia, o que 

especifica a prática da tortura após o golpe militar é exatamente o refinamento 

da técnica como saber a ser difundido entre as autoridades públicas, sua insti-

tucionalização como meio de investigação policial, tendo sido validada e susten-

tada por uma estrutura montada para acobertá-la enquanto era adotada como 

estratégia de luta contra os opositores do regime, ao ponto de se tornar uma 

verdadeira política de Estado. Conforme relatado no documento de Linhares:

Os métodos de tortura utilizados hoje na repressão política 
foram incorporados da polícia civil em sua longa prática de 
repressão ao marginalismo. Os métodos e os elementos da 
Delegacia de Furtos e Roubos de Belo Horizonte foram usa-
dos no interrogatório de dezenas de presos políticos durante 
o ano de 1969. (...) A tortura está nas entranhas da repres-
são política, é uma de suas instituições. E vai além disso. A 
tortura é um dos baluartes da Justiça Militar. Basta que seja 
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examinado um processo político. Tudo encontra seu centro 
de irradiação, sua pedra de toque, no depoimento do réu. 
Durante o inquérito policial-militar o exército, os centros de 
informações e a polícia orientam-se exclusivamente pelas in-
formações obtidas sob tortura.49

Nesses termos, a existência da tortura durante o regime não deve ser analisada 

como um ato irracional e isolado, praticado por alguns agentes públicos que se 

excederam no exercício do seu dever, ou mesmo algo que era excepcionalmen-

te tolerado em condições extremas.50 Ou seja, é preciso deixar claro que nessa 

época a tortura se configurou como um “elemento fundamental de uma cadeia 

de ações altamente planificada e hierarquizada, apoiada em autojustificativas 

ideológicas e objeto de pesquisa e treinamento específicos, inclusive com a 

participação de médicos e psicólogos51

Tal utilização sistemática da tortura como uma arma de combate teve suas ori-

gens na teoria da guerra contrarrevolucionária, desenvolvida originariamente no 

interior das instituições militares francesas e operacionalizada no combate à 

Revolução da Argélia. Teorizados como um antídoto à “guerra revolucionária” 

proposta nos escritos de Mao Tsé-tung, os princípios da “guerra contrarrevolu-

cionária” tornaram flexíveis à definição de “inimigo”, de modo que esse deixou 

de ser o não civil que se concentra em um território de batalha específico, e 

passou a ser compreendido como um “inimigo interno”, que se organiza de ma-

neira difusa em meio à população civil, em redes de militância subversivas que 

praticam atos de sabotagem e tumultos tidos como “terroristas”. Por conseguin-

te, a concepção de inimigo interno substituiu então a detenção e punição dos 

opositores ao governo pela necessidade de sua aniquilação, tornando a tortura e 

o extermínio de cidadãos práticas institucionalizadas. 

Em 1959, no contexto da Guerra Fria e com o avanço da ideologia comunista em 

território latino-americano, a teoria da guerra contrarrevolucionária chegou ao Brasil 

por meio de uma conferência pronunciada na Escola Superior de Guerra pelo coro-

nel Augusto Fragoso.52 Já em 1961, o general francês Paul Aussaresses, ex-com-

batente da Guerra na Argélia, foi enviado aos Estados Unidos para ensinar seus 

princípios53, conformando um verdadeiro alicerce para a tese do inimigo interno, 

redesenhando a doutrina da Segurança Nacional para melhor combater a ideologia 

comunista e, com isso, produzindo o fermento para o golpe de 1964 no Brasil.54

Conforme a obra “Le manuel de l’officier de renseignement”, publicação do Exér-

cito francês, que continha técnicas de tortura adotadas durante a Revolução da 

Argélia, Leneide Duarte-Plon evidencia que, com base na teoria do inimigo interno 
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e da guerra contrarrevolucionária, a tortura tornou-se um saber sistematizado, 

uma técnica a ser ensinada e adotada pelas autoridades militares.55 Tal afirmação 

é corroborada nas palavras de Marcelo Paixão Araújo56, um dos torturadores do 

12º Regimento de Infantaria, que confessou à Revista Veja, em 09/12/1998: “gos-

tava muito de dar choques nos dedos e aprendi a torturar vendo.”57

Outro depoimento que chama atenção por seu conteúdo é do ex-sargento da 

Polícia Militar mineira Leo Machado. “Vivo o dia de hoje [...] Não fico remoendo 

o passado. Não quero falar nada sobre isso. Prefiro esquecer.”58 Eis um verbo 

muito conjugado pelos homens acusados de tortura na ditadura: esquecer. 

O ex-delegado Antônio Nogueira Lara Resende, é outro que faz tudo para não 

se lembrar dos anos difíceis. Ele diz, na mesma matéria, que jamais praticou 

tortura, afirma, ainda, que os depoimentos que o acusam de torturador são fan-

tasiosos, mas que acha que os “métodos persuasivos”59 usados na época eram 

a única alternativa de combate à subversão. “Naquele contexto, a polícia tinha de 

ser enérgica”60, alegou, ainda Lara Resende. “Afinal de contas, tinha de manter a 

ordem e dar satisfações à sociedade. Aqueles caras eram um bando de fanáticos 

que estavam dispostos a fazer qualquer coisa para combater o regime.”61 Quan-

do perguntado na entrevista se havia tortura, Lara Resende foi lacônico: “Você 

vai me permitir que eu escureça na minha mente a resposta a esta pergunta.”62

O jornalista Alexandre Oltramari63 constata que: “na malha 
de reações diversas, existem agentes públicos que não re-
conhecem as acusações e tomam uma postura de defesa. 
Por exemplo, o coronel Hilton Paula da Cunha Portela, que 
serviu no 12º Regimento de Infantaria do Exército em Belo 
Horizonte, entre 1969 e 1970, é apontado como torturador 
por dezenas de presos políticos. Além de usar o pau de ara-
ra e os afogamentos, ele é acusado de esbofetear presos 
até quebrar-lhes os dentes e mandar arrancar-lhes as unhas. 
Também usava a técnica de ameaçar de morte os familiares 
dos torturados. Obrigava mulheres presas a desfilar nuas 
diante dos torturadores e espremia seus mamilos até san-
grar, para em seguida aplicar choques elétricos ligando os 
fios nos seios feridos.”64 O coronel Portela, como é conhe-
cido, não fala do assunto: “não tenho que me defender das 
alegadas acusações. Se tivesse qualquer problema, caberia 
à Justiça resolver. O maior problema do homem é sua cons-
ciência, e eu tenho minha consciência absolutamente tran-
quila”65, declarou à Revista Veja. Nessa mesma reportagem 
ele, também, “se irrita quando o assunto é a selvageria da 
repressão na ditadura”66, ao afirmar que, “só os militares 
são acusados de tortura porque a imprensa é dominada por 
uma “esquerda ultrapassada” e, por isso, nunca se fala das 
vítimas dos terroristas.[...].”67 
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Nesse viés, Maria Auxiliadora de Arantes Cunha Almeida sintetiza:

A tortura foi uma prática autorizada pelos governantes enquan-
to vigorou a ditadura civil-militar. Essas práticas ocorreram den-
tro de instituições do Estado brasileiro, prisões, locais de isola-
mento, hospitais militares, cadeias públicas e ainda em casas 
de tortura clandestinas sob a responsabilidade de agentes da 
repressão. Os torturadores, executores e mandantes eram 
homens preparados, que ostentavam altas patentes militares, 
delegados, agentes, investigadores e outros profissionais, to-
dos eles pessoas preparadas para os cargos que exerciam.68

Na perspectiva dos militares no poder, o Brasil estava engajado em uma guerra 

contra grupos subversivos, de modo que, como comprovou a CNV, os interroga-

tórios sob tortura foram praticados desde o início do regime em 1964, alicerçados 

por uma intensa atividade de espionagem da população. Porém, se até 1966 os 

esquemas de repressão funcionavam de maneira local, já que não trabalhava com 

cruzamento de informações nas três armas, quando os militantes políticos se 

decidiram pela luta armada, o recrudescimento do regime levou o aparelho de re-

pressão a trabalhar em conjunto, fundamentados na Lei de Segurança Nacional.

Para atingir tais objetivos, foram criados o Conselho de Segurança Nacional 

(CSN), e o Serviço Nacional de Informações (SNI), realizaram-se modificações 

no papel dos três poderes, e determinou-se que todos os cidadãos suspeitos de 

atividades que ameaçassem a segurança nacional seriam julgados por tribunais 

militares.69 Conjuntamente, e a fim de dar uma aparência de legalidade à intensa 

persecução aos opositores do regime, o governo militar impôs, progressivamen-

te, uma sequência de decretos leis, ampliando seus poderes e justificando os se-

veros atos de censura e demais restrições das liberdades civis, compondo pau-

latinamente um conjunto legislativo vinculado à doutrina da Segurança Nacional. 

Se no início do período ditatorial ainda vigorava no Brasil a Constituição de 1946, 

essa foi aos poucos perdendo espaço com a declaração de um conjunto de atos 

institucionais, com destaque para: 

Ato Institucional nº 1: decretado em 09/04/1964, estabelecendo que as eleições 

para presidente da República fossem indiretas. Dava ao presidente o poder de 

alterar a constituição e de cassar mandatos legislativos, suspender direitos po-

líticos por 10 anos e demitir, colocar em disponibilidade ou aposentar compul-

soriamente qualquer pessoa que tivesse atentado contra a segurança do País, 

entre outras determinações.
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Ato Institucional nº 2: decretado em 27/10/1965, manteve o sistema de eleição 

indireta para presidente da República e estabeleceu um sistema bipartidário. 

Legitimava a intervenção do governo federal nos estados e municípios, e deter-

minava que o presidente poderia decretar estado de sítio por 180 dias sem a 

prévia aprovação do Congresso.

Ato institucional nº 3: decretado em 05/02/1966, estabeleceu eleições indiretas 

para governador e vice-governador dos estados.

Ato institucional nº 5: decretado em 13/12/1968, concedia ao executivo enormes 

poderes, tais como fechar o Congresso Nacional e cassar mandatos parlamenta-

res. Determinava também a suspensão de direitos políticos e, expressamente, 

a “proibição de atividades ou manifestação sobre assunto de natureza política”, 

além de suspender a garantia do habeas corpus para crimes contra a segurança 

nacional. A suspensão da concessão de habeas corpus, mecanismo que basica-

mente visa proteger a liberdade de locomoção que está sendo infringida, garan-

tia então condições legais para a prisão de perseguidos políticos que, quando 

detidos, ficavam incomunicáveis nas mãos de carcerários por tempo indetermi-

nado, passíveis de sofrer todo e qualquer tipo de tortura. 

Ato Institucional nº13: decretado em05/09/1969, endureceu ainda mais o regi-

me militar, dando competência para o poder executivo de “banir do território 

nacional o brasileiro que, comprovadamente, se tornar inconveniente, nocivo ou 

perigoso à segurança nacional.”

O conjunto desses atos culminou, em 1967, na outorga de uma nova Constituição 

federal, trazendo para o campo da legalidade todos os mecanismos antidemocrá-

ticos adotados pelo governo e concentrando o poder nas mãos do executivo. No 

mesmo ano, o Decreto-Lei nº 314 alterou a Lei de Segurança Nacional, redefinin-

do os crimes contra a segurança nacional, a ordem política e social. Em seu artigo 

3º, a nova Lei dispunha que “a segurança nacional compreende, essencialmente, 

medidas destinadas à preservação da segurança externa e interna, inclusive a pre-

venção e repressão da guerra psicológica adversa e da guerra revolucionária ou 

subversiva.” Com esse dispositivo amplo e abstrato, que não elencava de maneira 

específica quais condutas configuravam crimes contra a segurança, alargou-se o 

rol de atividades proibidas, configurando um instrumento legal de repressão mais 

forte para o governo. Alguns meses depois a Lei de Segurança Nacional foi ainda 

modificada pelo Decreto 510 – que aumentava a pena dos seus crimes e arrolava 

outros até então considerados crimes comuns – e, em 1969, pelo Decreto 898, 

que determinava a prisão perpétua e a pena de morte para os crimes políticos. 
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Ainda que tais penas não tenham sido de fato executadas, percebe-se por meio 

de tais legislações o explícito cunho ideológico do regime, voltado a intensificar 

e legitimar a perseguição aos “comunistas”, a membros e partidos de esquer-

da, ou qualquer indivíduo suspeito de ter ligação com esses grupos. Por esse 

motivo os anos de 1968 até 1974 ficaram conhecidos como “anos de chumbo”, 

representando os anos de maior repressão da ditadura militar. 

No período de 1964 a 1979, é possível dizer que a repressão esteve concentrada 

em duas fases: a primeira, entre 1964 e 1966, coincidindo com o governo Cas-

tello Branco; a segunda, correspondente ao mandato de Garrastazu Médici, no 

qual houve a decretação do Ato Institucional nº5. Foram, portanto, duas décadas 

de avanços e recuos, de aberturas e endurecimentos.

No caso específico de Minas Gerais, 1964 foi destacadamente o ano em que 

ocorreu o maior número de prisões arbitrárias coordenadas pelo DVS/DOPS em 

todo o Estado. Em seguida, sobressaem-se os anos de 1969 e 1968, que coinci-

dem com o recrudescimento do regime após o AI-5, conforme aponta o gráfico 

abaixo, e que indica a distribuição temporal das prisões por ano. 

Gráfico 1: Distribuição temporal dos presos políticos em Minas Gerais

Fonte: Elaborado pela Covemg a partir da análise da Carta de Linhares, APM digital, BNM e CONEDH
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Repressão e resistência organizada 

Em “A ditadura envergonhada”, Elio Gaspari70 ainda aponta como o conflito ins-

taurado entre as guerrilhas urbanas e o regime militar instaurou um novo mo-

mento na ditadura, em que as técnicas de tortura passaram a ser ensinadas aos 

agentes da polícia política em verdadeiras aulas práticas. A partir de tal perspec-

tiva, o autor sugere que o processo de desmantelamento da organização Colina 

(Comando de Libertação Nacional) foi paradigmático para a institucionalização da 

tortura no governo militar.

Formada em 1967 sob inspiração da técnica cubana de guerrilha foquista71, o 

Colina foi uma organização comunista aparelhada em células72, com grande 

preocupação com a ordem e o disciplinamento interno.73 Criada a partir de ex-

-integrantes da Polop74, tinha como objetivo a instauração de focos rurais de 

resistência ao governo (mesmo que na prática tenha feito apenas guerrilha ur-

bana). Era composta principalmente por estudantes universitários75, e alguns de 

seus integrantes mais conhecidos foram: Ângelo Pezzuti, Apolo Lisboa, Carlos 

Alberto Soares, Cláudio Galeno Linhares, Dilma Rousseff, Gilberto Martins Vas-

concelos, Guido Rocha, Herbert Eustáquio de Carvalho, João Lucas Alves, Jor-

ge Batista Filho, Jorge Nahas, Juarez Brito, Marcos Antonio Rocha, Maria José 

Nahas, Oroslinda Goulart e Reinaldo José de Melo.

Em 1969, os grupos do Colina foram desmantelados no contexto mineiro, prin-

cipalmente após a prisão de sete de seus líderes no dia 28/01/1969 em um 

dos aparelhos do grupo, localizado no Bairro São Geraldo, em Belo Horizonte.76 

Na sequência, em um intervalo de um mês, mais de 30 integrantes do grupo 

foram presos77, de modo que a rede se dissolveu. Essa foi uma das primei-

ras operações de sucesso da ditadura em prender militantes de organizações 

clandestinas no Brasil após o AI 5, e a primeira vez que um grupo armado foi 

desmantelado.78

Os jovens que integravam o Colina foram submetidos a um longo processo de 

torturas, passando por quatro delegacias diferentes e dois quartéis.79 Foi nesse 

contexto que alguns dos mais famosos torturadores mineiros se consolidaram 

em seus cargos: o coronel Medeiros80 ganhou fama com o interrogatório dos 

membros do Colina, e o então jovem tenente Marcelo Paixão começou sua car-

reira na tortura, aprendendo com seus superiores.81

Cinco dos militantes do Colina presos na casa do Bairro São Geraldo, em Belo 

Horizonte, também foram levados para a 1ª Companhia do Batalhão de Polícia do 

Exército da Vila Militar, no Bairro de Deodoro, na Guanabara. Nessa Companhia, 
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no dia 08/10/1969, foi ministrada uma aula em que 10 jovens (dentre os quais, 

seis eram militantes do Colina) serviram de cobaias para a demonstração de 

técnicas de tortura:

Foram tirados das celas, postos em fila e escoltados até um 
salão. No caminho ouviram uma piada de um cabo: “são 
esses aí os astros do show?” A platéia, sentada em torno 
de mesas, chegava perto de cem pessoas. Eram oficiais e 
sargentos, tanto do Exército como da Marinha e Aeronáutica. 
Numa das extremidades do salão havia uma espécie de pal-
co, e nele o “tenente Ailton” presidia a sessão com um mi-
crofone e um retroprojetor: “Agora vamos dar a vocês uma 
demonstração do que se faz clandestinamente no País.”82 

Uma aula similar já havia sido ministrada em São Paulo, em janeiro do mesmo 

ano83, o que indica que o ensino e a prática da tortura não foram casos isolados, 

mas sim uma tática institucionalizada, uma verdadeira política de Estado, confi-

gurada como uma prática bastante metódica, precisa, sistemática, padronizada 

e rotineira. 

Dentre os especialistas responsáveis por ministrar aulas e treinar os agentes 

da repressão no que se passou a chamar “escolas de tortura”, um dos mais 

famosos é o agente americano conhecido sob o pseudônimo “Dan Mitrione”84, 

que veio ao Brasil para ensinar como torturar e trabalhou na capital mineira de 

1960 até fevereiro de 1963, pelo Programa de Segurança Pública da Agência 

dos Estados Unidos para o Desenvolvimento Internacional – Usaid.85 Em de-

poimento ao CONEDH, Nilo Sérgio de Meneses Macedo relata sobre o curso 

de interrogatórios e tortura ocorrida na Vila Militar, no Rio de Janeiro, sob a 

orientação do americano: 

Lá passamos muita fome, fomos espancados e aterrorizados 
de várias maneiras. No dia 8 de outubro de 1969 fomos le-
vados para um salão onde havia um auditório onde estavam 
mais ou menos 100 militares fardados, sentados em suas 
cadeiras. Na frente, ao lado de um telão, estava o então Te-
nente Aylton Guimarães. Fomos introduzidos no salão e, sem 
camisas, fomos submetidos a vários tipos de tortura, inclusi-
ve choques elétricos e “pau de arara”. Dois presos comuns 
também participaram da “aula”.86 

Partindo de uma técnica bem-desenvolvida, as sessões de tortura eram ainda 

acompanhadas por médicos que avaliavam o quadro clínico dos torturados, auxi-

liando os agentes sobre os limites que o corpo podia aguentar. Jean Paul Nicolla 

Seeburger, professor de Morfologia da UFMG e médico do Hospital do Pronto 
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Socorro – HPS, em Belo Horizonte, foi um dos reconhecidos por diversos presos 

políticos submetidos à tortura, conforme diversas declarações e depoimentos 

de presos políticos. Dentre elas, destaque para o relato de Maria Dalce Ricas:

MARIA DALCE RICAS: E aí lá pela madrugada, [...] eu já tinha to-
mado tanto choque na perna direita, que eu estava tendo dificul-
dades de levantar. Aí chamaram aquele famoso médico, como 
é que ele chama? Lá da Medicina? ENTREVISTADORA: Eu sei. 

MARIA DALCE RICAS: Jean Paul. Jean Paul. Chamaram o 
Jean Paul. Olha as ironias da coisa. Parece brincadeira. Cha-
maram o Jean Paul para ajudar a assistência médica. O Jean 
Paul falou tipo assim. Eu deduzi que ele falou que era perigoso 
continuar dando choque na perna porque tinha um detalhe que 
é importante lembrar. Naquela época pela minha leitura, prin-
cipalmente em Minas, aqui a desgraça tem graduação, vocês 
podem ter certeza. Principalmente em Minas, você tinha aque-
les que eram presos para morrer. Se sobreviver será sorte. 
Então assim. Eles não tinham nenhum cuidado. Era pontapé, 
era o capeta, não tinha nada. [...] Era, então assim, como eu 
era peixinho, não era para morrer, então a Polícia tinha cuidado 
para não matar. Aí por exemplo, antes de me colocar no pau 
de arara. Pau de arara que se descreveu aqui, o quê que é? 
Acho que não, não é? Pau de arara, eles enfaixavam as mãos, 
enfaixaram as pernas para não deixar marca. Então quando o 
Jean Paul disse que, deduzindo eu, que seria melhor não dar 
continuidade aos choques elétricos, e recomendou que eu fi-
casse com a perna assim. Aí estava eu sentada na cadeira o 
Del Meneses na outra, o Rodrigo Dolabela na outra e eu com 
medo, que eu já tinha percebido que a situação podia piorar, de 
deixar a perna assim, eu botava a perna para baixo. “Sua filha 
da puta, bota a perna para cima que o médico mandou”. 

ENTREVISTADORA: Recomendação médica. 

MARIA DALCE RICAS: Ô gente, parece coisa de filme de 
terror mesmo. E aí eles continuaram o interrogatório com o 
choque elétrico. Em dado momento, eles foram um pouco 
mais refinados. Pegaram um revólver, colocaram na minha 
cabeça e ameaçaram a apertar o gatilho. Racionalmente...87 

Já em outro depoimento à Covemg, a ex-presa política Emely Vieira Salazar 

descreve o médico Jean Paul: 

Eu era funcionária da UFMG, do departamento de Cirurgia da 
Faculdade de Medicina. Conhecia o Jean Paul da Faculdade, 
ele era professor. Quando estava sendo torturada no DOPS 
vi ele e pensei: tava chegando algum conhecido. Estava com 
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um olho arrebentado da tortura. Ele me desconheceu. Exa-
minou e disse que eu estava bem e aquilo não era nada não, 
e que podia continuar a tortura.88

Se os integrantes do Colina se destacaram como alvo no qual a violência institu-

cional foi empregada mais intensamente, é importante destacar que integrantes 

de diversas outras organizações da sociedade civil também sofreram com perse-

guição política e privações de liberdade arbitrárias. A partir dos processos do CO-

NEDH que informavam a entidade organizada às quais as vítimas pertenciam, a 

Covemg buscou analisar o perfil desses grupos, chegando ao seguinte resultado:

Gráfico 2: Perfil das organizações da sociedade civil por militantes torturados

  

Fonte: Dados reunidos pela equipe da Covemg, a partir dos processos do CONEDH

O gráfico acima reúne o perfil de 695 sujeitos que foram vítimas de tortura e/

ou outros tipos de violência por parte do Estado em condições de privação de 
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liberdade. Destes, 132 indivíduos não indicam organização alguma. Daqueles que 

indicaram algum grupo de pertencimento, vários estavam ligados a mais de uma or-

ganização, motivo pelo qual foi necessário separar uma organização por contagem 
e, desta forma, acabamos com um número total maior do que o de vítimas. Neste 
gráfico, estão disponíveis apenas as organizações que apareceram mais de uma 
vez, e que possuíam caráter político - assim, declarar-se estudante ou trabalhador 
não sindicalizado não foi contabilizado em nossa amostra.  

Conclui-se então que aqueles que foram mais vitimados pelo Estado foram os tra-
balhadores. Dentre eles, o Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos de João Mon-
levade, com atuação no contexto da Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, foi um 
dos mais visados pela repressão. 

Quanto à filiação partidária, o partido mais referenciado foi o PTB (55 indivíduos), 
seguido pelo PCB (54 indivíduos), referendando a política ideológica anticomunista 
assumida pela repressão.

Entidades estudantis também foram muito perseguidas, sendo que o movimento 
estudantil, incluindo organizações de nível secundarista e universitário, engloba 
94 indivíduos. Ao analisar o perfil profissional das vítimas a partir das fontes “Brasil 
Nunca Mais” e “Relatório da Anistia de 1972”, identificou-se também que o grupo 
“estudantes” representou o maior quantitativo de vítimas nessa fonte, conforme 
tabela apresentada nos anexos deste Relatório. Isso se justifica à medida que 
o movimento estudantil foi responsável por organizar protestos, passeatas, con-
gressos e atos públicos contra o governo ditatorial, tidos como subversivos e, 
portanto, uma ameaça à Segurança Nacional. Vale destacar que a União Nacional 
dos Estudantes (UNE) foi uma das principais opositoras ao golpe de 1964 e atuou 
contra o regime realizando eventos culturais e políticos em prol de conscientizar 
a juventude e a população em geral. Nesse viés, os professores também se so-
bressaem como uma das profissões mais afetadas pelos atos de repressão, uma 
vez que o ambiente de sala de aula também foi muito vigiado e regulado pelos 
agentes da ditadura, desde o conteúdo ministrado aos termos que podiam ser 
usados, evidenciando o alto controle ideológico do saber por parte das autorida-
des estatais. 

A violência por gênero

Nesse viés descritivo, ainda é necessário adensarmos reflexivamente na espé-
cie de violência empregada contra as vítimas, evidenciando a violência sexual 

como prática de tortura que engloba: 

1) a violência contra os órgãos sexuais; 2) o assédio físico e os 
atos sexuais que envolvam contato sexual físico entre a vítima 
e o torturador, entre vítimas, entre vítimas e um animal, ou os 

To
rt

u
ra

 e
 v

io
lê

nc
ia

 i
n

st
it

uc
io

n
al

 a
os

 
op

os
it

or
es

 à
 d

it
ad

u
ra

 e
m

 M
in

as
 G

er
ai

s



R
e
la

tó
r
io

 d
a
 C

o
m

is
s
ã
o

 d
a
 V

e
r
d

a
d

e
 e

m
 M

in
a
s
 G

e
r
a
is

194

três; 3) o assédio sexual mental, a nudez forçada, as humilha-
ções sexuais, as ameaças sexuais e presenciar outros sendo 
sexualmente torturados 4) a combinação dos três anteriores.89

Conforme constatação realizada pelo grupo de pesquisa “ditadura e gênero”, 

responsável por escrever o Capítulo 10 do Relatório da Comissão Nacional da 

Verdade, a ditadura empregou tortura sexual tanto contra mulheres como contra 

homens, sendo que em relação a estes últimos ela se deu como uma forma de 

emasculação ou feminilização, performando-se como estratégia de dominação 

simbólica.90Subscreve-se aqui a abordagem explicitada no Relatório da CNV, que 

aponta como o machismo e a hierarquia entre os gêneros situam-se no cerne 

das práticas da tortura. Nesse sentido, é preciso elucidar os aspectos específi-

cos do terrorismo de Estado em relação às mulheres, ressaltando as dimensões 

que a opressão política alcança no espectro do gênero.

Se no período da ditadura os cidadãos que resistiam ao regime eram tidos 

como criminosos políticos, destaca-se que no caso das mulheres que integra-

ram a resistência somava-se também a alcunha de “pessoas que desafiavam 

os papéis tradicionais de gênero”, já que comumente designa-se ao feminino 

um devir não político, recluso à domesticidade da esfera privada. Os tortura-

dores, reiteradas vezes, se referiam às presas como “putas” e “vagabundas” 

durante os interrogatórios, pois estas jovens abandonaram o lugar de “moça 

de família”. Tal viés se confirma nos depoimentos contidos nos processos  

do CONEDH:

Os dois Medeiros e Portela se revezavam na sala onde fui 
colocada, de dez a doze horas por dia. O primeiro, senhor 
de cabelos grisalhos, fazia o papel de pai compreensivo e 
me dava conselhos de que contasse tudo o que sabia, para 
que pudesse seguir minha vida normal, de moça de boa 
família. Poderia parecer que era fácil lidar com ele, se não 
fizesse parte de uma técnica, logo percebida, de oscilação 
emocional, para enfraquecer o preso. Quando eu começa-
va a relaxar, achando que tinha conseguindo convencê-lo 
de que não tinha nada a declarar, ele se retirava e aparecia 
o Portela, que fazia o papel de durão, me tratava aos berros, 
ameaçava me bater e estuprar.91

***

Quando estive presa em 69 [1969] em Belo Horizonte fui 
assediada psicologicamente pelo capitão Jesus que simu-
lava estar apaixonado por mim. Sem que eu soubesse, 
aparecia inesperadamente na casa dos meus pais para dar 
informações sobre a minha pessoa, quando se dizia mui-
to interessado afetivamente por mim e simulava dar-me 



195

proteção. Enquanto no presídio ameaçava-me torturar com a 
prática das ´latinhas´.92

Tal especificidade no que diz respeito ao gênero evidencia que o uso de tortura 

sexual nesse grupo tinha, entre seus objetivos, reforçar uma ordem simbólica 

de submissão das mulheres aos homens. Por conseguinte, a maternidade tam-

bém foi um aspecto muito empregado por torturadores ao tratarem as mulhe-

res. Além da privação do convívio com os filhos, em vários casos esses eram 

mantidos em frente às suas mães durante as sessões de tortura, enquanto os 

oficiais ameaçavam torturá-los caso as prisioneiras não falassem o que eles 

queriam. Essa prática é bem-explicitada nesta longa – porém necessária – trans-

crição do depoimento da ex-militante da Ação Popular (AP), Gilse Consenza, 

presa em 1969: 

Fomos colocadas na solitária, onde ficamos por três meses, 
sendo tiradas apenas para sermos interrogadas sob tortura. 
Era choque elétrico, pau de arara, espancamento, telefone, 
tortura sexual. Eles usavam e abusavam. Só nos interroga-
vam totalmente nuas, juntando a dor da tortura física à humi-
lhação da tortura sexual. Eles aproveitavam para manusear o 
corpo da gente, apagar ponta de cigarro nos seios. No meu 
caso, quando perceberam que nem a tortura física nem a tor-
tura sexual me faziam falar, me entregaram para uns policiais 
que me levaram, à noite, de olhos vendados, para um posto 
policial afastado, no meio de uma estrada. Lá, eu fui tortu-
rada das sete da noite até o amanhecer, sem parar. Pau de 
arara até não conseguir respirar, choque elétrico, espanca-
mento, manuseio sexual. Eles tinham um cassetete cheio de 
pontinhos que usavam para espancar os pés e as nádegas 
enquanto a gente estava naquela posição, de cabeça para 
baixo. Quando eu já estava muito arrebentada, um torturador 
me tirou do pau de arara. Eu não me aguentava em pé e caí 
no chão. Nesse momento, nessa situação, eu fui estuprada. 
Eu estava um trapo. Não parava em pé, e fui estuprada assim 
pelo sargento Leo, da Polícia Militar. De madrugada, eu per-
cebi que o sol estava nascendo e pensei: se eu aguentar até 
o sol nascer, vão começar a passar carros e vai ser a minha 
salvação. E realmente aconteceu isso. Voltei para a solitária 
muito machucada. A carcereira viu que eu estava muito mal 
e chamou a médica da penitenciária. Eu nunca mais vou es-
quecer que, na hora que a médica me viu jogada lá, ela disse: 
‘Poxa, menina, não podia ter inventado isso outro dia, não? 
Hoje é domingo e eu estava de saída com meus filhos para o 
sítio’. Depois disso, eles passavam noites inteiras me descre-
vendo o que iam fazer com a minha menina de quatro meses. 
‘Você é muito “marruda”, mas vamos ver se vai continuar 
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assim quando ela chegar. Estamos cansados de trabalhar 
com adulto, já estudamos todas as reações, mas nunca traba-
lhamos com uma criança de quatro meses. Vamos colocá-la 
numa banheirinha de gelo e você vai ficar algemada marcan-
do num relógio quanto tempo ela leva para virar um picolé. 
Mas não pense que vamos matá-la assim fácil, não. Vocês 
vão contribuir para o progresso da ciência: vamos estudar as 
reações, ver qual vai ser a reação dela no pau de arara, com 
quatro meses. E quanto ao choque elétrico, vamos experi-
mentar colocando os eletrodos no ouvido: será que os miolos 
dela vão derreter ou vão torrar? Não vamos matá-la, vamos 
quebrar todos os ossinhos, acabar com o cérebro dela, trans-
formá-la num monstrinho. Não vamos matar você também 
não. Vamos entregar o monstrinho para você para saber que 
foi você a culpada por ela ter se transformado nisso’. Depois 
disso, me jogavam na solitária. Eu quase enlouqueci. Um dia, 
eles me levaram para uma sala, me algemaram numa cadeira 
e, na mesa que estava na minha frente, tinha uma banheiri-
nha de plástico de dar banho em criança, cheia de pedras de 
gelo. Havia o cavalete de pau de arara, a máquina do choque, 
e tinha uma mamadeira com leite em cima da mesa e um 
relógio na frente. Eles disseram: ‘Pegamos sua menina, ela 
já vai chegar e vamos ver se você é comunista “marruda” 
mesmo’. Me deixaram lá, olhando para os instrumentos de 
tortura, e, de vez em quando, passava um torturador falando: 
‘Ela já está chegando’. E repetia algumas das coisas que iam 
fazer com ela. O tempo foi passando e eles repetindo que a 
menina estava chegando. Isso durou horas e horas. Depois 
de um tempo, eu percebi que tinham passado muitas horas 
e que era blefe.93

Além disso, tem-se registro da realização de abortos forçados em presas po-

líticas, como no caso da líder sindicalista Maria Imaculada da Conceição, do 

Sindicato dos Metalúrgicos de BH e Contagem, que foi submetida a um aborto 

forçado nas dependências do DOPS, tal como relatado no Jornal Tribuna da Im-

prensa, do Rio de Janeiro, em 16/12/1969:

Maria Imaculada da Conceição ficou incomunicável na prisão 
por mais de 60 dias, embora a lei preveja o máximo de dez 
dias. Durante esse período de dois meses, sofreu terríveis 
pressões psicológicas, torturas físicas e outros “tratamen-
tos” típicos da polícia política, da 2ª seção da polícia militar 
e do serviço secreto do exército da 4ª divisão de Infantaria. 
Quando presa, estava grávida, tendo sido vítima de um abor-
to, depois que se encontrava na prisão, e não só não recebeu 
nenhuma assistência médica, como foi terrivelmente mal-
tratada. E, mais que isso, para satisfazer à sanha assassina 
dos torturadores, fizeram-lhe o aborto em uma sala fétida, do 
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departamento de Vigilância Social, na qual reuniram, pouco 
antes, vários presos políticos para que assistissem a tudo. 
Sem anestesia, sem nenhum cuidado de higiene, nem se-
quer empregaram os instrumentos cirúrgicos adequados 
para a operação. Quando a vítima gritava impotente, os tortu-
radores berravam de alegria e de sádica histeria e insultavam 
com palavrões aos indignados espectadores, submetidos 
pelas metralhadoras.94

No decorrer das pesquisas, concluiu-se que o número de vítimas mulheres que 

apareceram nas fontes era expressivamente menor que o de homens, confor-

me gráfico abaixo:

Gráfico 3: Vítimas de tortura por gênero

Fonte: Dados tabulados pela equipe da Covemg, a partir dos processos do CONEDH / BNM / Relatório 

da Anistia / APM digital

Como vimos, a violência, a tortura, atingiram basicamente os homens. Tal fato 

deve ser analisado no contexto da época. Eram os homens, na maioria das ve-

zes, a principal fonte de renda da família.

Nesse sentido, a perseguição, a perda de emprego por motivações políticas 

e a impossibilidade de conseguir uma nova ocupação por ficar rotulado como 

agitador tinha implicações cruéis no resto da família. Assim, danos econômicos, 
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psicológicos e até mesmo físicos acometiam muito mais pessoas que somente 

aqueles que de fato eram presos. 

A seguir, alguns depoimentos retratam de que modo a violência estatal vitimou, 

ainda que indiretamente, mulheres que faziam parte do núcleo familiar dos pre-

sos políticos:

O tenente-coronel Góes95 chegou a expedir um mandado de 
prisão contra minha mãe, e que foi revogado pelo general Ál-
varo Cardoso. Não conseguindo prendê-la, o tenente-coronel 
Góes passou a ameaçar minha mãe sempre que ela ia me 
visitar, chegando a interrogá-la durante dez horas, em uma 
ocasião. Minha mãe tem 46 anos de idade e estava grávi-
da de três meses, esperando seu segundo filho. Em conse-
quência das pressões psicológicas e ameaças a que foi sub-
metida, sofreu um aborto (depoimento de Laudelina Maria 
Carneiro).96

***

Sempre eram os mesmos que iam, tinha um tal de sargento 
Alaor, essa era o pior, eu tinha 13 anos e ele me levava pro 
quarto, trancava a porta, fazia ameaças horríveis caso eu não 
fizesse o que ele mandasse. Ele fazia eu passar a mão nele, 
ficava pegando, em resumo, me molestava, era nojento, mas 
ele fazia isso comigo, quando lembro, eu era uma criança, 
e não entendia nada, nem recordação boa do primeiro beijo 
de um namorado de quem eu gostasse eu podia ter. Aquele 
nojento estragou minha adolescência. E ele falava se eu não 
obedecesse ao maior absurdo, o meu pai sofreria. Até matar 
eles o fariam. Com a minha mãe ele fazia o mesmo, só que 
eu não entendia nada e depois eu ouvia ela falar que ele obri-
gava ela a fazer coisas horríveis também e ceder aos capri-
chos nojentos dele, e a gente era obrigada a assinar as coisas 
absurdas que ele escrevia (depoimento de Luiza Nereu, 51, 
Filha de operário da Belgo Mineira).97

Se o exercício de construção de uma memória coletiva da repressão militar é de 

suma importância para a superação dos vestígios que perduram até os dias de 

hoje, compreender a dimensão sexista da ditadura é duplamente importante. 

O apagamento da história de mulheres militantes e que participaram da resis-

tência tem o efeito de reduzir o papel histórico por elas empenhado, e contribui 

para a consolidação da visão da mulher como um ser não político, recluso ao 

ambiente doméstico. 
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3.7 Depoimentos  

das vítimas 

As sequelas da tortura

Ápio Costa Rosa:98 Marcelo apagava cigarro no meu corpo, mas a pior coisa que 

ele fez foi me deitar no chão, colocar um cabo de vassoura no meu pescoço e 

subir em cima. Aí, quando eu ia respirar, ele derramava óleo no meu rosto. Estou 

pagando por isso tudo até hoje.

Arnaldo Fortes Drummond:99 [...] Um dos policiais que me prendeu, denomi-

nado Jorjão, imediatamente após imobilizar-me com uma coronhada na cabeça, 

enfiou a mão na minha carteira, tirou o dinheiro e pôs no seu bolso. Fui imedia-

tamente tomado de certo pânico cujo sentimento ainda hoje me impressiona 

quando recordo. [...] Ao final desse período de dois meses, quando fui retirado 

da cela escura de Neves, percebi que não enxergava mais o horizonte com niti-

dez. Mas só pude fazer exame de vista daí a um ano e meio, quando já estava 

com quase três graus de miopia. [...] Antes, nunca tivera problema de visão. 

Hoje, muito mais do que à época, tenho consciência de que a tortura destrói a 

condição psíquica e moral do ser humano, comprometendo o que lhe é mais 

caro, como pessoa, que é a sua dignidade. Quem padece tal flagelo, cujo ex-

tremo sofrimento (misto de pânico e dor) abala as mais íntimas convicções e 

valores, sabe que não há crime mais hediondo.

Samir Sagih El Aouar:100 Dos espancamentos, lhe restou a perda da audição do 

lado direito (além da claustrofobia, insônia, insegurança e esofagite causada por 

alimentos putrefatos vindos de Neves ao DOPS)”, segundo o procurador Carlos 

Henrique Peixoto de Souza.

Carmela Pezutti:101 Até o fim de sua vida, Carmela apelava para antidepressivos, 

tinha pesadelos e pensava na morte diariamente: “tenho vontade de me matar”, 

mas resistiu até à própria vontade e à morte de dois filhos: “só me chocava o 

medo de ser presa e falar. Tinha medo de ser torturada, sim, senão não seria um 

ser humano. Mas não era propriamente o medo de ser machucada pela tortura. 

Era o medo de falar. Se eu não tivesse nada para falar, apanharia com mais tran-

quilidade, menos pavor. O medo de colocar um amigo – ou um filho – na cadeia 

é muito doloroso.”

Carlos Antonio Melgaço Valadares: [...] fratura de tornozelo esquerdo que-

brado com martelo; fratura de costela devido a pontapés e saltos sobre o peito; 

estado comatoso [...].
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Délio de Oliveira Fantini:102 [...] eu tive o corpo todo ele queimado por choques, 

por cigarros; tive uma lesão no crânio, um afundamento temporoparietal; uma 

fratura da pirâmide do nariz do lado direito; fraturas em vários ossos do meta-

tarso, do tarso; tive arrancado nesses espancamentos os dentes da frente; tive 

uma fratura que fragmentou o osso rádio que foi necessária uma cirurgia para 

colocação de uma haste.[...] esse afundamento do crânio ele começou a sangrar 

muito [...] essa questão do afundamento, a questão dessa fratura em vários 

fragmentos né, do osso rádio direito, várias fraturas no pé, no pé esquerdo, todo 

o corpo, o corpo todo queimado e eu, quer dizer, não sei se foi sorte ou azar né 

esse chute na cabeça que a partir daí houve a necessidade de ser deslocado 

para o pronto-socorro, as outras coisas que a gente vivenciou são de menor rele-

vância, a gente praticamente não conta, na época eu fui o preso mais novo que 

teve aqui em Minas Gerais, eu tinha feito 18 anos e teve esses fatores, certo.

Eustáquio Pinto de Oliveira:103 [...] Fui levado a abandonar o curso de Educa-

ção Física da UFMG e perdi empregos por causa dessa pressão. Fiquei sem 

estrutura emocional e psicológica. Não conseguindo permanecer em nenhum 

emprego, por mais do que alguns meses...

Expedito Evangelista de Andrade:104 [...] Em verdade, não se trata do relato de 

tortura ou maus-tratos físicos clássicos, mas, sim, do intenso sofrimento mental 

(ansiedade, angústia, medo, insegurança, depressão etc.) [...] que quase me 

levaram ao completo esgotamento nervoso. [...] cujas sequelas nem mesmo o 

longo tempo já decorrido foi suficiente para extinguir; apenas reduziu.

José Adão Pinto:105 Como sequelas deste terrível período, ficou a esterilidade 

que o impediu de ter filhos e uma doença de hemorroidas, decorrente de fato de 

os torturadores ter introduzido um cabo de vassoura em seu ânus.

Marco Antônio Victoria Barros:106 [...] Tive um estresse tão grande que fui 

obrigado a tomar medicação controlada por muito tempo; fiquei durante dois 

anos com dor de cabeça crônica; [...]. Estas sequelas me atrapalharam bastante 

no decorrer da minha vida, e não me acho totalmente livre delas. Elas retornam, 

de vez em quando.[...] 

Maria Dalce Ricas:107 Fisicamente, ainda tenho marcas nos dedos mínimos dos 

pés e mãos, onde o fio elétrico era enrolado e a marca nos pulsos. Até cerca de 

cinco anos atrás, tinha uma insensibilidade parcial sobre o pé e não suportava 

sapatos fechados por muito tempo. Conforme cópia de matéria na Revista Veja 
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fui uma das pessoas que denunciaram o médico Jean Paul. Em função disso, 

fui avisada de que estava correndo risco de ser sequestrada e, durante alguns 

meses, tive de suportar esse temor.

Maria José Carvalho Nahas:108 Mais conhecida como a “loira da metralha-

dora”, relata seu confinamento por 5 meses na solitária, ou ¨surda¨ no presídio 

feminino Estevão Pinto, na região do Horto. Segundo ela, a cela era tão peque-

na e incômoda, que além de uma forte tortura psicológica, servia como uma 

tortura física incomensurável. Além disso, a cela estava cheia de baratas e ratos 

todo o tempo. 

O que apresentamos desses depoimentos anteriores pode ser observado 

também, nos demais processos do CONEDH. A lista das vítimas é imensa e a 

tortura deixou suas marcas pelas sequelas físicas e psicológicas, confirmando 

o diagnóstico apresentado no parecer de Alfred Martin juntado aos processos 

deferidos pelo CONEDH, e já referenciado anteriormente.

Configuração de um ato de tortura

A Via-Crúcis de Delsy Gonçalves de Paula109 pelos porões da ditadura começa 

em junho de 1969, quando foi presa em Belo Horizonte. Em declaração dirigida 

ao CONEDH, Delcy diz que três anos antes de ser presa iniciou militância de 

oposição ao regime militar e ditatorial. Como aluna do Curso de Ciências So-

ciais na FAFICH/UFMG e como professora no Colégio Municipal de Contagem, 

integrou-se à organização política denominada Ação Popular (AP). Em junho de 

1969, foi presa, tendo sofrido torturas físicas e psicológicas por aproximada-

mente 50 dias.

No dia 14/06/1969, após ter sido interrogada das 14h às 22h, na Central de 

Polícia Militar, G-2, conhecida como casa amarela, localizada na Rua Santa Rita 

Durão, ao lado do Palácio do Bispo, foi levada para a penitenciária de Mulheres 

Estevão Pinto, em Belo Horizonte e colocada em uma cela “solitária”.

No dia seguinte, às 20h foi levada pela PM a uma casa desconhecida, no Bairro 

Renascença, onde foi barbaramente espancada pelo capitão Pedro Ivo, capitão 

Portela, tenente Pádua, sargento Léo e pelo major Rubem110. Após toda sua roupa 

ter sido violentamente arrancada, sofreu golpes de karatê no pescoço, estômago 

e rins, socos no rosto e pontapés. Às 22h foi conduzida novamente para a G-2 [...]. 

Por ordem do tenente Pádua, foi novamente despida e espancada pelo sargento 

Léo, ora com cassetete ora com um cinturão e sua fivela, até a madrugada do dia 
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16/06/1969. Foram chamados à sala cerca de 20 policiais, que rindo muito, faziam 

piadas e comentários de baixo calão, enquanto assistiam ao espancamento. Tinha 

os cabelos puxados, o pescoço torcido, golpes lhe eram aplicados nas costas 

com a coronha do revólver. Esse bárbaro espancamento lhe causou muitas con-

tusões e hematomas por todo o corpo. [...] foi submetida a choques elétricos de 

alta voltagem, por várias vezes caindo no chão, perdendo a consciência e sendo 

acordada por violentos chutes, o que ocorreu até as 4h30m, quando, então, foi 

levada para uma residência na Rua Osvaldo Cruz, Bairro Nova Suíssa. Nessa casa, 

além de sofrer golpes conhecidos como “telefone”, golpes de karatê e outros 

espancamentos, o capitão Portela apertou os seus mamilos até sangrar. 

Às 9h foi levada para a Central de Polícia, tendo o corpo, além de totalmente 

dolorido, com tremuras involuntárias e os dedos marcados devido à queimadura 

dos choques. Às14h, juntamente com inúmeras outras pessoas detidas, foi levada 

para o DI, onde permaneceu sentada durante 24 horas em carteiras escolares, 

apesar da debilidade de seu estado físico, especialmente as costas e nádegas.

No dia 18, apesar de o comandante Helus, do DI, ter assegurado ser respon-

sável pela integridade física de todas as pessoas aí detidas, garantindo a segu-

rança de todos e o não uso da violência, às 16h ela foi retirada desse quartel, 

pelo sargento Léo e pelo tenente Pádua, que a levaram de volta para a Central 

de Polícia, reiniciando as torturas: choques elétricos nos dedos das mãos e dos 

pés, torturas sexuais – completamente despida, colocada em uma cadeira e, 

ao mesmo tempo, em que lhe davam choques, o sargento Léo acariciava suas 

pernas, seios e ventre, beijando-lhe os lábios, orelhas e pescoço – em dado mo-

mento, a declarante perdeu os sentidos. 

De volta para o DI, às 21h, foi medicada por enfermeiras. Juntamente com todas 

as outras pessoas, que somavam aproximadamente um grupo de 50, permane-

ceu nesse local até o dia 27 de junho. Nesse dia, por diversas vezes, foi interro-

gada por pessoas à paisana, ocasiões em que, devido ao profundo abalo físico e 

emocional, não conseguia articular sequer uma palavra e depois, foi transferida 

para a penitenciária de Mulheres Estevão Pinto, colocada novamente em cela 

“solitária”, onde permaneceu isolada. 

No dia 14 de julho, devido ao estado lastimável em que ainda se encontrava, 

sofrendo com cólicas estomacais, vômitos, descontrole emocional e insônia, 

foi atendida pelo Dr. Autemar, médico da penitenciária, que lhe aplicou injeções 

de sonoterapia para que a declarante dormisse por 24 horas sucessivas. Nesse 

momento tomou consciência que emagrecera 11 quilos.
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Em 16/07/1969, foram reiniciados os interrogatórios pelos responsáveis pelo In-

quérito Policial Militar – IPM. Todas as noites, das 19h às 7h, durante mais de 30 

dias, a declarante foi interrogada. Por várias vezes, seus sobrinhos – Maria das 

Graças Magalhães Drumond e João Batista Magalhães Drumond -, ainda meno-

res de idade nessa época, foram ora detidos no 12º R.I., ora colocados em car-

ros-patrulha do Exército ou da Polícia Militar, que rodavam pela cidade por tardes 

inteiras. Posteriormente, João Batista M. Drumond veio a desenvolver esquizo-

frenia, que se expressava, muitas vezes, por alucinações de perseguição policial.

No dia 21/07/1969, às 2h, a declarante foi acareada com sua irmã Zuleica que, 

apesar de não ser filiada a nenhuma organização política, se encontrava detida 

no 12º RI, sofrendo maus-tratos e humilhações. Após a acareação, a declarante 

foi submetida novamente a torturas: durante duas horas e meia, permaneceu, 

em pé, sobre duas latas de massa de tomate, sendo agredida com socos. Ao 

longo desse processo, durante interrogatórios, por várias vezes o presidente 

do IPM. – o coronel do Exército Valdir Teixeira Góes – submetia a declarante a 

torturas sexuais.

Essa terrível situação permaneceu durante todo o mês de agosto e setembro. 

Em outubro, juntamente com todos os presos políticos do estado de Minas 

Gerais, foi levada para uma penitenciária em Linhares, em Juiz de Fora, onde 

permaneceu até junho de 1970, ainda sofrendo, juntamente com os outros pre-

sos, constante tensão psicológica.

Oito dias após a liberação da declarante, foi decretada novamente sua prisão 

preventiva. Temendo a repetição dos horrores sofridos, a declarante não viu ou-

tra saída a não ser a fuga e a clandestinidade. Viveu em São Paulo, trabalhando 

como pesquisadora em institutos de pesquisa, em Curitiba, como auxiliar de 

escritório na Associação de Pais e Amigos dos Surdos; em Porto Alegre, como 

vendedora ambulante.

Em 14/04/1972 foi presa em Porto Alegre, onde de novo sofreu muitas violên-

cias. Aproximadamente, no final de maio, foi transferida, juntamente com ou-

tros presos políticos para São Paulo, DOI-Codi. As pressões aí sofridas foram de 

tal ordem que, por duas vezes, desmaiou, tendo sido levada para o Hospital das 

Clínicas de SP, onde foi feito o seu eletroencefalograma. A declarante foi trans-

ferida para Curitiba em uma data que não consegue se lembrar, permanecendo 

numa prisão feminina em Piraquara junto com presas comuns. Como já havia 

sido julgada em Minas Gerais e condenada a dois anos de prisão, solicitou sua 

transferência para esse estado. Foi, então, transferida para um presídio em Rio 
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Espera e lá permaneceu como única presa, não lhe sendo permitido o acesso a 

nenhum tipo de leitura, nem mesmo a jornais velhos. Por ser um local de difícil 

acesso, a declarante recebeu pouquíssimas visitas. Por duas vezes, sofreu des-

maios com longo período de inconsciência e, por essa razão, foi transferida para 

o DOPS, onde cumpriu o restante de sua pena.

Ao sair, procurou um médico neurologista Dr. Gilberto Belizário, que a partir dos 

exames feitos, constatou uma epilepsia, que persiste até o presente momento, 

necessitando do uso contínuo de medicamento.

3.8 Conclusões

Ainda que, como ressaltado anteriormente, o levantamento do número de ví-

timas seja deficitário, e a Comissão da Verdade de Minas continue sem ter a 

lista completa de prisioneiros políticos, a partir do resultado aqui obtido restou 

inegável que a repressão política e a violência empregada contra os opositores 

da ditadura foram expressivas em Minas Gerais.

A partir de um profundo estudo sobre a tortura, junto com os dados empíricos le-

vantados a partir dos relatos e depoimentos das vítimas, constatou ser esse um 

conceito nebuloso, sendo extremamente difícil delimitá-lo, dada sua dimensão 

psíquica e singular. Ou seja, apesar de alguns procedimentos serem tipicamen-

te característicos da técnica da tortura (como o pau de arara, o choque elétrico, 

a hidráulica, dentre outros descritos na Carta de Linhares e em outros depoi-

mentos), é inegável a variedade de práticas capazes de infligir grave sofrimento 

aos mais variados indivíduos. Por esses motivos, concluiu-se pela necessidade 

de, em um trabalho de memória histórica, operar o conceito de maneira ampla, 

para não correr o risco de excluir tantos indivíduos fortemente violentados pelo 

aparelho estatal em condições de privação de liberdade.

Durante o estudo sobre a tortura e seus matizes, destacou-se sua especificidade 

quando empregado em mulheres. Apesar de, em nossas pesquisas, o grupo de 

vítimas mulheres ter sido expressivamente menor que o de homens, nos de-

poimentos restou claro a dimensão sexista da violência estatal. Nesse sentido, 

percebeu-se que a prática da tortura ganhava maior densidade e espaço para se 

desenvolver – abarcando, principalmente, a dimensão da maternidade e do sexo 

das vítimas -, pelo fato de ser empregada contra um grupo social já historicamen-

te oprimido. Ademais, veio à tona também com bastante clareza o desencadea-

mento dos efeitos da violência estatal, já que muitos dos depoimentos partiram 
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das esposas, que relataram as dificuldades sofridas pela família nos casos em 

que o pai, geralmente provedor, se tornava um preso ou perseguido político. 

Quanto ao levantamento do perfil profissional das vítimas, bem como dos gru-

pos de resistência organizada dos quais faziam parte, constatou-se que o maior 

número diz respeito a sindicalistas, movimentos estudantis e professores. Disso 

é possível inferir o forte viés ideológico da polícia política, que teve como foco 

grupos cuja formação de base era constituinte de uma visão crítica ao governo 

ditatorial. Nesse sentido, conclui-se que tais grupos e movimentos organizados, 

na perspectiva da doutrina da Segurança Nacional, foram identificados como “o 

inimigo interno”, cuja ação difusa na sociedade civil era reconhecida como uma 

verdadeira ameaça à ordem política vigente.

A análise da distribuição temporal das prisões por motivos políticos coincide 

com as mais bruscas alterações legislativas, demonstrando que a violência em-

pregada pelas autoridades públicas estava plenamente conciliada com a política 

estatal voltada ao controle da ordem social. Ou seja, dado que o maior número 

dessas prisões ocorreu nos anos de 1964 e 1969 – o primeiro, coincidente com 

a instauração do regime militar, e o segundo, com o AI-5 em dezembro de 1968 

e mais um conjunto de 12 outros atos institucionais -, restou evidente que a 

violência empregada contra os opositores da ditadura se deu em um contexto 

de institucionalização da repressão.

Tal compreensão da tortura como prática institucionalizada foi respaldada por 

diversos depoimentos que descrevem não só a homogeneidade das técnicas 

empregadas pelos agentes, mas também as próprias aulas nas quais tal saber 

era ensinado aos agentes da repressão. Não obstante, ainda hoje não houve 

reconhecimento expresso por parte do Estado de que tal prática foi resultado 

de uma política refletidamente empregada. Isso porque, quando muito, o que 

se tem atualmente são declarações esparsas de ex-agentes de que a tortura 

de fato acontecia, porém indevidamente, sem conhecimento nem respaldo das 

autoridades superiores, ou seja, como ocorrências desviantes, “excesso” de 

alguns poucos funcionários que trabalhavam com a polícia política. 

Por esse motivo, conclui-se que se encontra aí uma das maiores feridas abertas 

relativamente ao período da ditadura militar. Pois, mesmo com os (poucos) 

processos de indenização às vítimas, e os trabalhos das Comissões da Verdade 

no levantamento dessa memória, sem o reconhecimento estatal desse erro 

torna-se impossível o processo de conciliação histórica, bem como uma 

afirmação fundamental de que isso não se repetirá futuramente.
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historia-entrevista-de-jarbas-passarinho-em-defesa-de-
-ustra-o-torturador/?cmpid=copiaecola)>. Para infor-
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ANEXO A 
Lista de nomes de presos políticos: 1964-1981

PRESOS POLÍTICOS Fontes

AARON ROICHMAN 4

ABEL DA ROCHA LEAL 4

ABEL FALEIRO 4

ABEL MURTA DE GOUVEA 4

ABEL RODRIGUES AVELAR 4

ABEL VICENTE FERREIRA 4

ABILIO PEREIRA DA SILVA 4

ABILIO VITOS DA SILVA 4

ABNER DE SOUZA PEREIRA 1,2,6

ACELINO OROZIMBO DE ALMEIDA 4,5

ADAIR MARINHO COTA 4

ADAIR RICARDO 2,4

ADALBERTO BELLO ANDRADE 2

ADALBERTO LANDAU 2,4

ADÃO DE MORAIS COUTINHO 4

ADÃO FAGUNDES DE AQUINO 2,4

ADELINO OROZIMBO DE ALMEIDA 4

ADENIR TALARICO 3,4

ADERBAL CAETANO DE BURGOS 4

ADILSON MARQUES GUIMARÃES 4

ADOLFO FERREIRA NETO 2

ADOLFO HERMITON DE ALMEIDA 2

ADOLFO MARTINS DA COSTA 4

ADONEL ALMEIDA SILVA 4

AFFONSO JUNQUEIRA DE ALVARENGA 2

AFONSO CARLOS VITOR 2,3,4

AFONSO CELSO LANA LEITE 1,2,3,4

AFONSO JUNQUEIRA ALVARENGA - ALEX / DANILO 4

AFONSO LANA DE SOUZA 2,4

AFONSO MARIA CÂMARA 2

AGAMENON JOSÉ SIQUEIRA 4

AGENOR DO NASCIMENTO 4

AGENOR DOS REIS MARIA 4

AGENOR GOMES DE OLIVEIRA 2,4

AGENOR GOMES PINTO SOBRINHO 4

AGENOR MOREIRA DA SILVA NETTO 4
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PRESOS POLÍTICOS Fontes

AGEU HERINGER LISBOA 2,4

AGNALDO ADELINO DE PAULA 4

AGNALDO AFONSO PIMENTA DE FIGUEIREDO 4

AGNALDO ALVES DE FREITAS 5

AGNALDO AQUILIS PEIXOTO QUINTELA 2

AIRTON MARTINS 4,5

ALAERCIO MARCONDES MONTEIRO 4

ALANIR CARDOSO 4

ALAOR GERALDO MENDES 3,5

ALAOR MADUREIRA MELO 4

ALBERTINO DANIEL DE MELO 4

ALBERTO ANTONIAZZI 4

ALBERTO CARLOS DIAS DUARTE 2,4

ALBERTO GENTILLI 6

ALBERTO IBRAHIM ARBEX 4

ALBERTO JOSÉ DOS SANTOS 2,4

ALBERTO LEMOS MOTA 2,4

ALBERTO MODESTO KIMURA 4

ALCANTARA CASSEMIRO 4

ALCEU DE PINHO TAVARES 4

ALCIDES FERREIRA CARVALHO 2

ALCIDES MARTINS DO REGO 4

ALCIDES PINTO BARBOSA 2

ALCIDES SALLES FILHO 4

ALDERICO FERREIRA RAMOS 4

ALDEYSIO GERALDE DIAS DUARTE 2,3,4

ALDO JOSÉ SAGAZ 4

ALERCIO MARCONDES MONTEIRO 4

ALEXANDRE ALVES DE SOUZA 4

ALEXANDRE LUIZ DE ALMEIDA BARROS NETO 2,4

ALFONSO CELSO LEITE LARA 6

ALFREDO DIAS SOBRINHO 2,4

ALFREDO SOARES DA CRUZ 4

ALÍPIO GOMES FILHO 3

ALLEN DA SILVA BOECHAT 5

ALMIR LEAL ARNAUT 2,4

ALMIR PINHO 6

ALMIRO GARCIA 4

ALOISIO EUSTAQUIO DE FREITAS MARQUES 4
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PRESOS POLÍTICOS Fontes

ALOISIO RODRIGUES COELHO - REMO 4

ALOÍSIO VIEIRA 4,5

ALTINO MOTA DOS SANTOS 4

ALTIVO RIBEIRO 4

ALUÍZIO MARTINS DE ALMEIDA 5

ÁLVARO ARTHUR DO COUTO NETO E LEMOS 3

ALVARO DE OLIVEIRA PACHECO 4

ALVARO MODESTO DA SILVA 2

ALVELINO LUCAS PEREIRA ROSA 4

AMADEU GRESSI DE BARROS 4

AMILAR CAMPOS DE OLIVEIRA 4

AMILCA BAYARD 6

AMÍLCAR VIANA MARTINS FILHO 3

AMILTON ALVES DUARTE 4

AMINTAS PINHEIRO DOS SANTOS 4

ANA LÚCIA CAMPANHA BATISTA 4

ANA LUCIA DE OLIVEIRA 4

ANA LÚCIA PENNA 2,3

ANA MARIA LADEIRA ARAGÃO 4

ANA MARIA PEREIRA DE SOUZA 4

ANACLETO AFONSO FARIA 4

ANANIAS MORAIS 2

ANDRÉ ALOISIO DUARTE CORRÊA 2

ÂNGELA AMÉRICA DA SILVA ALBERNAZ 2,4

ANGELINA DUTRA DE OLIVEIRA 2,4

ANGELINA MARIA DE RESENDE 4

ÂNGELO DIAMANTE 5

ÂNGELO PEZZUTI DA SILVA 1,2,3,4

ANIBAL AMARAL DE BARROS 4

ANÍBAL TORRES FRANCO 4

ANÍSIO R. DOS SANTOS 5

ANIVAL ALVES NETO 2

ANSELMO MARANGON 4

ANTENOR FERREIRA DE QUEIROZ JUNIOR 4

ANTENOR MOREIRA BORGES 2

ANTHERO DE CARVALHO DRUMOND 2

ANTONIO {ALEM?} 4

ANTONIO {MORSITA?} COTA 4

ANTONIO ABDON SENEN 4
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PRESOS POLÍTICOS Fontes

ANTONIO ALMEIDA SILVA 4

ANTONIO ALPHEU DA MATA 4,5

ANTONIO ALVES ASSIS DINIZ 2,4

ANTONIO ALVES MOREIRA 4

ANTONIO ANASTÁCIO CAMPOS 4

ANTONIO ARCY KUMPFER 4

ANTÔNIO ARNOND MATOS 2,4

ÂNTÔNIO BARTHOLOMEU AZEVEDO 3

ANTÔNIO CARDOSO RORIZ 2,4

ANTÔNIO CARLOS BICALHO LANA 4

ANTÔNIO CARLOS DE MORAES SARMENTO 2

ANTÔNIO CARLOS MADEIRA 3

ANTONIO CARLOS MORAIS SARMENTO 4

ANTONIO CARLOS RORIZ 4

ANTÔNIO CLÁUDIO LUCAS 5

ANTONIO CORNÉLIO DE ARAUJO 4

ANTONIO CORNÉLIO DE OLIVEIRA 4

ANTONIO CORREA FILHO 4

ANTÔNIO CRISPIM DE OLIVEIRA 2,4

ANTÔNIO DA LUZ 5

ANTONIO DE ASSIS LOPES 2

ANTÔNIO DE CARVALHO 3

ANTONIO DE FARIA LOPES 2,4

ANTÔNIO DE OLIVEIRA BARROS 2

ANTONIO DE OLIVEIRA LINS 4

ANTÔNIO DE REZENDE GUEDES 1,2,6

ANTÔNIO DIVINO MOURA 4

ANTÔNIO EUSTÁQUIO PEIXOTO 3

ANTÔNIO FERNANDES NETO 5

ANTÔNIO FERNANDO MARQUES DE AGUIAR 2

ANTÔNIO FERREIRA NETO 5

ANTONIO FONSECA FILHO 4

ANTÔNIO FRANCISCO PARENTES FORTES 3,5

ANTONIO GOMES DOS SANTOS 4

ANTÔNIO GONÇALVES 4

ANTÔNIO HOLANDINO DE ARAÚJO 2,4

ANTONIO JANUÁRIO GONÇALVES 4

ANTONIO JOÃO DAMASCENO 4

ANTÔNIO JORGE DE SOUZA 5
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PRESOS POLÍTICOS Fontes

ANTÔNIO JOSÉ ANDRADE ROCHA 4

ANTÔNIO JOSÉ DE OLIVEIRA 1,2,3,4,6

ANTÔNIO JOSÉ MIGUEL 4

ANTÔNIO LÁZARO RODRIGUES 3,4

ANTONIO LIMA BANDEIRA 4

ANTÔNIO MAGALHÃES 1,3,4,6

ANTONIO MARIA PORTO 4

ANTONIO MARIA SILVA 4

ANTÔNIO MARTINS GONÇALVES 4,5

ANTÔNIO MAXIMIANO DE OLIVEIRA 3,4

ANTÔNIO MESSIAS DA ROCHA FILHO 2

ANTÔNIO MUNIZ DE REZENDE 4

ANTÔNIO NAZARIO FILHO 2

ANTÔNIO NETO BARBOSA 4

ANTÔNIO PEDRO 5

ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS 2,4

ANTÔNIO PEREIRA MATOS 2,3,4,6

ANTONIO PEREIRA PONTES 4

ANTÔNIO RAPHAEL DE OLIVA BRANDÃO 2,4

ANTONIO REIS 4

ANTÔNIO RESENDE GUEDES 3

ANTÔNIO RIBEIRO ROMANELLI 2,4

ANTONIO ROBERTO BERTELLI 4

ANTONIO ROBERTO SOARES 4

ANTÔNIO RODRIGUES COSTA 2

ANTÔNIO TEIXEIRA 4,5

ANTONIO TEODORO SOBRINHO 4

APIO COSTA ROSA 1,2,3,6

APOLO HERINGER LISBOA 2,4

ARABELA PEREIRA MADALENA 2,4

ARÃO ZACARIAS DE FARIAS 2

ARCY RIBEIRO DE CARVALHO 5

ARGENTILHO JULIÃO ASSIS 4

ARI CÂMARA 2

ARICY CURVELO DAVILA FILHO 4

ARISTEU PIRES LIMA 4

ARISTIDES CARDOSO RORIZ 2,4

ARISTIDES DE SOUZA SANTOS 4

ARISTIDES FERREIRA DE AGUIAR 2
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PRESOS POLÍTICOS Fontes

ARISTIDES GRACIANO DE FREITAS 4

ARISTIDES SALGADO DOS SANTOS 2

ARISTON PIRES LIMA 4

ARISTÓTELES DOS SANTOS 4

ARMANDO BÔRTOLO 4

ARMANDO DIAS DUARTE 4

ARMANDO FERREIRA 4

ARMANDO GERÔNIMO 5

ARMANDO RIGUETO 4

ARMANDO TEIXEIRA FRUTUOSO 4

ARNALDO CARDOSO DA ROCHA 4

ARNALDO DE ASSIS MOURTHÉ 4

ARNALDO FORTES DRUMMOND 2,3,6

ARNALDO LUIZ LAGE 2

ARNALDO NOGUEIRA DA SILVA FILHO 2,4

ARNALDO RIBEIRO 4

ARON ROICHMAN 4

ARTHUR ANDRADE 4

ARTUR DE AGUIAR MACHADO 4

ARY PEREIRA DA SILVA 5

ASPASIA DE OLIVEIRA PIRES 4

ATANASIO HORTZ 6

ATHOS MAGNO COSTA E SILVA 4

ATOMI KAMEI 4

AUGUSTO CÉSAR SALLES GALVÃO 3,4,6

AUGUSTO PINTO PADRÃO 4

AUREA CELESTE DE MOURA 4

AURECLYDES PONCE DE LEÓN 2,4

AURENTINO JOSÉ GONÇALVES FERREIRA 4

AVELINO BIOEN CAPITANI 2

AVELINO GOLÇALVES KOCH TORRES 3

AZARIAS DUARTE DE SOUZA LIMA 5

BADIH MELHEN 4

BALMACEDA GUEDES 3,4

BARNABÉ LUIZ RODRIGUES 5

BATISTA FAIOLI 4

BELANI RIBEIRO CUSTÓDIA 4

BELIZÁRIO FERREIRA RODRIGUES 2

BENEDITO GERALDO RIBEIRO 4
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PRESOS POLÍTICOS Fontes

BENEDITO GERVÁSIO DE FARIA 4

BENEDITO GONÇALVES 2

BENEDITO GONÇALVES XAVIER 2,4

BENEVENUTO RIBEIRO DOS SANTOS 2

BENIGNO AZEVEDO LEITE 4

BENITO CAPARELLI 4

BENJAMIM CECÍLIO 5

BENJAMIM DE CASTRO GUIMARÃES 4

BENTO AMÉRICO DE PAULA 4

BENTO JACOB DA SILVA 2

BIBIANO FERREIRA PEQUENO 2

BOLIVAR DETALOND LOPES 2,4

BOLIVAR LAMOUNIER 4

BRAZ ALVES VIEIRA 4

BRAZ TEIXEIRA DA CRUZ 4

CAIO SALOMÉ 4

CALIXTO ROSA NETO 2

CAMILO ALVES DO NASCIMENTO 2,4

CÂNDIDO BIZEWAKI 4

CARÍCIO OLIVEIRA 4

CARLOS ALBERTO DO CARMO 2,4

CARLOS ALBERTO JORGE 3,4

CARLOS ALBERTO SOARES DE FREITAS 4

CARLOS ALVES DA SILVA 4

CARLOS ANTONIO MELGAÇO VALADARES 1,2,3,4

CARLOS ANTUNES DA SILVA 2

CARLOS BARCELOS MARTINS 4

CARLOS COSTA 4

CARLOS DE ALMEIDA DUARTE CORRÊA 2

CARLOS DE FREITAS ANDRADE 4

CARLOS EINSTEN GOMES DINIZ 2,3,4

CARLOS GATTI 2

CARLOS GUIMARÃES 4

CARLOS JOSÉ FERREIRA 4

CARLOS JOSÉ PEREIRA 4

CARLOS LUCIANO SOARES 5

CARLOS LÚCIO MONTALVÃO COUTINHO 5

CARLOS MALUF WUTKE 3

CARLOS MICHEL 5
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CARLOS MINA BOMFELD 6

CARLOS ROBERTO LEITE TORMIN 4

CARLOS SCHIRMER 2

CARLOS SERGIO CORREA SALLES 4

CARLOS SIMÕES 2

CARLOS VECCI GASPAR 2,4

CARLOS VICTOR ALVES DELAMONICA - JOAQUIM / DOMÍCIO 4

CARLOS VILAN PIÑON 4

CARLOS WOLNEY SOARES 2

CARMELA PEZZUTI 2,3,6

CARMEM HELENA DO VALLE HENRIGER LISBOA 4

CARMEN LÚCIA DO AMARAL 3,4,5

CÁSSIO GONÇALVES 4

CASSIO ROGERIO RAMOS 4

CATARINA MARIA BARROS 5

CAUBY JOSÉ DA SILVA 4

CECÍLIO EMIGDIO SATURNINO 2,3,4

CELESTINO ESTEVES PEREIRA 4

CÉLIA FANTINI VIEIRA 2,3,4

CÉLIO DE CASTRO 3

CÉLIO SEGUNDO SALLES 2,4

CÉLIUS AULICUS GOMES JARDIM 4

CELSO AQUINO RIBEIRO 1,2,3,4

CELSO DA SILVA 4

CELSO DOS REIS 4

CELSO VIANA DE ASSIS 5

CELSON DINIZ PEREIRA 2,4

CESAR EDUARDO GINO CERQUEIRA 4

CESAR EPITÁCIO MAIA 4

CÉSAR MAIA 4

CESÁRIO MATIAS DE ALMEIDA 2,4

CHRISTOVAM ALVES FERREIRA 2

CICERO RICARDO 4

CINÉSIO LOURENÇO DOS REIS 2

CIRO DA SILVA 2,4

CIRO MALAQUIAS DOS SANTOS 4

CIRO VALADARES DE VASCONCELOS JÚNIOR 2,4

CLÁUDIO FERNANDES ARABAL 4

CLÁUDIO GALENO DE MAGALHÃES LINHARES 4
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CLAUDIONOR SOARES VIANA 4

CLEBER CONSOLATRIX MAIA 4

CLODESMIDT RIANI 2,4

CLOVIS DAMIANCE 2

COLATINO LOPES SOARES FILHO 2

CONCEIÇÃO IMACULADA DE OLIVEIRA 1,3,4,6

CRISTOVAN ALVES FERREIRA 4

CRISTOVÃO JOSÉ DE RIBAMAR NUNES 5

CUSTODIO REZENDE EVANGELISTA DE PAULA 4,5

DALMY BARRETO E SILVA 2,4

DALTON GODINHO PIRES 4

DANIEL ÂNGELO DA SILVA 4

DANILO CARATA 4

DARCI POLICARPO 2

DARCY DO COUTO GIL 2

DARIO PAULO DA SILVA 4

DARIO VELASCO MENDOZA 4,5

DAVID CUSTÓDIO SILVA 4

DAVID ESTEVES CARDOSO 2,4

DAVID RODRIGUES DINIZ 2,3,4

DAVID S. MACHADO 5

DAVID SILVA 4

DAWIDSON CABRAL FABRI 4

DÉCIO GERALDO DE OLIVEIRA SALES 2,4

DEGULE DE FREITAS CASTRO 1,2,3,4,6

DELCI BOLIVAR DE CASTRO 4

DELCY GONÇALVES DE PAULA 4

DELIO DE OLIVEIRA FANTINI 1,3,4,6

DELMYR FERNANDES VILLELA 2

DELSY GONÇALVES DE PAULA 2,6

DEMÉTRIO DA ROCHA RIBEIRO 1,2,3,6

DEOCLACIDES FERREIRA ANDRADE 4

DERLY PEDRO DA SILVA 2

DEUSDANTE FERREIRA DE FREITAS 4

DEUSDETE BRAGA 2

DEUSMIRO DUARTE LAGE 2

DEUZEDINO AVELINO SANTOS 2

DILERMANDO NOGUEIRA TONY 4

DILMA VANA ROUSSEFF LINHARES 2
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DIMAS DANUNCIAÇÃO PERRIM 4

DIOGÉNES DE SOUZA 5

DIONOR FERREIRA 2

DIRCEU ASSIS MOURTHE 5

DIVINO FRANCISCO DE ASSIS 2

DIVINO MEDEIROS 2

DJANMIRO JOSÉ DE OLIVEIRA 4

DOMICIO VALADARES BAHIA 4

DOMINGOS G. NETO 5

DOMINGOS RIBEIRO VIOTTI 4

DOMINGOS SÁVIO DO NASCIMENTO ALVES 2,3

DOMINGOS VIEIRA VIOTTI 4

DORMA 6

DOROTÉIA KOHNERT 4

DOUGLAS 4

DOUGLAS VANCURA DE MORAES 5

DURVAL RIBEIRO DE MATOS 4

DURVALDINO TELES DE ANDRADE 2,4

EBER PACHECO BARBOSA 4

EDER SIMÕES 4

EDÉSIO FRANCO PASSOS 3

EDGAR ANTONIO ARAUJO 4

EDGAR MAGALHÃES DIAS 4

EDGARD ANTÔNIO DE ARAÚJO 2

EDILSON DE ALMEIDA JÚPITER 2,4

EDILSON ILDEFONSO DE OLIVEIRA 3

EDISON NOGUEIRA DA SILVA 2

EDMUR JOSÉ FONSECA 4,5

EDSEL DE OLIVEIRA 2,4

EDSON BATISTA 4

EDSON DE OLIVEIRA 4

EDSON GONÇALVES SOARES 4

EDSON LOURIVAL REIS DE MENEZES 2,4

EDSON LUIS DE ALMEIDA TELES 2

EDUARDO BELUCO MARRA 4

EDUARDO DEMÉTRIO FERREIRA 2

EDUARDO LEOPOLDINO DE ANDRADE 4

EDUARDO MAGALHÃES SALLES 4

EDUARDO RODRIGUES 5
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EDUARDO SOARES DA SILVA 2

EDUARDO TELES DE BARROS 4

EDWARD BRAGA 3

EFIGÊNIA MARIA DE OLIVEIRA 4,6

EFRAIN JOSÉ DA SILVA 4

ELDEMAR PINTO MASSOTE 4

ELEONORA MENICUCCI DE OLIVEIRA 4

ELIAS ANDRADE 4

ELIAS ANTÔNIO JORGE 2,4

ELIAS JOSÉ MARIANO 4

ELIAS PARREIRA BARBOSA 3

ELIAS SIQUEIRA 1,3,4,6

ÉLIO ASUNÇÃO 2

ÉLIO RAMIRES GARCIA 2

ELIVAL CORREA NETO 2

ELIZABETH ANDRADE RIBEIRO DE OLIVEIRA 4

ELMO COELHO DA SILVA 1,2,3

ELMO COELHO DE SOUZA 4

ELOISA CORRÊA DE REZENDE DIAS DUARTE 2,3

ELOY ALVES DE FREITAS 4

ELOY FERNANDES DE FARIA 2

ELPÍDIO LUÍS DE SOUZA 5

ELPÍDIO PIRES DA SILVA 2

ELSO SILVA MARTINS 4

ÉLVIO CARLOS MOREIRA 2

ELY BALMANT 5

ELY BONINI GARCIA 4

ELZA PEREIRA 2

ELZIO FONSECA DOLABELA 4

EMELY VIEIRA RIBEIRO 3,4

EMÍLIA EMIKO KITA LOPES 2,3,6

EMILIO GONZAGA DO ESPÍRITO SANTO 2,4

EMILIO SÁVIO MORAIS LIMA 2,4

ENIO ANTÔNIO DINIZ DUTRA 4

ÊNIO FONSECA 2

ENIO LUIZ MOREIRA 4

ÊNIO SEABRA 2,4,6

ENNES MOREIRA JÚNIOR 2,4

ERASMO JOSÉ DE OLIVEIRA 2
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ERCÍLIO DOMINGUES DA SILVA 2,4

ERNANI MAIA 4

ERWIN REZENDE DUARTE 1,2,3,4,6

ESTEVÃO DE TOLEDO 4

EUCLIDES ANATÓLIO DOS SANTOS 4

EUCLIDES ASCENDINO DE CARVALHO 4

EUCLIDES DIOGO SABARÁ 4

EUCLYDES ASCENDINO DE CARVALHO 2,4

EUGÊNIO CAETANO DA COSTA 2,4

EULER ANDRADE BENJAMIM 4

EUPLINIO SIMPLICIO VIEIRA 4,5

EURICO LEÃO DE MIRANDA 2,4

EUSTÁQUIO PINTO DE OLIVEIRA 2

EUZÉBIO MOREIRA SANTOS 5

EVAGRIO TORRES DE OLIVEIRA 4

EVANDRO ADOLFO DO NASCIMENTO - VINÍCIUS 4

EVANDRO JOSÉ MALAQUIAS 4

EVARISTO GARCIA DE MATTOS 2,3,4

EVILÁSIO TELBNER FERREIRA 3

EXPEDITO EVANGELISTA DE ANDRADE 2,4

EXPEDITO PEREIRA AMORÉLLI 4

EZEQUIEL RABELO 4

EZEQUIEL RODRIGUES 4

FÁBIO GERALDO FLORES 3

FABRICIO SOARES DA SILVA 5

FARID HELOU 3

FAUSTO CUPERTINO DA SILVA 2

FAUSTO DE ALMEIDA DRUMOND 2,4

FAUSTO GOMES MARANHÃO 4,5

FAUSTO WELLINGTON LOPES 4

FELICIANO ESPINOSA VILAR 4

FELIPE CUPERTINO DA SILVA 2,4

FELIPE SOARES ARANHA 4

FENELON LINS FILHO 2

FERNANDA COLÁS ARANTES 3

FERNANDO ANTÔNIO DOS SANTOS OLIVEIRA 2,4

FERNANDO ANTÔNIO MARTINS MONTANARI 2

FERNANDO CHAVES 2

FERNANDO DE FREITAS PICARDI 1,3,4,6
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FERNANDO FERREIRA 2,4

FERNANDO JOTA PAULA 5

FERNANDO LUIZ PARREIRA TAVARES 2

FERNANDO SANA PINTO 4

FERNANDO SCOTT DE OLIVEIRA 4

FERNANDO SILVEIRA MASSOTE 2,4

FLAVIO DE CARVALHO SERPA 4

FLÁVIO FERREIRA DA SILVA 2,4

FLÁVIO SAMPAIO 3

FORTUNATO DA SILVA BERNARDES 4

FORTUNATO FERREIRA BARBOSA 4

FRANCELINA SOARES DE MIRANDA 5

FRANCISCO ANTÔNIO DE SOUZA JORGE 2

FRANCISCO BARBOSA DOS SANTOS 2,4

FRANCISCO DAS CHAGAS GRAÇA DE OLIVEIRA 2,4

FRANCISCO DE ASSIS ALVES BRANT 4

FRANCISCO DE ASSIS SOUZA 2

FRANCISCO DE MELO 4

FRANCISCO DE SALLES GONZAGA 2

FRANCISCO DE SOUZA VIANA 4

FRANCISCO FARIAS DO NASCIMENTO 2,4

FRANCISCO FERNANDES DE OLIVEIRA 2,4

FRANCISCO FILGUEIRAS 4

FRANCISCO GONÇALVES DA COSTA 5

FRANCISCO LAGE PESSOA 2,4

FRANCISCO LUCIANO GURCEL DO AMARAL 4

FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA 4

FRANCISCO NONATO DOS SANTOS 4

FRANCISCO ONOFRE PEREIRA 4

FRANCISCO RAYMUNDO DA PAIXÃO 2

FRANCISCO RENNA FILHO 4

FRANCISCO RODARTE 5

FRANCISCO SCOTT DE OLIVEIRA 4

FRANK ULRICH HELMUT FRALKENHEIN 4

GABRIEL JOSÉ PEREIRA 4

GABRIEL MARCIO MAGALHÃES PAIVA 4

GABRIEL PROCÓPIO LOURES 2

GASPAR CLAUDINO RODRIGUES 4

GENÉSIO DA SILVA VEIGA 4
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GEORGES MICHEL SOBRINHO 3

GEORGINA GOMES DE FIGUEIREDO 4

GERALDINO HELIODORO DE CARVALHO 2

GERALDINO NATIVIDADE 4

GERALDO ALBERTO LUZES FERREIRA 4

GERALDO ALVES DE ALVARENGA 3

GERALDO ALVES DO NASCIMENTO FILHO 4

GERALDO ARAUJO MELO 4

GERALDO BASÍLIO DE LIMA 2

GERALDO BIZZOTTO 2,4

GERALDO BORGES CAMPOS 2,4

GERALDO CLEMENTE SOARES 1,3

GERALDO DE ASSIS 2

GERALDO DE CASTRO MEDINA 5

GERALDO DE PAULA MIRANDA 2

GERALDO FÉLIX DE SOUZA 5

GERALDO FERREIRA 2,4

GERALDO FERREIRA MONÇÃO 4

GERALDO FERREIRA PORTO 2,4

GERALDO GALDINO DE FREIRE 4

GERALDO GOULART DO NASCIMENTO 2

GERALDO JORGE DA SILVA 2,4

GERALDO LUIZ MORAIS DE ANDRADE 5

GERALDO MACHADO 4

GERALDO MADEIRA 4

GERALDO MENDES DA SILVA 2,4

GERALDO MIRANDA 2,4

GERALDO MOREIRA 2

GERALDO OSCAR DE MENEZES 2,4

GERALDO RODRIGUES 2

GERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 4,5

GERALDO SETIMO MOREIRA 4

GERALDO VIANA ESPESCHIT 2,4

GERALDO WILSON GOMES DE MORAIS 4

GERSON FIRMINO COSTA NETO 2

GESY ROMUALDO 4

GETULIO ALVES 4

GIL SIMÕES MARTINS 2,4

GILBERTO DIAS CALAES 4
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GILBERTO FERNANDES GOMES DE FARIA 2

GILBERTO GUSMÃO DE ANDRADE 4

GILBERTO OLIVEIRA GASPAR 4,5

GILDASIO WESTIN COSENZA 1,2,4

GILDO MACEDO LACERDA 4

GILNEY AMORIM VIANA 2,3,4

GILSE MARIA GOZENZA DE AVELAR 6

GILSE MARIA WESTIN COSENZA 2

GILSON FERNANDES DAS CHAGAS 4

GUERINO PASCHOINI 2,4

GUIDO ANTONIO DE ALMEIDA 4

GUIDO DE SOUZA ROCHA 2,4

GUILHERME APGUA PAULO GUILHERME 5

GUILHERME CALDEIRA 2

GUILHERME FROSSARD 2,4

GUILHERME MENDES DOS SANTOS 2

GUILHERME WINTER 2

GUY AFONSO DE ALMEIDA GONÇALVES 4

HAILTON CURI 4

HAMILTON ALVES DUARTE 4

HAROLDO DA SILVA MENDES 4

HAROLDO DE ALMEIDA MARQUES 4

HAROLDO PEREIRA DA SILVA 4

HAROLDO SANTIAGO 2,3

HEITOR BRANDÃO DE AZEVEDO 2

HELBER JOSÉ GOMES GOULART 2

HELCIO MARIO NAGUCHI 4

HELCIO PEREIRA FRANCÊS 4

HELCIO VIDOM 4

HELENA DA MOTTA SALLES 3

HELÍ GOMES 4

HELIO ASSUNÇÃO 4

HELIO DE ALMEIDA 4

HÉLIO DE SOUZA MAFRA 2,4

HÉLIO NOGUEIRA DA SILVA 2

HENRIQUE DE ALMEIDA 4

HENRIQUE MAURÍCIO DE OLIVEIRA 4

HENRIQUE ROBERTI SOBRINHO 2,4

HERADIA GOMES 4
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HERCULANO DOS SANTOS 5

HERCULANO MOURÃO SALAZAR 2,3,4

HERCULANO PINTO FILHO 2

HERCULANO SALAZAR 6

HÉRCULES DE OLIVEIRA SOARES 4

HEREDIA GOMES 2

HERNANI JUSTINIANO SILVA 4

HERNANI MAIA 4

Hervé Croguennac 6

HERVÊ DE MELO 2,4

HIDEO ISHII 2,4

HILÁRIO SABINO DOS SANTOS 4

HILTON JOSÉ NUNES 4

HILTON LOBATO 2,4

HIPÉRIDES DUTRA ARAUJO ATENIENSE 4

HIREAKI HIGASHITANI 4

HOMERO DE ALMEIDA MOREIRA 5

HOMERO GUILHERME DE ALMEIDA 4

HOMERO PARIZI 2

HORÁCIO BATISTA PEREIRA 2

HUGO ANTONIO MASOCHI 4

HUGO DE LUCENA LOPES 4

HUMBERTO GOMES DA CUNHA 5

HUMBERTO ROCHA CUNHA 2,3

IDALÍSIO SOARES ARANHA FILHO - IVAN / BRAGUINHA 4

IGOR KORSCH 4

ILDA TARZIA BARBOSA DA SILVA 4

INACIO GOMES DA SILVA 4

INIMAR RODRIGUES DE SOUZA 4

IRACAHY SOARES PITA 4

IRACEMA DE OLIVEIRA LEFORT 4

IRACIDES LIMA 4,5

IRANI CAMPOS 2,3,4,6

IRENE CARMEM WEISS TELLES 2,3

IRINEU VALADARES DA FONSECA 2,6

ISMAEL SIMÕES DE FIGUEIREDO 2

ITAGIBA DE CASTRO 4

ÍTALO PIFANO 2,4

ITAMAR BARBOSA DE SOUZA 4
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ITAMAR MAZOCHI 2

IVANIR DE SOUZA BASTOS 2,3

IZABEL MARQUES TAVARES DA CUNHA 2,3

JAÇANÃ MUSA DOS SANTOS 4

JACK SIQUEIRA 4

JACOBUS GERARDUS HUBERTUS MESTERS 4

JACQUES HERSKOVIC 4

JADIR DE OLIVEIRA IZIDORO 3

JAFET ABRAHÃO 4

JAIME ALVES MARTINS 4

JAIME BARRA 2

JAIME DE ALMEIDA 2,3,4

JAIR ALVES MARTINS 2,4

JAIR REIHN 2,4

JAIR REIS FILHO 4

JAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA 2

JAIRO MOTTA HOSKEN 5

JAN HENDRIK MARIA MEEKS 4

JANETE DE OLIVEIRA REIS 2

JAQUES HERSKOVIC 4

JARBAS SILVA MARQUES 2,3,4

JAYME DE OLIVEIRA CORREA 4,5

JAYME GOIFMAN 2,3

JAYME LOPES CANÇADO 4

JECY ROMUALDO 4

JEFERSON BARBOSA DA SILVA 3,4

JEOVAH FERREIRA 4

JERÔNIMO RODRIGUES DE LIMA 4

JERZY WARSILEWSIDI 4

JESU RAIMUNDO DE PAULA 4

JESU RIGUETO 2

JÉSUS ALMEIDA FERNANDES 2,3,4

JESUS DA PAIXÃO PAULA 4

JESUS DE ALMEIDA FERNANDES - ZÉ 4

JESUS DE OLIVEIRA CASTRO 4

JESUS DE SOUZA MENDES 4

JILDERT TJALLING VAN BALEN 4

JOÃO ALVERS VIEIRA 4

JOÃO ALVES RABELO 4
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JOÃO ALVES RODRIGUES 2

JOÃO ALVES VIEIRA 2,4

JOÃO ANUNCIATO DOS REIS 2,6

JOÃO AUGUSTO DE PAULA 4

JOÃO AURÉLIO SALGADO 5

JOÃO BAIÃO LIMA 4

JOAO BARBOSA DOS SANTOS FILHO 2,4

JOÃO BATISTA BRAGA 2,4

JOÃO BATISTA DOS MARES GUIA 4

JOÃO BATISTA FRANCO DRUMOND 4

JOÃO BATISTA ROSA 3

JOÃO BEBIANO PINTO 2

JOÃO BOSCO RIBEIRO 2

JOÃO BRAZ DA SILVA 4

JOÃO CÂNDIDO DE OLIVEIRA 2

JOÃO CANDIDO DOS SANTOS 4

JOÃO CARLOS FERREIRA COSTA 4

JOÃO CARLOS REIS HORTA 2

JOÃO CERQUEIRA 4

JOÃO CEZÁRIO DE FARIA 4

JOÃO DA ROCHA HIRSON 4

JOÃO DARÓS CASAGRANDE 4

JOÃO DE S. R. JÚNIOR 5

JOÃO DOMINGOS FASSARELLA 2,4

JOÃO EDUARDO DE VASCONCELOS 2,4

JOÃO ELIAS BARROSO 4

JOÃO EVANGELISTA DE MORAIS 4

JOÃO EVANGELISTA DIAS 2,4

JOÃO EVANGELISTA FERNANDES 2

JOÃO FERRAZ LIMA 4

JOÃO FERREIRA NUNES 4

JOÃO FIRMINO LUZIA 2,4

JOÃO FRANCISCO DA SILVA 4

JOÃO JACINTO FILHO 2

JOÃO JESUS DE OLIVEIRA 4

JOÃO JORGE COURY 4

JOÃO LEAL 4

JOÃO LUIZ MIGUEL 2

JOÃO MARCHIORI 2
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JOÃO MAURÍCIO ANDRADE GOULART 2,4

JOÃO MENDES 4

JOÃO NÉVIO VERDOLIN 4

JOÃO NUNES 2,4

JOÃO ROBERTO ZAGATTI 4

JOÃO SECUNDINO NETO 4

JOÃO SOTERO 2,4

JOÃO THOMAZ DOS SANTOS 2,4

JOÃO VIEIRA DOS SANTOS 4

JOAQUIM ALBERTO DA SILVA MARQUES 5

JOAQUIM ANACLETO PEREIRA 4

JOAQUIM ANTUNES SIQUEIRA 4

JOAQUIM BAIÃO LIMA 4

JOAQUIM BARBOSA NERI 4

JOAQUIM BERNARDO 4,5

JOAQUIM BONIFÁCIO DA SILVA 4

JOAQUIM CAETANO SANTOS 4

JOAQUIM COSTA 2

JOAQUIM ESTEVES FARIA 2,4

JOAQUIM FALCÃO FILHO 2,3,4

JOAQUIM FERNANDES CAVALCANTI 2

JOAQUIM GUEDES CARDOSO 4,5

JOAQUIM IGNEZ DE OLIVEIRA 2

JOAQUIM INÊS OLIVIEIRA 4

JOAQUIM JOSÉ SANTANA 4

JOAQUIM LUCAS PIRES 5

JOAQUIM MARIANO DE OLIVEIRA 2,4

JOAQUIM PEREIRA DA SILVA NETO 2

JOAQUIM RAFAEL DE AZEVEDO 2

JOAQUIM SANTOS CARVALHO 4

JOAQUIM VITAL LADEIRA 4

JOB ALVES DOS SANTOS 4

JOB DE PAULA DIAS 4

JOEL RIBEIRO CAMPOS 2,4

JOFRE DE ALMEIDA 2,4

JOMAR TEIXEIRA DE OLIVEIRA 4

JORGE ANTÔNIO PIMENTA FILHO 2,3

JORGE BAFACAT 4

JORGE BATISTA FILHO 3,4
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JORGE EDUARDO SAVERA DURÃO - HUGO/ CLÁUDIO/ GILBERTO 4

JORGE RAIMUNDO NAHAS 1,2,3,4,6

JORGE RICARDO SANTOS GONÇALVES 3

JORGE SOLIVELLA PERELLÓ 4

JOSÉ ADÃO PINTO 1,2,3,4,6

JOSÉ AFONSO DE ALENCAR 1,3,4

JOSÉ ALEXANDRE 4

JOSÉ ALFONSO 6

JOSÉ ALFREDO 1,2,3,4

JOSÉ ALMEIDA LIMA 4

JOSÉ ALVES CAXEADO 4

JOSÉ ALVES DE ANDRADE 5

JOSÉ ALVES PINTO SOBRINHO 2

JOSÉ ALVES PRADO JÚNIOR 2,4

JOSÉ ANTÔNIO GONÇALVES DUARTE 2,3,4

JOSÉ ANTÔNIO PINTO PINHEIRO 3

JOSÉ AUGUSTO BARROSO 5

JOSÉ AUGUSTO DE PAULA 2,4

JOSÉ AUGUSTO WANDERLEY CONCEIÇÃO 4

JOSÉ AYRES LOPES 2,3

JOSÉ BATISTA COSTA 4

JOSÉ BATISTA DE CARVALHO 5

JOSÉ BENEDITO NOBRE RABELO 4

JOSÉ BENTO JANUÁRIO 3,5

JOSÉ BERNARDINO DE SOUZA 2

JOSÉ BISPO COSTA 2

JOSÉ BOGGIONE 2,4

JOSÉ CARLOS COSTA ANDRADE 4

JOSÉ CARLOS DA SILVA 3

JOSÉ CARLOS MARTINS 5

JOSÉ CARLOS NOVAES DA MATA MACHADO 4

JOSÉ CARLOS SOUZA 2

JOSÉ CASSIMIRO FERNANDES 4

JOSÉ CÉLIO DA SOUZA 2

JOSÉ CELSO GARCIA 2

JOSÉ CHRISTIANO FILGUEIRAS 2,4

JOSÉ CIRÍACO SAMPAIO 4

JOSÉ CONDÉ FERNANDES 5

JOSÉ CORDEIRO DE SOUZA 4

To
rt

u
ra

 e
 v

io
lê

nc
ia

 i
n

st
it

uc
io

n
al

 a
os

 
op

os
it

or
es

 à
 d

it
ad

u
ra

 e
m

 M
in

as
 G

er
ai

s



R
e
la

tó
r
io

 d
a
 C

o
m

is
s
ã
o

 d
a
 V

e
r
d

a
d

e
 e

m
 M

in
a
s
 G

e
r
a
is

230

PRESOS POLÍTICOS Fontes

JOSÉ COSTA 4

JOSÉ DA MATA 2,4

JOSÉ DA ROCHA CORREA 2,4

JOSÉ DA SILVA LIMA FILHO 4

JOSÉ DAZINHO GOMES PIMENTA 2

JOSÉ DE ANCHIETA CORRÊA 2,4

JOSÉ DE ASSIS 5

JOSÉ DE JESUS PEREIRA 2,4

JOSÉ DE PAULA DIAS 4

JOSE DE SOUZA 4

JOSÉ DE SOUZA DIAMANTINO 4

JOSÉ DE SOUZA LELIS 4

JOSÉ DE SOUZA QUEIROZ FILHO 2,4

JOSÉ DEUSDEDITH CHAVES 2,4

JOSÉ DO CARMO 2,4

JOSÉ DO CARMO ROCHA 3,5

JOSÉ DO PATROCÍNIO 2

JOSÉ DOROTÉIO GOMES 4

JOSÉ DOS SANTOS 4

JOSÉ DOS SANTOS ROCHA 4

JOSÉ DOS SANTOS SILVA 2

JOSÉ DUARTE MARRA 4

JOSÉ EDGARD AMORIM PEREIRA 4

JOSÉ EVARISTO BARROSO 4

JOSÉ FERNANDES DE SIQUEIRA 2

JOSÉ FERRAZ BAIÃO 5

JOSÉ FERREIRA DA COSTA 4

JOSÉ FERREIRA DE NAZARETH 2

JOSÉ FERREIRA LOPES 2,3

JOSÉ FLAVINO DE OLIVEIRA 5

JOSÉ FLÁVIO RODRIGUES PEREIRA 2,4

JOSÉ FONSECA FILHO 2,4

JOSÉ FRAGOSO FILHO 4

JOSÉ FRANCISCO NERES 2,3,4

JOSÉ GARCIA ESCOBAR 4

JOSÉ GERALDO CAMPOS 4

JOSÉ GERALDO CRUZ 6

JOSÉ GERALDO DA SILVA 4

JOSÉ GERALDO MOTA MAYER 4
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JOSE GODINHO NETO 4

JOSÉ GOMES LIMA 2

JOSÉ GOMES PIMENTA 4

JOSÉ GONÇALVES DA SILVA 2

JOSÉ GONSALVO ALVES 6

JOSÉ JULIÃO DA CRUZ 2

JOSÉ KLEBER LEITE DE CASTRO 4

JOSÉ LADEIRA DE SOUZA 2,4

JOSÉ LAERTE DOS SANTOS 4

JOSÉ LUIZ DE CAMPOS 5

JOSÉ LUIZ DE CARVALHO 4

JOSÉ LUIZ DE LIMA 2

JOSÉ LUIZ DOS SANTOS 2,4

JOSÉ LUIZ ESTEVES DOS SANTOS 2

JOSÉ LUIZ SANTOS 4

JOSE LUIZ SOARES DE CARVALHO 4

JOSÉ MANTO PEREIRA 4

JOSÉ MARÇAL DA SILVA 5

JOSÉ MARIA RABELO 5

JOSÉ MARIA RODRIGUES 2,4

JOSÉ MARIANE FERREIRA ALVES 2

JOSÉ MARIO FASSY 4

JOSÉ MÁRIO PEREIRA 2,4

JOSÉ MÁRIO RIBAS 4

JOSÉ MARTINS DA SILVA 3,5

JOSÉ MARTINS DE BARROS 4

JOSÉ MARTINS JUNIOR 4,5

JOSÉ MATHEUS PINTO FILHO 2

JOSÉ MENDES DA SILVA 4

JOSÉ MIGUEL DIAS 5

JOSÉ MONTEIRO 4

JOSÉ MORAIS DA SILVA 4

JOSÉ MOREIRA LANNA 2,4

JOSÉ MRAD 4

JOSÉ NATALINO MAGALHÃES 1,2,3,6

JOSÉ NAZARENO ATAÍDE 4

JOSÉ NAZÁRIO GONÇALVES 2,3

JOSÉ NICOLAU 2

JOSÉ NILO DO ROSÁRIO 4
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PRESOS POLÍTICOS Fontes

JOSÉ NOGUEIRA DE PINTO 4

JOSÉ NOGUEIRA SOARES 2,4

JOSÉ OJEDA CORTEZ 4

JOSÉ OLINTO VIEGAS 2

JOSÉ OSCAR {ILEGÍVEL} 4

JOSÉ OTAVIANO DE OLIVEIRA LAGE 4

JOSÉ PAES 2,4

JOSÉ PATROCÍNIO DA SILVA 2

JOSÉ PAULO DA CRUZ 2

JOSÉ PAULO DE VASCONCELOS GOMES 4

José Paulo Netto 3

JOSÉ PEDRO BARBOSA 4

JOSÉ PEDRO DA COSTA 2

JOSÉ PEREIRA 4

JOSÉ PEREIRA MARTINS FILHO 4

JOSÉ PINTO DOS SANTOS 2

JOSE PROTÁZIO DE AZEVEDO MEDEIROS 4

JOSÉ QUARESMA SOBRINHO 2,4

JOSÉ RAFAEL DA SILVA VIEIRA 4

JOSÉ RAFAEL DE OLIVEIRA 4

JOSÉ RAIMUNDO DE OLIVEIRA 1,6

JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS 4

JOSÉ RAIMUNDO FILHO 4

JOSÉ RAIMUNDO JARDIM ALVES PINTO 4

JOSÉ RAIMUNDO LINHARES 2

JOSÉ RAMOS 2

JOSÉ RAYMUNDO DE OLIVEIRA 2

JOSÉ RENATO DA SILVA 4

JOSÉ ROBERTO BORGES CHAMPS 2,3,4

JOSÉ ROCHA FILHO 4

JOSÉ RODRIGUES DA ROCHA 4

JOSÉ ROSA FILHO 2,3,4

JOSÉ ROSA MELO 2,4

JOSÉ SALVATI FILHO 2

JOSÉ SANTA BARBARA SÁ 4

JOSÉ SARTORI 5

JOSÉ SILVEIRA MACHADO 4

JOSE SILVERIO MARTINS GIOVANINI 4

JOSÉ SILVESTRE PINTO 4
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PRESOS POLÍTICOS Fontes

JOSÉ SILVIO PETTINATE 4

JOSÉ SMITH XAVIER 2,4

JOSÉ TAVARES 4

JOSÉ TEODORO GUIMARÃES DA SILVA 4

JOSÉ TEÓFILO 4

JOSÉ TEÓFILO DA SILVA 2,4

JOSÉ TEÓFILO RODRIGUES 4

JOSÉ UBIRAJARA GUIMARÃES BERTOLETTI 2

JOSE URAD 4

JOSÉ VERÍSSIMO DE AZEVEDO 2,4

JOSÉ VIEIRA LOPES 2,4

JOSÉ VILAS NOVAS MENDES 2

JOSÉ VILLANI CÔRTES 2,4

JOSÉ XAVIER DE ABREU 4

JOSECLER UMBELINO DOS SANTOS 4

JOSEFINO DE CARVALHO 4

JOSEMAR PIRES DELARETTE 4

JOSMAN BASTOS DOS SANTOS 4

JOSUÉ LOURENÇO 3

JOVANY DA CUNHA MONTALVÃO 4

JOVELINO LOPES DOS SANTOS 4

JOVINO NESTOR 2

JUAN ANTONIO RUIZ COPEQUI 4

JUAREZ SILVA DANTAS 4

JUBEL BARRETO 3

JUDAS TADEU TIBÚRCIO 2

JULIO ANTÔNIO BITTENCOURT ALMEIDA 1,2,3,4,6

JÚLIO JOSÉ ARMANDO FUERTES ARIAS 2,4

JURANDIR PERSICHINI CUNHA 2

JURANY CASTRO REZENDE ANDRADE 4

JUSCELINO JOSÉ DA SILVA 5

JUSSARA LINS MARTINS 3

JUSTINO SALGADO FILHO 2,4

JUVELINO LOPES DOS SANTOS 4

JUVENAL PEREIRA COUTO NETO 2,4

JUVENIL VICENTE DE SOUZA 4

JUVERCINO CÂNDIDO DA SILVA 2

KELIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 4

KIRKI JERÔNIMO 2,4
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PRESOS POLÍTICOS Fontes

LAERCIO CAMPOS 4

LAERCIO MACEDO GONTIJO 4

LAERCIO NONATO DA SILVA 4

LAERTE LADEIA DAVID 2

LAERTE LEITE DIAS 4

LAERTE THIAGO DE ALMEIDA 2

LAHYRE MOREIRA DA SILVA 4

LAMARTINE SACRAMENTO FILHO 3

LAUDELINA MARIA CARNEIRO 3,6

LAURINDO SANTIAGO DA SILVA 4

LAURO BELCHIOR MENDES 5

LAURO DA COSTA REIS 2,4

LÁZARO LOPES MOREIRA 4,5

LÁZARO SANTOS REGO 4

LEANDRO ALVES PEREIRA 4

LÉLEA AMARAL 2

LELIA REGO 4

LÉLIO AVELINO DE BARROS 4

LEMOEL MAIA GOMES 4

LEOLITO CABRAL MARINHO 4

LEON LINHARES RENAULT 5

LEOPOLDO BORTONI 2,4

LEOVEGILDO PEREIRA LEAL 4

LEOVI ANTÔNIO PINTO CARÍSIO 2,3,4,6

LEVINDO ADRIANO PEREIRA 2,4

LIBERALINO MOREIRA 2

LIBERATO ANTONIO VIEIRA 4

LIDIA LOURENÇO DE LIMA 4

LIMÍRIO FRANCISCO DA COSTA 4,5

LINCOLN DE SOUZA 2,4

LINCOLN RAMOS VIANA 2

LÍVIO LOPES 1,2,3,4

LORETA KIEFER VALADARES 1,2

LORETTA DE ALMEIDA 1

LOURENÇO PEREIRA DE MATOS 2

LOURIVAL COSTA PINTO COELHO 4

LUCIMAR BRANDÃO GUIMARÃES 3,4,6

LÚCIO DIAS NOGUEIRA 1,3,4,6

LUIS MÁRIO GIULIANI 2
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LUIS RAUL DODSWORTH MACHADO 6

LUIZ AGOSTINI 4

LUIZ ALBERTO GOMES DE SOUZA 4

LUIZ ANTÔNIO SANSÃO 2,3

LUIZ AUGUSTO DE OLIVEIRA LEFORT 4

LUIZ AURELIANO GAMA DE ANDRADE 4

LUIZ AURÉLIO RODRIGUES DE ANDRADE 4

LUIZ AZEVEDO MEDEIROS 4

LUIZ CARLOS DE SENA JERONIMO 4

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 4

LUIZ CELEMENTE PEREIRA 5

LUIZ DA FONSECA PRADO 4

LUIZ DE AZEVEDO MEDEIROS 4

LUIZ EDMUNDO GERMANO DE ALVARENGA 4

LUIZ EDUARDO GRAPINHA LIMA 4

LUIZ ELOY DURÃES 2,4

LUIZ EUSTÁQUIO LINHARES 4

LUIZ FERNANDO GONÇALVES DOS REIS 4

LUIZ FRANCISCO DE SOUZA 4

LUIZ GONZAGA DE SOUZA LIMA 4

LUIZ JOSÉ DE MACEDO 4

LUIZ LINO PERDIGÃO 2

LUIZ MARCOS DE MAGALHÃES GOMES 2,4

LUIZ MÁRIO GIULIANI 4

LUIZ OSWALDO CARNEIRO RODRIGUES 3

LUIZ PAULO LÍRIO DE ARAÚJO 4,5

LUIZ PEREIRA COUTO NETO 4

LUIZ ROGÉRIO AVELINO BRANDÃO 2

LUIZ ROGERIO FABRINO 4

LUIZ SÉRGIO FONSECA SOARES 2,4

LUIZ SEVERIANO DOS SANTOS 4

Mª DO PERPÉTUO SOCORRO BARREIRA GOMES 2

MAIRY BARBOSA LOUREIRO 4

MANOEL CASTELANI 4

MANOEL CONEGUNDES DA SILVA 2,4

MANOEL CORREA RODRIGUES 4

MANOEL DA COSTA BARROS 5

MANOEL DE AGUIAR ARAÚJO 2

MANOEL DE OLIVEIRA PINTO 2
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PRESOS POLÍTICOS Fontes

MANOEL DO NASCIMENTO 4

MANOEL DOS SANTOS CARDOSO 4

MANOEL GONÇALVES PEREIRA 4

MANOEL JOSÉ RODRIGUES 2

MANOEL OTAVIANO DA FONSECA 2

MANOEL QUEIROZ 4,5

MANOEL RIBEIRO DA SILVA NETO 2

MANOEL ROSA DA SILVA 4

MANOEL SATURNINO DA SILVA 5

MANOEL SERGIO DA SILVA 4

MANOEL SOARES HENRIQUES 4

MANOEL TEODORO DE OLIVIERA 4

MANOEL VITOR DA SILVA FILHO 2

MANOEL XAVIER FILHO 2,4

MANUEL CORRÊA RODRIGUES 2

MANUEL TOLENTINO FILHO 4

MARA CURTISS ALVARENGA 2,4,6

MARCELO AZZI BOVARI 4

MARCELO BARREIRO CANABRAVA 4

MARCELO GUIMARÃES MELO 4

MARCELO PIMENTEL 5

MARCELO RIBEIRO VAZ 2

MÁRCIA DE ALMEIDA DUARTE CORRÊA 2

MARCIL GABRIEL DIAS 2

MARCIO ANTONIO {ILEGÍVEL} 4

MÁRCIO ANTÔNIO PEREIRA 2,4

MÁRCIO ARAÚJO DE LACERDA 1,3,4,6

MARCIO CARLOS QUEIROZ 4

MARCIO MATEUS DE PADUA 4

MARCO ANTÔNIO DE AZEVEDO MEYER 2

MARCO ANTÔNIO ROCHA 2

MARCO ANTONIO VALADARES GONTIJO 4

MARCO ANTÔNIO VICTÓRIA BARROS 1,2,3,6

MARCO AURÉLIO DE FREITAS LISBOA 2,4

MARCO FÁBIO DA FONSECA MOURÃO 4

MARCOS ANTÔNIO ROCHA 2,3,4

MARCOS AURÉLIO PEREIRA DE MORAIS 2

MARCOS JOÃO NERI DA SILVA 2

MARCOS NORALDINO MENDONÇA 5
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MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA 2

MARCOS TEIXEIRA POLANSKI 4

MARCOS WILSON 4

MARCUS MAGALHÃES RUBINGER 4

MARCUS VINICIUS RIOS MEYER 4

MARDEN DE CARVALHO BELO 2,4

MARGARIDA MARIA GODINHO GODOY 5

MARGOT ALVARENGA ARAÚJO 4

MARIA AUGUSTA DA NÓBREGA CESARINO 3

MARIA AUXILIADORA DE FARIA 2,4

MARIA AUXILIADORA LARA BARCELOS 2

MARIA CELESTE REIS 4

MARIA CÉLIA DE MELLO 2

MARIA CÉRES PIMENTA SPINOLA CASTRO 3

MARIA CLARA ARANTES PÊGO 2,3

MARIA DA SILVA GONÇALVES PEDROSA 4

MARIA DALCE RICAS 2,3,4

MARIA DAS DORES FREIRE 2

MARIA DE LOURDES ARAÚJO VIANA 2,4

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO BARREIRA GOMES 2

MARIA DO ROSÁRIO DA CUNHA PEIXOTO 2,3,4,6

MARIA GERTY ANDRADE VILHENA 4

MARIA GONÇALVES DA SILVA PEDROSA 4

MARIA HELENA DA SILVA 2

MARIA HELENA DE LACERDA GODINHO 2

MARIA IGNEZ ROCHA COUTO 2

MARIA IMACULADA DA CONCEIÇÃO 6

MARIA IMACULADA DINIZ 2,3

MARIA JOSÉ CARVALHO NAHAS 4,6

MARIA LÚCIA RESENDE GARCIA 2

MARIA MADALENA PRATA SOARES 2,3

MARIA MENDES BARBOSA 1,2,3,6

MARIA RODRIGUES PEREIRA 5

MARIA ROSÂNGELA BATISTONI 2,3

MARILDA ALMEIDA TRANCOSO 4

MARILDA SOARES VILLELA 3

MARILDA TRANCOSO DE ALMEIDA 4,5

MARILDA VILLELA IAMAMOTO 2

MARILÉA VENÂNCIO PORFÍRIO 2,3
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PRESOS POLÍTICOS Fontes

MARILETE OTONI TIBERY 5

MARILIA PIRES FERNANDES DOS SANTOS 5

MÁRIO BENTO DA SILVA 2,3,4,6

MARIO CAMPOS 4

MÁRIO DE ASSIS CORDEIRO 2,4

MÁRIO DO PRADO QUEIRÓZ 2

MÁRIO HELENO DE CASTRO DEL RIO 2

MARIO JORGE DIAS CARNEIRO 4

MÁRIO LUCIANO DE OLIVEIRA 2,4

MÁRIO PINTO 4

MARIO PRADO QUEIROZ 4

MÁRIO ROBERTO GALHARDO ZANCONATO 1,2,4

MARISTELA SCOFIELD SILVA PIMENTA 4

MARIZE DA CONCEIÇÃO SILVA 2

MARTINHO MENDES 4

MARYLENE MELGAÇO VALADARES 2

MATIAS GOMES BARBOSA 3,4

MATIAS SCHEPFER 4

MATILDE MARIA ALMEIDA MELO 2

MATUSALEM BRETAS 6

MAURICIO CAMPOLINA LIBANIO 4

MAURÍCIO DE VASCONCELOS PINHEIRO 4

MAURÍCIO EDUARDO GUIMARÃES CADAVAL 4

MAURÍCIO MOREIRA 4

MAURÍCIO VIEIRA DE PAIVA 1,2,3,4,6

MAURO CARVALHO ESQUERDO 5

MAURO GOMIDE BORGES 4

MAURO MENDES BRAGA 2,3,4

MAURY DE CASTRO MENEZES 2

MAX DA COSTA 1

MELANI RIBEIRO CUSTÓDIO 4

MELQUIADES ABRAHÃO DE CARVALHO 4

MICHEL MARIE LEVEN 6

MIGUEL ARCANJO DA COSTA 2

MIGUEL ELÍSIO REJO 4

MIGUEL ELOSUA ROJO 4

MILITÃO FERREIRA DIAS 2,4

MILTON CAMPOS DE SOUZA 2,3,4

MILTON DE OLIVEIRA 4
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MILTON JOSÉ FERNANDES 2,4

MILTON MORAIS 4

MILTON SEBASTIÃO PACHECO 4

MILTON SOARES FERREIRA 2,4

MILTON TAVARES CAMPOS 2

MILTON TEIXEIRA 5

MILTON VILELA DE ANDRADE 4

MISAEL CARDOSO TEIXEIRA 4

MOACIR JOSÉ DA SILVA (CICIU) 2,4

MOACIR JOSÉ DE LUCCA 4

MOACYR LATERZA 4

MOISÉS ARAUJO 4

MOISÉS CHACHAM 4

MOISÉS PAULINO DE BARROS 4

MÔNICA EUSTÁQUIO FONSECA 2,3,4

MONIR TAHAN SAB 2

MORETHSON JOSÉ BARBOSA 2,4

MOYSÉS PAULINO DE BARROS 2

MOZART COELHO PINTO FILHO 4

MURILO PINTO DA SILVA 1,3,4,5,6

MYCHAJIO SXPYTKO 4

NANTO FURTADO DE SIQUEIRA 3,4

NAURO BORGES DE REZENDE 4

NEACYR RODRIGUES PEREIRA 2,4

NELSO PINHEIRO MENDES 4

NELSON 6

NELSON CUPERTINO 4

NELSON FERREIRA 2,4

NELSON MACULAN FILHO 4

NELSON RAIMUNDO 2,4

NELSON RIBEIRO MENDES 4

NEMÉSIO ANTONIO DE ALMEIDA 4

NESTOR ANTÔNIO MEDINA 2,4

NESTOR DA CUNHA LIMA 4

NEUSA MARIA (NETO) HUEBRA 6

NEUSA MARIA MARCONDES VIANA DE ASSIS 2

NEUZA MARIA DE SOUZA NETTO LADEIRA 2,4

NEUZA MARIA MARCONDES VIANA DE ASSIS 2,3

NEUZA MARIA MESSIAS DA CUNHA 4
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NEWTON MORAES 3,4

NEY DE ALMEIDA 4

NILCÉA MORALEIDA BERNARDES 2,4

NILMÁRIO MIRANDA 2,4

NILO SÉRGIO MENEZES MACEDO 1,2,3,4,6

NILO WEBER CAMPOS PORTO 4

NILSEA MORALEIDA GOMES 4

NILSON VITAL NAVES 4

NILTON ALEXANDRE DE PAULA 4

NILTON SANTOS DE BRITO 4

NILTON SOARES FERREIRA 4

NILVÉIA MORALEIDA GOMES 3

NIVALDO FREIRE SAMPAIO 4

NIZAN OLIVEIRA 2

NOÉ ALMEIDA 4

NONIR TUHAN SAAB 6

NORACY LUIZ DE SOUZA 4

NORETO FERREIRA DA CUNHA 4

NUMIRA SIRYAL 4

NURI ANDRAUS GASSANI 4

NYLTON ALEXANDRE DE PAULA 4

OCTACÍLIO DA CUNHA BORGES 2

ODETE ALVES DA SILVA 4

ODILIO RIBEIRO DOS SANTOS 2

ODILON DOMINGUES DO COUTO 2

ODILON FERREIRA DE CARVALHO 2

ODILON SILVA DE MIRANDA 2,4

OLAVO GUALBERTO FRÓES 2

OLIMPIO MARTINS GONÇALVES 4

OLINTO GOULART 4

OLINTO LUIZ GREGÓRIO 5

OLINTO RODRIGUES PEREIRA 4

OLYMPIA GERALDA BACELAR PRADO 2

OLYNTHO DE CAMPOS 2,4

OMAR EL HARIRI 2,4

ONALDO FRANCO JANOTTI 4

ONESIO SIQUEIRA DUARTE 4

ONOFRE DOS SANTOS 2,3,4

ORESTES P. SILVA 5
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ORLANDO CORRÊA DE SÁ BANDEIRA 2,4

OSAMU TAKANOHASHI 4

OSCAR EFIGÊNIO EVANGELISTA 2,4

OSCAR JOSÉ COLMENARES TOVAR 4

OSCAR VIRGILIO PEREIRA 4

Osmar de Paula Duani 3

OSMAR TOMAZ COSTA 4

OSÓRIO RODRIGUES 2

OSVALDO SIQUEIRA GALANTINE 4

OSWALDO AUGUSTO FERREIRA 2,4

OSWALDO BARBOSA 4

OSWALDO BERNARDINO DA SILVA 4

OSWALDO MACHADO DOS SANTOS 4

OSWALDO MARQUES LADEIRA 4

OSWALDO RIBEIRO DOS SANTOS 2

OSWALDO WALDIR BRANDÃO 4

OTACILIO CORREA 5

OTACÍLIO DA CUNHA BORGES 4

OTACILIO GONÇALVES THOMÉ 4

OTAVIANO BATISTA DUARTE 5

OTAVIO REIS DA SILVA RAMOS 4

OTTO JOSÉ WALTER SCHNEIDER 2,3

OTTO WALZ 4

OZORIO RODRIGUES 4

PADRE JORGE SOLIVELLA PERELLÓ 4

PADRE MÁRIO PINTO 4

PALMERINDO LOPES 4

PATRICIA PINTO DE CARVALHO 4

PAULINO CHAGAS FERREIRA 5

PAULINO SANTANA 4

PAULO ALVES DE MEIRA 2

PAULO APGAUA PAULO GUILHERME 4

PAULO ARMANI DE SOUZA 5

PAULO CANGUSSU CORDEIRO 2

PAULO CESAR CURY 4

PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA SOUZA 2,3

PAULO DE BARROS MACHADO 3,4

PAULO DE FREITAS FENELON 4

PAULO DOMINGOS DE SOUZA 4,5
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PRESOS POLÍTICOS Fontes

PAULO ELISARIO NUNES 2,3,5

PAULO FERNANDES SOARES DE OLIVEIRA 4

PAULO FERREIRA SOUZA 2

PAULO GERALDO FERREIRA 2,3,4

PAULO GONÇALVES DE OLIVEIRA 2

PAULO JOSÉ CARDOSO 2

PAULO JOSÉ RIBAS 4

PAULO PEDREIRA DA SILVA 2,4

PAULO RICARDO MASSINO 5

PAULO ROBERTO HADDAD 4

PAULO ROBERTO HAFAN BARCELOS 4

PAULO RODRIGUES CHAVES 2

PAULO RODRIGUES SOARES DE OLIVEIRA 4

PAULO SENA GOULART 4

PAULO TELLES DA SILVA 2,3,4

PAULOS JONIS JOANIDES 4

PEDRO ALCANTARA CASTRO 4

PEDRO ALCANTARA MACEDO 4

PEDRO ALVES CABRAL ROSA 3,4

PEDRO AMÉRICO ANTUNES 4

PEDRO AUGUSTO LEANDRO DIAS PAES LEME PINHEIRO MOREIRA 4

PEDRO CRUZEIRO 4

PEDRO DE ALCÂNTARA MACEDO 2

PEDRO ESPINOSA DA SILVA 2

PEDRO GARCIA GOMES 4

PEDRO LAUREANO DA SILVA 2

PEDRO LOURDES DE MORAIS 5

PEDRO LÚCIO DE ALMEIDA 2

PEDRO PAULO BRETAS 1,2,3,4,6

PEDRO PAULO RODRIGUES 4

PEDRO UMBELNO DOS SANTOS 4

PERALVA DE MIRANDA DELGADO 4

PERY TADEU DE OLIVEIRA FALCOM 4

PETRONIO DE FREITAS FENELON 4

PETRONIO GABRIEL FRADE 4

PETRÔNIO MENDES DE SOUZA 2

PETROS SIMONIAN 4

PETRUS MARTINUS JOHANES VON ROSSUM 4

PITÁGORAS DE OLIVEIRA MACHADO 4,5
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PLÍNIO ANOI AMADEU 4

PLINIO ARANTES 4

POMPEU JOSÉ ANTÔNIO 2,4

PORFÍRIO FRANCISCO DE SOUZA 2,3,4

PRECIOSO BARBOSA DOS SANTOS 2,4

RAIMUNDO ALVES DE JESUS 4

RAIMUNDO BORGES SANTOS 4

RAIMUNDO GIL DA SILVA 2,4

RAIMUNDO JOAQUIM GONÇALVES 4

RAIMUNDO NONATO DINIZ 4

RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO 2

RAIMUNDO NONATO LOPES DOS SANTOS 4

RAIMUNDO NONATO PEREIRA 4

RAIMUNDO VICENTE DOS SANTOS 2

RAMIRO CIPRIANO DA SILVA 2,4

RAMIRO FRANCISCO (PADRE FREI AGOSTINHO) 5

RANDOLFO FERNANDES DE LIMA 4

RAUL DECIO BELEM MIGUEL 4

RAYMUNDO OSÓRIO CARDOSO 2

REALINO DE OLIVEIRA 2,4

REALINO RODRIGUES DA COSTA JUNIOR 4

REGALDINO NETO DE SOUZA 4

REGINALDO DUTRA PESSANHA 4

REINALDO CRUZ CALVO 4

REINALDO JOSÉ DE MELO 2,4

REINALDO LUIZ CALVO 4

RENATO ALVES DO VALLE 2

RENATO BARBUTO 4

RENATO BRANDÃO VIEGAS 4

RENATO DE PÁDUA MONTANDON 2,4

RENATO GODINHO NAVARRO 2,4

RENATO PARAGUASSU DE OLIVEIRA 4

RENATO RIBEIRO 5

RENATO VIEIRA DOS SANTOS FIGUEIREDO 4

RENÉ TRINDADE DO NASCIMENTO 2,4

RICARDO ANGELIM 6

RICARDO FONTES CINTRA 2,3

RICARDO GONÇALVES ANGELIM 3,4

RICARDO HENRIQUE NICHOLLS 2
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PRESOS POLÍTICOS Fontes

RICARDO PEIXOTO BRAGA 4

RICARDO PRATA SOARES 2,4

RICARDO SAMUEL DE LANA 4

ROBELINO ALVES 3

ROBERDÁRIO DINIZ VALÉRIO 3

ROBERTO BARBUTO 4

ROBERTO BIZZOTO 4

ROBERTO CANAVARRO COSTA 4

ROBERTO DE ASSIS CARVALHO 4

ROBERTO DE PALMA GASBARRO 2,4

ROBERTO EMILIO MANES 4

ROBERTO FERREIRA DE REZENDE 4

ROBERTO FIGUEIREDO BARBOSA 4

ROBERTO FONSECA 5

ROBERTO GALHARDO ZANCONATO 6

ROBERTO MARGONARI 4

ROBERTO PEREIRA REZENDE 4

ROBERTO TEUBNEE 4

ROBINSON AIRES PIMENTA 4

ROBSON VIEIRA PORTO 4

RODOLFO DE CARVALHO TROIANO 2,3,4

RODOLFO FRITSCH FILHO 3,4

RODOLFO LEITE DE OLIVEIRA 5

RODOLPHO FRITSCH FILHO 2

ROGEIRO CAMPOS TEIXEIRA 6

ROGER NORTON LONGUINHOS DA MOTTA 4

ROGÉRIO DE CAMPOS TEIXEIRA 1,2

ROGERIO VIEIRA DELBONI 4

ROMÁRIO RIBEIRO JÚNIOR 3

ROMEU MATAR 4

ROMEU PASCUCCI 4

ROMEU RAMOS CHAVES 4

ROMULO FREIRA PESSOA 4

RÔMULO QUINHÕES PEREIRA 2

RONALDO MONTALVÃO 4

ROSA ALVES COSTA 4

ROSA MARIA NASSIF DE MESQUITA 2

ROSANGELA MARIA MONNERAT DA SILVA 2

ROSÁRIO JOFFILY 4
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PRESOS POLÍTICOS Fontes

ROSSÍNIO PARRELA VELOSO 5

ROUBERDÁRIO DINIZ VALÉRIO 2

RUBEM CARLOS PINTO DE SOUZA 2

RUBENS DIAS RIBEIRO 4

RUBENS EVANGELISTA 4

RUBENS FIÚZA 2,4

RUBENS MENDES 4

RUBENS POLICASTRO MEIRA 4

RUBINO DA SILVA MELO 4

RUBIO DIAS RIBEIRO 4

RUFINO DA SILVA NETO 4

RUY DINIZ 2

RUY RODARTE 2

SACHA CALMON NAVARRO COELHO 4

SADALA JORGE 5

SALOMÃO BARBOSA 3

SALVADOR AFONSO PINHEIRO 4

SALVADOR VASCONCELOS 4

SALVIO HUMBERTO PENNA 2,3,4

SAMIR SAGIH EL AOUAR 2,4

SAMUEL FRANKILIN DE MIRANDA 4

SAMUEL GOMES DE MELO 4

SAMUEL MENDES DA FONSECA 2,4

SANDY BORGES PADILHA 4

SARA BALBINO DE AQUINO 4

SATURNINO MUNIZ 4

SATURNINO RAMOS FERREIRA 2,4

SAULO MAIA VIZA 4

SEBASTIÃO ALVES DE OLIVEIRA 2,4

SEBASTIÃO ALVES DE SALES 5

SEBASTIÃO ANDRADE 4

SEBASTIÃO ARAÚJO 4

SEBASTIÃO BARBOSA 5

SEBASTIÃO CARDOSO 2,4

SEBASTIÃO DE CALAIS OLIVEIRA 4

SEBASTIÃO DE OLIVEIRA COSTA 5

SEBASTIÃO EDUARDO DOS SANTOS 4

SEBASTIÃO EVARISTO ALVES 2

SEBASTIÃO EVERALDO NEVES 4
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PRESOS POLÍTICOS Fontes

SEBASTIÃO FERREIRA 5

SEBASTIÃO FERREIRA SOARES 5

SEBASTIÃO FRANCISCO 2,4

SEBASTIÃO FRANCISCO DA SILVA 5

SEBASTIÃO FRANCISCO DOS SANTOS 2,4

SEBASTIÃO LUIZ MAMEDE 5

SEBASTIÃO MATIAS SOUZA 4

SEBASTIÃO PAIXÃO FONSECA 4

SEBASTIÃO REZENDE 4

SEBASTIÃO ROSA 2

SEBASTIÃO TRINDADE 4

SENAS JOSÉ DA SILVA 4

SERAFIM DE SOUZA SANTOS 5

SÉRGIO ANTONIO PRETTI MACULAN 4

SÉRGIO DE MORAES ELIAS 4

SERGIO SEVERIANO SILVA 4

SÉRGIO SILVA 2,4

SEVERINO AFONSO CHAVES 4

SILVIO CARVALHO VASCONCELOS 4

SILVIO DE MIRANDA RAMOS 4

SILVIO NOBREGA WANDELSEN 4

SILVIO VASCONCELOS 4

SIMÃO SALOMÉ DE OLIVEIRA 2

SIMON SCHWARTZMAN 4

SINÉSIO LOURENÇO REIS 4

SINVAL DE OLIVEIRA BAMBIRRA 2,4

SINVAL FERREIRA DA SILVA 2,4

SIRLENE DUTRA 3

SONIA LACERDA DE MACEDO 6

SOSTENES DE ARAUJO FREIRE 4

SPYRIDON HARILAO DOUVAKIS 4

STUART CAETANO DO NASCIMENTO 5

SYLIA DA SILVA ARAUJO 4

T. CARLOS 6

TÂNIA ESPIR DA CUNHA BRAGA 2

TANIA MARIA RIBEIRO CARDOSO 2

TARCÍSIO DE AMORIM 2

TARCÍSIO MACHADO ROCHA 4

TARZAN DE CASTRO 2
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TAYLOR SILVA 3

TEMISTOCLES SOARES SALES 4

TEÓFILO ANSELMO 5

TEOTONIO DOS SANTOS JUNIOR 4

TEREZINHA DE JESUS PEIXOTO CHAVES 2

TERTULIANO FERREIRA DOS SANTOS 2,4

TERTULINO FERREIRA CARVALHÃES FILHO 2,4

THEREZA AURELIA ÁLVARES VIDIGAL 2

THEREZINHA MARTINS RABELO 5

THOMAZ BERNARDINO 4

THOMAZ DE AQUINO PRATA 2

TITO GUIMARÃES FILHO 2,4

TOMÉ GERALDO DA SILVA 4

TRACAHY SOARES PITA 4

TUFI FAISSAL 4

TÚLIO (QUINTANISTA DE ENGENHARIA NA GUANABARA) 1

TÚLIO ROBERTO CARDOSO QUINTILIANO 4,6

UBIRAJARA PEREIRA BRITO 4

ULYSSES INCERTI 2,4

URBANO DE SOUZA SILVINO 4

VALADARES CORDEIRO DE AVILA 4

VALDEMAR DE ALMEIDA 2

VALDOMIRO NINOS DOS SATOS 4

VALMIR JOSÉ DE RESENDE 3

VÂNIA CÂNDIDA DE A. SANTAYANNA 4

VANIA MARA FRANCO DRUMOND 4

VARNER RIBEIRO GONÇALVES 4,5

VERA LÍGIA HUEBRA SAAVEDRA DURÃO 2,4

VERA LÚCIA DE MAGALHÃES LOPES 2

VERA LÚCIA MONTALDI 3,4

VERA MAGALHÃES 6

VERÔNICA SANTOS DE FREITAS 2

VICENTE DE AQUINO FIGUEIREDO SAMPAIO 4

VICENTE GONÇALVES 2

VICTOR HUGO GOMES 2,4

VILMAR EVANGELISTA FARIA 4

VIRGÍLIO FAUSTINO SALOMÃO 2,4

VITAL DE SOUZA 4

VITAL MARIA FIGUEIREDO ARAUJO 4
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PRESOS POLÍTICOS Fontes

VITOR CRISPIM SOUZA 4

VITOR HUGO DE ALMEIDA 4

WAGNER CORREIA DE OLIVEIRA 4

WAGNER GERALDO DA SILVA 4

WAGNER RAGGI 4

WAGNER SILVA DE ASSIS 2,4

WALDEMAR DAS DORES 2

WALDENAR JORGE 4

WALDIR JOSÉ DE RESENDE 4

WALDO SILVA 2,4

WALKÍRIA AFONSO COSTA - VERA 4

WALMIR JOSÉ DE RESENDE 4

WALTER ALVES DE LIMA 4

WALTER ANTÔNIO PORTILHO 3

WALTER BARROS 4

WALTER DAVID DA SILVA 4

WALTER DE ASSIS 2,4

WALTER DE OLIVEIRA TIM GARROCHO 2,4

WALTER JOSÉ RESENDE 4

WALTER LOPES DE CARVALHO 4

WALTER PORTILHO 4

WALTER ROMEIRO MENESES 4

WANDA MARIA ROLFS 4

WANDA MARY ROHLFS 4

WANDER PORTAS COSTA 4

WANIA CÂNDIDA DE ALMEIDA SANTAYANA 2

WELDON SELMO PEREIRA 4

WELLINGTON MOREIRA DINIZ 2,4

WELSON FERREIRA 4

WILHELMUS PETRUS TOLENAAR 4

WILIMAR DA ROCHA 2

WILLIAN SILVA 4

WILLIAN VIGLIONI 2,4

WILMA APARECIDA BARBAN 4

WILMAR EVANGELISTA FARIA 4

WILSON JOSÉ DOS SANTOS 4

WILSON LOPES DE OLIVEIRA 4

WILSON MARINHO DA ROCHA 4

WILSON MODESTO RIBEIRO 4
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WILSON RAMIRES ALEXANDRINO 4

WILSON SOARES DA CUNHA 2

WILSON VALVERDE 2,3,4

WISNO CARVALHO 4

WU HAUANG CHT 4

WYLEM SCHREIBER 4

YONE DE SOUZA GROSSI 6

ZACARIAS ROQUE 4

ZANDER PORTES COSTA 2,4

ZANILO MOREIRA DA SILVA 4

ZENAS JOSÉ DA SILVA 4

ZILDA ENGRÁCIA GAMA DE OLIVEIRA 2

ZORAIDE GOMES DE OLIVEIRA 3,4

Fontes 

1 - Declaração dos presos políticos de linhares

2 - Sedese/Conedh. Disponível no Arquivo Público Mineiro.

3 - Brasil nunca mais digital. http://bnmdigital.mpf.mp.br/

4 - Relação de presos no APM/Dops - pastas 5291, 4392, 4214, 4040, 4039, 1254, 60, 59,56, 55, 52.

5 - Lista de processos presentes no Conedh que ainda não foram transferidos para o APM - 1964/1988

6 - Relatório da Comissão de Anistia Internacional
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ANEXO B 
Lista de Agentes Públicos denunciados como torturadores 

TORTURADOR Fontes
Número de 

Citações

AÉCIO FLÁVIO SILVEIRA COUTINHO 1,2,3 14

AFONSO ARAÚJO PAULINO 1,2 3

ALCIDES CABRAL DE SOUTO 6 1

ALTINO MACHADO DE OLIVEIRA 6 1

ÁLVARO GUIDO 6 1

ALVINO CASABRANCA 2 2

AMANDO DE ANTÔNIO CAETANO MOURÃO GUIMARÃES 6 1

AMARO ZACARIAS GORGOZINHO 2,6 3

ANTÔNIO AMÉRICO DE MAGALHÃES GÓES 2 4

ANTÔNIO CAMPOS 2 1

ANTÔNIO CURCIO NETO,ANTÔNIO CURCIO NETO 2 1

ANTÔNIO DE PÁDUA ALVES FERREIRA 1,2,3 48

ANTÔNIO DOLABELA 2,3 2

ANTÔNIO EUSTÁQUIO COSTA 3 1

ANTÔNIO FERNANDO DE ALCÂNTARA 2 1

ANTÔNIO NOGUEIRA LARA REZENDE 1,2,3,6 29

ARI CARLOS DA SILVA 2,6 4

ARIOVALDO DA HORA E SILVA 1,2,3,6 30

ARMANDO AMARAL 6 1

ARVELAS ROSAS 3 1

AYRTON REIS 2,3,6 3

BARTOLOMEU RODRIGUES 6 1

BENJAMIM SOARES/BENJAMIM GOMES 2 1

CARLOS ALBERTO DEL MENEZZI 1,2,3,6 24

CARLOS AUGUSTO DA COSTA 6 1

CARLOS EDUARDO GUEDES 2 1

CARLOS FREDERICO DE CASTRO 6 1

CASEMIR VIEIRA 2,3 4

CECILDES MOREIRA DE FARIA 1,2,3 3

CLAUDIO ALBANO DE BRITO RECH 6 9

CLAUDIO GUIMARÃES 2,3 2

DARLAN ALVES GOUVÊA 2,3 2

DAVID HAZAN 2,3,6 31

DERCY DA SILVA PEREIRA 3,6 3

DIOCÉLIO DE OLIVEIRA CABRAL 6 6

EDSON CAVALIERI 2 4
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TORTURADOR Fontes
Número de 

Citações

EDUARDO GOMES DA SILVA 2 1

ELLOS PIRES DE CARVALHO 1,2 5

EUCLIDES DE FIGUEIREDO 2 1

EUSTÁQUIO MURILO DA SILVA 6 2

FÁBIO BANDEIRA DE FIGUEIREDO 2,3 5

FRANCISCO PEREIRA XAVIER 2,6 2

FRANKLIN TORRES FIGUEIREDO 6 1

FREDERICO NASCIMENTO 1,2 11

GIL CARLOS MENDES 2,3 5

GUARACI MACHADO 6 1

HAYDN PRATES SARAIVA 1,2,3 27

HELY ANTÔNIO FARIA 6 1

HENRI PESTRY 2 3

HILTON DE PAULA DA CUNHA PORTELLA 1,2,3,6 80

HUMBERTO POLO DA SILVA 3 1

ÍTALO TERÊNCIO JOSÉ 6 1

ITAMAR VASCONCELOS DIAS 2 2

ITIBERÊ GOUVEA DO AMARAL 2,3 3

JAIME PORTELA 2 1

JAIR ALVES TEIXEIRA 2 1

JAIR ARVELOS ROSA 2,6 2

JEAN PAUL NICOLLA SEEBURGUER 2,6 4

JÉSU DO NASCIMENTO ROCHA 1,2,3,6 26

JOÃO ALCÂNTARA GOMES CARNEIRO 1,2,3,6 26

JOÃO BONFANTE 6 1

JOÃO TEIXEIRA VICENTE 1,2,3,6 20

JOAQUIM DIAS DE FREITAS 2 1

JOAQUIM FERREIRA GONÇALVES 1,3 5

JOAQUIM GOMES 3 1

JOAQUIM RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 2 1

JOAQUIM SIMEÃO DE FARIA FILHO 2,6 3

JOEL DE CASTRO 2 4

JOFRE FERNANDES LACERDA 1,2,3 33

JOSÉ ANTÔNIO GONÇALVES DUARTE 3 1

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA 1,2,3,6 20

JOSÉ AURÉLIO 2 1

JOSÉ DO CARMO 1,2,6 12

JOSÉ EUSTÁQUIO DE ALMEIDA PRAXEDES 1,2,3,6 19

JOSÉ GISPIM BISPO 6 1
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TORTURADOR Fontes
Número de 

Citações

JOSÉ GOMES RODRIGUES 2 1

JOSÉ LEOPOLDINO JÚNIOR 6 1

JOSÉ MARIA DE PAULA 1,2,3 7

JOSÉ PEREIRA GONÇALVES 1,2,3 23

JOSÉ REIS DE OLIVEIRA 1,2,3 16

KLÉBER LUIS DE SOUZA 1,2,3 9

KLINGER SOBREIRA DE ALMEIDA 2,6 2

LÉO MACHADO 1,2,3 62

LEO MAGALHÃES 3 1

LÚCIO SCORALICK 1,2,3,6 22

LUIZ SOARES DE SOUZA ROCHA 1,2,3,6 29

MANOEL ALFREDO CAMARÃO DE ALBUQUERQUE 1,2,3,6 9

MARCELO PAIXÃO DE ARAÚJO 1,2,3,6 66

MÁRCIO NICOLI 2 1

MÁRCIO ROCHA 1,2,3,6 13

MARIO CÂNDIDO DA ROCHA 1,2,3,6 20

NELSON GALVÃO SARMENTO 2 5

NILO PEÇANHA DE ARAÚJO 2 1

NILTO RIBEIRO 2 1

OCTÁVIO AGUIAR DE MEDEIROS 1,2,3,6 17

ONÉSIO VIANA DE SOUZA 3 1

PAULO GUILHERME VAZ DE MELO 2 5

PAULO KOSCKI ROSA 2 2

PEDRO CARLOS PIRES DE CAMARGO 6 1

PEDRO IVO DOS SANTOS VASCONCELOS 1,2,3,6 68

PEDRO IVO GONÇALVES FERREIRA 2 1

PEDRO ZANELA 6 1

PRATA NETO 2 2

RAFAEL CRUZ 2,3 2

RAIMUNDO AZEVEDO 2 1

RALPH GRUNEWALD FILHO 1,2,3 7

RODRIGO PAULO DE ULHÔA DOLABELLA 1,2 3

RÔMULO AGUILLAR FARIA 6 1

RONALDO DE SOUZA 1,2,3 8

RUBENS JOSÉ FERREIRA 1,2,3 15

SEBASTIÃO GERALDO DA PAIXÃO 3 1

SEBASTIÃO RODRIGUES DE MOURA 2 1

SHUBERT GONZAGA DE SANTANA 2,3 3

SYLVIO TEIXEIRA DOS SANTOS 2 2
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TORTURADOR Fontes
Número de 

Citações

THACIR OMAR MENEZES SIA 1,2,3,6 69

TININHO TIBÚRCIO DA SILVA 2 1

URANO NUNES DE QUEIROZ 6 1

VENUTO ALVARENGA 2 1

VICENTE DOS SANTOS NOGUEIRA 1,2,3 9

WALDELAR MACEDO PETERSEM 2 1

WALDIR ROSA NAZARETH 6 10

WALDIR TEIXEIRA GOÉS 1,2,3,6 37

WILSON PINTO DA SILVA 2 1

WILSON RAMALHO 3 2

ZEMO JOSÉ DE ALMEIDA MOURA 3 6

FONTES

1 - Declaração dos presos políticos de Linhares

2 - SEDESE/CONEDH. Disponível no Arquivo Público Mineiro.

3 - Brasil Nunca Mais (TOMO V- Volume, I, II, III- As Torturas)

6 - CONEDH/CEIVT
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ANEXO C 
Cópia de uma das Cartas de Linhares, como são conhecidas, datada em  

19 de dezembro de 1969, assinada pelos integrantes do Colina.
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5.1 Introdução

O regime de exceção instaurado a partir do golpe de 1964 impactou profunda-

mente as mobilizações camponesas em torno da demanda por reconhecimento 

de direitos e da luta pelo acesso à terra. Dado o subsequente quadro de agrava-

mento de violações de direitos humanos perpetradas sistematicamente contra 

trabalhadores rurais e seus apoiadores na ditadura militar, a Covemg dispõe de 

suas prerrogativas para investigar e reconhecer o direito à memória e à verdade 

de vítimas camponesas, assim como o direito da sociedade em ver esclarecida 

a responsabilidade do Estado nessas violações e conhecer as circunstâncias do 

envolvimento de atores privados. 

Um dos fatores centrais à tensão política e social que resultou na referida ruptu-

ra institucional foi a luta camponesa pela reforma agrária, que esteve submetida 

ao controle autoritário e à repressão dos governos militares que se sucederam 

até os anos 1980. Nesse período, a luta pela reforma agrária acompanhada do 

movimento sindical que crescia no campo trouxe à tona a latente contradição 

entre o processo de transição democrática e a escalada da violência no campo 

como resultado de práticas sistemáticas de abusos e desrespeito aos direitos 

humanos, ora vinculados à atuação de agentes públicos e instituições do Estado 

em disputas pela terra, ora aos projetos governamentais de modernização do 

campo empreendidos durante os anos de chumbo.

A despeito da relevância deste tema para se entender o contexto ditatorial que 

assolou o País, constata-se uma posição de invisibilidade na história oficial das 

lutas camponesas contra a repressão no meio rural. Não é raro haver questio-

namentos sobre a abordagem das violações de direitos humanos ocorridas no 

campo em relatórios de comissões da verdade. Tais questionamentos se devem 

a diversos fatores, mas, destacadamente a três: (1) o fato de que, no Brasil, a 

ocorrência de conflitos de terra e da violência no campo antecede o período da 

ditadura militar e não cessa com o seu fim; (2) a errônea suposição de que os 

camponeses seriam atores ausentes das lutas políticas face ao autoritarismo da 

ditadura, bem como não consistiriam em vítimas autênticas do aparelho repres-

sor do Estado, dado que não teriam atuado na resistência ao regime do mesmo 

modo que segmentos politicamente organizados no meio urbano; e (3) a alega-

ção de que a violência e a exclusão social na zona rural já eram tão arraigadas 

que não poderiam sofrer impactos substanciais que estivessem relacionados ao 

período ditatorial. 

Tais proposições são contestadas de algum modo por este Relatório, por reafir-

marem e legitimarem narrativas que promovem o esquecimento institucionali-
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Por fim, o grupo coletou também depoimentos de trabalhadores rurais, vítimas 

e seus familiares, lideranças sindicais, antigos e atuais membros da Fetaemg, 

da CPT e do INCRA, além de pessoas ligadas a movimentos de esquerda que 

atuaram no meio rural mineiro. 

Mesmo com essa diversidade de fontes foi preciso lidar com as lacunas e limi-

tações impostas pelo tempo. Este Capítulo do Relatório, que aborda a violência 

política no meio rural mineiro, também procura, portanto, lançar indagações so-

bre muitas questões não solucionadas, além de sugerir que futuras pesquisas 

sejam realizadas para que a repressão no campo possa ser mais compreendida. 

5.2 O meio rural 

Recuperar a história das violações ocorridas na área rural mineira no período 

compreendido entre 1961 a 1988 envolve considerar que, no caso de Minas 

Gerais, a ocupação de terras devolutas foi amplamente estimulada pelo Estado 

durante` a primeira metade do século XX. Nesse processo, muitos trabalhado-

res rurais migraram e se tornaram posseiros, desbravando a mata, constituindo 

famílias e comunidades, confrontando com índios e cultivando a terra por dé-

cadas. Em grande parte dos casos, o Estado incentivou o povoamento abrindo 

estradas e regularizando a condição dos posseiros ao expedir documentos que 

atestavam seu direito à terra.

No entanto, a partir da década de 1940, as ações estatais nessas regiões foram 

assumindo outros contornos. A maior aproximação entre as iniciativas moder-

nizadoras do Estado e os interesses de fazendeiros e grandes empresas oca-

sionou intensa e violenta concentração fundiária. O Estado que, algum tempo 

antes, havia incentivado o estabelecimento dos posseiros, passou a respaldar e, 

muitas vezes, executar a expulsão desses trabalhadores de suas terras. Dessa 

forma, os posseiros foram sendo empurrados para os centros urbanos ou inte-

grados em condições precárias de trabalho nas fazendas. As investidas de grilei-

ros contra posseiros foram disseminadas rapidamente, assim como os conflitos 

decorrentes dessas tentativas de expulsão. Aumentou também a organização 

dos trabalhadores visando resistir a esse processo, formando ligas, associações 

e sindicatos em várias regiões de Minas Gerais. 

A primeira possibilidade de organização do homem do campo no Brasil foi insti-

tuída pelo Decreto nº 979, de 1903, que reconhecia a possibilidade de formação 

de sindicatos rurais. Porém, esses sindicatos não faziam distinção entre proprie-

tários e trabalhadores, patrões e empregados, de modo que a lei não garantiu o 
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e assassinatos dispararam desde os últimos anos do regime autoritário até a 

implementação da Constituição de 1988, ao menos segundo os levantamentos 

feitos até hoje. 

Vários líderes sindicais foram assassinados em todas as Regiões do País. No 

governo Sarney (1985-1989) foi criado o Plano Nacional de Reforma Agrária 

(PNRA) e os relatórios produzidos pelo Mirad em conjunto com o INCRA reve-

laram dados alarmantes. Segundo um deles, elaborado pela Coordenadoria de 

Conflitos Agrários, apenas durante dez meses de 1985, contabilizavam-se 211 

assassinatos no País, dos quais 198 estavam relacionados com conflitos em ter-

ras públicas e privadas e 13 envolviam terras indígenas. Assim, a reforma agrária 

era tida como o meio principal para tentar resolver essa situação alarmante. 

Apesar de significar uma ruptura com as propostas do governo militar nessa 

matéria e ter até reacendido certa esperança nos trabalhadores rurais, o PNRA, 

que não era isento de contradições e brechas para o adiamento de processos 

de desapropriação, teve vida curta. Cedeu aos interesses da UDR e protelou, 

ainda mais, um plano de reforma agrária nacional que pudesse atingir o conjunto 

da população dos trabalhadores rurais brasileiros e encaminhasse uma solução 

realmente eficaz para diminuir a violência que assola as áreas rurais brasileiras 

acerca das quais, ainda hoje, mantem-se um silêncio e uma obscuridade secu-

lares, perpetrando a impunidade.

5.3 Conflitos agrários:  
casos emblemáticos 

Diversos conflitos agrários ocorridos em Minas Gerais no período de 1961 a 

1988 provocaram morte, tortura, prisão e perseguição de trabalhadores rurais 

e seus apoiadores. Alguns desses conflitos serão analisados, aqui, o que não 

significa afirmar que foram os únicos. A pesquisa realizada pela Covemg iden-

tificou a existência de conflitos agrários em todas as regiões do estado sendo 

que a maioria dos casos esteve concentrada nas regiões Norte, Noroeste e nos 

vales do Jequitinhonha e Mucuri. Aqui serão descritos os conflitos ocorridos em 

Três Marias, Piumhi, Governador Valadares e Cachoeirinha, área que hoje inte-

gra o município de Verdelândia. Tais conflitos foram selecionados pelo fato de 

serem considerados emblemáticos para comprovar a participação de agentes 

de Estado nas violações e por permitirem exemplificar as questões agrárias que 

levaram a diferentes práticas violentas.
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5.4 Perseguição política 

no campo 

Muitas foram as perseguições a trabalhadores rurais e aos seus apoiadores no 

período de 1961 a 1988 e, nesta seção do relatório, serão expostas algumas 

situações que envolveram integrantes da Fetaemg, sindicalistas e camponeses. 

Os casos de dois camponeses, Saluzinho e Dona Geralda, foram considerados 

emblemáticos e serão descritos separadamente pelo fato de os dois terem sido 

comprovadamente perseguidos políticos, fichados nos órgãos de segurança da 

ditadura e excluídos até o momento da Justiça de Transição. 

Perseguição ao movimento sindical 

Para conter a atuação do movimento sindical e determinar a direção das lutas 

camponesas em Minas Gerais, a Delegacia Regional do Trabalho se articulou aos 

órgãos de segurança e informação e impôs diversas medidas. Criada em 1968 

para representar a classe de trabalhadores rurais de Minas Gerais perante o Esta-

do, a Fetaemg foi, em determinadas ocasiões, monitorada pelo DOPS/MG e con-

trolada pelo Ministério do Trabalho, por meio de sua delegacia regional, que es-

teve sob a chefia de Onésimo Vianna de Souza até o fim do governo Figueiredo.

A partir do golpe de 1964, houve o fechamento e a refundação de diversos sin-

dicatos rurais, sendo a nomeação de Juntas Governativas uma prática comum 

que perdurou até os anos 1980. Além da exigência de atestados de anteceden-

tes políticos e sociais para candidatos às diretorias, havia o monitoramento das 

assembleias de formação e eleição.

Dentre os sindicatos que sofreram intervenções está o de Poté, que foi o pri-

meiro Sindicato de Trabalhadores Rurais do estado a obter o registro. Joaquim 

Pereira da Silva Neto, conhecido como Joaquim de Poté, então presidente do 

Sindicato, foi preso poucos dias após o golpe, no dia 2 de abril, juntamente com 

o secretário Ary Pereira da Silva e o tesoureiro Serafim de Souza Santos. Os 

policiais militares levaram os três sindicalistas à cidade de Teófilo Otoni, sendo 

que durante o percurso ocorreram xingamentos e ameaças. 

Em processo na Comissão Estadual de Indenização às Vítimas de Tortura (Ceivit) 

do Conselho de Direitos Humanos de Minas Gerais (Conedh-MG), Joaquim rela-

ta que permaneceu preso com mais 41 pessoas durante 24 horas e, posterior-

mente, foi levado a Governador Valadares, sendo liberado após interrogatório.201 

Os policiais apreenderam toda a documentação do Sindicato, com exceção da 
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mas não tinha bala, porque eu só vi foi a fumaça [...]. Mas não 
me mataram foi nada. 316

Ela atribui as ameaças ao fato de que não detinha as informações que os policiais 

buscavam, por sequer compreender a razão da perseguição à Marx Hermann. 

Dona Geralda diz não saber se de fato o proprietário da fazenda era um agente 

comunista de atuação internacional, como os militares suspeitavam, nem se ha-

via pretensão de integrantes do Partido Comunista e da ALN (grupo vinculado a 

Marighella) em utilizar a área. Por não ter auxiliado os investigadores nem dito o 

que eles queriam induzi-la a falar, Dona Geralda foi expulsa da fazenda e ficou por 

oito anos sem voltar ao local. Quando retornou, encontrou tudo destruído, inclu-

sive seus bens pessoais, que ou estavam danificados ou haviam desaparecido. 

Desde então, ela continua vivendo na casinha que reconstruiu na Fazenda Menino 

e passou a atuar auxiliando os posseiros que viviam na área a conseguir o registro 

das terras. Dona Geralda pretende entrar com ação na Comissão de Anistia. 

A violência contra Dona Geralda e seus familiares é exemplar da atuação de 

agentes públicos, especificamente dos órgãos de segurança do governo au-

toritário, no campo. O arbítrio das forças policiais e também das relações que 

o serviço de informações tentava estabelecer para incriminar inocentes ficam 

claros tanto no depoimento da vítima quanto nos documentos produzidos pelo 

próprio SNI. 

5.5 Assassinatos e  
desaparecimentos de  
trabalhadores rurais e  
seus apoiadores

Mais do que descrever individualmente os casos de violação dos direitos huma-

nos no campo entre 1961 e 1988 que tivessem a atuação direta de agentes de 

Estado ou indícios de sua omissão ou conivência, era objetivo da Covemg com-

preender o quadro geral dessas violações, os principais tipos de violadores e as 

vítimas como um grupo social ameaçado pelos detentores de terras, de meios 

econômicos e políticos. 

Características gerais das mortes e das vítimas

Aqui é apresentado o perfil dos camponeses identificados como vítimas que 

viviam em Minas Gerais e analisa as principais características da violência no 

campo no período em questão. A definição de vítima é aplicada de forma restrita 

a pessoas que sofreram dois tipos de graves violações de diretos humanos: (1) 

execuções317 e (2) desaparecimento forçado e ocultação de cadáver318.
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http://www.siaapm.cultura.mg.gov.br/modules/dops_docs/photo.php?numero=1065&imagem=223
http://www.siaapm.cultura.mg.gov.br/modules/dops_docs/photo.php?numero=1065&imagem=223
http://www.siaapm.cultura.mg.gov.br/modules/dops_docs/photo.php?numero=1065&imagem=223
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Anexo A – Relação de trabalhadores rurais e seus apoiadores mortos e  
desaparecidos: os 109 casos pesquisados

Nome da vítima

Município 

de Minas 

Gerais

Região

Data da 

morte ou do 

desapareci-

mento

Agentes 

envolvidos 

(Público, 

Privado, 

Misto)

Casos que 

constam em 

relatórios de 

comissões 

da verdade*

Recomenda-

se outras 

pesquisas e 

apurações

Adelino Pereira 
Guimarães

Braúnas Rio Doce 14/10/1980 Público X X

Alceu Ribeiro Malacacheta
Jequitinhonha 
e Mucuri

23/03/1985 Privado X X

Alcir Alves da 
Silva

Sabinópolis Rio Doce 28/01/1986 Privado X X

Anapoleão 
Fernandes Viana

São João do 
Paraíso

Norte 09/06/1986 Privado X

Ângelo dos 
Santos

Ibiaí Norte 23/03/1987 Privado X X

Antônio dos 
Santos

Virgínia Sul de Minas 28/12/1985 Privado X

Antônio Montes 
de Brito

Varzelândia Norte 1964-1967 Público X

Antônio Velho Miradouro Zona da Mata 1977 Privado X

Aristides 
Gonçalves Pereira

Ladainha
Jequitinhonha 
e Mucuri

07/05/1986 Privado X

Arlindo Soares da 
Silva

Frei Gaspar
Jequitinhonha 
e Mucuri 

22/10/1983 Privado X X

Augustavo Gomes 
da Silva

Berilo 
Jequitinhonha 
e Mucuri

24/04/1984 Privado X X

Augusto Soares 
da Cunha

Governador 
Valadares

Rio Doce 01/04/1964 Público X

Aurelino Manoel 
dos Santos

Monte Alegre 
de Minas 

Triângulo 
Mineiro

06/11/1984 Privado X

Avelino Pereira 
Guimarães

Braúnas Rio Doce 07/10/1980 Misto X X

Benedito de Melo 
Peres

Paracatu Noroeste 1985 Privado X X

Carlos Zomar Água Boa Rio Doce 02/01/1982 Privado

Divino Balbino 
Lana

Engenheiro 
Caldas 

Rio Doce 10/10/1985 Privado X X

Divino João de 
Deus

São 
Domingos do 
Prata 

Central 02/02/1986 Privado X X

Dulce Gonçalves 
Pereira

Varzelândia Norte 1967 Público X

Durval Ventura de 
Souza

Frutal
Triângulo 
Mineiro

22/11/1979 Privado X X

Durvalino Soares 
dos Santos

Porteirinha Norte 09/05/1985 Misto X X

Eli Braga Coelho Itamarandiba
Jequitinhonha 

e Mucuri
20/03/1985 Privado X X
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6.1 Introdução

Este Capítulo do Relatório elaborado pela Comissão da Verdade em Minas Ge-

rais (Covemg) pretendeu apurar, arrolar e descrever as violações aos direitos 

fundamentais dos trabalhadores urbanos em Minas Gerais, assim como apre-

sentar suas conclusões e recomendações. Compõe-se de três partes, selecio-

nadas a partir de um critério histórico-cronológico:

Parte 1 – A saga dos mineiros na mina de Morro Velho contra a exploração, a 

opressão e o terror;

Parte 2 – O Massacre de Ipatinga;

Parte 3 – A guerra suja do regime ditatorial militar contra os trabalhadores urba-

nos em Minas Gerais.

A primeira parte é dedicada aos operários da mineração, ao movimento sindi-

cal, às correntes políticas e às pessoas da região onde, hoje, se localizam Nova 

Lima, Raposos e Rio Acima, municípios integrantes da Região Metropolitana de 

Belo Horizonte. O levantamento, portanto, abarca o conjunto formado pela Mina 

Morro Velho e as suas galerias, perfuradas e mantidas para extração aurífera, e, 

mais amplamente, pela região onde trabalhavam ou moravam os seus operá-

rios, com o entorno de aglomerados urbanos e rurais. Além de abordar os fatos 

ocorridos entre 1946 e 1964, buscará inseri-los e compreendê-los nas circuns-

tâncias histórico-sociais do País, de Minas Gerais e dos municípios afetados.

A pesquisa utilizou os arquivos do Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da 

Extração do Ouro e Metais Preciosos de Nova Lima e Região (SDM), do Centro 

de Memórias de Nova Lima e da Câmara Municipal de Nova Lima, materiais 

do Arquivo Público Mineiro, processos judiciais, notas taquigráficas da Assem-

bleia Legislativa do Estado de Minas Gerais (ALMG), livros, teses acadêmicas, 

ensaios, artigos, revistas, jornais e páginas eletrônicas, além de depoimentos, 

entrevistas e relatos das seguintes testemunhas diretas ou indiretas: Alcebíades 

Campbell, Aluísio Vieira, Anélio Marques Guimarães, Armando Ziller, Clodesmidt 

Riani, Dimas Perrin, Iguatemy Corrêa, João Paz Rocha, José Carlos Alexandre, 

José Gomes Pimenta (Dazinho), Magda Campbell, Orlando Corrêa de Sá 

Bandeira, Sinval Bambirra e Tarcísio Delgado.

A segunda parte deste Documento apura o evento repressivo acontecido em 

outubro de 1963, composto pela série de conflitos irrompidos entre as 22 horas 
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6.2 A saga dos mineiros na  
mina de Morro Velho  
contra a exploração,  
a opressão e o terror

Origem da Companhia Morro Velho e do movimento sindical na 
região de Nova Lima, Raposos e Rio Acima

As minas da Cia. Morro Velho se localizam na Região Central do Estado, mais 

precisamente na bacia do Rio das Velhas, à montante, próximo a Belo Horizonte. 

O município de Nova Lima, emancipado em 1891, tinha 87.391 habitantes em 

2013, considerando-se os dados projetados pelo IBGE. Raposos, desmembrado 

de seu território em 27/12/1948, possuía 15.345 habitantes em 2010. Rio Aci-

ma, contíguo a ambos, também separado na mesma data, possuía 10.026 habi-

tantes em 2016. Nesses três municípios se localizava a mina de Morro Velho e/

ou residiam as famílias de operários empregados na mineração.

As primeiras escavações sistemáticas de ouro nas imediações das localidades 

conhecidas como Campos de Congonhas das Minas de Ouro, como o antigo 

Arraial dos Raposos e como Santo Antônio do Rio Acima, constituem uma 

fase da expansão mineradora pelo centro mineiro afora, em cujo epicentro 

Vila Rica se colocara desde 1699. A extração em maior escala começou no 

início do século XVIII, nas terras do Padre Antônio Freitas, onde as jazidas fi-

caram conhecidas como as Minas de Morro Velho. Em 1814 já trabalhavam na 

empreitada 122 escravos e 24 homens livres.3 Sobre tal atividade inicial, que 

prosseguiu por dois séculos, encontram-se menções em Saint Hilaire, Richard 

Burton e Caldeleugh.4

Durante os anos 1830, na região se implantaram várias companhias estran-

geiras, ao lado de antigas minerações brasileiras. Em 1834, algumas foram 

vendidas, diretamente ou por intermediários, a St. John d’El Rey Mining Com-

pany Limited, que já operava há quatro anos na cidade homônima de São João 

Del Rei.5 Às vésperas da abolição de 1888, a Cia. Morro Velho reunia, entre os 

2.500 trabalhadores, nada menos do que 1.690 escravos.6 Portanto, era uma 

empresa escravocrata, embora na formalidade adotasse o padrão de sociedade 

por ações.

Assim, o capital variável da Companhia – imobilizado em força de trabalho livre 

– era superado pelo patrimônio consubstanciado em propriedade humana, evi-

denciando que a burguesia inglesa, concomitantemente às suas proclamações e 



























https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Johann_Joseph_Ignaz_D%C3%B6llinger&action=edit&redlink=1


























































































































































107

A
 r

e
p

re
ss

ã
o

 a
o

 m
u

n
d

o
 d

o
 t

ra
b

a
lh

o
 e

 a
o

  
m

o
v
im

e
n

to
 s

in
d

ic
a
l 

u
rb

a
n

o
 e

m
 M

in
a
s 

G
e
ra

is
, 

d
e
 1

9
4

6
 a

 1
9

8
8

coronel Sebastião Pereira Reis prosseguiu e reiterou a tradição repressiva em 

Nova Lima. Todos os policiais aqui nomeados, especialmente os ligados ao 

DOPS-MG, foram responsáveis diretos por graves violências. Pelo menos dois 

delegados foram notórios torturadores: Diocélio de Oliveira Cabral e Thacyr 

Omar Menezes Sia.

6.3 O Massacre  
de Ipatinga

O contexto nacional em 1963

Localizada no Vale do Aço, na região Leste de Minas, a cidade de Ipatinga era, 

em certo sentido, quase um mundo à parte em relação ao que ocorria no Brasil e 

no exterior. No cenário internacional, vivia-se o auge da Guerra Fria, como ficou 

conhecido o período da história contemporânea ocorrido logo após a Segunda 

Guerra Mundial, que dividiu o mundo em dois blocos. Um, sob a hegemonia 

dos Estados Unidos, formado pelos países capitalistas. O outro, que tinha a 

antiga União das Repúblicas Socialistas Soviéticas (URSS) como principal refe-

rência, aglomerava sociedades baseadas em processos de apropriação social 

dos meios de produção.

O Brasil foi atingido pela tensão planetária, que se articulava com as determina-

ções nacionais. Na madrugada de 12/09/1963, Brasília ficou isolada do País. Os 

telefones foram cortados, o aeroporto ocupado, os prédios públicos tomados e 

os acessos às rodovias federais bloqueados. A capital estava sitiada pela ação 

de 630 sargentos, cabos e soldados da Marinha e da Aeronáutica. Num ato 

ousado, os revoltosos ainda prenderam dezenas de oficiais e autoridades civis, 

como um ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) e até o presidente interino 

da Câmara dos Deputados, deputado Clovis Mota (PSD-RN). O episódio ficou 

conhecido como “levante de Brasília”.

Da mesma forma, no conflito ocorrido em outubro do mesmo ano, no Vale do 

Aço – que ficou conhecido como massacre de Ipatinga e que vinha sendo anun-

ciado há vários meses –, o clima também era de beligerância e prenúncio do 

golpe militar que, cinco meses e 24 dias depois, destituiria o presidente da Re-

pública, João Goulart. No mesmo dia em que os metalúrgicos de Ipatinga eram 

alvejados pelos disparos feitos pelos soldados do destacamento da PMMG na 

cidade, em Brasília, João Goulart retirava de tramitação no Congresso o projeto 

que enviara três dias antes, por meio do qual solicitava autorização para decretar 

o estado de sítio no País pelo prazo de 30 dias.
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6.4 A guerra suja do regime 
ditatorial militar contra os 
trabalhadores urbanos em 
Minas Gerais

O golpe de 1964 em Minas Gerais

A sociedade mineira sempre ocupou papel estratégico na política nacional bra-

sileira. Na década de 1960, período em que a crise política se tornou aguda e 

desembocou no golpe militar, não foi diferente. A participação ativa da classe 

dominante local teve também uma dimensão nacional,369 inclusive nos aconte-

cimentos de 1964. Entre 1961 e 1966, o estado de Minas Gerais foi governado 

por José de Magalhães Pinto, um banqueiro e político filiado à UDN, partido libe-

ral conservador que aglutinou as forças políticas de oposição ao governo Goulart 

e às propostas nacional-populares.

Ainda que possa haver algumas controvérsias370 quanto ao papel desempenha-

do por Magalhães Pinto no que se refere à conspiração golpista, não há a menor 

dúvida de que participou e se envolveu pessoalmente no movimento, inclusive 

arrastando proeminentes membros da sua administração. O titular do Palácio 

da Liberdade manteve estreito contato com empresários conspiradores, com 

as casernas de Juiz de Fora, com o governo de Washington – por meio de seu 

embaixador no Brasil – e com a Agência Central de Inteligência (CIA).

Um secretário de estado e alguns coronéis da PMMG negociaram em seu nome, 

com o governo capixaba, um plano para a entrada de recursos e ajuda dos Es-

tados Unidos, em caso da resistência do governo Goulart.371 Por fim, no ocaso 

de março, o então governador mineiro dirigiu-se a Juiz de Fora para encontrar-se 

com os comandantes militares, definindo o momento em que seria deflagrado 

o movimento golpista.372 Ao terminar seu mandato, Magalhães Pinto se elegeu 

deputado federal e se tornou ministro das relações exteriores no governo Costa 

e Silva (1967-1969).

Coerentemente, o governo de Magalhães Pinto foi marcado pela violência poli-

cial contra os movimentos reivindicatórios dos trabalhadores. Antes mesmo do 

golpe, no seu governo a PMMG havia reprimido com violência os movimentos 

de metalúrgicos em Conselheiro Lafaiete, Belo Horizonte e Ipatinga, prenun-

ciando tempos sombrios. No contexto da conspiração, vale destacar que depu-

tados estaduais também participaram do esforço para depor Goulart. No caso 

de Minas Gerais, o Instituto de Pesquisa e Estudo Sociais (IPES) e o Instituto 

































http://www.contagemnotempo.com.br/greve-dos-metalurgicos-1968-cidade-industrial/
http://www.contagemnotempo.com.br/greve-dos-metalurgicos-1968-cidade-industrial/






























http://memorialdademocracia.com.br/card/greves-se-alastram-e-peoes-se-revoltam
http://memorialdademocracia.com.br/card/greves-se-alastram-e-peoes-se-revoltam
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Em meados dos anos 1980, a despeito dos discursos governamentais em prol 

da chamada abertura política, o controle sobre o movimento sindical continuava 

a ser exercido pelo Estado e pelo patronato, a exemplo da relação entre a “Po-

lícia Militar / DOPS e a direção da Fiatallis”.472 De um modo geral, semelhante 

método repressivo continuou em vigor durante as greves dos metalúrgicos de 

1985, 1986, 1987 e 1988. Vale registrar que semelhante forma repressiva esteve 

presente nas greves de ocupação na Belgo Mineira e na Mannesman, como par-

tes integrantes da paralisação nacional e geral deflagrada a partir de 14/03/1989, 

e ainda nas mobilizações dos anos 1990, cristalizando-se como política e cultura 

empresarial que perdura até os dias atuais.

6.5 Entidades sindicais  
atingidas pela repressão

Levantamento preliminar nos arquivos do DOPS e Coseg, ambos acolhidos no 

APM, constatou que 39 Sindicatos e duas confederações sofreram intervenção 

e tiveram suas diretorias destituídas após 1964, em Minas Gerais. Ainda que se-

jam iniciais, tais números reforçam a conclusão de que os trabalhadores foram 

o alvo prioritário da repressão política durante o regime militar. A perseguição às 

entidades, aos dirigentes e aos militantes foi intensiva nos dois anos posterio-

res ao golpe, em 1964 e 1965. Ressalte-se o caráter seletivo das intervenções, 

atingindo os Sindicatos com maior número de filiados e os que representavam 

os trabalhadores industriais.473

Tal esforço coercitivo evidencia a tentativa de aniquilar os protestos remanes-

centes e qualquer possibilidade de resistência por parte do proletariado. Em Mi-

nas Gerais, a repressão política atingiu os Sindicatos de categorias numerosas e 

de longa tradição, como os mineiros, os tecelões, os metalúrgicos, os bancários 

e a construção civil, entre outras. Contudo, as intervenções tiveram como pro-

pósito atingir o conjunto de trabalhadores e o próprio movimento sindical. Ou 

seja, a massa potencial ou já efetivamente crítica que, se mobilizada, imprimiria 

à resistência democrática uma força irresistível.

As entidades atingidas pelo regime militar, representativas de várias e diversas 

categorias, expressam o mundo integral do trabalho em Minas Gerais, em sua 

correlação com as especificidades do desenvolvimento econômico local: Sindi-

catos dos tecelões de Além Paraíba, Belo Horizonte, Cataguases, Curvelo, Juiz 

de Fora, Lavras, Leopoldina, Pará de Minas, São João Nepomuceno e Uberaba; 

Sindicatos dos metalúrgicos de Barão de Cocais, Belo Horizonte, Conselheiro 
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Sinval Bambirra, dirigente operário em 1964, conta que para interventor no Sin-

dicato dos Tecelões foi nomeada uma figura vinculada ao Sindicato patronal e na 

federação, um general:

[...] o Sindicato dos Tecelões sofreu uma intervenção imedia-
ta, no dia 30 mesmo, e colocaram um patronal na presidência 
do Sindicato, o Danovan, da [Tecelagem] Renascença, indi-
cado pelos patrões. Ele é homem de absoluta confiança dos 
patrões. No caso da Federação, eu já estava preso, e quem 
assumiu o comando da Federação foi um general. Um gene-
ral que assumiu a presidência da Federação, no lugar [...].479

Pode-se inferir que o objetivo do regime militar não foi, simplesmente, fechar ou 

promover modificações estruturais nos Sindicatos, mas garantir o domínio do 

regime sobre as entidades representativas. Era preciso mantê-las em funciona-

mento, não para defender os interesses dos trabalhadores, mas para barrar as 

suas ações reivindicatórias, facilitar o fluxo de informações fundamentais para a 

sistemática vigilância, perseguição, demissão e outras violações a direitos dos 

trabalhadores, coletivos ou individuais, durante todo o período repressivo de 24 

anos, que transcorreu entre o golpe de 1964 e a Constituição de 1988.

6.6 Violações aos direitos  
dos trabalhadores

A consolidação do regime ditatorial representou uma intensa perseguição aos 

trabalhadores, por meio de IPMs abertos em várias cidades. O objetivo era in-

vestigar pessoas que desenvolviam atividades sindicais e políticas considera-

das como ameaças ao regime militar. Ao se observarem algumas peças, iden-

tificam-se dados relevantes. Um deles é a descrição do “assunto”: na maioria 

dos casos, tratava-se da então chamada “apuração de atividades subversivas”.  

A responsabilidade de execução processual era de militares das Forças Arma-

das, delegados de polícia e oficiais da PMMG, em articulação com a Delegacia 

de Vigilância Social (DVS), sobretudo nas cidades do interior.

Grande número de trabalhadores foi indiciado em IPMs e processos adminis-

trativos, particularmente os vinculados ao movimento sindical, nos primeiros 

anos do regime militar. Mesmo com limites temporais e de pessoal disponível, a 

Covemg levantou os nomes e dados de milhares e milhares de trabalhadores vi-

giados, interrogados, cassados, presos, torturados ou mortos, apresentados no 

Quadro IV,480 anexo à versão digital deste Relatório. Tal lista, embora gigantesca, 
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obrigando os “peões” a irem para casa a pé, empurrando-as. Outro abuso de 

autoridade, arrolado pelo autor, diz respeito a José Silva Sobrinho, um ex-poli-

cial militar que havia servido no 6º Batalhão da PMMG e agora estava emprega-

do na recepção do então Hospital Siderúrgica. Em 27/08/1975, à noite, quando 

passeava pela zona boêmia, foi preso por três policiais da cidade de Coronel 

Fabriciano, a saber: Geraldinho, Gessy e Matias, sem qualquer acusação ou 

Boletim de Ocorrência.

Silva foi torturado pelos citados e outros policiais nas dependências da cadeia. 

Seu irmão, ao perceber sua falta em casa e no trabalho, começou a procurá-lo. 

Depois de passar duas vezes pelo local onde estava detido e de receber falsas 

notícias de que lá não havia nenhuma pessoa com seu nome, um policial conhe-

cido o procurou e acabou lhe informado o que tinha acontecido. Com a ajuda de 

um promotor da cidade, o preso foi resgatado e internado com graves lesões. 

Após passar por três cirurgias, faleceu no dia 19 de setembro. Um inquérito foi 

aberto, mas se estagnou. Os acusados nem sequer foram julgados.

Tais circunstâncias contribuíram para formatar a memória coletiva no mundo do 

trabalho e, de forma geral, nos moradores na RMVA. Permitem compreender, 

em certo sentido, a percepção que a população, especialmente as camadas 

populares, tinha sobre regime militar. Sua face mais conhecida acabou sendo a 

repressiva: o uso autocrático, abusivo e ilimitado da força, de forma legal ou não. 

Assim, difundiu e consolidou uma cultura do terror e do medo, seja dos órgãos 

estatais, seja do patronato, seja até do comunismo, que se revelava por meio do 

silêncio em situação de abuso efetivo ou possível, que só muito tempo depois 

começou a ser quebrado e superado.

6.7 Conclusões e responsáveis

Conclusões

A repressão política da ditadura militar sobre os trabalhadores foi sistemática, 

atingindo as diferentes categorias econômicas, na capital de Minas e nas ci-

dades do interior. Embora tenha perseguido e reprimido os partidos e organi-

zações revolucionárias e seus militantes, e as demais pessoas envolvidas na 

resistência democrática, sua política coercitiva foi bem mais geral e abarcou 

o conjunto dos trabalhadores, sempre focalizado como objeto de exploração 

e perigo de subversão, efetivo ou latente. Ao mesmo tempo, as violações se 

concretizaram em pessoas como particularidades individuais dos trabalhadores, 

especialmente do proletariado.
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7.1 Introdução

“Onde termina a justiça social  
e começa a subversão? ”

(Dom Avelar Brandão)

Esse texto tem como foco principal denunciar a perseguição sofrida por mem-

bros das igrejas cristãs, congregações e movimentos religiosos durante o regi-

me militar, no período de 1964-1988, em Minas Gerais.

Para alcançar este objetivo a análise busca, de um lado, esclarecer as ações 

violentas que atingiram as igrejas cristãs, congregações e grupos laicos, bem 

como os fatos e as circunstâncias que motivaram graves violações de direitos 

humanos. De outro, apurar os atos de resistência das instituições religiosas, as-

sim como as ações políticas de movimentos laicos que visavam à volta do País à 

democracia. Por último, mas não menos importante, apontar posturas ambíguas 

e apoios explícitos à ditadura, que permearam as instituições religiosas, gerando 

não só sérios conflitos internos como também contribuindo para a legitimação 

dos militares no poder. 

Nesse sentido, o trabalho de investigação se divide em duas partes: a primeira, 

mais geral, apresenta informações que descrevem o cenário religioso e demons-

tram as mudanças por que passou a Igreja Católica, especialmente nos anos 

1960, no modo de fazer pastoral, com reflexos profundos na sua forma de atuar 

no campo social e político. O objetivo maior é destacar, de um lado, como se deu 

em Minas Gerais, a promoção de um novo protagonismo da Igreja Católica que 

conta com a participação de importantes congregações religiosas, de uma par-

te significativa da hierarquia eclesiástica e dos grupos laicos reunidos especial-

mente na Ação Católica (JOC, JEC e JUC). De outro lado, as diferentes formas 

de reação, colocadas em prática pelo governo militar para enfrentar esta Igreja 

atuante e combativa, que possibilitava alianças e aproximações com diversas ca-

madas da sociedade: estudantes e intelectuais, operários e camponeses. Ainda 

nesta primeira parte, deverá ser feita uma análise sobre a participação das Igre-

jas Protestantes e de seus membros, ao longo dos 21 anos de regime ditatorial. 

A segunda parte, centrada nos estudos de caso - a “prisão dos padres franceses 

do Horto” e o fechamento do Colégio e da Escola Helena Guerra, no final dos 

anos 960 e início da década de 1970. Neste sentido, descreve e analisa esses 

acontecimentos a partir de exercícios de memória de dois de seus mais impor-

tantes protagonistas: Michel Marie Le Ven e Linda Bimbi (Madre Raffaela), que 
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7.2 A Igreja Católica,  
uma força perigosa

Para compreender como uma parte expressiva da Igreja Católica ganhou o sta-

tus de inimiga da ditadura militar, é necessário contextualizar as transformações 

pelas quais ela passou no período que se estende de 1950 ao começo da déca-

da de 1960. 

Nesta época, a Igreja inicia um processo de mudanças que reflete as transforma-

ções econômicas, políticas e sociais que ocorrem no País, mais especificamen-

te nas regiões Sul e Sudeste: crescimento industrial, urbanização acelerada e a 

presença marcante na cena política populista dos movimentos estudantil, sin-

dical e camponês. O que melhor expressa o início de um novo posicionamento 

da Igreja Católica foi o incentivo dado aos diferentes processos de participação 

dos leigos nas ações pastorais. Nesse sentido, ganha destaque o movimento da 

Ação Católica que reunia grupos de jovens de diferentes setores da sociedade 

brasileira, sob as seguintes denominações: Juventude Agrária Católica (JAC), 

Juventude Estudantil Católica (JEC), Juventude Independente Católica (JIC), 

 Juventude Operária Católica (JOC) e Juventude Universitária Católica (JUC).1

Este movimento, que nos primeiros anos de atuação tinha uma postura bem 

conservadora, passa a contar com o apoio valioso da Conferência Nacional dos 

Bispos do Brasil (CNBB) que desempenhava o importante papel de mediadora 

entre as inúmeras dioceses, tornando mais ágil e eficiente a comunicação entre 

elas, bem como atuava na coordenação das diversas atividades pastorais. A par-

tir de 1952, a CNBB torna-se um ator fundamental nas relações entre a Igreja e o 

Estado. E o seu protagonismo, no projeto de consolidação da nova trajetória do 

catolicismo no País, se deve muito ao bispo Dom Helder Câmara, seu secretário 

nos primeiros dez anos de atuação.

O pensamento de Jacques Maritain e do movimento “Economia e Humanismo” 

do Padre Lebret faz com que a Ação Católica assuma uma postura mais pro-

gressista. E Dom Helder Câmara, nomeado assistente nacional dessa entidade, 

contribui, de forma contundente para a inserção de seus militantes na realidade 

social.2 

Em linhas gerais, neste período, marcado pela eleição do Papa João XXVIII, pela 

Conferência Episcopal Latino-Americana (1958), pela publicação das encícli-

cas Mater et Magistra (1961) e Pacem in Terris (1963) e pelo Concílio Vaticano 

II (1962-1965), ocorre uma mudança crucial, tanto na liturgia quanto na ação 
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Em 1963, um grupo político conservador intitulado “Novos Inconfidentes” surge 

em Belo Horizonte reunindo representantes de diferentes setores da sociedade 

mineira, especialmente da classe média tradicional: militares da reserva das 

Forças Armadas, oficiais graduados da Polícia Militar, delegados de polícia, pro-

fissionais liberais, professores e estudantes universitários, além de empresá-

rios, latifundiários e religiosos. Os laços que uniam esse grupo tão heterogêneo 

eram o sentimento anticomunista e a ferrenha oposição ao governo populista do 

presidente João Goulart.16

 Assim sendo, não é nenhuma surpresa que os “Novos Inconfidentes” contassem 

com a participação de Dom Sigaud, arcebispo de Diamantina, ao lado do jesuíta 

José Cândido de Castro e do padre secular João Botelho, membros bem repre-

sentativos da ala mais reacionária da Igreja Católica em Minas Gerais e no Brasil. 

No início de 1964, uma parte substantiva do clero brasileiro tinha, com muita 

tenacidade e ousadia, cortado os vínculos institucionais da Igreja Católica com o 

passado retrógrado e, por consequência, com sua imagem e linguagem tradicio-

nal. Um ator político renovado, interna e externamente, pronto para enfrentar os 

setores mais reacionários da sociedade que se opunham a qualquer mudança 

no status quo. 

7.3 Aproximações e antagonismos 
entre o Estado e a Igreja

As relações entre as igrejas cristãs e o Estado brasileiro nunca foram lineares, 

havendo momentos de aproximação e de divergência de interesses, envolven-

do desde os altos setores hierárquicos, até as ordens e movimentos religiosos, 

em diversas circunstâncias. Tais conflitos ficam mais evidentes quando inserido 

no golpe militar de 1964, onde a sociedade e consequentemente a Igreja Cató-

lica acabam por se polarizar diante da situação nacional.

Sem dúvida o movimento de 31 de março agravou ainda mais a crise interna en-

tre os católicos. De um lado, a maior parte da hierarquia eclesial apoiou o golpe 

militar. Por exemplo, “Dom João Rezende Costa, arcebispo de Belo Horizonte, 

abençoava sob sigilo a rebelião do governador Magalhães Pinto.”17 Em várias 

paróquias do interior de Minas Gerais aconteceram manifestações de apoio ao 

golpe: na cidade de Raposos, o padre Antônio Donato de Lima, cedeu a casa 

paroquial para os interrogatórios da Polícia Militar e também entregou uma lista 

de “comunistas” da cidade.
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desaparecimentos. Um exemplo dessa união é o “Projeto Brasil Nunca Mais”, 

idealizado pelo bispo Dom Paulo Evaristo Arns, o rabino Henry Sobel e o pastor 

presbiteriano Jaime Wright.

Em suma, no desenrolar dos acontecimentos do período ditatorial, alguns gru-

pos cristãos brasileiros, tanto católicos quanto protestantes, acabaram por assu-

mir um posicionamento de resistência frente às violações sofridas pelos oposi-

tores do regime, que lutavam pela redemocratização do País. A atuação destas 

instituições cristãs, em relação ao contexto nacional, apresenta diferenciações. 

Um dos motivos está associado à estrutura organizacional da Igreja Católica, 

que permitia aos leigos maior inserção na realidade social e uma atuação política 

mais alinhada ao pensamento progressista cristão que vigorava desde o adven-

to do Concílio Vaticano II. Os protestantes, por outro lado, estavam marcados 

por uma estrutura mais conservadora - o que acabou minorando a participação 

dos seus membros e reprimindo aqueles que insurgiram contra a ditadura. 

7.4 O caso dos  
padres franceses 

As 6h05 da manhã do dia 02/12/1968, o padre francês da Ordem dos Assun-

cionistas, Michel Marie Le Ven, foi preso e encaminhado à 4ª Companhia de 

Comunicações do Exército, na Pampulha, sob a acusação de práticas subversi-

vas junto aos membros da Igreja de Bom Jesus, no Bairro Horto – uma região 

operária – em Belo Horizonte. Sem apresentar mandado ou algo do tipo, os 

militares invadiram a casa paroquial e já foram logo batendo na porta do quarto 

do padre Michel, pois sabiam exatamente para onde se dirigir. Eles levaram uma 

mala, três caixotes de papelão e vários livros. Ao verem que a maioria dos seus 

livros era em francês, comentaram: “Eu não entendo essa língua mais por via 

das dúvidas vou levar esses livros também”56. Sua prisão foi seguida pela de 

seus companheiros de sacerdócio e congregação, os padres François Xavier 

Berthou, Hervé Croguennec, bem como do diácono brasileiro José Geraldo da 

Cruz, realizada às 18 horas do mesmo dia.

A execução destas prisões causou grande debate no meio religioso, midiático e 

político, bem como entre os membros da paróquia que, em protesto, ornamenta-

ram a igreja com panos roxos e vestiram-se de preto, dada a dor que aquelas pri-

sões lhes geravam. As missas, casamentos, catecismo e reuniões com as famílias 

no salão paroquial ficaram suspensas e, como declarou um morador: “não quere-

mos que outros padres venham substituir aqueles nossos queridos amigos. ”57 
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Gerais”, aponta a motivação e o alvo da sequência terrorista que abalou e indig-

nou a capital mineira no ocaso do regime militar: “Ela atinge instituições e pes-

soas que lutam por liberdades, por melhoria das condições de vida do povo; têm 

o objetivo maior de criar o clima propício para avançar mais com a repressão.”22 

De qualquer forma, a curva das ocorrências, se bem correlacionada com as 

diversas conjunturas nacionais e locais, dissolve a hipótese de flutuação aleató-

ria. Os eventos adquirem, então, claro sentido reacionário e reforçam a análise 

sobre as principais motivações delituosas, especialmente em relação aos atos 

explicitamente direcionados contra a resistência democrática e as lutas popula-

res, que emergiram no clima de indefinições, isolamentos, quebras de autorida-

de e conspirações, enquanto a transição prosseguia e a ordem institucional se 

ajustava com dificuldades e conflitos.

9.5 Relação dos  

atos terroristas

A extrema direita executou 38 atentados em Minas Gerais de 1965 a 1987:

•   atentado no Instituto de Educação, em 17/11/1965;

•   1ºatentado na Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), em 

28/03/1978;

•   2º atentado na UFMG, em 28/03/1978;

•   3º atentado na UFMG, 28/03/1978;

•   1º atentado ao Sindicato dos Jornalistas Profissionais de Minas Ge-

rais, em 30/04/1979;

•   4º atentado na UFMG, em 07/04/1978;

•   5º atentado na UFMG, em 07/04/1978;

•   6º atentado na UFMG, em 14/04/1978;

•   atentado no Colégio Santo Antônio, em 18/04/1978;

•   atentado ao Diretório Central dos Estudantes, em 18/04/1978;

•   1º atentado a Helena Greco, em 19/04/1978;

•   2º atentado a Helena Greco, em 10/07/1978;

•   1º atentado ao Jornal Em Tempo, em 28/07/1978;

•   2º atentado ao Jornal Em Tempo, em 18/08/1978;
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9.6 Atentados caso a caso

Atentado no instituto de educação

No dia 17/11/1965 foram lançados recipientes com ácido nítrico concentrado no 

auditório do Instituto de Educação, situado na Rua Pernambuco, Centro, Belo 

Horizonte, quando se realizava o espetáculo teatral “Show Medicina”. Os da-

nos materiais não puderam ser quantificados. Todavia, houve ferimentos nos 

seguintes presentes:

•   Maria Terezinha Barros Vieira, estudante da 4ª série ginasial do Colé-

gio Sacré-Coeur de Marie, então com 16 anos, teve o rosto, o braço 

direito e a mão esquerda corroídos por ampolas de ácido bromídri-

co, além de grave lesão no pulmão;

•   Cláudio Azevedo, estudante de Medicina então com 26 anos, teve o 

braço esquerdo queimado;

•   Waldemar Cândido, soldado da Polícia Militar de Minas Gerais 

(PMMG), sofreu ferimentos nas mãos ao socorrer Maria Terezinha 

Barros Vieira;

•   Adão Ubiratan da Costa Pereira, estudante e ator na peça “O  Corvo”, 

que satirizava a figura de Carlos Lacerda, então governador do estado 

da Guanabara, sofreu uma tentativa de sequestro e foi espancado;

O suspeito como principal autor do atentado é Jacob Lopes de Castro Máximo, 

conforme as seguintes testemunhas:

•   César Vieira, irmão de Maria Terezinha Barros Vieira e um dos coor-

denadores do “Show Medicina”;

•   Dr. José Guerra Lage, que sentiu o cheiro da substância química 

atirada na plateia cerca de cinco minutos antes do lançamento;

•   Dra. Maria Tófani Gontijo, médica do Centro de Saúde Carlos Chagas;

•   Heloísa Martins Vieira;

•   Paulo César Barros Vieira;

São as seguintes as fontes que apresentam elementos capa-

zes de esclarecer os fatos:
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entrada e os vidros da casa. A fonte de pesquisa é o discurso publicado no Diário 

da Assembleia Nacional Constituinte.86

Como presidente do Sindicato dos Médicos, Célio de Castro havia publicado um 

texto sobre a prestação de serviços médicos e a atuação profissional, no qual 

é apresentada uma carta-programa, texto-síntese de sua atuação na entidade 

representativa que dirigia e da luta política mais geral contra o regime militar que 

então chegava ao fim.

9.7 Suspeitos

Os atos terroristas mencionados e detalhados neste Relatório expõem uma 

barbárie que contrasta com os valores inseparáveis dos direitos fundamentais, 

cristalizados na Constituição Federal e evidenciam as nódoas geradas na histó-

ria do Brasil, especialmente sob o regime militar e com a sobrevivência de sua 

herança nas instituições contemporâneas. Devem, pois, servir de exemplo para 

as novas gerações e ser tratados como crimes contra a humanidade.

Diferentes fontes foram utilizadas para se apurarem os fatos: matérias da im-

prensa, depoimentos formais,87 relatos de testemunhas, denúncias feitas por 

militantes e correspondências oficiais.88 A lista a seguir apresenta os principais 

suspeitos e os possíveis responsáveis pelos crimes, que fica à disposição dos 

órgãos competentes e da opinião pública, sem prejuízo de se arrolarem novos 

nomes de praticantes e mandantes, inclusive autoridades envolvidas em delito 

de proteção delituosa ou em conduta omissa:

•   Antônio Ribeiro: ex-perito criminal, foi “acusado de pertencer a um gru-

po de extrema direita” e de ser o responsável por no mínimo dois aten-

tados, o primeiro ao “Dr. Célio de Castro” e o segundo no Instituto de 

Educação, “quando Brizola veio a Belo horizonte”, nessa ocasião sendo 

identificado e preso, como autor, pelo delegado Santos Moreira;89

•   Afonso de Araújo Paulino: proprietário do Jornal de Minas, teria per-

tencido ao CCC e seria um dos responsáveis pelos atentados co-

metidos contra o Jornal Em Tempo – segundo depoimento do então 

deputado federal Genival Tourinho, do MDB, seria um dos chefes 

da Máfia Mineira e ligado, desde o início dos anos 1970, à ID-4 e 

ao DOI-Codi-BH,90 denúncia reforçada por João Batista dos Mares 

Guia, que lhe atribui a autoria por meio de “certo Alfredão”, detento 

naquela ocasião cumprindo pena de 100 anos;91
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ciantes como torturador, estava na relação dos convidados a com-

parecer para prestar esclarecimentos à Câmara Municipal de Belo 

Horizonte96 e foi citado no Relatório Final CPI das Bombas.97

•   Por fim, o capitão Gomes Carneiro e o tenente Marcelo Araújo Pai-

xão, ligados a Afonso de Araújo Paulino, também mencionados pelo 

ex-deputado federal Genival Tourinho em depoimento à Comissão 

de Direitos Humanos da ALMG:

Afonso de Araújo Paulino [...] andava acompanhado do capi-
tão Gomes Carneiro e do tenente Marcelo Araújo Paixão [...]. 
Eu, como advogado de presos políticos, tive bate-bocas tre-
mendos com esse Marcelo, que sempre me ameaçava. Ele 
dizia que não era de violência, mas que eu abrisse os olhos 
porque o capitão Gomes Carneiro era extremamente violento 
– e demonstrou que era mesmo.98

9.8 Indícios e ecos

Há mais dois assuntos que merecem registro, mesmo breve. Primeiramente, 

os acontecimentos com os músicos Emanuel de Oliveira César, Jaime Mol, 

Janir Araújo, João Suriadakis, Paulinho Saxofonista, Reinaldo Teotônio Marques 

e Roberto de Oliveira César Filho, que foram envolvidos em fatos com fortes 

indícios de atentado político – contemporaneidade, motivo e modus operandi 

–, cujo diagnóstico ainda exige apuração mais profunda. Depois, os atentados 

posteriores a 1988, cuja investigação detalhada extrapolaria a competência legal 

da Covemg.

Ataque ao Pendulum

No dia 26/01/1977, a porta principal da Boate Playboy, então situada na Rua 

Cláudio Manoel, nº 250, Belo Horizonte, foi arrombada de madrugada. Todos 

os equipamentos musicais da Banda Pendulum, que ali estavam guardados por 

causa de uma temporada contratada, acabaram atacados com ácido sulfúrico, 

com a destruição dos seguintes itens: seis microfones, um órgão Saima, dois te-

clados, um contrabaixo Hafner, uma bateria Ludwig, um piano Giannini, três cai-

xas de som e câmaras de eco Binson, totalizando, na moeda de então, prejuízos 

superiores a 200 mil cruzeiros. O fato virou notícia do Jornal Estado de Minas.

Em depoimento à Covemg, Emanuel de Oliveira César narrou o episódio e as 

suas circunstâncias:
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atentado na Delegacia de Furtos e Roubos, em 10/05/1994; atentado no Cine Na-

zaré Liberdade, em 04/02/1995; atentado ao coronel da PM Felisberto Egg, em 

12/02/1995; atentado à Casa dos Jornalistas em Belo Horizonte, em 10/03/1995; 

atentados aos Diários Associados, em 18/03/1995; atentado à OAB/MG, em 

21/03/1995; atentado no Colégio Promove, em 1º/04/1995.106

9.9 Conclusões 

Os atentados desenvolveram relações funcionais complementares com as ativi-

dades do aparato policial-militar do regime político, em âmbito nacional. Come-

çaram no ano anterior à instauração aberta do terrorismo de Estado, como se o 

propusesse. Em Minas Gerais, concentraram-se de 1978 a 1980, contrastando 

com a rarefação verificada entre 1969 e 1977, quando suas demandas extremis-

tas e antidemocráticas se encontravam integral e institucionalmente supridas 

pelas ações efetivadas pelos esquemas repressivos.

Os atentados se proliferaram em circunstâncias politicamente dúbias, correla-

ções de forças instáveis e conjunturas desfavoráveis aos olhos dos grupos pa-

ramilitares de ultradireita, nas quais seus agentes vislumbraram mudanças que 

afetariam seus interesses e finalidades, assim como facilitariam o retorno dos 

Partidos e movimentos de esquerda à legalidade institucional e ao protagonis-

mo político, isto é, o processo de transição do regime militar à república demo-

crático-constitucional, nacionalmente e em Minas Gerais.

Os atentados adotaram alvos delineados e precisos, pois sempre focaram pes-

soas físicas e instituições engajadas ou relacionadas à luta pelas liberdades de-

mocráticas e pela melhoria nas condições de vida das classes populares, es-

pecialmente os indivíduos, as entidades da sociedade civil e os movimentos 

organizados que a extrema direita considerava comprometidos com a oposição 

ao regime militar ou de alguma forma próximos às forças de esquerda no es-

pectro político mineiro.

Os atentados apresentaram uma teleologia típica, de vez que se nortearam pela 

meta de provocar o clima psicossocial e a conjuntura capazes de favorecer, 

desenvolver e radicalizar ainda mais a repressão estatal em Minas Gerais, para 

que o regime militar retomasse ao terrorismo de Estado, tentando reverter a 

decadência desse mecanismo autocrático de controle social e promover o seu 

retorno à vida política nacional, estadual e municipal;
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10.1 Introdução

A liberdade de imprensa foi assegurada aos brasileiros em 28 
de agosto de 1821, assinada por D. Pedro I. Cento e cinquen-
ta e um anos depois, precisamente no dia 6 de setembro 
de 1972, o decreto de D. Pedro foi censurado pelo Departa-
mento de Polícia Federal, com a seguinte ordem a todos os 
jornais do País: “Está proibida a publicação do decreto de D. 
Pedro I, datado do século passado, abolindo a censura no Bra-
sil. Também está proibido qualquer comentário a respeito”. A 
proibição de se referir, nos meios de comunicação de massa, 
ao ato de D. Pedro revela a orientação da Censura. Protegida 
pela própria censura, ela não hesitava em fazer proibições 
ridículas, segura de que elas não chegariam ao conhecimento 
público (SOARES, 1989).1

Os direitos humanos de primeira geração (direitos civis e políticos) são aqueles 

cuja função é a garantia da pessoa frente ao poder do Estado. São chamados 

direitos negativos, porque, para serem efetivados, o Estado não deve invadir a 

esfera da autonomia e da liberdade do indivíduo. São exemplos de direitos de 

primeira geração: o direito à vida, à integridade física da pessoa, à propriedade; 

às liberdades de manifestação do pensamento, de opinião, de reunião, de im-

prensa e religiosa; os direitos de participação política, o direito ao voto e o direito 

de ser votado dentro de um regime democrático, além de muitos outros.

A censura aos meios de comunicação – jornais, revistas, emissoras de rádio 

e de televisão – ou aos espetáculos artísticos e culturais, aos intérpretes de 

tais espetáculos, configura uma ofensa aos direitos fundamentais dos cidadãos, 

pelo impedimento, seja ao conhecimento do que acontece na vida do País, seja 

pela impossibilidade de manifestação sobre tais acontecimentos.

Trata-se, pois, de uma ação em dois âmbitos: a censura que incide sobre ques-

tões políticas e a censura voltada para os “costumes”. De maneira ampla, po-

de-se dizer que, no período militar, a grande questão que provocou diferentes 

formas de censura foi aquela de natureza político-ideológica. As manifestações 

culturais e artísticas, ou seja, os “costumes”, que já eram censurados continua-

mente, tiveram, naquele período, o acréscimo de um olhar censor focado, tam-

bém, no teor político desses espetáculos. Um exemplo disso são as músicas, as 

peças de teatro e tantas outras manifestações culturais censuradas. 

É preciso assinalar que os eventos relatados incidem sobre a censura aos meios 

de comunicação ocorridos em Belo Horizonte, havendo também uma série de 
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programas de televisão e de rádio, livros e revistas passaram a ser censurados 

antes de serem divulgados. 

Isso pode ser corroborado pelo fato de que os capítulos de 
novelas para a TV e o rádio passaram a ser censurados de-
pois do decreto. Mas a censura prévia das diversões públi-
cas sempre existiu, sendo inteiramente admitida pelo regime 
militar, que persistiu usando o formato instituído em 1946, 
apenas fazendo adaptações, como as que o Decreto-Lei nº 
1.077 discriminava, isto é, o controle da TV (que não existia 
em 1946) e das revistas e livros que se multiplicavam na épo-
ca abordando questões comportamentais (sexo, drogas, etc.) 
e que, na ótica que vigorava, afrontavam os “bons costumes”. 
O Decreto-lei falava em “publicações”, mas isso não incluía a 
censura de temas estritamente políticos nos órgãos de im-
prensa.3

Entretanto, como este processo de censura já foi bastante descrito na biblio-

grafia pertinente, foi decidido que ele não seria investigado, mas seria apenas 

relatado conforme expresso na bibliografia. A investigação feita abordou tão so-

mente os eventos ocorridos em espetáculos já liberados pela censura e que 

sofreram intervenções violentas durante sua execução, seja por agentes do Es-

tado ou por grupos não identificados que agiam naquele período. 

10.2 Censura à imprensa  

de Belo Horizonte 

A censura não é um tema fácil de ser documentado, pois a marca que ela deixa 

na memória daqueles que viveram um período de exceção é a da ausência. O 

exercício da censura é o que impede que determinado fato, acontecimento, opi-

nião ou ideia deixe de ser comunicado informado, debatido. De início, para reali-

zar a documentação da censura política que aconteceu em Minas Gerais e violou 

o direito dos cidadãos mineiros de receberem informações e de se expressa-

rem, surgiu uma situação que parece paradoxal: a de documentar a ausência. 

Como colher provas materiais de algo que não aconteceu? Ou seja, como docu-

mentar o trabalho jornalístico que deixou de ser realizado; a matéria que não foi 

publicada ou veiculada, o tema que não foi apresentado ou discutido?

A estratégia inicial foi a de buscar respostas na bibliografia e nos arquivos - 

públicos ou privados - tarefa que não se mostrou fácil. Existe uma bibliografia 

expressiva sobre a censura no período da ditadura militar no Brasil, mas ela trata 
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do, assim, uma nova concepção de imprensa, menos submetida aos interesses 

dos grupos políticos e econômicos. Para a Covemg, foi fundamental identificar a 

construção dessas alternativas como forma de resistência às ações de violação 

dos direitos à informação e à opinião -  o que evidencia uma censura de natureza 

política, que ainda não estava configurada em leis e outros aparatos jurídico-le-

gais, mas que já era exercida. 

Dessa forma, a abordagem do tema buscou focar o modo como surgiram os 

jornais alternativos; que tipo de objetivo perseguia e que tipo de violações so-

freram. Foram incluídos na audiência pública os depoimentos do jornalista Nil-

mário Miranda, para falar da experiência do Jornal dos Bairros; Aloísio Morais 

e Mírian Chrystus, pela experiência do Jornal De Fato. Foi realizada uma oitiva 

com o jornalista José Maria Rabelo, responsável pela criação do Jornal Binômio. 

Neste grupo foram incluídas, também, as provas documentais sobre a censura 

à Revista Circus. 

d) Suplemento Literário

O Suplemento Literário do Minas Gerais (Diário Oficial do Estado) foi abordado 

em um item à parte na pesquisa, por se tratar de uma experiência de relevância 

singular, com características próprias, que teve grande importância na formação 

de uma geração de literatos e artistas e que, no período da ditadura, sofreu com 

o afastamento de alguns de seus colaboradores. 

A publicação sobreviveu às adversidades, tornando-se espaço de reunião e de 

divulgação do trabalho literário e artístico de jornalistas, escritores, poetas e ar-

tistas plásticos. Pelo menos em dois momentos de sua existência, o Suplemen-

to sofreu a ação da censura: em 1973, teve uma edição “mutilada” pela censura 

e, em 1975, uma edição retirada das máquinas de impressão e impedida de cir-

cular. Este episódio provocou o pedido de demissão do jornalista Wander Pirolli, 

que então dirigia a publicação.

10.3 A Comunicação  

em Minas

É importante assinalar que esta pesquisa enfocou prioritariamente o jornalismo 

impresso, deixando de aprofundar em outras formas comunicativas de expressão, 
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da Pampulha. Chegar à modernidade se tornou possível a 
partir dos anos 50. A cidade ganhou ares de metrópole e fer-
vilhou em torno das mesas dos bares e restaurantes. [...] Foi 
também nesse período que a cidade parou diante do fascínio 
causado pelas imagens da televisão. Em novembro de 55 foi 
anunciada a inauguração da TV Itacolomi.29

Por suas características tecnológicas, o novo veículo permanece, por algum tem-

po, com acesso restrito aos grupos sociais de maior poder aquisitivo e cultural.30

10.4 O modus operandi  

da censura em Minas

Para trabalhar o modo de funcionamento da censura em Minas Gerais, foi exa-

minado o documento produzido pela Infantaria Divisionária da 4ª Região Militar 

(ID-4), sediada em Minas, uma espécie de tradução/regulamentação do Ato Ins-

titucional nº 5 (AI-5) para os censores mineiros. O documento ficou conhecido 

como “Manual de Instruções do ID-4” e encontra-se na coleção de documentos 

do DOPS, no Arquivo Público Mineiro31. É preciso lembrar que esse Manual 

não inicia a ação da censura nas redações de Belo Horizonte, mas constitui um 

marco, à medida que disciplina e informa a ação dos censores a partir daquele 

momento. 

A finalidade do documento, datado de 16/12/1968 (3 dias após a publicação do 

AI-5), está descrita logo no seu início: “reformular normas e orientações para a 

execução da Censura na área do ID-4”. Assinado pelo general Álvaro Cardoso, 

comandante da unidade militar, e pelo coronel Gentil Marcondes Filho, chefe do 

Estado Maior de Coordenação, o documento explicita os objetivos da censura:

A -  Obter da Imprensa total respeito à Revolução de Março de 64, que 

é irreversível e visa à consolidação da Democracia. 

B -  Evitar a publicação de notícias tendenciosas, vagas ou falsas.

A lista das proibições vinha organizada em três campos temáticos: político, eco-

nômico e psicossocial.  À citação de cada um destes campos seguiam-se ins-

truções que chamavam a atenção dos censores para as restrições. No campo 

político, eram proibidas notícias que promovessem a “luta de classes” ou a 

“desmoralização do governo ou das instituições”; que dessem voz “aos cas-

sados”; que abalassem a “confiança no governo” ou que comprometessem 
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10.5 Eventos isolados de censura 

e/ou violação dos direitos de 

informação e de expressão

Como dito anteriormente, o presente relatório não tem como objetivo inves-

tigar e comprovar atos censórios isolados, mas sim comprovar a presença da 

censura de forma cotidiana e abrangente nas redações dos mais importantes 

veículos da capital mineira no período da ditadura. No entanto, é importante 

destacar os depoimentos de jornalistas em relação a alguns eventos vividos no 

período. Dois deles - o episódio da censura à entrevista de Pedro Aleixo con-

cedida a Carlos Lindenberg na Revista Veja e a censura à Revista Circus - pos-

suem comprovação documental. O episódio da prisão de padres franceses em 

Belo Horizonte foi narrado por Carlos Lindenberg, analisado por Flávio Almeida44 

(2014) e noticiado por O Diário e seus concorrentes.  Os demais episódios, re-

latados na Audiência Pública e em oitivas, deixam pistas que podem levar a sua 

comprovação futura.

Nesse contexto, passa-se a relatar a censura de entrevista com o ex-vice-presi-

dente da República Pedro Aleixo, que seria publicada nas páginas amarelas de 

Veja. Pedro Aleixo, político mineiro, foi o vice-presidente impedido de assumir 

a presidência da República quando Artur da Costa e Silva foi afastado do cargo, 

por motivo de doença. Em seu lugar, ministros militares assumiram o comando 

da nação, por meio do Ato Institucional nº 12, de 31/08/1969. A entrevista reali-

zada por Lindenberg45 nunca foi publicada. 

Mas na Veja eu tive uma experiência que eu gostaria tam-
bém de narrar que foi uma... O Vice-presidente impedido de 
(trecho incompreensível) de assumir (trecho incompreensí-
vel) a Presidência da República, na doença do Costa e Silva. 
(Trecho incompreensível) [...] então se deu a tarefa de criar o 
PDR, Partido Democrata Republicano, e passou a se dedicar 
a isso. E eu que era... Tinha a sucursal da Veja aqui cuida-
va mais dessa área política, eu insistia em conversar com o 
Doutor Pedro Aleixo, fazer uma entrevista com ele nas pági-
nas amarelas da Veja, que era lugar que todos nós queríamos 
frequentar: as páginas amarelas da Veja [...] toda semana ou 
quase toda semana eu ligava para o Doutor Pedro Aleixo, 
que morava perto do Colégio Estadual, e tentava marcar... 
Teve um dia que ele falou: “Não, pode vir cá, vamos conver-
sar.” Eu cheguei, eu lembro, o Doutor Pedro Aleixo estava 
adoentado, estava acabando de receber os vereadores de 
Mariana, terra dele, (trecho incompreensível) falei: “Doutor 
Pedro, é a nossa entrevista.” “Vamos fazer.” “Vamos. Você 
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 promovidas pelo Estado brasileiro. Com base na Lei de Segurança, a polícia 

política apresentou denúncia contra o jornalista, o chefe de reportagem da Rádio 

Itatiaia, Márcio Dotti, e contra o locutor que leu a notícia. O processo correu na 

Auditoria Militar de Juiz de Fora e os acusados foram absolvidos. 

Ainda segundo o relatório do SJPMG, José Juranir Garcia de Araújo, repórter 

da Rádio Jornal do Brasil, de Belo Horizonte, estava de plantão no sábado, dia 

06/09/1980. Na redação recebeu, da Agência Jornal do Brasil, a informação a 

respeito do manifesto do Partido Comunista do Brasil (PC do B), a propósito das 

comemorações do Dia 7 de setembro. Considerando que o manifesto fazia um 

contraponto às comemorações oficiais, o repórter fez uma notícia a respeito. A 

matéria foi ao ar no noticiário da noite e, no dia seguinte, a repórter de plantão, 

Rosângela Conrado, a reaproveitou também no noticiário do Dia 7 de setembro. 

Os dois jornalistas envolvidos no episódio foram demitidos da Rádio Jornal do 

Brasil e foram denunciados pela polícia política, com base na Lei de Segurança 

Nacional, assim como o chefe de reportagem da Rádio, jornalista Gutemberg 

da Mota e Silva.  Os jornalistas foram defendidos por advogado contratado pelo 

Sindicato, tendo sido absolvidos, em 02/03/1981. Por unanimidade, a Auditoria 

da 4ª Circunscrição Judiciária Militar decidiu:

Absolver os acusados Gutemberg da Mota e Silva, José Jura-
nir Garcia de Araújo, Rosângela Conrado Melo, Hugo Afonso 
de Almeida e Souza, Samuelito Capuchinho Mares e Márcio 
da Conceição Dotti. Referente a todas as imputações a que 
lhe são feitas na denúncia, com fundamento no art.493, letra 
b, do C.P.P.M.53

10.6 Os alternativos e a resistência 

ao autoritarismo

Em Belo Horizonte, o surgimento da imprensa alternativa está relacionado prin-

cipalmente aos movimentos de resistência ao Estado de Exceção. A grande 

imprensa mineira, sediada na capital, foi claramente aliada, de primeira hora, 

do governo militar e aceitou a existência da censura em suas redações, sem 

grandes conflitos.  Mesmo quando entrou em desacordo pontual com as ações 

autoritárias-_ como foi o caso da cobertura da prisão de religiosos pelo O Diário, 

-, a resistência não se consolidou como uma oposição dos veículos frente ao 

Estado. Com a edição do AI-5, o Estado de Exceção se firmou, a censura se 

institucionalizou e a oposição foi momentaneamente calada. 
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essa matéria, não, (trecho incompreensível).” Bom, e aí a Po-
lícia Federal começou a chegar junto, nós fizemos o número 
três e aí a sede do Jornal (trecho incompreensível) interesse 
e foi na minha casa, na casa dos meus pais, que na época 
eu era solteiro. Então, a gente fez o número três, e um belo 
dia a Polícia Federal baixa lá na casa dos meus pais à tarde, 
falaram que apreendeu a Circus. A minha irmã que estava lá 
assustada, né? Eles entraram lá e o que acharam de revista 
eles levaram. Mas na verdade, lá não era, né? A sede do Jor-
nal, mas aí eles deixaram o recado, que é o seguinte. Na épo-
ca existia uma regulamentação que se a publicação tivesse 
esse grampo no meio, outro grampo no meio é revista, tirou 
o grampo é jornal. Então vinha e a (trecho incompreensível) 
tinha o grampo, e por ser a Revista tinha de ter o registro, 
porque o grampo tinha de ter, [...] e ser revista tinha de ter o 
registro na polícia, no departamento da Polícia Federal. E para 
ter o registro tinha que passar pela censura. Então vamos 
ficar aqui, nós teremos o registro aí da revista, aí tal, devol-
veram para a gente essa revista aqui toda carimbada, corte 
de censura federal, da capa até, só a página 12 que tem o 
expediente que não sofreu. Mas o resto foi todo no carimbo 
da censura.  

10.7 Suplemento literário  

de Minas – a literatura  

e o rebelde oficial

O Suplemento Literário de Minas Gerais foi criado em 03/09/1966, pelo então 

governador Israel Pinheiro, com o intuito inicial de levar informação a mais de 

duzentas localidades do Norte de Minas Gerais, visto que essa região se encon-

trava em situação de notável isolamento. 

O Suplemento logrou um alcance expressivo em todo o País e circulou até 1993, 

na forma de um encarte semanal do Jornal oficial do Estado, o “Minas Ge-

rais”. Retornou em 1994, já independente do “Minas Gerais”, com periodicidade 

mensal e sob o comando da Secretaria de Estado da Cultura. Circula até hoje. 

A rebeldia e a inovação características do veículo são analisadas por Ângelo 

Oswaldo:67 

Criado em plena ditadura militar, não tardou muito para que o 
Jornal passasse por dificuldades. O provincianismo mineiro, 
a descrença da parte mais conservadora dos escritores (a 
maioria da Academia Mineira de Letras) e, principalmente, a 
ditadura, fizeram com que se instalasse uma crise no Jornal 
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Figura 5: Matéria do Jornal Estado de Minas, de 1975, sobre o movimento de escritores 

e artistas plásticos em apoio à decisão de Wander Piroli e a favor do Suplemento. Fonte: 

Suplemento Especial 50 anos

10.8 A censura violenta aos 

espetáculos artísticos e 

culturais e a intépretes, em 

Minas Gerais

Antecedentes da censura no Regime Militar: a legislação da  

era Vargas

A censura a espetáculos e diversões públicas realizada no Brasil durante o pe-

ríodo da ditadura militar tem suas raízes no sistema implementado pelo governo 

de Getúlio Vargas, após o golpe de 1930.72 
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em qualquer veículo de comunicação social, observado o 
disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, 
ideológica e artística. [grifos nossos]

Extingue-se, dessa forma, a censura institucionalizada no Brasil. 

10.9 Eventos de censura violenta 

a espetáculos artísticos e 

culturais e a intérpretes 

mineiros ou ocorridos em 

Minas Gerais 

O Living Theatre

O Living Theatre é um grupo de teatro fundado por Judith Malina (atriz, escritora 

e diretora americana/alemã) e seu companheiro Julian Beck (pintor, poeta, ator e 

diretor americano), em Nova York, nos Estados Unidos, em 1947. A prática teatral 

proposta pelo grupo busca ir ao encontro do povo, na rua, rompendo, assim, a 

convencional partilha de poder entre palco e plateia, para promover a revolução, 

em sua forma não violenta, por meio da libertação da arte, da cultura, das univer-

sidades. O objetivo é criar formas diversas de organização social, rumo à utopia 

anárquica da convivência humana sem classes e sem nações.103

Desde sua estreia, as apresentações do grupo foram impedidas várias vezes pelas 

autoridades americanas e de outros países, sob diversas acusações.  O Living Thea-

tre produziu seu próprio conceito de teatro político e se tornou a mais importante 

referência internacional para os grupos de vanguarda, entre as décadas de 1960 e 

1970.104 “Não bastassem as encenações agressivas ou debochadas, mas sempre 

de ataque direto às instituições e ao status quo, os Beck105 eram visivelmente mui-

to ativos – anarquistas, pacifistas e, é claro, empenhados ativistas políticos.”106 

O grupo deixou os EUA em 1963, rumo à Europa. Os artistas voltaram aos EUA 

em 1968 e à Europa em 1969. Chegaram ao Brasil, em 1970, graças ao convite 

feito em Paris por José Celso Martinez Corrêa, diretor do Teatro Oficina, e Re-

nato Borghi.

Julian Beck e Judith Malina chegaram a São Paulo no dia 25/07/1970, com 

mais sete integrantes do grupo, dispostos a desenvolverem um projeto em 
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11.1 Introdução

Este Capítulo é uma compilação das diferentes cassações, exonerações e 

expurgos instaurados contra os representantes políticos e servidores públicos 

em Minas Gerais. 

Em relação aos representantes políticos, procurou-se investigar as cassações de 

parlamentares de Minas Gerais, tanto no âmbito do estado, como no Congresso 

Nacional, nas câmaras municipais e em prefeituras. Sobre a perseguição feita 

aos servidores públicos, funcionários de autarquias ou de empresas estatais, 

apresenta-se uma listagem de exonerados e aposentados compulsoriamente. 

Além das suspensões de direitos políticos daqueles acima mencionados, é im-

portante salientar que, muitos representantes da sociedade civil, principalmente 

aqueles relacionados com movimentos sindicais ou de qualquer vertente con-

trária ao regime militar, também tiveram seus direitos políticos suspensos por 

dez anos. No entanto, este escopo extrapola a proposta de pesquisa do capítulo 

apresentado, podendo ser mencionados nos capítulos que tratam de determi-

nadas categorias sociais. 

E, por fim, busca-se descrever como se deu a implantação e existência da Co-

missão Estadual de Investigação do Estado de Minas Gerais e os expurgos por 

ela implantados.

Este Capítulo trata de um conjunto de informações organizadas em tópicos, em 

que se pretende demonstrar as diversas facetas da repressão, durante os anos 

do regime militar, no âmbito do estado de Minas Gerais, impostas aos represen-

tantes políticos e servidores públicos. 

11.2 Cassação de representantes 
políticos de Minas Gerais

Considerações preliminares

O golpe que implantou a ditadura militar no Brasil, a partir de abril de 1964, 

atingiu de forma brutal os direitos civis e políticos dos cidadãos brasileiros. Os 

instrumentos que pretendiam estabelecer uma aura de legalidade às ações do 

poder implantado foram os Atos Institucionais. O primeiro deles – o Ato Insti-

tucional (posteriormente conhecido como Ato Institucional Número 1 ou AI-1), 
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JAIR MATUCK

Vice-prefeito 

Sanção: suspensão de direitos políticos e cassação de mandato

Mandato de vice-prefeito cassado e direitos políticos suspensos por dez anos (Decreto 

de 16/07/1966, publicado no Diário Oficial da União de 19/07/1966, p. 8006).

Câmara Municipal de Juiz de Fora – Legislatura 1967-1971

PEDRO DE CASTRO

Suplente de vereador 

Sanção: suspensão de direitos políticos e cassação de mandato

Mandato de suplente de vereador cassado e direitos políticos suspensos por dez anos 

(Decreto de 01/07/1969, publicado no Diário Oficial da União de 01/07/1969, p. 5532).

Câmara Municipal de Pouso Alegre – Legislatura 1967-1971

JORGE ANTÔNIO ANDERE

Prefeito 

Sanção: suspensão de direitos políticos e cassação de mandato

Mandato de prefeito cassado e direitos políticos suspensos por dez anos (Decreto de 

29/04/1969, publicado no Diário Oficial da União de 30/04/1969, p. 3662).

11.3 Aposentadorias e demissões 
de servidores públicos

Considerações preliminares
Uma das formas utilizadas pelo regime militar para reprimir a luta popular pela 

democracia naquele período foi a perseguição feita aos servidores públicos, fun-

cionários de autarquias ou de empresas estatais. Por meio de atos institucio-

nais, o servidor ou funcionário que se atrevesse a se manifestar contra a dita-

dura era demitido, exonerado ou aposentado compulsoriamente. Tais medidas 

foram usadas contra os militantes, mas serviram também para perseguições 

políticas, muitas vezes de natureza pessoal.

A repressão ao movimento estudantil, feita de todas as formas, especialmente 

no período posterior a 1968, se manifesta também sobre o conjunto dos pro-

fessores universitários, configurando a chamada “modernização autoritária” que 

marcou a relação do regime militar com as instituições universitárias.3
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RUI DE SOUZA

Professor da Universidade Federal de Minas Gerais

Sanção: aposentado

Decreto de 15/09/1969

Fonte: Diário Oficial da União em 15/09/1969, p. 7777.

SYLVIO CARVALHO DE VASCONCELLOS 

Professor da Universidade Federal de Minas Gerais

Sanção: aposentado

Decreto de 15/09/1969

Fonte: Diário Oficial da União em 15/09/1969, p. 7777.

TARCÍSIO FERREIRA 

Professor da Universidade Federal de Minas Gerais

Sanção: aposentado

Decreto de 15/09/1969

Fonte: Diário Oficial da União, em 15/09/1969, p. 7777.

11.4 Comissão Estadual  
de Investigação

Considerações preliminares

A ditadura militar implantada no Brasil em 1964, comparada a outras ditaduras 

do Cone Sul da América Latina, destacou-se pelo seu perfil conservador e bus-

cou utilizar, em maior grau, ferramentas legais para legitimar ações truculentas, 

bem como a estrutura de repressão como um todo. Neste sentido, a implan-

tação do Ato Institucional de 09/04/1964, posteriormente conhecido como Ato 

Institucional nº 1 (AI-1), representou o início de uma série de 17 atos impostos 

ao longo dos 21 anos de regime militar. Incorporados à ordem jurídica do País, 

naquele período, tais Atos Institucionais legitimaram a execução da crescente 

restrição aos direitos e liberdades da população brasileira.

O AI-1 teve como uma de suas principais funções o expurgo de pessoas que, nas 

diversas formas, pudessem representar algum tipo de resistência à ditadura mi-

litar. Conforme seu art. 7º, o Ato suspendeu, por seis meses, as garantias cons-

titucionais ou legais de vitaliciedade e estabilidade, abrindo espaço para que os 

titulares dessas garantias que desempenhavam alguma função pública fossem: 
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12.1 Introdução

Este Capítulo buscou identificar os eventos que caracterizam violações de direi-

tos fundamentais da comunidade universitária de Minas Gerais e dos estudan-

tes destas instituições no período da ditadura militar.

Para realizar esta tarefa, o grupo investigou os eventos ocorridos no período de 

1964 a 1985, que envolviam instituições universitárias e seus estudantes. Em 

decorrência dos limites de funcionamento da Covemg, especialmente de re-

cursos financeiros que possibilitassem as investigações necessárias em todas 

as instituições universitárias do estado existentes no período, não foi possível 

abordar todo o universo institucional identificado. Assim, as instituições inves-

tigadas foram: Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG (Belo Horizonte); 

Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais – PUC Minas (Belo Horizonte); 

Universidade Federal de Ouro Preto – UFOP (Ouro Preto); Universidade Federal 

de Viçosa – UFV (Viçosa); Universidade Federal de Juiz de Fora – UFJF (Juiz de 

Fora); Centro Federal de Educação Tecnológica – CEFET (Belo Horizonte).

Instituições importantes do interior do estado deixaram de ser investigadas 

como, por exemplo, a Faculdade de Odontologia de Diamantina; as instituições 

de educação superior que deram origem à Universidade Federal de Uberlândia – 

UFU ou aquelas que hoje compõem a Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

– UFTM, em Uberaba. Ou ainda muitas outras Instituições de Ensino Superior, 

públicas ou privadas que existiam em Minas Gerais naquele tempo. Entretanto, 

é preciso afirmar que esta tarefa pode se completar, a partir de investigações a 

serem realizadas por outras Comissões da Verdade – estaduais ou municipais, 

ou até mesmo das próprias instituições, completando-se a tarefa fundamental 

de recuperar a memória, reconstruir a verdade e realizar a justiça, reafirmando 

que é preciso não esquecer, para que não mais aconteçam eventos como os 

identificados nas investigações. Contudo, mesmo com tais limitações, as inves-

tigações foram frutíferas e alcançaram seus objetivos. 

Como trajeto metodológico adotado, foi inicialmente levantada e tratada a biblio-

grafia a respeito do tema, o que forneceu caminhos e estratégias investigativas. 

Após a análise da bibliografia existente, a Covemg procurou as instituições uni-

versitárias e assinou termos de cooperação com os dirigentes.1 Estes termos 

permitiram que se fizessem pesquisas nos acervos documentais de tais institui-

ções, especialmente nos acervos das Assessorias de Segurança e Informação – 

ASI, ou Assessorias Especiais de Segurança e Informação – AESI, subordinadas 

à Divisão de Segurança - DSI, do Ministério da Educação, mas ligada ao Serviço 
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Nacional de Informação – SNI.  Naquela época, estas divisões foram criadas em 

todos os ministérios civis. 

Além das pesquisas nos acervos documentais das instituições, foram feitas 

pesquisas no Arquivo Público Mineiro, especialmente no Arquivo do DOPS e 

no acervo de jornais e revistas de Minas Gerais, constante do Arquivo Público. 

Ao mesmo tempo em que se pesquisavam os arquivos, foram realizadas oitivas 

com participantes do movimento estudantil do período, bem como uma Audiên-

cia Pública com lideranças estudantis, ativistas da luta contra a ditadura militar.  

Porém, é preciso assinalar que os eventos relacionados ao movimento estu-

dantil secundarista – segmento que teve papel de destaque no movimento 

estudantil do período e do qual saíram muitas das lideranças que atuavam no 

movimento universitário – não foram pesquisados, pelos mesmos motivos já 

apontados acima: falta de condições de pesquisa para apurar os eventos e cole-

tar as evidências que os confirmassem de forma clara e objetiva.

A primeira parte deste Capítulo aborda a luta estudantil em diferentes momen-

tos – da época em que se deu o golpe de Estado até a realização do III ENE. Em 

seguida, será abordada a repressão ocorrida em cada instituição pesquisada e 

se apresenta como um estudo de caso. E finalmente, as estruturas de vigilância 

e repressão que foram montadas nas instituições universitárias públicas, deta-

lhando seus métodos de atuação e as estratégias de repressão utilizadas. 

12.2  O golpe de 1964 e sua 
ação contra o movimento 
estudantil em Minas Gerais

A gênese da repressão ao movimento estudantil em Minas Gerais
Ao longo da história mundial, o movimento estudantil assumiu papéis políticos 

e de protagonismos relevantes. Assim também ocorreu no Brasil, após o golpe 

militar de 1964, especialmente quando o cenário universitário se fez palco de 

resistência e de mobilização social.

Durante o período inicial do regime militar no Brasil (1964), o panorama do ensi-

no superior em Minas Gerais era composto por 28 instituições2, que se caracte-

rizavam como baluarte do movimento estudantil mineiro, tendo este assumido, 

na maioria das vezes, um posicionamento político contrário ao golpe militar, o 

que resultou em retaliações, perseguições e ataques, configurando um período 

de relações conflituosas entre o movimento estudantil e o governo.
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12.3 A dura repressão nas 
universidades durante o 
regime militar – estudo de 
casos de algumas instituições 
de ensino em Minas Gerais

No decorrer de 1969, a manutenção e o fortalecimento do Decreto-Lei 477 

apontaram para a intensificação de perseguições, prisões, invasões de institui-

ções de ensino e fechamento de entidades de representação estudantil. Tais 

eventos evidenciavam, portanto, que, a partir daquele ano, todos aqueles que 

tendessem a confrontar o regime imposto sofreriam - arbitrariamente - as con-

sequências. Inclusive, este foi o destino de muitos daqueles que atuavam no 

movimento estudantil, tanto que a proporção de exclusão de estudantes univer-

sitários nos primeiros meses de 1969 foi muito superior ao expurgo de 1964.

Com o propósito de esclarecer a repressão sofrida pelos estudantes, após a 

promulgação do Decreto-Lei 477, serão expostos e contextualizados, a seguir, 

alguns acontecimentos vivenciados por estudantes de instituições de ensino 

em Minas Gerais, indiciados – mesmo que posteriormente absolvidos – e os 

incursos pelo referido Decreto. Optou-se pela exposição da pesquisa dividida 

por Instituição de Ensino, seguida pelos fatos ocorridos nas Faculdades, pois a 

avaliação e a decisão dos Inquéritos advinham das Diretorias das Faculdades. 

Além da pesquisa sobre a repressão sofrida por estudantes, procurou-se tam-

bém, investigar os casos que envolveram perseguição, demissão e/ou aposen-

tadoria compulsória de professores e técnicos administrativos das universida-

des pesquisas. 

Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG)
A Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), fundada em 07/09/1927 na-

quele momento como Universidade de Minas Gerais (UMG), surgiu a partir da 

união das Faculdades de Direito, Medicina, Odontologia, Farmácia e Engenharia. 

Nos primeiros anos de sua criação, a Instituição era privada e subsidiada pelo 

Estado. Em 1949, inicia o processo de federalização da UMG, mas sua atual 

nomenclatura – UFMG – é adotada somente em 1965. 

Além de estar entre as maiores Universidades de Minas Gerais, a UFMG é re-

conhecida nacionalmente pelo engajamento de grande parte de seus estudan-

tes na luta pela democracia, principalmente durante os anos da ditadura militar 

brasileira (1964/1985). 
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12.4 O binômio informação/
repressão contra o movimento 
estudantil e universidades em 
Minas Gerais

O período da repressão revestiu-se também de uma política de vigilância social 

decorrente do interesse do regime militar de dispor de informações estratégicas 

para as ações do governo e de combate aos resistentes à ditadura militar. O 

serviço de inteligência no âmbito federal foi uma das primeiras e mais significa-

tivas ações instituídas pelos militares brasileiros assim que tomaram o poder. 

Por meio da reorganização do serviço de inteligência e da criação do Serviço 

Nacional de Informações (SNI)368 (Lei nº 4341 de 13/06/1964), instituiu-se um 

organismo que respondia apenas ao presidente da República.369

Tratava-se de uma rede de informações que atuava dentro da sociedade e em 

todos os níveis da administração pública, ou seja, constituiu-se uma verdadeira 

“comunidade de informações” que alimentou a estabilidade do regime militar. 

Reunia-se na rede de informações, além do SNI, os serviços secretos do Exér-

cito, Marinha e Aeronáutica; uma parte da Polícia Federal; as Divisões de Segu-

rança e Informações (DSI) – criadas em 1967, a partir de estruturas previamente 

montadas, em todos os ministérios civis. A DSI conectada ao Ministério da Edu-

cação e Cultura (DSI/MEC) foi uma das mais atuantes e importantes do quadro 

representativo do binômio informação/repressão, evidentemente em razão da 

crescente criminalização e repressão que recaíram sobre o movimento estudan-

til, durante aquele período, sobretudo por meio do monitoramento feito pelas 

Delegacias Estaduais de Ordem Política e Social (DOPS) e dos serviços de infor-

mações da Polícia Militar. Vale ressaltar que os chefes das DSI, normalmente, 

eram coronéis do Exército, o que lhes assegurava uma fonte extra de poder na 

arquitetura autoritária do regime militar.

O DSI/MEC procurava estabelecer contato direto com as reitorias das universi-

dades públicas, havendo, inclusive, solicitado aos reitores que fosse indicado 

um funcionário de seus quadros para estreitar o diálogo entre o órgão e as 

instituições. Materiais recuperados deste período revelam que o DSI/MEC pres-

tava especial atenção às atividades do movimento estudantil, em especial aos 

Diretórios Estudantis (DAs) e aos Diretórios Centrais das Universidades (DCEs), 

como também monitorava os processos de contratação de professores e exer-

cia vigilância sobre a trajetória acadêmica desses profissionais. 
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